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PARECER N' 20, DE 1974-CN 

Da Comissão Mista sobre a Memaeem n9 16, de 1974 1""""" 

(CN)- {n.' 17, na origem), do Senbor Presidente daRe~ 
hlica, .lill.bmetendo à deliberação do C011pesso 'Nacional., o 
texto do Decreto:-lei q'i' 1.300, de l8 de dezem!Jro de 1973, que 
"prorroga, até 31 de dezembro de 1974, o regime especial de 
que trata o Decreto-lei n9 1.182, de 16 de julho de 1971, e dá 
outras providências''. 

Relator: Deputado Altair Chagas 

Nos termos do artigo 55, parágrafo 19 da Constituição, o 
Senhor Presidente da RePública submete à deliberação do Congresso 
Nacional, o texto do Decreto-lei n9 1.300, de 1973, o qual prorroga o 
reginle especial de tributação estabelecido no Decreto-lei n9 1.182, de 
1971. 

O primeiro dispositivo do Decreto·lei em tela atém·se à prorto· 
gaçào da isenção do imposto de renda, prevista no Decreto.tei nv 
LJ82, atê 31 de dezembro do ano em curso, e tem como razões aq~e· 
las assinaladas na Exposição de Motivos do Ministro da Fazenda, 
verbis: 

"Nesse Decreto~lei foi instituído o beneficio fiscal da 
isenção do imposto de renda incidente sobre o acréscimo de 
valor decorrente da reavaliação de bens integrantes do ativo 
imobiliza.do das empresas, ~cima dos índices de correção 
monetária e até o valor de mercado. Sua vigência, inicial· 
mente, foi estabelecida para o período de 16 de julho de I 971 
a 31 de dezembro de 1972. Os resultados positivos obtidos 
nêsse primeiro periodo de vigência, levaram·me a propor a 
Vossa Excelência a prorrogação do regime especial até 31 de 
dezembro de 1973, o que foi feito com o Oecretcrlei nv 1.253, 
de 29 de dezembro de 1972. 

A aplicação do estímulo fiscal, de julho de 1971 até a pre· 
sente data, beneficiou a 85 empresas que tiveram o valor do 
seu patrimônio atualizado sem a incidência do ônus tribu­
tário. Os 43 projetos aprovados no período significaram Um 
acréscimo de Cri 1.245.688,00 no capital dessas empres~s e 
permitiram a viabilização de importantes projetos voltados 
para o desenvolvimento econômico do País. Os setores 4ue 

mais se utilizam- do beneficio foram os de mineração, meta­
lurgia, produtos alimentícios, seguros e construção e enge· 
nharia. 

Esses indicadores demonstram que o estimulo instituído 
pelo Decreto·l"ei n9 1.182/71 é um instrumento útil para a 
política governamental de modernização e reorganização da 
empresa· nacional. Sua aplicação jâ permitiu a formação de 
unidades produtivas solidamente estruturadas em ·termos 

·,financeiros, operacionais e administrativos. Essa reformula­
ção estrutural contribuiu, também, para o fortalecimento do 
poder d~ competíção d_a empresa brasileira dando-lhe condi­
ções de apresentar dimensão compatível não só com o porte 
dos empreendimentos projetados, como, e principalmente, 
com o vulto dos recursos a serem captados interna e externa­
mente." 

A isenção do imposto de renda incidente sobre o acréscitno de 
valor decorrente da reavaliáçào dos bens integrantes do ativo imobili­
zado, acima dos limites estabeleCidos pelos indices de correção mohe­
târia, até o valor real do mercado às empresas, para fins de fusões, 
incorporações ou abertura de ca;:>ital, tem como escopo estimular 
tais práticas, em benefJcio do gradativo desenvolvimento dos grupos 
econômicos nacionais. 

Por outro lado, as fusões e incorporações favorecem, sobrema­
neira, a redução de c~stos operacionais, assinl como podem elevar os 
níveis de produtividade das empresas. 

Outra providência, contida no Decreto-lei em exame, diz res-· 
peito à nova redação atribuída ao art. 99 do já citado Decreta-.lei n~' 
1.182, de 1971, ensejando a eliminação da exceção reservada às enti­
dades integrantes do sistema financeiro, a critério do órgão norma­
tivo competente. Tal medida, dessarte, veio facultar a utilização da 
isenção fiscal por mais de uma vez, nos casos de nova fusão ou incor­
poração, às empresas de qualquer natureza, desde que autorizada 
pelo Conselho Monetãrio Nacional. 

Por derradeiro, o disposto no art. 3"' constitui mais um estímulo 
à aglutinação de entidades privadas, ao dispC:nsar o requisito da aber~ 
tura de capital, mediante solicitação da empresa resultante ao Conse­
lho Monetário Nacional. 

• 
Ante o exposto, sendo a mat~ria relevante e compreendida na 

permissividade do item li do art. 55 da carta constitucional, opi­
namos pela aprovação do referido Decreto-lei, na forma do seguinte: 

' 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 20, 
DE 1974(CN) 

Aprou o Decreto-lei b9l.JOO, de l8 de dezembro de 1973. 

O Congresso N acionai decreta: 
Aitigo único. ~ aprovado () texto do Decreto-lei n" 1.300, de 

28 de dezembro de 1973, que "prorroga, atê 31 de dezeiDbro de 1974,. 
o, regime especial de que trata o Decreto-lei n' 1.182, de 16 de julho 
de 1971, e dá outras providências". 
~o parecer. 

Sala das Comissões, em 21 de março de 1974.- Senador Amon 
de Mel\(), Presidente - Deputado Altair Chagas, Relator- Senador 
Magalhães Pinto- Deputado Marcondes Gadelha- Senador HeM­
dio N"unés - Deputado Antónlo Florêncio - Senador RenatO Franco 
- Senador Luís de Danos- Senador Flávio Britto - Senador Gerai­
do Mesquita- Deputado Franclsco Rollemberg - Senador Antônio 
Fernandes. 

PARECER N• 21, DE 1974-CN 

Da Comissão Mista sobre a Mensagam 119' 31, de 1974-CN 
(Mensagem Q9' 79, de 1974, na Presidência da República), 
$Ubmetendo à elevada deliberação do Congresso Nacional o t'x­
to dO Decretq-lei n' 1.315, de 4 de março de 1974, que 
·Uprorroga o prazo de que trata o art. 6f da Lei n' 4.813, de 25 
de outubro de 1965, com a redaçio da Lei D9' 5.856, de 7 de 
dezembro de 1972". 

Relator: Senador José Augusto 
O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n9 79, de 5 

de março de 1974, submete à deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do parágrafo 19 do art. 55 da Constituição, o texto do 
Dccreto·lei n' 1.315, de }9 de março de 1974, que "prorroga o prazo 
de que trata o art. 69 da Lei n9 4.813, de 25de outubro de 1965, com a 
redação da Lei n9 5.856, d·e 7 de dezembro de 1972. 

O art. 6f a que se refere o Decreto-lei de que ora nos ocupamos, 
com a redação que lhe foi dada pelo art. 19 da Lei n' 5.856, de 7 de de. 
zembro de 1972, estâ assim consubstanciado: 

"Art. 6v O Departamento de Polícia Federal até 15 de 
março de 1974, e desde qUe não disponha de pessoal qualifica­
do em número suficiente, poderá prover os cargos em comís· 
são, ainda que privativos de funcionários do órgão, com pes­
soas estranhas a seus quadros que satisfaçam aos requisitos 
exigidos para o respectivo provimento." 

(0 preço do exemplar atrasado será acresc1do 

de CrS 0,30) 

Tiragem: 3.500 exemplares 

CrS lOO,OO 

CrS 200,00 

CrS 200.00 

Cr$400,00 

A Mensagem presidencial, jâ meJtcionada,.se faz acompanhar 
de Exposição de Motivos do Ministro -de Estado da Justiça, na qual 
são dadas as razões que deteqninaram a justificaram a edição do De. 
ereto-lei nll l .31.5, de lq de março de 19'74, assim estruturadas: 

~-... como pondera o Diretor.Geral do Departamento de 
Polícia Federal, ainda não possui esSe órgão pessoal qualifica. 
do em número suficiente para o provimento dos cargos em 
comissão, tornando~se necessária a prorrogação, até 15 de 
março de 1977, da faculdade outorgada pelo citado diploma 
legal. 

Outrossim, pelo fato de o Congresso N acionai encon· 
trar·se ern recesso, em face das atribuições daquele Depana. 
mente no tocante à segurança nacional, c: à vista da proximi­
dade de expiração do prazo referido, necessária se faz. a con· 
cretização da medida proposta através do decreto·lei dado o 
caráter de urgência de que se reveste. 

Acresce que não hâ aumento de despesa e por sua pró­
pria natureza o assunto se reveste de relevância no que con· 
cerne ao interesse público." 

Como vemos, inexistem obstáculos que possam invalidar o De­
creto-lei sob exame, o qual se ajusta perfeitamente ao mandamento 
constitucional pertinente à espécie. 

Somos, assim, pela aprovação do Decreto·lei n9 1.315, de 1974, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA T!VO 
N• 21, DE 1974 

Aprova o texto do D«reto--le\ W' 1.315, de tq de março de 
1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. t aprovado o iCXto do Decreto-lei n' 1.315, de 
I' de março de 19'74, que "prorroga o prazo de que trata o art. 6t da 
Lei n' 4.813, de 25 de outubro de t96S, com a redação da Lei n' 
5.856, de 7 de dezembro de 1972''. 

Sala das Comissões, em 26 de março de 1974. - Deputado 
Wilson Braga, Presidente- Senador José Augusto, Relator- Sena· 
dor Renato Franco - Senador Helvfdlo Nunes - Senador Dlnarte 
Mariz - Senador Lu~ Cavalcante - Senador Louril'al Baptista -
Senador Carlos Lldd.enberg - Deputado Ossian Araripe -
Deputado Etelvino Lins- Deputado Vasco Neto- Deputado Phlo 
AbreP- Deputado José T115SC?' de Andrade. 
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PARECER N• ll, DE 1974-CN 

Da CJ.tmissio Mista sobre a Met~Sa~t• 11'1ll·CN, de .1974 
(n9 14/14, na origtm), que submete à aprovaçio do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei R9 1.306, de 10 de j1neiro de 
1974, que ''dá nova redação ao§ 2", do arti&o Jt~, do Dfcreto.. 
lei n'l1.189, de 24 de setembro de 1971". 

! 

Relator: Deputado Lopes da Costa ~ 

Em cumprimento ao parágr~fo 1' do artigo 55 da Constituiçi . 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação ' d 
Congresso Nacional, o texto do Decreto-lei n• 1,306, de lO de janeirô 
de 1974, que "dá nova redação ao·§ 29, do artigo 1', do Decreto-lei n' 
1.189, de 24 de setembro de 1971 ". 

Acompanha a Mensagem Presidencíal Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, cujo teor transcrevemos: 

.. Tenho a honra de submeter à elev.11da consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de decreto-lei, que cogita 
de dar m;>Va redação ao§ 2~> do Decreto-lei n9 1.189, de 24 de 
setembro de 1971, para o fim 'tão-somente de estender par 
mais três anos os incentivos fiscais à exportação de produtqs 
manufaturados, outorgados pelo citado diploma legal. f 

2. Com efeito, o prazo do favor fiscal concedido n 
precep. tívo que se pretende modificar terminará a 31 de d -
zembro do corrente ano e, se não for desde logo prorrogad , 
provocará sensível redução no esforço de exportação que o 
País vem desenvolvendo, porque, como é sabido, as 
negociações internacionais demandam tempo geralmente am­
Plo para conclusão. 

3. A providência legislativa é indispensável para que se 
continue obtendo o favorecimento do btlanço de pagàmen­
tos, que decai atualmente pela acentuada elevação do preço 
internacional do petróleo." 

O Decreto-lei n~> 1.189, de 24 de setembro de 1971, i~enta as em­
presas fabricantes de produtos manufaturados dos imPostos sobre 
importação e sobre produtos industrializados na importação de bens, 
em valor não superior a 10% (dez por cento) do incremento de suas 
exportações em relação ao ano anterior. Esses bens deverão ser des­
tinados exclusivamente ao uso próprio do beneficiãrio e diretamente 
vinculados à sua produção de mercadorias. 

Cotno se observa, o texto do Decreto-lei sob exame, em resumo, 
prorroga por mais 3 (três) anos os incentivos fiscais concedidos à ex­
portação de produtoS manufaturados. 

A análise do prefalado Decreto~lei n9 1.189 nos demonstra uma 
hábil manipulação de •·instrumento fiscal", no sentido de evitar 
reduçio no esforço de exportação que o-Pais vem desenvolvendo, na 
tentativa de neutralizar os constantes deficits em seu Balanço Comer­
cial. Mas, não devemos esquecer que tal medida diminui os fecursos 
destinados aos "Fundos de Participçaçào". PoiS, parcela do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (como também parte do Imposte de 
Renda) irá constituir os citados "Fundos". 

Isto implica em enfraquecimento nas finanças dos Estados mais 
pobres, dada a importância dos "Fondos de Participação" em seus 
orçamentos e da inexpressiva participação de "manufaturados" em 
seus Produtos Internos Brutos. Sem embargo, nesses termos, o custo 
da ''necessidade de exportar" preconizada para os Estados mais po­
bres, torna-se elevado. f: necessário que haja uma distribuição mais 
proporcional de custos, entre as federações, das políticas fiscais 
adotadas a nivel federal. Em s[ntese, qualquer .. isenção" sobre t1 IPI 
acarreta uma redução nos recursos destinados aos "Fundos de 
Partícípaçào'; e no caso, â inexpressividade dos "manufaturados" na 
pauta de exportações dos Estados rnais pobres, os do Norte-Nor­
deste, conjugados com a jmportância desses "Fundos" em seus orça­
mentos, traz como conseqüência uma distribuição desigual dos 
cl.lstos de tais isenções. 

Para que se tenha uma idéia, em 1970 o peso dos "Fundos de 
Participação dos Estados" no Orçamento de alguns Estados era o se~ 
guinte: 17,69% no Piaui, 20,54% no Acre. 21,93 em Sergipe, e, em 
São Paulo, apenas, 0,23%. 

Um outro impacto deve ser visto, em relação à "cesta de consu­
mo popular", pois uma política voltada predominantemente· para o 
mercado externo pode implicar numa cotação interna para esses pro­
dutos "exportáveis'', em termos internacionais, prejudicando o con­
sumidor nacional. 

Porém, essas medidas de política fiscal têm proporcionado eleva­
das taxas de crescimento econômico ao Pais e, sem dúvidas, as autori­
dades competentes Saberão até que ponto o "cãlculo econômico': de­
verá se sobrepor ao "social" 

Do exposto, somos pela aprovação do texto do Decreto-lei n9 
1.306, de lO de janeiro de 1974, nos termos do seguinte Projeto de De­
creto Legislatívo: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 22, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto--lei n~> 1.306, de 10 de janeiro de1 
1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. ~ aprovado o texto do Decreto-lei n" J .306, de 
lO de janeiro de f974, que "dá nova redação ao§ 29, do artigo J9, do 
Decreto-lei nv I.J89, de 24 de setembro de 1971 ". 

Sala das Comissões, em 26 de março de 1974. - Senador Joté 
Liadoso, Presidente - Deputado Lopes da Costa, R,elator - Depu­
tado Delson Scuano- Senador Fernando Corrêa- Deputado Pa­
checo Chans - Senador Arnoo de Mello - Deputado Arlindo 
Kunzler - Deputado Nosser Almeida - Senador Gustal'o Capanema 
-Senador Waldemar Alcintara- Senador T•rso Dutra- Senador 
Celso Ramos. 

PARECER N• :13, DE 1974-CN 

Da ComiS!!l.iO Mista sobre a Mensagem n9 27, de 1974 -
CN, (n9 42/74, na origem), submetendo à deliberaçio do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.311, de 11 de fe­
nreiro de 1974, que "altera a redação da alínea uc" do item I 
e do item 11 do artigo 4', do artigo 5~> e do § J9 do artigo Jl do 
Dtcreto-lei 09 1.142, de 30 de dezembro de 1970". 

Relator: Senador Fausto Castelo-Branco 

O Da;ret<rlei n9 1.31 J, de H de fevereiro de 1974, altera dis­
posições do Decreto-lei n91.l42, de 30 de dezembro de 1970, que con­
solidà a legislação referente ao Fundo de Marinha Mercante (FMM) 
e dispõe sobre o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM). 

2. A alínea c e o ítem H do art. 4v do Decreto.Jei nv 1.142, em 
referência, passam a vigorar com a seguinte redação: 

c) 65% (sessenta e cinco por cento} do AFRMM ar­
recadado por armadores e empresas ·nacionais de navegação, 
operando embarcação própria ou afretada de bandeira 

.:nacional; 
11) ao armador ou empresa de: navegação nacional que 

opere embarcação própria -:.ou afretada de bandeira nacional, 
os restantes 35% (trinta e cinco por cento) do AFRMM de 
que trata a alínea c do item I deste artigo. 

3. O art. 59 passa a vigorar na seguinte forma redacional: 

"A SUNAMAM farã reverter ao armador nacional 35% 
(trinta e cinco por cento) do AFRMM por ele arrecadado, 
relativo ao frete da carga transportada em embarcação 
afretada de outra bandeira, enquanto esta estiver subs­
tituindo tonelagem equivaleme em construção." 
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4. O§ J9 e as alíneas a e b do art. 12 passam a vigorar com o se­
guinte texto: 

"§ }9 As aplicações previstas na alínea a do inciso H 
deste artigo obedecerão a programas de construção naval 
aprovados pelo Presídente da República e serão atendidos: 

a) com recursos correspondentes a 40% (quarenta por 
cento) do total do AFRMM atribuído à conta do FMM no 
exercício anterior; 

b) com recursos do Tesouro Nacional, até o limite das 
dotações incluídas no Orçamento da União para esta fi­
nalidade específica." 

S. A justificação das alterações objetivadas pelo Decreto-lei 
citado, no texto legal de que se ocupa, está feita na Exposição de 
Motivos sobre a matéria, encaminhada ao Senhor Presidente da Re­
pública e subscrita pelos Mi"nBt-ros de Estado do Planejamento e Co­
ordenação Geral e dos Transportes. 

6. A Exposição começa por destacar que, consoante dispõt o 
art. 69 do citado Decreto-lei n9 t.l42, cumpre à Superintendêneia 
Nacional da Marinha Mercante (SUNAMAM) ''propor, trie­
nalmente, a revisão do percentual da arrecadação do AFRMM des­
tinado ao armador nacional, de forma a ajustar a sua participação, 
de acordo com as vadações da rentabilidade da frota nacional, 
tornando-se como origem a verificada a partir de 1968". 

7. No regirne vigente, observa a Exposição, os recursos do 
Fundo de Marinha Mercante (FMM) podem ser aplicados: 

a) na concessão de empréstimos a armadores, empresa~ 
de navegação e estaleiros nacionais, para construção de 
novas embarcações e.reaparelhamento da frota;·· 

b) a fundo perdido, para ressarcimento de excedente do 
custo nacional da construção de embarcações (prêmio), para 
custeio da SUNAMAM e para pesquisa e serviços tec­
nológicos: 

e) em operações financeiras, nos casos autorizados em 
lei." 

8. De acordo com o art. \2, § h, do Decreto~lei n9 1.142, as 
aplicações no financiamento do "prêmio" só podem ser atendidas 
com recursos especialmente previstos para esse fim, no Orçamento 
da União. 

9. A adoção, em 1970, dessa restrição no mecanismo de fi­
nanciamento da construção naval foi necessária- informa a mesma 
fonte - não apenas pelo alto valor que então se atribuía ao "prê­
mio" - mínimo de 55% - como em virtude do debilitamento do 
FMM, cujos recursos presentes e futuros se apresentavam então COI'Jl~ 
prometidos em sua totalidade. 

10. O financiamento do Programa de Construção Naval em 
execução exige aportes do Tesouro Nacional, para atender ao 
"prêmio", da ordem de CrS 300 milhões anuais, a preços de 1973, no 
período 73/76, baixando para Cr$ 240 milhões, em 1977 e CrS 160 
milhões, em \97S. 

1\. Como não se afigura viável o aumento dos aportes do Te­
souro Nacional para atendimento do "prêmio", a fundo perdido, a 
manutenção do regime atual significaria a impossibilídade prâtica da 
programação de novas encomendas da Marinha Mercante, nos es­
taleiros nacionais. 

12. Essa expectativa, pondera ainda a Exposição, conflita com 
a nova orientação governamental de· ·estimular a participação de 
armadores privados nacionais no transporte de, granéis ·sólidos, o- quç 
implica na necessidade de equipar nossa frota mercante com uma to­
nelagem adicional de graneleiros capaz de viabilizar o aumento da 
participação da bandeira brasileira nesse Setor. 

13. Face a isso, os armadores nacionais que operam em longo 
curso manifestaram interesse em colocar novas encomendas nos es- • 
taleiros nacionais. De outro lado, há indicações de que haveria ca­
pacidade ociosa nas carreiras existentes já em 1975, com grande pre­
ju[zo para o Pais. 

14. Existe, assim, uma situação de fato- repetimos ainda con­
siderações da Exposição de Motivos - em que se reconhece a exis­
tência de demanda efetiva e expressa por novos navios, de par com a 

l disponibilidade, nos estaleiros nacionais, de capacidade instalada su~ 
ficiente para atender a essa demanda de rorma apropriada. Resta, 
porém, i solucionar o problema de financiamento da produção e das 
vendas e, em particular, a cobertura do "prêmio", a fundo perdido. 

lj. Esse e outros àspectos da problemática ligada ao assunto, 
corri v stas à busca das desejadas_ soluções para 'as dificuldades e:4.is­
tentes, levaram, no curso de prolongados estudos realizados na área 
técnica. a configurar a conveniência das medidas de que trata o De­
creto-lei em exame. 

16. Estamos, pois, uma vez mais, race ao imperativo de alterar 
estrutura!> legais, para ajustá-las a exigências conjunturais, de modo 
a eliminar entraves e garantir a dinamização máxima de um setor 
vital à economia do País. 

Opinamos. assim, pela aprovação do Decreto-lei n9 I .3 11, de li 
de fevereiro de 1974, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE O EC RETO LEGISLA T!VO 
N' 23, DE l974 

Apron o texto do Decreto-lei n~' 1.311, de 11 de fevereiro 

de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n~' 1.311, de 
11 de fevereiro de 1974 que ""altera a redação da aHnea c do item I e 
do item ll do artigo 49, do artigo Sq, e do§ 11~' do artigo 12 do De­
creto-lei n9 Ll42, de 30de dezembro de 1970". 

to parecer. 
Sala das Comissões, em 2l de março de 1974. - Deputado 

Amaral de Souza, Presidente - Senador Fausto Castelo--Bran~o, 
Relator - Senador Danton Jobim - Senador Renato Franco -
Senador Magalhães Pinto- Deputado Antônio Mariz - Deputado 
Nogueira .Reze11de - Deputado Roberto Galvani - Senador Eurico 
Rezende- Senador Lourival Baptista- Senador Wilson Campos­
Senador Waldemar Alcântara- Senador Clodomir Milet. 

PARECER No 25, de 1974- CN 

Da Comissão Mista sobre a Mensagem nt>lJ, de 1974-
CN (n~ 24, c:le 1974, na origem) do Senhor Presidente da Repú­
blica submetendo à deliberação do Congresso Nacional texto 
do Decreto--lei n"' 1.307, de 16 de janeiro de 1974, que "dispõe 
sobre a aplicação dos rerunos derivados dos incentivos fiscais, 
deduzidas do Imposto de Renda, e dá. outras providências." 

Relator: Senador João Qeofas 

Com a Mensagem n9 23, de 11 de fevereiro de 1974 (nt> 24, de 
1974, na origem): o Presidente da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei nt> 1.307, de 16 de 
janeiro de 1974. que "dispõe sobre a aplicação dos recursos deriva­
dos dos incentivos fiscais, deduzidas do Imposto de Renda, e dá ou­
tras providências'', 

O texto do Decreto-Lei em rererência veio ao Congresso Na­
cional acompanhado de Exposição de Motivos em que os Ministros 
da Fazenda, do Planejamento, do Interior e da Agricultura, des­
tacam as alterações que se fazeffi necessárias ao vigente sistema de 
incentivos fiscais. O objetivq, conforme termos das exposições, ê 
corrigir distorções que contribuem para desvirtuà-lo, a ponto de 
comprometer-lhe a eficiência operacional. 

O ato legislativo foi baixado com fundamento no art. 55, item 11 
da Constituição federa:!, por se tratar de matéria relativa a finanças 
póblicas e tendo em vista que o montante oriundo dos incentivos fis­
cais constituem orignariamente crédito tributário da União. 
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Pelo art. }9, é faCultado às pessoas jurídicas beneficiar~se d~s 
incentivos fiscais deduzidos do Imposto de Renda, na forma da 
legislação em vigor, mediante a aplicação dos respeCtivos recurs~s 
até o dia 30 de junho do ano seguinte àquele em que puderem~a r, 
sem atraso, o recolhimento da última parcela devida desse trj.bu. to. 

C.onstituia essa providêilcia uma antiga reivindi~çlo a 
SUDENE, a fim de atenuar os efeitos da espc;_!::ulaçào por "'&c: , s 
depositantes interessados na obtenção de mais elevadas com' s, 
na oportunidade de fazerem suas opções. 

Trata~se, em verdade, de uma medida altamente benéfica, pois 
que o menor prazo de aplicação dificultarA. o chamado "leilão dos 
incentívos", propiciando a redução das taxas de captação. Ao mes~ 
mo tempo, vai contribuir para acelerar a execução dos investimentos 
com reflexo favorãvel na rentabilidade das futuras empresas e no p'ó~ 
prio desempenho da econorriia, que se beneficiará com a mais râ~da 
entrada em operação do empreendimento projetado. 

Deixando de ser aplicadas tempestivamente, isto é, no prazo que 
se estabelece, os incentivos serão transferidos, automaticamente=, à 
conta dos respectivos órgãos ou fundos especificas(~. 1"', § l9), Por 
outro lado, se forem efetivamente incorporados aO patrimônio da 
empresa beneficiária, sob a forma de participação societária ou de 
empréstimo, consideram~se aplicados (art. J9, § 29), São providências 
oportunas e salutares que há muito deveriam ter sido instituídas. 

O art. 29 estabelece norma sobre as ações resultantes da incorpo~ 
ração, à empresa beneficiária, dos estímulos fiscais. A limitação ao 
prazo de intransferibilidade- regulado pelo Decreto~lei n9 2.627, 
que dispõe sobre as sociedades por ações - das ex.ceções previstas em 
legislação especial, --proporcionará às ações da empresa beneficiária, 
oriundas dos incentivos fiscais, a igualdade de condições para 
concorrer com as ações primitivas no mercado de capitais. Com isto 
removem·se os obstáculos que, no futuro~ poderiam dificultar a 
transferibilidade de ações, com prejuízo para milhares de investido· 
tese para as próprias empresas beneficiárias. 

O art. 3"' autoriza as Secretarias Executivas da SUDENE e da 
SUDAM a estabelecerem faixas de prioridades e correspondentes te· 
tos, para efeito de participação de tais recursos. Essa providência 
permitirá um adequado equilíbrio entre o volume dos recursos 
comprometidos com os projetos aprovados e as disponibilidades 
oriundas dos incentivos fiscais. 

O art. 49 fixa percentuais do Imposto de Renda para aplicação 
em projetos de florestamento ou reflorestamento, fora das áreas de 
atuação da SUDENE e da SUDAM, a partir do ano base de 1974, 
com o critério seguinte: 
1974-45%; 1975-40%; 1976-35%; 1977-30%; 1978-25%. 

Visa o referido artigo promover uma redução gradativa das 
aplicações dos incentivos em florestamento e reflorestamento fora 
das áreas abrangidas pela SUDENE e SUDAM, considerando, 

conforme declara a exposição de motivos dos Ministros, "uma altera­
ção institucional que se impõe". 

Salienta ainda mais a citada exposição ministerial, que as 
o~ções para ·florestamento e reflorestamento estão sendo feitas "i 
Cll!líta da menor participaçio dos incenti1'os fiscals para o desempenho 
da economia do Nordeste e Amazônia, regiõeS! que carecem de tais re­
cursos para garantir a expando de suas ath·klades agricoJu e 
industriais". 

Na verdade, o objetivo primordial do então Chefe da Nação, ao 
baixar o Decreto-ld sob nossa apreciação, é o da limitação das 
aplicaçõés em florestamento e reflorestamento nas·re@:iões jã desen· 
volvidas, com a meta preponderailte de combater atrav~s dos 
incentivos, o desnível econômico e social do Nordeste e da 
Amazônia. 

Essa, de resto, constitui uma antiga preocupação do governo 
revolucipnário.,_ Tanto que já em 1967, no Programa Estratégico de 
DesenYolvimento, ficou nitidamente ex.presso: 

"Os incentivos fiscais do Imposto de Renda, como os do 
esquema 34/lS da SUDENE, devem ficar reservados às âreas 
problemas- SUDENE e SUDAM." 

A .mesma orientação foL reiterada no primeiro PLANO NA­
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL.. 

~ evidente, todavia, que o sistema de incentivos administrado 
pela SUDENE e pela SUDAM tem sido sobremodo afetado com a· 
existência de sistemas paralelos criados, além da própria redução da 
percentagem dos incentivos com parcelas destinadas ao PIN e ao 
PROTERRA. 

O incentivo fiscal que deveria ter uma destinação indissolúvel de 
carãter regional, passoU a ter aplicação setorial em vârios setores de 
diversas regiões sob a jurisdição de alguns Mi.nistérios, constituindo­
se, evidentemente, numa inevitável competição entre os vários 
sistemas. 

Não há dúvida de que a existência de incentivos fiscais idênticos 
ou atê, em alguns casos, mais amplos que os do Nordeste e da 
Amazônia para qualquer área do Pais, consubstancia a própria nega~ 
ção do incentivo. Realmente, ê da essência e da própria natureza. do 
incentivo que ele seja diferencial para determinada ârea como para 
determinado setor. Insistimos por isso em salientar que quando o 
incentivo passa a ser concedido generalízadamente, nivelando 
portanto qualquer área do Pais, perde o seu objetivo específico que 
era, · precisamente, o de compensar desvantagens locacionais 
daquelas áreas menos favorecidas. 

Veja~se, entretanto, o que está na realidade ocorrendo até agora, 
através do quadro anexo, em que se verifica a evolução dos depósitos 
para incentivos: 

IIWI:iftlrol nacwa nommo OPOGU 
Cr$ 1,00 - P'RlllÇOS CORRENTES 

..... SUDENE ....... SUD&M ........ Sm>EPE PGI'ceb~ EMBBATUJl. Pereml· IBDF ........ TOTAL - ...... - - -1 ... 6.000.001) 100,00 8.000.000 - 'J.OOO.OOO ...... 1.000.000 , ... 8.000.000 

1 ... 38.000.000 91.00 3.300.000 MO D.SOO.OOO .... 172.000.000 ..... 13.000.000 7,00 186.000.000 

1966 252.000.000 ..... 48.800.000 15,10 298.800. 000 ..., 8.000.000 77.00 100.800.000 ..... 9.000 o.oo ü3.809.000 

1 ... 46&.862.073 .,, .. 11M.919.000 ..... 14.192.000 2,00 36.018.013 .... 11.500.000 l,'JO 692. 582. 486 .... 635.512.000 ..... 260.9.000 23,40 +1.590.000 t,OO 188.11-l.OOO 12,.(0 4l.S1{).000 3,71) l.lll.41l.OOO 

11170 1139.321.000 ..... S88.73&.000 22,00 233. 995. 000 13,40 68.030.000 3)10 111.835.000 '·"' 1.789.919.000 

1071 83'3. 000.000 ..... 38&.700.000 21,20 1?1;. 700.000 9,10 '17.000.000 .... M:t. 'JOO.I)OO 18.90 1.815..100.000 

1972 789.003.315 ., ... 200.Mlt.OOO 17.90 00.134..000 .... 62.428.800 . ... 383.913.000 ..... 1.679.452.317 

11173 1.089.800.000 ..... :t10.100.000 16,50 108.~.(11)0 .... 118.1()0.000 .... 5M.260.000 ..... 2.23&.800.000 
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Evidencia-se no quadro acima: 
I) até 1967 a SUDENÉ e a SUDAM absorviam a totalidade 

dos incentivos; 
2) Em 1968 a SUDENE e a SUDAM ainda absorviam 90% 

dos incentivos. 
A SUDEPE, EMBRATUR e lBDF os três reunidos absorve­

ram tão-somente 10% dos incentivos. 
3) Em \969 iniciou~se o declínio da participação da SUDENE 

sem que a SUDAM tivesse sua participação m;1jorada em proporção 
correspondetJte; 

4) A partir de 1970, continuou o declínio da participação da 
SUDENE, mantendo-se a SUDAM com tendência ligeiramente de~ 
ctinante experimentando, todavia, a partir daquele período sensível 
elevação na participação do IBDF; 

5) Em 1972 e 1973, aprofunda-se a participação decrescente 
nos incentivos destinados à SUDAM, e observa-se uma participação 
estacionária nos recursos destinados à SUDENE. Mas a parcela des­
tinada ao IBDF absorve uma parte substancial e nitidamente crescen­
te dos recursos originários dos incentivos, situando-se nos dois referi­
dos exercícios, em média superior a 25%. 

Por isso mesmo dentro da realida'de expressa nos números ofi­
ciais acima reproduz.idQs os percentuais fixados no Decreto-Lei n' 
1.307/74 (art. 4') revelam apenas propós!to ou intenção destinadas a 
reduzir os efeitos da sensível e contrária repercussão sobre a econo­
mia do Nordeste e da Amazônia, do crescente aumento dos incenti­
vos para reflorestamento. 

Nos termos em que o citado art. 4q está redigido permitindo apl_j­
cação até 45% ( 1974), at~ 40% (1975) e até 30% (19.77), não haverá, na 
verdade, redução em relação à situação atual, porque haverá a facul­
dade de elevar, a limites muito superiores, a realidade presentemente 
verificada. 

Mais significativo, e, de certo, mais desolador, ainda é o contras­
te· verificado no Nofdeste e na Amazônia e as outras regiões do País, 
no que diz respeito ao número de projetos de florestamento e reflo­
restamento aprovados, pois que totalizaram eles para o País até 
30/ll/73 uma soma de 6.340 projetos ao passo que para o Norte e 
Nordeste mereceram aprovação tão-somente 6 projetos, sendo 4 na 
Bahia, l no Maranhão~ I no Pará. 

No Nordeste típico, compreendendo 7 Estados, do Piauí a Sergi­
pe, nem um único projeto, como se tal área não fosse uma região 
pelas suas próprias condições ecológicas a mais carecedora de cober­
tura florestal. 

Ainda em relação ao Nordeste cabe salientar que no mesmo 
período foram aprovados na SUDENE 1.043 projetos industriais e 
514 projetos agropecuários. Isto vale dizer que os projetos no Nor­
deste atingiram, em 13 anos apenas, 25% dos projetos florestais apro­
vados em menos da metade daquele período, po1s que o incentivo 
fiscal34f81 foi iniciado em 1967 para o reflorestamento. CumPre de 
passagem referir que se deve a uma intensa propaganda e publicida­
de por parte dos seus dirigentes a circunstância de não ter havido no 
exercício de 1973 redução na parÍicipaçào percentual da SUDENE. 

Também a alta direção da SUOENE vem apresentando suges­
tões e providências para reduzir as dificuldades de captação dos in­
centivos, de modo a adaptá-los às necessidades regionais. 

Entre elas destaca-se a da criação de um fundo de incentivos fis­
cais para os pequenos depositantes e bem assirn o exercício da ativi­
dade de captação somente através das instituições financeiras regis­
tradas no Banco Central. 

Esta última sugestão, que veio dificultar sobremodo a ação dos 
intermediários foi aprovada pelo Governo da União, já se encontran­
do em vigor. 

Realmente, o que se vinha observando até há pouco, era a redu­
ção do número de projetos e o Simultâneo aumento do custo da 
captação. A intermediação atingiria até a percentagem de 30% de 
comissão para os intermediários, em relação aos projetos industriais 
e até 40% para os projetos agropecuários. 

Quanto à criação do Fundo de Investimentos para os pequenos 
depositantes, apesar de anunciado até por entidades de alto nível mi­
nisterial, senão até mesmo pelos próprios Ministros de Estado, não 
chegou infelizmente a ser oficializada. 

É que houve resistências na sua aplicação por parte das organi­
zações bancárias oficiais como o Banco do Nordeste. 

Todavia é indispensável e urgente que seja transformada em rea­
lidade, a sugestão da SUDENE e decretada o quanto antes a criação 
do Fundo dos Pequenos Optantes dos Incentivos Fiscais. 

Na atualidade o número de contribuintes optantes eleva-se a 
perto de 170.000 depositantes. A c:ontribuição de mais de cem mil 
depositantes, ou seja, dois terços do total, situa-se em torno de seis 
·por cento do respe<:tivo montante. De acordo com um levantamento 
feito pela SUDENE perto de 130.000 depositantes são de quantias 
até 2.000 cruzeiros. 

Considere-se ainda que apenas pouco mais de duzentos deposi­
tantes contribuem com mais de 30% do montante dos depósitos, o 
que torna sobremaneira fácil para os mesmos valorizarem sua partici­
pa<;ão nos empreendimentos. 

Os 130 mil pequenos depositantes necessitam dentro dessa reali~ 
dade de uma assistência mais efetiva do Poder Público, de uma provi­
dência justa e humana que os liberte das corretagens e até mesmo 
para facilitar a aplicação em empreendimento de pequeno e médio 
porte tão carecedores de apoio oficial. 

A sug"estão apresentada pela SUDENE e SUDAM determinam 
que os Bancos do Nordeste e da Amazônia ficarão como únicos res­
ponsáveis pela captação de recursos do pequeno depositante e, bem 
assim, pela orientação e divisão na sua aplicação. 

O fundo de Investimento deveria provavelmente emitir um 
título ou cota de participação no empreendimento em nome do 
depositante investidor, como título de crédito acionário. 

Estas breves considera~ões evidenciam que se faz indispensável 
uma revisão ou complementação nos textos legais relativos as provi~ 
dências destinadas com tão ahos propósitos a reduzir as disparidades 
regionais que continuam ainda a pezar sobre o Nordeste e a Amazô~ 
nia. 

A principal delas será, sem dUvida, a de evitar que incentivos re­
gionais sejam também aplicados como favores idênticos nas ativida­
des setoriais pois que elas irão constituir, em última análise, um 
próprio processo de aumentar os desníveis entre regiões do nosso 
País. 

Feitas estas considera~ões, somos pela aprova~ào do Decreto­
Lei n' 1.307 f14, ne f<'~t'fta do presente 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 25, DE 1974 (CN) 

Apro"a o texto do Dunto-.Lei oi 1.307, de 16 de janeiro 
de 1974. 

Artigo único- Ê aprovado o Decreto-Lei n\' 1.307, de 16 deja· 
neiro de 1974, que "dispõe sobre a aplicação dos recursos derivados 
dos incentivos fiscais, reduzidos do Imposto de Renda, e dá outras 
providências". 

Sala das Comissões, em 26 de março de \974. - Ernesto Va· 
lente, Presidente - João Qeofas, Relator - João Calmon - João 
Vargas- Fernando Corrêa - Virgílio Tá"ora - Lenoir Vargas -
Ben;amim Farab - Cuido Mondin - Orlando Zancaner - Dinarte 
Mariz- Joel Ferreira- João Guido. 
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PARECER N• 16, DE 1974-CN 

Da Comissão Mista, sobre a Mensaaem n<~ 29, de 1914 -1-
CN- (n' 67, de 1974, na origem), do Senhor Presitkliilo~ 
República, submetendo à deliberação do Corrgresso NaciOHI 
texto do Decreto-lei q9 1.314, de (9 de março de 1974, que ú 

toriza o Tesouro Nacional a subscrenr ações do aumento do c -
pital da Aços Finos Piratini SJ A e dá outras prol'idêncíasn. 

Relator: Senador Flávio Britto 

Cumprindo preceito constitucional, o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De­
creto-lei n9 1.314, de 1'1 de março de 1974, publicado no·Dibio~ Ofi· 
ciaJ da Uniio da mesma data, que "autoriza o Tesouro Nàcional a 
subscrever ações do aumento do capital das Aços Finos Piratini S( A 
e dá outras providências". 

A necessária autorização legislativa para que o Tesouro Na­
cional promova a subscrição de ações, até o valor de CrS 
47.600.000,00 (quarenta e sete milhões e seiscentos mil cruzeiros), de-:­
correntes do aumento de capital da Aços Finos Piratini S/A, con$tit· 
tui .a essência da norma legal em exame. : 

Referida subscrição, a ser efetivada por intermédio do Mf.· is­
tério da Indústria e do Comércio, tem suas respectivas fontes d re­
cursos indicadas no artigo 211 do Decreto-lei ora relatado, que a re­
sentamos em forma de quadro: 

Fonte 

Orçamento da União ..... , .................. . 
Fundo de Desenvolvimento de Áreas Estra-

tégicas ................................ . 
TOTAL ................................... . 

' 

Vaior(Cr$) 

7.600.000,00 

40.000.000,00 
47.600.000,00 

Tais recursos se déstinam à conclusão das instalações industriais 
daquela empresa de economia mista, permitindo ·o prosseguimento 
notmal das suas atividades, nos termos da Exposição de Motivos 
apensa ao processo. 

Trata-se, portanto, de medida de largo alcance, já que o fun­
cionamento pleno da Aças Finos Pi:ratini representará importante 
impulso na. produção sideriugica nacional, num momento de ace­
lerado crescimento da respectiva demanda. Ademais, os tipos especí­
ficos de aços que caracterizam sua linha de produção .se enquadram 
no esforço governamental de substituição de importações, ensejando 
o contínuo desenvolvimento tecnológico dos setores que utilizam tais 
insumos. 

É, pois, pela aprovação do referido texto legal'o nosso parecer, 
que concluímos com a apresentação do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 26, DE 1974 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.314, de I"' de março de 
1974. 

O Congresso N acionai decreta: 

Artigo único. t aprovado o texto do Decreto-lei n9 '1.314, de 
19 de março de 1974, que "autoriza o Tesouro Nacional a subscrever 
ações do aumento do capital da Aços Finos Piratini S/A e dá outras 
providências". 

Sala das Comissões, em 26 de março de 1974.- Deputado Nor­
berto Scltmidt, Presidente - Senador Flávio Britto, Relator -
Senador Clodomlr MiJet - Senador Dlaarte Mariz - Senador Ar· 

non de Mello- Senador Leandro Maciel- S_elÍâdor Antônio F ema• 
des- Senador Carlos Undenberg -Senador VaSCQncelos Torres­
Senadol\José Augusto - Deputado SJnnl Guuzetu - Deputado 
AirOB Ri08- Deputado Harry ,Sauer. 

PARECER N•l7,DE 1974-CN 

Da Comissi.o Mista sobre a Mensagem n9 30, de 1974 
(Mensagem a9 78, de 1974, na Presidência da República}, que 
submete ao Congresso Nacional o texto do Decreto-lei nv 
1.313, de 28 de fnereiro de 1974, que "reajusta os vencimentos 
e salários doi senidores do Poder Exeativo, e d' outras provi­
dências~'. 

Rela~or: Deputado Frudsco Rollemberg 

Estã sob nosso exame o texto do Decreto~lei n9 1.313, de 28 de 
fevereiro do corrente ano, publicado nessa mesma data no "Diário 
()ficial", que reajusta os vencimentos e salários dos servidores do 
Poder Executivo, e dã Outras providências. 

O objetivo da Proposição é o de fixar em 20% (vinte por cento) a 
majoração nos valores de vencimento, salàrio, provento e pensão do 
pessoal ativo e inativo, alcançando os Ministros de Estado, Mem­
bros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, do pessoal 
civil docente e coadjuvante do magistério do Exército e dos pensio­
nistas, "decorrentes da aplicação do Decreto-lei nv 1.256, de 26 de 
janeiro de 1973, ressalvados os casos previstos nos artigos 2•, 6V e 8' 
deste Decreto-lei, bem como o atual valor do soldo de que trata o 
artigo 148 da Lei nr 5. 787, de 27 de junho de 1972". 

Dào~se novos valores para os vencimentos e gratificações de 
Representação do Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú­
blica, do Chefe do Serviço Nacional de Informações e do Consultor­
Geral da República. Amparam-se os aposentados, regula-se o pro­
cesso do reajuste de vencimentos na ârea das autarqUias e, entre 
outros cuidadosos detalhes, dá-se o nível de CrS 7.190,00 como o li­
mite máximo de retribuição mensal. 

Aceita pelo Senhor Presidente da República a Exposição de 
Motivos dos Srs. Ministros de Estado do Planejamento e Coorde­
nação Geral e da Fazenda, oferecendo alguns esclarecimentos como 
os abaixo ci\ados que justificam a medida proposta. 

"2. A proposição foi elaborada de acordo com a orien­
tação estabelecida por Vossa Excelência quanto às bases do 
reajustamento, seguindo, em linhas gerais, as mesmas dire­
trizes observadas pelos diplomas que concederam reajusta­
mento de vencimentos nos exercicios anteriores. 

3. -Cumpre, entretanto, ressaltar que, para possibilitar 
o indispensâvcl equilibrio entre os recursos disponíveis no 
corrente ano e as despesas resultantes da aplicação do dis­
posto no Decreto--lei, considerada, inclusive, a implantação 
do novo Plano de Classificação de Cargos, torna-se neces­
sário reajustar, de Cr$ 65,00 para CrS 68,00, o módulo vigen­
te Para os vatofes dos níveis de vencimentos dos grupos de 
que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 
função dos fatores de avaliação aprovados por Vossa Exce­
lência, na conformidade do Anexo à Exposição de Motivos 
do DASP, sob o n9 894, de 4 de outubro de 1972, publicada 
no Diário Oficial de 6 do mesmo mês e ano. O Anexo 11 do 
projeto apresenta as escalas de vencimento e de gratificação 
dos grupos, com os valores resultantes da aplicação do novo 
módulo, promovidos os necessários arredondamentos e 
pequenos reajustamentos na avaliação de algumas classes, a 
fim de preservar-se a justa correspondência entre os atuais e 
os novos vencimentos de cada grupo." ' 
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O Decreto-lei n9 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, parece-nos 
tecnícamente éoTreto e desonerado de quaisquer cdticas. , 

A presente mensagem, foi das derradeiras assinadas pelo então 
Presidente Emílio Garrastazu Médici, ao qual restou ainda tssa 
oPortunidade para prestar um novo ato de jústiça aos servidores do 
Poder Executivo, entre numerosos outros que marcarão, em profun~ 
didade, a extraordinária obra, levada a efeito no seu Governo, para 
protíssiona!iznr o funcionário público, s~ja através de melhores 
Vencimentos, seja através das inovações adotadas para o seu aprimo­
ramento técnico. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do texto do 
Decreto-lei n' 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, nos termos do se­
guinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 27, 
DE 1974(CN) 

Aprova o texto do D«reto-lei n_9 1.313, de 28 de fevereiro 
de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. ~ aprovado o texto do Decreto-lei n9 l.3l3, de 
28 de fevereiro de 1974, que "reajusta os vencimentos e salflrios dos 
servidores do Poder Executivo, e dâ outras providências. 

Sala das Comissões, em 26 de março de 1974.- Senador Virgt.. 
fio Tál'ora, Presidente- ~eputado Frllllcisco Rollemberg, Relator­
Senador José- Lindoso - Senador Heitor Dias - Senador Vascon-­

celos Torres- Senador Magalhães Pinto- Senador Oslru Teixeira 
-Senador Benjamim Farah - Deputado J~ Penedo - Deputado 
SOvio Botelho- Deputado Gastio Miiller- Deputado Padre Nobre. 

SENADO FEDERAL 

r---------------------~ SUMÁRIO-----------------------, 
1- ATA DA 13•SESSÃO,EMl3DilMARCO DE 1974 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Sr. Presidente da República 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

- N9 107/74 (n~' 119/74, na origem), referente à escolha do 
Senhor João Baptista Pinheiro, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Argentina. 

1.1.2- Or~tios do Sr. }'~Secretário da Câmara dos 
Deputa&s 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seguin­
tes matérias; 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 11/74 (n9 l.752·B/74, na Ori· 
gem), que fii\a os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos~ 
Atividades de Apoio Judiciârio, Serviços Auxilia(es, Transporte 
Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nível Supe­
rior e Outras Atividades de Nível Médio, do Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dâ outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n\1 12/74 (n9 I .741-B/74, natori­
gem), que concede pensão especial a Maria da Cruz -Gouveia, 
filha de Delmiro Augusto da Cruz Gouveia. 

1.1:.3- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Resolução n"' 9/74, que suspende a pr~ibição 

contida nas Resoluções n9 S8, de 1968, n9 79, de 1970, e 52, de 
1972, para permitir queo.Governo do Estado da Bahia possa ele· 
varem CrS 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros) o 
inoritante de suadívidã.-córisolidada (RedaÇão final). 

-Projeto de Resolução fl9 5(74, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n~' 58, de 1968, n~ 79, de 1970, e n' 52, de 
1972, para permitir que o Governo do Estado de Pernambuco 
eleve em CrJ. 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o mon­
tante .de sua dívida consolidada, a fim de que aquele Estado 

possa contratar empréstimo junto ao mercado financeiro inter­
nO (Redaçào final). 

1.2.4 ....:_Comunicações da Presidência 

- Pralo para apresentação de emendas aos Projetos de Lei 
da Câmara n"'s. li e 12/74, lidos anteriormettte. 

- Prazo para apresentação de emendas ao Projdo de Reso­
lução n9 11, dC l974, que dispõe sobre aposentadoria especial do 
titular do cargo integrante da Categoria Funcional de Taquí-
grafo, lido em sessão anterior. • 

-Recebimento do Offcio n"' S(8(14 do Governador do 
Estado de São Paulo, solicitando autorização do Senado federal 
para que aquele Estado possa contratar empréstimo, externo e 
financiamento, para os fins que menciona. 

1.2.5- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 23/74, de autoria do Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres, que vincula a Superintendência Nacio­
nal da Marinha Mercante- SUNAMAM ao Ministério da Ma­
rinha. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolq.ção n9 I /74, que suspende a proiPicão 
contida nas Resoluções n" SS, de 1968, n9' 79, de 1970, e n"' 52, de 
1972, para permitir que o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul possa elevar o montante de sua dívida consolidada. Apro­
vado, à Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 8/?4, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n~ 58, de 1968, n" 79, de 1970, e n"' 52, de 
t972, para permitir que o Governo do Estado de Minas Gerais 
Possa elevar em CrS 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada, mediante colo­
cação de Obrigações Reajustáveis do Tesouro de Minas 
(ORTM). Aprovado, à Comissão de Redação. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ XI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 24• SESSÃO, EM l3 Dll MARÇO DE 1974 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 
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2.1.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: ,: · -~ ~­
-Projeto de Resolução n9 1/74, que suspende a pro• ·•· o 

contida nas Resoluções n<~s. 58, de 1968, 79, de 1970, e 527·· e 
1972, para permitir que o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul possa elevar o montante de sua dívida .consolidada (Redação 
final). 

- Projeto de Resolução n'~ 8/?4, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n<~s. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 
1972, para permitir que o Governo do EStado de Minas Ger~is 
possa elevar em CrS 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cfu·. 
zeiros) o montante de sua di11ída consolidada, mediante cqlo­
caçâo de Obrigações Reajustáveis do Tesouro de Mi!las· 
(ORTM) (Redação final). 

-Projeto de Decreto Legislativo n'~ 01/74, que .. aprova as 
contas da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS - e da 
Petrobrás Química S.A. - PEiROQUISA - relativas ao e~er.­
cicio de 1969. 

-Projeto de lei da Câmara n'~04/74 (nl' 1.745-B/74, na Ori­
gem), que "concede pensão especial vitalícia a Djanirà .de Oli­
veira Lângaro". 

-Mensagem n'~ 8/74 (n'~ 50/74, na origem), do Senhor 
Presidente da República, acompanhada da proposta do Sen~or 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo do 
Estado de São Paulo a elevar em Cri 600.000.000,00 (seisce.Dtos 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, me­
diante a emissão de Bônus Rotativos. 

-Projeto de Resolução n9 12(74, da Comissão de Eco­
nomia que ''suspende a proibição contida nas Resoluções n'i" 58, 
de 1968, n<~79, de 1970, e n~" 52, de 1972, para permitir que o Go­
verno do Estado de São Paulo possa elevar o montante de sua 
divida consolidada, mediante a emissão de :Bôm.ls Rotativos", 

-Projeto de Decreto Legislativo n<~ 46(73 (Projeto de 
Decreto Legislativo n<~ 135-Af73, na Câm~ra dos Deputados), 
que "aprova a reforma do Segundo~Sargento João Lino Pereira, 
do Ministério da Marinha''. 

-Projeto de Lei do Senado n~" 8/74, que "altera a Legis­
lação da Previdência Social, e dã outras providências". 

- Emenda Substitutiva n<~ 1, ao Projeto de Lei do Senado o<~ 
16(73, que "determina o reajustamento da aposentadoria e 
pensão dos trabalhadores rurais, sempre que, no fim do exer~ 
cicio, for veríficada a existêncía de superavlt na execução orça­
mentária do FUNRURAL". 

2.2.2 - Comunicação da Presidência 

Referente ao Ofício n~" S/9/74, do Governador do Estado do' 
Pará, solicitando autorização do Senado Federal. para que aque-­
le Estado possa realizar operações de empréstimo externo no 
valor de US$ 15,000,000.00 (quinze millJões de dólares ameri­
canos) para implantar a Rodovia Estadual PA-82, ligação direta 
entre Belém e a cidade de Marabá. 

2.2.3 - Requerimentos 

- N<~ 25(14, de autoria do Senador Eurico Rezende, de 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n<~ 18/74, que estabe­
lece ·normas sobre a realização de eleições em 1974, e dá outras 
providências. 
· - N<~ 26(74, de autoria do Senador Petrônio Portella, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n'~6/74, que autoriza o 
Poder Executivo a transformar a Fundação Universidade do 
Acre em Fundação Universidade Federal do Acre, e dá outras 
providências. 

l.Z.4 - Dlsa,.os do Expediente 

SENADOR DA.NTON JOBIM- Problema sucessório do 
Estado da Guanabara. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Administração reali­
z.ada pelo Dr. Carlos Alberto de Andrade Pinto, à frente do Insti­
tuto Brasileiro do Café. 

SENADOR ANTONIO CARLOS- Relato da situação de 
calamidade pública em que se encontra a Região Sul do Estado 
de Santa Catarina. 

SENADOR EURICO REZENDE - Comentando a nota 
oficial do Ministério da Justiça, a propósito da representação 
encamihhada pelo titular daquela Pasta ao Procurador-Geral da 
República, referente a pronunciamento do Sr. Deputado Fran­
cisco Pinto. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Considerações sobre 
o discurso de seu antecessor na tribuna. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 89/73 (nf 1.579-B/73, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o Regimento de Custas da 
Justiça Federal. Aprol'ado, com emendas, após usar da palavra 
na sua discussão o Sr. Nelson Carneiro. Â Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n'~l07 j13, que dâ nova redação 
ao art. 3\' do Decreto-lei n<~ 389, de 26 de dezembro de t968, que 
dispõe sobre os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em 
oondíções de insalubridade e de periculosidade. Discu.uio adiada 
·para sessão do dia 26 de abril próximo, nos termos do Requeri~ 
mento n'~ 27/74, após usarem da palavra no encaminhamento da 
votação os Srs. Nelson Carneiro, Virgílio Távora e Franco Mon~ 
toro. 

-Projeto de Lei do Senado nv 18/74, que estabelece 
.normas sobre a realização de eleições em 1974, e dã outras provi~ 
'Jência:s. DiscussP. encerrada, após a leitura das Emendas n<~s. I a 
JO e rejeição do Requerimento n'~ 28(74, tendo usado da palavra, 
no encaminhamento de sua votação, os Srs. Senadores Nelson 
Carneiro, Eurico Rezende e Franco Montoro, À Comissão de 
Constituição e Justiça. · 

2.4- MATf':RIAS APRECIADAS ÁPóS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 18(74, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n'~ 25/14, lido no Expediente. 
Aprovado em primeiro turno, sendo rejeitadas as emendas de 
Plenário, após parecer da comissão competente, havendo, na 
oportunidade, usado da palavra os Srs. Senadores Nelson Car­
neiro, Eurico Rezende e Franco Montoro. 

-Projeto de lei do Senado n'~ 18(74, em urgência. Apro-
vado em segundo turno. À Comissão de Redação. · 

-Projeto de lei da Câmara n<~ 6/74, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n'~ 26/74, lido no Expediente. 
Ap,.ovado1 após pareceres das comissões técnicas, tendo os Srs. 
Senadores Jarbas Passarinho e Adalberto Sena discutido a ma­
téria. 

- Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n<~ 89/73, .constante do primeiro item da Ordem do 
Dia. Aprot'ada, nos termos do Requerimento n'~ 29/74. À Câ­
mara dos DeputadoS. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n'~ 18/74, em 
regime de urgência. Aprovada, à Câmara d;os Deputados. ;..., 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR BENJAMIM FAR411- Transcur.so do aniver; 
sãrto de fundação da Santa Casa de Misericórdia do Rio de Ja­
neiro. 
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SENADOR ADALBERTO SENA - Editorial publicado 
no jornal O Globo, em sua edição de 24 do corrente, intituladO" 
~'Semi· Escravidão no Norte do Mato Grosso" 

2.6- COMUNICAÇÃO DA PRESIDI':NCIA 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, a 
realizar-se amanhã, às I l horas e 30 minutos, com Ordem do Dià 
que designa. 

2.7- ENCERRAMENTO 

3- RETIFICA COES 

-Atada 16' Sessão, reaHzada em 21-3-74. 

-.Ata da 19t Sessão, realizada em 25«3-74. 

4 -INSTITUTO DE PREVIDl:NCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

-Ata da 177• reunião ordinária, realizada em 13-3-74. 

5-ATADECOMISSÃO 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 23• SESSÃO, EM 28 DE MARÇO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

EXTRAORDINÃRIA 
PRESIDtNCIA DO SR. ADALBERTO SENA 

Ãs 10 horas, acham~se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Geraldo Mesquita- F1à­
vio Britto - José Undoso - José Esteves ~ Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alex.andre Costa - Clo­
domir Milet- José Sarney- Fausto Castelo-Branco - Petrônio 

, Portella- Helvfdio Nunes- Virgílio Távora- Waldemar Alcân-1 
tara- Wilson Gonçálves- Dinarte Mariz- Lufs de Barros- Do­
micio Gondim - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Wilson Cam­
pos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Franco -
Leandro Maciel- LOurival Baptista- Antônio Fern;1ndes- Hei­
tor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico Rezende­
João Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Vasconcelos 
Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro­
Gustavo Capanema- Josê Augusto - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira "'--- Fernando Corrêa - Octávio Cezârio­
- Antônio Carlos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Havendo número re~ 
gimental, declaro aberta a sessão. 

Q Sr. J'?-Secretârio procederá à leiturailo Expediente. 
~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Submetendo i. apreéiaçio do Senado a esçolba de nomt tndiud.o 
para cargo cujo proYimebto depende de~· prévia aqulescêru:ia: 

MENSAGEM N• 107, DE 1974 
(N• 119/74, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De Conformidade coin o artigo 42 (item 111) da Constituição, te­
nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco­
lha, que: desejo fazer, do Senhor João Baptista Pinheiro, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Repúblíca Argentina, nos termos do 
·artigo 21 do Decreto n'? 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

2. Os méritos do Embaixador João Baptista Pinheiro, que me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anex·a informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 27 de março de 1974.- Ernesto Geisel. 

INFORMAÇÃO 

"Curriculum Vitae" 
Embaixador João Baptista Pinheiro. 

Nascido em Siqueira Campos, Espfrito Santo, em 26 de outubrO" 
'de 1914. Bacharel em Ciências Jurídicas, pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Niterói. "Master of Arts", pelo Colêgio de Ciên­
cias e Letras da Universidade da Califórnia, 1948. Professor do Insti­
tuto Rio Branco nos Cursos de Extensão de Conceitos Básicos de 
Economia Política e Renda Nacional, 1952, e de Economia Política e 
Política Econômica, 1952 e 1953. 

Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1940. 
Auxíliar da Secretaria-Geral da III Reunião de Consulta dos 
Ministros das Relações Exteriores das Repóblicas America­
nas, 1942. 
Auxiliar do Cht!fe do Departamento de Administração, 1942. 
!Terceiro-Secretário da Embaixada em Buenos Aires, provi~ 
seriamente, l944 a 1945. 
Vice-Cônsul em São Francisco, 1945. 
Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimento, 
'1945. 
Cônsui~Adjunto em San Francisco, 1946 a I ~49. 
Encarregado do Consulado-Geral em San Francisco, 1947 e 
1949. 
Secretário da Delegação do Brasil a XXXI Conferência Inter­
nacional do Trabalho, San Francisco, 1948. 

j'$egundo-Secretário da Embaixada em Washington, 1949 a 
"951. 
;Representante do Brasil no Comitê de Revisão da Escala de 
(Contribuição da Organiza~ão das Nações Unidas para 
.Alimentação e Agricultura (FAO), 1950. 
,Membro Eleito do Comitê de Controle Financeiro da F AO, 
1950. 
Membro da Delegação do Brasil à Sessão Extraordinária do 
'Conselho lnteramericano Econômico e Social (CIES), !950. 
Membro da Delegação do Brasil à Conferência Especial da 
FAO, Washiogton,I9SO. 
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Membro da Delegação do Brasil à Sessão Ordinária do 
Conselho da FAO, Roma,1951. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Comitê PJenâ~ 
rio da Comissão Econômica para a América Latína 
(CEPAL), Santiago, 1952. , 
Assessor Técnico da XV Sessão do Conselho da F AO, Rq. 

ma, 1952. 4 
Assessor Técnico da Comissão de Exportação de Materi s 
Estratégicos, 1952. 
Membro da Comissão de Coordenação dos Preparaii't'Os da 
Conferência da CEPA L, Rio de Janeiro, 1953. 
Secretário da Comissão Consultiva de Acordos Comerciais, 
1953. 
Membro da Delegação do Brasil ao V Período de Sessões da 
CEPAL, 1953. 
Delegado do Brasil à XVII SesSão do Conselho da FAO, 
Roma, 1953. 
Membro da Comissão de Estudo do Programa da IX 
Conferência lnteramericana, Caracas, !953. 
Promovido a Prímeiro·Secretârio, por merecimento, 1953. 
Delegado do Brasil à VII Sessão da Conferência da FAO, 
Roma, 1953. 
Delegado do Brasil à VIII Sessão do Conselho da F AO, Ro· 
ma, 1953. 
Chefe, Substituto, da Divi·são Econômica, 1954. 
Membro da Seção Brasileira da Comissão Mista Brasil· 
Finlândia, 1954. 
Assessor.Suplente da Delegação do Brasil à Reunião dos 
Chefes de Missão em Paises Membros da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), 1954. 
Membro da Delegação do Brasil Negociadora da Renovação 
dos Acordos de Intercâmbio Comercial entre Brasil e Por­
tugal, 1954. 
Chefe da Delegação do Brasil negociadora de Novo Acordo 
Comercia\ e de Pagamento com a Grécia, Atenas, 1954. 
Auxiliar do Secretário-Geral, 1954 a 1955. 
Secretário da Fazenda do Governo do Espírito Santo, 1955. 
À disposição do Banco Nacional do Desenvolvimento f,co~ 
nômico (BNDE), 1956. 
Diretor do BNDE, 1957 a 1961. 
Delegado do Brasil à Conferência Econômica da OEA, 
Buenos Aires, 1957. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1958. 
Delegado do Brasil ao Comitê dos "21", do Conselho da 
OEA, Buenos Aires, 1959. 
Membro da Comissão para elaboração das Instruções à Dele~ 
gação do Brasil ao Comitê dos "21", 1960. 
Delegado do Brasil ao HIPeríodo de Sessões da Comissão 
Especial de Formulação de novas Medidas de Cooperação 
Econômica (Comitê dos "21''), Bogotá, 1960. 
Chefe da Delegaçã; do Brasil à Reunião Especial para a 
Reestruturação do Conselho Interamericano Econômico e 
Social (CIES) da OEA, Washington. 1960. 
Chefe da Delegação do Brasil ao IX Período de Sessões do 
Com·itê de Comércio da CEPAL, Santiago, 1961. 
Conselheiro da Delegação do Brasil às Primeiras Reuniões 
Anuais do CIES, Washington, 1962. 

Delegado~Suplente do Brasil à XVIII Sessão da Assembléia· 
Geral das Nações Unidas, Nova Iorque, 1963. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada em íóquio, 1964 a 1965. 
Encarregado de Negócios em Tóquio, 1964. 
Representante do Brasil à Reunião da CEPAL, sobre Inte­
gração Econômica na América Latina, Santiago, 1965. 
Delegado do Brasil nas Negodações com o Governo Japonês 
sobre a "Usinas Siderürgicas de Minas Gerais SfA ", 1965. 

Qefe da Delegação Permanente do Brasil junto à Asso· 
dação Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), 1965 

·• 1969. 
Membro da Delegação do Brasil à Conferência dos Chance~ 
leres das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu, 
Montevidéu, 1965. 
Chefe da Delegação do Brasil às V e Vl Conferências da 
ALALC, Montevidéu, 1965 a 1966. 
Chefe da Delegação do Brasil ao V e ao VI Períodos de Ses­
sões das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu, 
Montevidéu, 1965 e 1966. 
Subchefe da Delegação do Brasil às IV Reuniões Anuais 
Ordinãrias do CIES, 1966. 
Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 
1%6. 
Membrp da Delegação do Brasil às 1 e II Reuniões do Conse­
lho de Ministros da ALALC, Montevidéu, 1966 e 1967. 
Chefe da Delegação do Brasil à VIII Sessão do Comitê de 
Comércio e Desenvolvimento da ALALC, Montevidéu. 1967. 
Delegado do Brasil à Reuniào Extraordinária do CIES, 
BuenosAires,l967. 
Delegado do Brasil à XI Reunião de Consulta dos Ministros 
das Relações Exteriores, da OEA, Punta dei Este, 1967. 
Cilefe da Delegação do Brasil ao IV Período de Sessões 
Extraordinárias da Conferência das Partes Contratantes do 
Tratado de Montevidéu, Montevidéu, 1967. 
Delegado do Brasil à Reunião do Conselho de Ministros da 
ALALC.Assunção,\967. 
Chefe da Delegação do Brasil ao VII Período de Sessões 
Ordinárias da Conferência das Partes Contratantes do Tra~ 
tado de Montevidéu, J967. 
Presidente da Comissão Permanente de Assuntos Adminis~ 
trativos e Financeir.os da ALALC, 1968. 
Deleg~do do Brasil à XXIII Sessão da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, 1968. 
Embaixador no México, 1969 a 1971. 
Presidente do Grupo de Trabalho Interministerial para Pre· 
paração da Posição do Brasil na Comissão Especial de 
Coordenação Latino~Americana {CECLA), CIES e Enten­
dimentos Bilaterias com os Estados Unidos da América, 
1969. 
Observador do Brasil à I Sessão da Conferência Geral do 
Organismo para a PrQibiçào de Armas Nucleares na América 
Latina, 1969. 
Membro da Delegacào do Brasil à VJ Reunião em Nível 
Técnico da CECLA, Viõa del Mar, I96P. 
Delegado do Brasil à VI Reunião Anual Ordinária do CIES, 
1969. 
Subchefe da Missão Especial para incremento do lnter­
câmbioentre Brasil e México, 1969. 
Membro da Delegação do Brasil às Solenidades da Posse do 
Presidente do México, 1970. 
Chefe da Seção Brasileira na Reunião da Comissão Mista de 
Comércio Brasii·Mêxico, 1970. 
Delegado à XVII Sessão da Conferência da Organização das 
Nações Unid.at para Alimentação e Agricultura (FAO}, 
Roma, 1973. 
Embaixador do Brasil em Bonn, a partir de 2 de setembro de 
1971. 

O Embaixador João Baptista Pinheiro. nesta data, enconira~se 
no exercício de suas funções junto ao Governo da República Federal 
da Alemanha. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, ern 26 de março 
de 1974. ~(Octávio Rainho Neves) Chefe da Divisão do Pessoal, 

À Comissão de Relações Exteriores. 
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OFICIOS 

DO SR. 1'-SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 11, DE 1974 
(N' 1.752-B/74, na Casa de origem) 

DE JNIC!ATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os ·valores de vencimentos dos cargos dos Gru_pos-Att .. 
vidades de Apoio Judiclário, ServiçOS Auxiliares, Transporte 
Oficial e Portari•, Anesanato,_Outras Atividades de Nivel Su­
perior e Outras Atividades de Nínl Médio, do Quadro Perma· 
nente da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras 
providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. lq Aos niveis de classificação dos cargos integrantes dos 
Gruptis a que se refere esta Lei, do Quadro Permanente da Secretaria 
do TribunaJ. Superior Eleitoral, criados e estruturados com funda· 
mento na Lei nv 5.645, de lO de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes vencimentos: 

1- Grupo-Atlvldadt de Apolo Jodldátlo 
Níveis Vendmentos Measais 

CrS 
TSE-AJ-8 ........................................ 5.440,00 
TSE-AJ-7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.820,00 
TSE-AJ-6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.080,00 
TSE-AJ-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.920,00 
TSE-AJ-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.510,00 
TSE-AJ-3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.100,00 
TSE-AJ-2 . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 1.630,00 
TSE-AJ-1 . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.360,00 

TSE-SA-6 
TSE-SA-5 
TSE-SA.-4 
TSE-SA.-3 
TSE-SA-2 
TSE-SA-1 

. . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
······································. 

2.3SO,OO 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610.00 

Ill- Grupo--Serviços de Transporte Ofielal e Portaria 
TSE-TP-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.290,00 
TSE-TP-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.080,00 
TSE-TP-3 . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 950,00 
TSE-TP-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 740,00 
TSE-TP-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540,00 

TSE-ART-5 
TSE-ART-4 
TSE-A.RT-3 
TSE-ART-2 
TSE-ART-1 

IV- Grupo.Artesauto 

. ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . 

V- Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 

2.100,00 
1.630,00 
1.290,00 

880,00 
540,00 

TSE-NS-7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.570,00 
TSE-NS-6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.960,00 
TSE-NS-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 4.620,00 
TSE-NS-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.080,00 
TSE-NS-3 ..................... , . . . . . . . . . . . . . . . . 3.870,00 
TSE-NS-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.460,00 
TSl!.-NS-1 ...................................... 3.120,00 

VI- Gn~po-Outras Ath·idades de Nível Médio 
TSE-NM-7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.380,00 
TSE-NM-6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.240,00 
TSE-NM-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.040,00 
TSE-NM--4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.760,00 
TSE-NM-3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.420,00 
TSE-NM-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.080,00 
TSE-NM-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610,00 

Art. 2q As diârias de que trata a Lei n9 4.019, de 20 de dezem­
bro de 1961, e respectivas absorções, bem assim as gratificações de ni­
vel universitário e de retribuição pelo regime de tempo integral e de­
dicação exclusiva, referentes aos cargos que integram os Grupos de 
que trata esta lei, são absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fi­
xados no artigo anterior. 

§ 19 A partir da vigência dos Atos de transformação ou trans­
posição de cargos para as Categorias Funcionais 'do novo sistema, 
cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo. 

§ 29 Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários do Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, à me­
dida que os resp~tivos ~argos forem transformados ou transpostos 
para as Categorias Funcionais integrantes dos demais Grupos estru­
turados ou criados na forma ,da Lei nv 5.645, de 10 de de~mbro de 
1970. 

Art. Jq A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior 
Eleitoral, que forem incluídos nos Grupos de que trata esta lei e nos 
demais estruturados ou criados na forma da Lei nv 5.645, de lO de de-: 
zembro de 1970, será calculada de acordo com o disposto no Art. lO 
da Lei n94.345, de 26 de junho de !964. 

Art. 49 Aos atuais funcionários que, em decouência desta lei, 
passarem a perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vi· 
nham auferindo, de acordo com a legislação anterior, serã assegu­
rada a diferença, como vantagem pessOal, nominalmente identificá­
vel, na. forma do disposto no Art. 49 e respectivos parágrafos da Lei 
Complementar n910, de6 de maio de 1971. 

Art. 5q São requisitos para ingresso nas classes iniciais, além 
da idade máxima de trinta e cinco anos: 

I~ para a Categoria Funcional de Técnico Judiciário, diploma 
de Bacharel em Direito; 

li- pará a Cat~goria Funcional de Taquigrafo Judiciário, di4 

ploma ou certificado de conclusão de curso superior, ou habilitação 
legal equivalente, da área das Ciências Humanas e Sociais e das Le­
tras, correlacionadas com as atribuições da Categoria Funcional, 
além da correspondente formação especialitada~ 

HI- para a Categoria Funcional de Auxiliar Judiciário, certi­
ficado de conclusão do ciclo colegial ou ensino do segufido grau, ou 
de nível equivalente, e prova de matrícula no segundo período letivo, 
no mínimo, de um dos cursos superiores de Direito, Economia, Con­
tabilidade ou Administração~ 

IV - para as Categorias Funcionais de Agente dC Segurança 
Judic:iária e Atend~nte Judiciário, certificado de conclusão do curso 
ginasial ou oitava série do primeiro grau ou de nível equivalente~ 

V - demais exigências constantes das instruções reguladoras 
de concursos, \ndusive no tocante à formação profissional 
especializada. 

Art. 6V As funções integrantes do Grupo-Direção e Assistên­
cia Intermediárias, necessárias aos serviços do Tribunal Superior 
Eleitoral, serão criadas na forma do Art. 5'1 da Lei Complementar n9 
lO; de 6 de maio de 1971, adotados os principias de classificação e ni· 
veis de valores vigorantes no poder Executivo e dentro dos limites 
das dotações orçamentárias. 

Art. 79 Os atuais inativos farão jus à revisão de proventos 
com base nos valores dos vencimentos fixados no Plano.de Retribui­
çàu para os cargos correspondentes àqueles em que se tenham 
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aposentado, de acordo com o disposto no Art. 10 do Decreto-lei n9 

1.256, de 26 de janeiro de 1973. 
§ I<~ Para o efeito do disposto neste artigo será considerado o 

cargo que tenha servido de base de cálculo para os-proventos à da~ 
da aposentadoria, incidindo a revisão somente sobre a parte dq 
provento correspondente ao vencimento básico aplicando~ as. no1 
mas contidas nos Arts. 2'~, 3.., e 4'~ desta lei. 

§ 2'~ O vencimento que servirá de base à ·revisão do provent 
será o fixado para a classe da Categoria Funcional para a qual.-u.e 
sido transposto o cargo de denominação e símbolo iguaiS4•ou 
equivalentes ao daquele em que se aposentou o funcioiJârio. 

§ 39 O reajustamento previstO neste artigo será 1:1evído a partir 
da publicação do primeiro Ato de inclusão de cargos para a Cate· 
goria Funcional respectiva. 

Art. 8"' Aos atuais funcionários, mediante petição a sc;r 
formalizada junto ao órgão de pessoal, no prazo de 30 (trinta) dia~. 
contados da publicação desta lei, será facultado permanecer nos cat· 
gos de que são ocupantes efetivos, corn os direitos, vantagens e abri· 
gações da situação anteríor, passando a integrar Quadro Suplemen· 
tar, em extinção juntamente com os cargos ocupados pc::los que não 
lograrem habilitação no processo seletivo a ser disciplinado pelo 
Tribunal. 

Art. 9"' Os vencimentos fixados no Art. }O? desta lei vigorarão a 
partir da data dos atos de inclusão de cargos no novo sistema, a que 
se refere o§ Jo;o do Art. 29. 

Art. 10. Os ocupantes de cargos que integrarem as classes das 
Categorias Funcionais dos GrupoS: a que se refere esta leí ficarão 
sujeitos ao regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Parágrafo lmico. Os ocupantes dos cargos integrantes do 
Grupo·Outras Atividades de Nível Superior ficarão sujeitos à jorna­
da de trabalho estabelecida peJa Secretaria do Tribunal Superior Elei· 
total, de conformidade com as necessidades do serviço, observado o 
mínimo de 30 (trinta} horas semanais. 

Art. 11. São criados, rto Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, no Grupo·Outras Atividades de Nivel 
Superior, 5 (cinco) cargos de Contador, código TSE·NS·924. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos criados por este 
artigo fica condicionado à existência de recLtrsos orçamentários 
próprios do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 12. Serão organizados sob a forma de sistema as ativi· 
dades de pessoal, orçamento, estatística, administração. financeira, 
contabilidade e auditoria e serviços gerais, além de outras atividades 
auxiliares. comuns a todos os órgãos da Justiça Eleitoral que, a crité· 
rio do Tribunal Superior Eleitoral, necessitem de coordenação ten· 
tral. 

Parágrafo único. A estruturação dos sistemas de que trata este 
artigo será estabelecida em Instruções baixadas pelo Tribunal SUpe? 
rior Eleitoral. 

Art. l3. Observado o disposto nos Arts. 89, inciso 111, e 12 da 
Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de J970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários 
prôprios do tribunal Superior Eleitoral, bem corno por outros recur· 
sos a esse fim destinados na forma da legislação pertinente. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 16, 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser apreciado 

nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter à elevada de· 
liberação de Vossas Exce!ênciâ.s, acompanhado de Exposição dç Mo· 
tivos do Senhor Ministro Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
o anexo projeto de lei que "fixa os valores de vencimentos dos cargos 
dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, 
Transporte Oficial e.Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Ní-

vel Sup~or e Outras Atividades de Nível Médio, do Quadro Per~ 
manentt"da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras 
proviaêricias". 

Brasília, em 4 de março de 1974.- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 94, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 1974, DO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO TRI· 
BUNAL SUPERIOR ELEITORAL. 

Ã Sua Excelência o Excelentíssimo Senhor General·de·Exército 
EMIL!O GARRASTAZU 111ÊDICI 

Dignissimo PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação de Vossa 
Excdancia, em conformidade com o disposto no artigo 115, inciso 11, 
da Constituição, o anteprojeto de lei fixando os valores de vencimen~ 
tos dos cargos dos Grupos·Atividades de Apoio Judiciário, Serviços 
Auxiliares, Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atí· 
vidades de Nível Superior e Outras Atividades de Nivel Médio, do 
Quadro Perm;1nente da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, 
aprovado em sessão de 21 de fevereiro corrente. 

Na elaboração do anteprojeto, já examinado pelo Depar· 
tamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), foram observadas 
as diretrizes de que trata a lei nf 5.645, de lO de dezembro de 1970 e 
atendidas as exigências constantes dos artigos 98 e 108, § 19, da Cons~ 
tituiçào e da Lei Complementar n"' 10, de 6 de maio de 1971. 

O custeio do anteprojeto deverá ser atendido pelos recursos a es· 
se fim destinados, sendo absorvidas, pelos novos valores de ven~ 
cimentos, todas as vantagens e retribuições percebidas, a qualquer ti· 
tu lo, pelos ocupantes dos cargos a serem transformados ou transpos­
tos, ressalvados, apenas, o salâriO·fam-ília e a gratificação adicional 
por tempo de servjço; e, ainda, a vantagem pessoal a que porventura 
façam jus, de acordo com o artigo 49, da lei Complementar n'~' to, de 
6demaiode 1971. 

Aproveito a. oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de meu mais devado apreço. - Carlos Thompson Flores, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N•4.019, 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa o art. 69 da Emenda Constltudonal nO? 3, e 
dá outras pro\'idências. 

O Presidente da Repüblica: 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­

guinte lei: 
Art. J9 Aos membros do Supremo Tribunal Federal, do Tri· 

bunaJ Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da Uníão,-ao Pro· 
curador, aos ·Auditores e aos Procuradores· Adjuntos do Tribunal de 
Contas da União é atrib~o~ida, pelo efetivo exercício em Brasília, uma 
diária correspondente att I /20 (um vinte avos) de seus vencimentos. 

Art. 2'1 Aos funcionários públicos federais e autârquicos, pelo 
efetivo exercício em Brasília é co11cedida uma diâria na base de até 
t /30 (um trinta avos) dos respectivos vencimentos. 

Parágrafo único. O Consultor·GeraJ da República, o Procura· 
dor~Geral da República, o 19 Subprocurador da República, os Pro· 
curadores da República lotados em Brasília, bem como os Consulto· 
res·Jurídicos e os demais membros do Serviço Jurídico da União que 
exerçam na atual Capital da Rep\Íb!ica, em caráter permanente as 
funções do seu cargo, também perceberão uma diária na base de até 
l/30 (um tri.nta avos) de seus vencimentos. 

Art. 3'~ No cálculo da reffiuneraç;ão dos Procuradores dâ: 
República, lotados em Brasília, observar·Se·â um limite de 95% 
(noventa e cinco por cento) sobre o vencimento do Procurador·GeraJ 
da República, previsto no parágrafo único do art. 59 da Lei n'~' 3.414, · 
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de 20 de junho de 1958, excluídas do referido cálculo as diárias e a 
gratificação mensal de representação de que trata esta lei. 

Art. 411 • As diárias referidas nos artigos anteriores irão sendo 
gradual e obrigatoriamente absorvidas, na razão de 30% (trinta por 
cento) dos aumentos ou reajustamentos dos atuais vencimentos dos 
beneficiados por esta lei. 

§ 19 Os funcionários públicos federais e autárquicos, que ve~ 
nham a ser transferidos para Brasília na vigência desta lei, não pode­
rão em qualquer hipótese, perceber diária jã concedidas aos funcio-
nários de igual nível de vencimentos. · 

§ 29 A soma mensal daS diárias mencionadas nos artigos ante­
riores não poderá, em qualquer caso, ser inferior ao total das vanla· 
gens concedidas mensalmente, até esta data, aos servidores beneficia· 
dos por esta lei, e em cujo gozo se encontrem. 

Art. 59' Somente na proporção etn que forem sendo absor~ 
vidas, as diárias concedidas por esta lei serão incorporadas aos pr0 • 

ventos da inatividade. 
Art. 611 Para efeito do cálculo das diárias a que se referem os 

~rts. 111 e 29, os vencimentos são os fixados pela Lei n"' 3.414, de 20 de 
JUnho de \958 acrescidos dos abonos de que tratam o art. 211 letra m, 
da Lei n' 3.531, de 1959, e art. 93 da Lei nll 3.780, de 12 de iulho de 
1960, e os arts. 6"' e 711 da Lei n" 3.826, dé 23 de novembro de i 960, ex­
cluídas as gratificações ou acréscimos. 

Art. 79 Suspender·se-ã o pagamento da diária ao beneficiado 
pela presente lei que se afastar temporariamente mesmo licenciado 
do exercicio de suas funções em Brasília, salvo nas hipóteses previs­
tas nos itens I, li e I li do art. 88 da Lei O"' 1.711, de 28 de outubro de 
1952. 

Art. 89' Perderá igualmente direito ao pagamento da diária o 
beneficiado pela presente lei que for removido ou passar a ter exercí~ 
cio fora de Brasília. 

Art. 9<~ ·os Ministros do Superior Tribunal Militar e do Tribu­
nal Superior do Trabalho, desde que as referidas cortes se transfiram 
para Brasília, e a partir da instalação de seus trabalhos na nova Capi­
tal da República, perceberão as diárias referidas no art. \I' da pre$en­
te lei. 

Parágrafo único. Pbr igual, os Procuradores-Gerais da Justiça 
Militar e da Justiça do Trabalho e os demais representantes do Minis~ 
tério Público das referidas Justiças que, por força de lei devam servir 
junto às respectivas Procuradorias-Gerais, perceberão as diárias refe­
ridas no art. 2"' desta lei. 

Art. lo. Aos Mem.bros do Tribunal de Justiça e da Justiça de 
ll Instância do Distrito Federal e ao Juiz-Presidente da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Brasília fica assegurada a percepção da 
diária prevista no art. IY desta lei. 

Parágrafo único. Por igual fica assegurada ao Procurador· 
Geral da Justiça e demais Membros do Ministério Público do Distri­
to Federal, a percepção da diária prevista no art. 2~" da present~ lei. 

Art. 11. As disposicões, efeitos e beneficios previstos nos arti­
gos anteriores não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n<~ 2.622, de 18 de outubro de 1955); 
b) aos Marechais (Lei nq 1.488, de 20 de dezembro de 195 I); 

c) aos Membros do Conselho Nacional de Economia (Lei n9 
2.696, de 14 de dezembro de 1955), enquanto não passarem a ter efe­
tivo exercício em Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do Ministério Público, Procura­
dores da Fazenda Nacíonal e Procuradores de Autarquias que não 
estejam em efetivo exercício na atual Capital da Rep6blica; 

e) aos Juizes e Procuradores do Tribunal Maritimo ou a ou­
tros quaisquer servido~:es equiparados, para efeitos de vencimentos a 
Membros do Poder "Judiciário ou do Ministério Público, quer da 
U niào, quer da Justiça do Distrito Federal, salvo se estiverem em efe­
tivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal de representação devida aos 
Presidentes dos Órgãos do Poder Judiciário e aos Membros do Mi­
nistéri<J Público, em efetivo exercício em Brasília, será: 

I - Presidente do Supremo Tribunal Federal CrS 40.000,00 
(quarenta mil cruzeiros); 

ll - Procurador-Geral da República CrS 40.000,00 (quarenta 
mil cruzeiros); 

lU- Presidente do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal Superior Eleitoral, lq Subprocura­
dor da República, Procurador~Geral do Tríbunal de Contas da 
União e Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal e Pro­
curador·Geral da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros); 

IV - Presidente do Tribunal do Júri do Distrito Federal, Cr$ 
6.000,00 (seis mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Os Presidentes do Superior Tribunal Mititár 
e do Tribunal Superior do Trabalho, o Procurador~Geral da Justiça 
do Trabalho e Procurador~Geral da Justiça Militar terão direito à 
gratificação mensal de representação, no valor de Cr$ 20.000,00 {vin­
te mil cruzeiros) desde que as referidas Cortes se transfiram para 
Brasília e a partir da efetiva instalação de seus trabalhos na Capital 
da República. 

Art. 13. Vetado. 
Art. 14. Aos Membros do Tribunal Superior Eleitoral escolhi­

dos dentre os juristas, quando exerçam função pública, será assegura­
da a percepção de diárias, sob o mesmo critério adotado relativamen­
te aos Magistrados integrantes desse TribunaL 

Parágrafo úníco. Quando a escolha recair em jurista que não 
exerça função pública, ser-lhe-á atribuído diária igual à mais elevada 
que vier a receber, nos termos desta lei, o Membro do Tribunal que 
exercer função púbHca. 

Art. l5. t!. o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério 
da Justiça. e Negócios Interiores o crédito especial até o limite de CrS 
250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para 
atender, no corrente exercício, às despesas decorrentes desta lei. 

Art. 16. Ficam aprovadas as diárias e ajudas de custo concedi­
das attesta data, a qualquer título, aos benefiçiados pela pcresente lei, 
em r3lào '&a transferência da Capital da União para o Planalto Cen­
tral do País. 

Art. 17. A presente lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasi1ia, em 20 de dezembro de 1961; 14()9 da Independência e 
73• da República.- JOÀO GOULART- Tancredo Ne•es- Alfre­
do Nasser - Ângelo Nol:uco - Joio de Segadas Viana - Sao. Tiago 
Dantas - Waltber Moreira SaJies - Vírgüio Távora- Armando 
Monteiro - Antonio de Oliveira Brito - A. Franco Montoro -
CloYis M. Travassos - Souto Maior - Ulysses Guimaries - Gabriel 
de R. PaS50S. 

LEI N•4.345 
DE26 DE JUNHO DE 1964 

Institui novos valores de vencimentos para os servidores pú .. 
blicos civis do Poder Executivo e dá outras proddéuclas. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. lO. A gratificação adicional a que se refere o 

art. 146 da Lei nq 1. 711, de 28 de outubro de 1952, passará a 
ser concedida, na base de 5% (cinco por cento) por qiiin­
qUênio de efetivo exercício, até 7 (sete) qUinqUênios. 

§ 19 A gratificação qüinqüenal será calculada sobre o 
vencimento do cargo efetivo estabelecido nesta lei, bem como 
sobre o valor do vencimento que tenha ou venha a ter o fun­
cionário beneficiado pelo queestabtlece a Lei n' 1.74-1, de 22 
de novembro de 1952, ou pelo que dispõe o art. 711 da Lei n"' 
2.188, de 3 de março de 1954. 
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§ 2<~ O tempo de serviço público prestado anteriormente a esta 
lei será computado para efeito de aplicàção deste artigÓj~o dando 
direito, entretanto, à percepção de atrasados. -:_'r.. 1 

§ 3'~ O período de-serviço público, apurado na for , __ ,_ -~• 
çào vigente, que exceder aos qüinqüênios devidos, será· __ · _"'·_·. 
para integralização de novo qüinqüênio. ·-..·~" . 

§ 411 O direito à gratificação instituída neste artigo começa ri · 
dia imediato àquele em que o servidor completar o qüinqüênio, 
observado o disposto no§ 2~> deste artigo. 

§ 59 Sobre a gratificação de tempo de serViço, de que trata este 
artigo, não poderão incidir quaisquer vantage11s pecuniârias. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N• 5.645 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

( 

Estabelece diretrizes para a elusificaçio de cerco- elo Ser­
viço Civil da Uniio e das auuarquias federais, e C..: otdnJ profi.. 
dêndas. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se~ 

guinte Lei: 
Art. JY A classificação de cargos do S~rvíço Civil da União: e 

das autarquias federais obedecerã às diretrizes estabeleddas na pre. 
sente lei. 

Art. 2<~ Os cargos serão classificados como de provimento f' 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando~se, basicamente, s 
seg1,1intes Grupos. 

De Provimento em Comlssio 
I - Direção e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 
H- PesquiSa Científica e Tecnológica 
lll- Díplomacia 
IV- Magistério 
V- Polícia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalízação 
VJJ- Artesanato 
VJII- Serviços Auxiliares 
IX- Outras atividades de nível superior 
X- Outras atividades de nível mê.dio. 
Art. 3~ Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos traba~ 

lho_s Ou o nível de conhecímentos aplicados, cada Grupo, abrangen· 
do várias atividades, compreenderã: 

I -Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção 
e assessoramento superiores da administração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido Cm re­
gulamento. 

li - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com atribui~ 
ções, exclusivas ou comprovadamente principais de pesquisa cielltífi~ 
ca, pura ou aplicada, para cujo provimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

UI- Diplomacia: os cargos que se destinam a representação di­
plomática. 

IV - Magistério: os cargos com atividaoes de magistério de 
todos os níveis de ensino. 

V - Policia Federal: os cargos com atribuições de natureza 
policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de tributação, arrecadação e .fiscalização de tributos 
federais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza perma· 
nente, principais ou auxiliares relacionadas com os serviços de artífi~ 
ce em suas várias modalidades. 

VIU- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrati· 
vas em geral, quando não de nível superior. 

IX- Outras atividades de nível superior: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou 
habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 
curso de grau médi9 ou habilitação equivalente. 

Parâgrafo único. As atividades, relacionadas com transporte 
conserva\j:ào, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras asse· 
melhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta, median· 
te contrato, de acordo com o artigo 10, § ?v, do Decreto·lei número 
lQf), de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 41 Outros Grupos, com características próprias diferencia· 
dos dos relacionados no artigo anterior, poderão ser est~belecidos ou 
desmembrados daqueles, se o justificarem as necessidades da Admi· 
nistr.ação, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5<~ Cada Grupo terã sua própria escala de nível a, ser 
_aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primordiabnente, aos se­
guintes fatores: 

I- importância da atividade para ó desenvolvimento nacional. 
11 - Complexidade e responsabilidade das atribuições exer~ 

cidas; e 
lU - Qualificações requeridas para o desempenho das atribui· 

çQes. 
Parãgrafo único. Não haverá correspondência entre os níveis 

dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 
Art. 6<~ A ascensão e 'a progressão funcionais obedecerão a 

critérios seletivos, a serem estabelecidos "pelo Poder Executivo, asso~ 
ciados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a asse­
gurar a permanente atualização e elevação do nivel de eficiência do 
funcionalismo. 

Art. 7'~' O Poder Executivo elaborará e CA:pedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições desta lei. 

Art. 8~' A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se levará em conta preponderante· 
mente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base 
no DecretcrJej mímero 200, de25 de fevereiro de 1967; 

li -o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a. nova estrutura e atribuições decorrentes da provi· 
dência mencionada no ítem anterior; e 

III - a existência de recursos orçamentários para fazer face às 
respectivas despesas. 

Art. 9Y A transposição ou transformação dos cargos, em decor~ 
rência da sistemática prevista nesta lei, processar·se-ã gradativamen­
te considerando--se as necessidades e conveniências da Administra~ 
çào e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabele~ 
cidos para os cargos integrantes de cada GrUpo, inclusive através de 
treinamento intensivo e obrigatório: 

Art. 10. O órgão central do ~istema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novq 
Plano, a ser propo'sta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Presi~ 
dência da Repúblíca e autarquias, dentro das respectivas jurisdições, 
para aprovação mediante decreto. 

§ I Y 0 órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as 
·medidas necessárias para que o Plano seja mantido permanentemen~ 
.te atualizado. 

§ 2~> Para a correta e uniforme implantação do Plano, o órgão 
central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoriamen~ 
te o treinamento de todos os servidores que participarem da tarefa, 
segundo programas a s~r~m estabelecid:Os com esse objetivo. 
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Art. 11. Para assegurar a uniformidade de orientação dos tra~ 
balhos de elaboração c execução do Plano de Classificação de Car~ 
gos~ haverá em cada Ministério, órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a 
presidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

l - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala .~e prioridade a que se refere o artigo 811 desta 
Jei; 

li - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como reali­
zar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no nô­
vo Plano; e 

111 - manter com o órgão central dos Sistema de Pessoal os 
contactos necessários para correta elaboração e implantação do P1a~ 
no. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata êste 
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de ór­
gãos integrantes da Presidência da Repúb(ica ou de autarquia, deven­
do a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade adminis­
trativa e capacidade técní_ca, estejam em condições d~ exprimir os 
objetivos do Ministi::rio, do órgão integrante da Presidência da 
República ou da autarquia, 

Art. 12. O nôvo Plano de Classificação de Cargos a ser institui­
do em aberto de acôrdo com as diretrizes expressas nesta lei, êstabele-­
cerâ, para cada Ministério, órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, um número de cargos inferior, em relação a 
cada grupo, aos atualmente e'xistentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste 
â.rtigo sotnente será permitida: 

a) mediante redução e~uivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos ex.cepcionais, devidamente justificados perante o ór­
gão central do Sistema de Pessoal, se inviãvel a providência indicada 
na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Constituição e 
em particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de cargos, 
no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão estabelecidas e 
disciplinadas mediante normas regulamentares específicas, não se 
lhes aplicando as disposições, a respeito, contidas no Estatuto dos 

·Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n9 3.780, de 12 de ju­
lho de 1960 e legislação posterior, é considerado extinto, observadas 
as disposições desta lei. 

Parágrafo único. A medida que fôr sendo implantado o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata êste artigo, passarão a integrar Qua­
dros Suplementares e, sem prejuizo das promoções e acesso que cou­
berem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no Artigo 108, § \9, da Cons· 
tituiçào, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no 
artigo l4 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos car­
gos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de Con­
tas da União e do Distrito Federal, bem como à classificação dos car­
gos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrârio. 

Brasílía, 10 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 
da República. - EMILIO G. MtDICI - Alfredo Buzaid - Adal­
berto de BarrOs Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson B:arboza -
Antônio Delfi111 Netto - Mário David Andreaaa - L. F. Ciroe Lima 
-Jarbas G. Passa.rJaho- Júlio Bua.tll- Márcio de Souza e Mello 
- F. Rocba Lagôa- Mara~s Vioiclu Pratini de Moraes- AntôoJo 
Dias Leite Júnior - Joio PauiO dos Reis Velloso .:.._ Josi Cosia 
Ca'ialcantl- Hygino C. Corsetti. 

LEI COMPLEMENTAR N• lO 
DE 6 DE MAIO DE I97I 

Fixa normas ~ara o cwnprimento do disposto nos artigos 
98 e 108, § l9,da Constitui~. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a se-. 
guínte Lei Complementar: 

Art. 111 Aos cargos integrantes dos Quadros de Pessoal dos ór­
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União aplicam-se, no 
que couber, os sistemas de classificação e níveis de vencimentos vigo­
rantes no serviço civil do Poder Executivo. 

Art. 29 No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 
do ato que aprovar a aplicação no Poder EXecutivo, da sistemática 

1
estabelecida pela Lei nll5.645, de 10 de dezembro de 1970, em relação 
a cada Grupo de Categorias Funcionais, os órgãos dos Poderes 

, Legislativo e Judiciário eJaborarão projetos de classificação das cor~ 
' respondentes categorias. 

§ }\' Os órgãos a que alude este artigo, em igual prazo, a contar 
da publicação dos atos que aprovarem os respectivos planos específi­
cos de retribuição, decorrentes da mesma norma legal, elaborarão, 
também, os planos, de retribuição dos correspondentes _9rupos. 

§ 211 A classificação dos cargos referidos neste artigo, sem para­
digmas no serviço civil do Poder Executivo, será precedida de levan­
tamento de suas atribuições, para adequada avaliação e conseqüente 
fixação de seus vencimentos, respeitado o sistema de retribuição vfgo· 
rante no Poder Executivo. 

§ J9 Independerá do levantame~to a que alude o§ 29 a classifi­
cação dos cargos de denominação igual à dos cargos do Poder 
Executivo que tenham o mesmo grau de responsabilidade e exijam a 
mesma formação profissiunal. 

Art. 3'l Os vencimentos dos cargos em comissão do Poder 
Legislativo e do Poder Judíciário não poderão ser superiores aos pa­
gos pelo Poder Executivo, para cargos de atribuições iguais ou as­
semelhadas. 

Art. 411 Em decorrência da aplicação desta-lei complementar, 
uenhum servidor sofrerá r'edução no que, legalmente, perceber à dat~ 
da vigência de!;ta lei. 

§ \9 Aos atuais funcionários ê assegurada, a título de vantagem 
pessoal, nominalmente identificãvel, a diferença entre o vencimento 
dos cargos efetivos de que são titulares e o vencimento que resultar 
da nova classificação. 

§ 2\' Sobre a diferença a que se refere o§ 19 não incidirão rea­
justamentos supervenientes, nem se estabelecerá, e, em virtude dela, 
discriminação nessas concessões. 

§ 39 Ã diferença de vencimentos referida neste artigo incorpo~ 
ra-se aos proventos da aposentadoria e da disponibilidade. 

Art. 59 As funções gratificadas necessárias a?_s serviços dos ór­
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário serão criadas nos respecti­
vos regulamentos ou regimentos, respeitados os princípios de clas­
sificação vigorantes no Poder Executivo. 

Art. 6<? Aplil::am-se aos funcionãrios dos Tribunais de Contas 
d~ União e do Distrito Federal as disposições dest~ lei complemen­
tar. 

Art. 79 Esta Lei Complementar_ entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de maiu de I97l; l5Q'f da Independência e 839 da, 
República.- EMILIO G. MEDICI- Alfredo llazaicl. 
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11- DECRETOS-LEIS 

DECRETO-LEI N• 1.256 
DE 26 DE JANEIRO DE 1973 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores do Pj 
Executivo e dá outras pro1'idências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere;­
o artigo 59, item JJ), da Constituição, de~::retli: 

Art. 19 Ficam majorados em 15% (quinze por cento} os atuais 
valores de venciment~. salário, provento e pensão do pessoal, ativo c 
inativo, e dos pensionistas, a que se referem o artigo I" e seu parágra­
fo único, e o artigo 69, do Decreto-lei nll 1.202, de 17 de janeiro de 
1972, com as ressalvas neles previstas, bem como o atual valor do sol~ 
do ·de que trata o artigo 148, da Lei nll 5. 787, de 27 de junho de 1972. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao pessoal a 
que alude o Decreto-lei nll 1.213, de 6 de.abril de 1972. 

Art. 29 As retribuições dos servidores a que se refere o artigo 
2q do Decreto-lei nv 1.202, de J7 de janeiro de 1972, continuarão a 
ser 'reajustadas de acordo com o critério estabelecido no mesmo 
dispositivo e respectivos parágrafos. 

Parágrafo único. As propostas de reajustamento de que trata es­
te artigo, bem como a fixação de valores de salários ou quaisquer ou­
tras retribuições, nos órgãos da Administração Federal Direta, Au­
tarquias e Territórios Federais, serão submetidas à aprovação do 
Presidente da República por intermédio do Órgão Central do Sis­
tema de Pessoal Civil da Administração Federal, ficando revogadas 
quaisquer disposições que atribuam àquelas entidades competência 
para a prática desses atos. 

Art. Jv Os cargos em comissão, as funções gratificadas e as 
gratificações pela representação de gabinete, dos órgãos da Adminis­
tração Federal Direta, Autarquias e Territórios Federais, terão os 
respectivos valores, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n~' 1.202, 
de 17 de janeiro de 1972, reajustados em 15% (quinze por cento), res-­
salvado o disposto no artigo 9., deste Decreto-lei. 

Art. 4~> As gratificações destinadas a retribuir o exercício em re­
gime do tempo integral e dedicação exclusiva e o serviço extraordiná­
rio ficam majoradas em 15% (quinze por cento). 

Art. 5., O salário-família será pago na importância de Cr$ ... 
30,00 (tÍ"inta cruzeiros) mensais, por dependente. 

ArL 6~> O limite máximo de retribuição mensal previsto no ar­
tigo 5~>do Decreto-lei n"' 1.202 de 17 de janeiro de 1972, passa a ser de 
CrS 5.992,00 (cinco mil, novecentos e noventa e dois cruzeiros), 
sendo de CrS 7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) mensais para 
os ocupantes dos cargos incluídos no sistema de classificação institui­
do pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Parágrafo único. Ficam excluídas d.os limites estabelecidos 
neste artigo as seguintes vantagens: 

8) salário-família: 
b) gratificação adicional por tempo de serviço; 
c) gratificação pela participação em órgão de deliberação cole­

tiva; 
d} diárias, ajuda de custo e demais indenizações previstas em lei; 
e) as constantes do artigo \52 da Lei n~' 5.787, de 27 de junho de 

1972. 
Art. 7., Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto­

lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação às 
gratificações e vantagens calculadas com base no vencimento, assim 
como nos descontos que sobre este incidirem. 

Art. 89 O reajustamento de que trata este Decreto-lei será con­
cedido sem redução de diferenças de vencimento e de vantagens Je. 
galmente asseguradas e sujeitas a absorçÃo progressiva. 

Art. 9., Os valores de vencimento fixados pelas Leis n9s 5,843, 
5.845 e 5.846, de 6 de dezembro de 1972, para os cargos integrantes 
dos Grupos-Direção c Assessoramento Superiores (DAS-100), Servi­
ços Auxiliares (SA-800) e Diplomacia (D-300), respectivamente. não 

se alterarão em decorrênda do reajustamento concedido por este De­
creto-lei. 

Parágrafo único. A gratificação de representação fixada para 
os cargos de Procurador-Geral da República e de Consultor-GcraJ 

..da República pelo artigo 12, da Lei n9 5.843, de 6 de dezembro etC; 
l972, passa a ser de CrS 2.160,00 (dois mü, cento e sessenta cru~'··. 
ros) mensais. 

Art. 10. Os servidores aposentados que satisfaçam as condi­
ções estabelecidas para transposição de cargos. no decreto de es­
truturação do Grupo respectivo, previsto na Lei n., 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, farão jus a revisão de proventos com base nos va­
lores de vencimento fixados no correspondente Plano de Retribuição. 

§ tv Para efeito do disposto neste artigo, serâ considerado o 
cargo efetivo ocupado pelo funcionário a data da aposentadoria, in-. 
cidindo a revisão somente sobre a parte do provento correspondente 
ao vencimento básico. 

§ 2~' O vencimento que servirá de base à revisão do provento 
será o fixado para a classe da Categoria Funcional para a qual tiver 
sido transposto cargo de denominação e nível iguais aos daquele em 
que se aposentou o funcionário. 

§ 3" O reajustamento previsto neste artigo será devido a partir 
da publicação do decreto 'de transposição de cargos para a Categoria 
FUncional respectiva, no Ministério, Úrgão Integrante da Presidên­
cia da República ou Autarquia Federal a que pertencia o funcionário 
ao aposentar-se. 

§ 49 A importância correspondente ao reajustamento dos pro­
ventos de aposentadoria decorrente da aplicação do disposto no ar­
tigo i"' deste Decreto-lei será absorvida, em cada caso. pelos valores 
resultantes da majoração prevista neste artigo. 

Art. li. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Ad­
ministração Federal elaborará as tabelas de valores dos níveis, sím­
bolos, vencimentos e gratificações resultantes da aplicação deste 
Decreto-lei, bem como firmará a orientação normativa que se fizer 
necessária à sua execução. 

Art. 12. O reajustamento concedido por este Decreto-lei 
vigorará a partir de I'~ de março de 1973 e a despesa decorrente será 
atendida com recursos orçarrientários, inclusive na forma prevista no 
artigo 611, item I, da Lei n9 5.847, de 6 de dezembro de 1972, que es­
tima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro 
de 1973. 

Art. 13. Este Decreto·lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 26 de janeiro de 1973; 152~> da Independência e 859 da 

República. - EMILJO G. MtDICI - Alfredo Buzaid- Adalberto 
de Barros Nunes- Orlando Geisel- Mário Gibson Barboza- Antô­
nio Delfim Netto - Mário Dat'id Andreazza - L F. Clrne Lima -
Jarbas G. Passarinho- JúJJo Barata- J. Araripe Macedo- Mário 
Lemos - Marcus Vinicius Pratini de Moraes - Antônio Dias Leite 
Júnior- João Paulo dos Reis Velloso- José Costa Cat'alcanti -
Hygino C. Corsetti. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETo' DE LEI DA CÁMARA N•12, DE 1974 
(N" J.74J- B/74, DB Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Concede pendo especial a Maria da Cruz Gouveia, fdha 
de Delmiro Abgusto da Cruz Gou,eia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 1:. concedida a María da Cruz Gouveia, filha de Del­
miro Augusto da Cruz Gouveia, uma pensão especial, de valor 
corresPondente a J (três) vezes o maiOr salário-mínimo vipnte no 
País. 
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Art. 29 A pensão de que trata o artigo anterior será vitalicia e 
irreversível, correndo a despesa à conta da. dotação orçamentária 
própria consignada em Encargos Gerais da União sob a supervisão 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 56 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Cons\ituü;:ão, e para ser apreciado 

nos prazos nele referídos, tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo projeto de 
lei que ''concede pensão especial a Maria da Cruz Gouveia, filha de 
Delmiro Augusto da Cruz Gouveia". 

Brasíli.a, em I q de março de 1974. -Emílio Garrastazu Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 411.287/73- No 52, DE 31 DE 
JANEIRO DE 1974, DO MINISTfRIO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Em carta-apelo dirigida à Casa Civil da Presidência da Repú-, 

blica, Maria da Cruz Gouveia solicita o amparo do Estado, a fim de 
assegurar-se uma velhice liberta das incertezas de ordem material, já 
que a idade não lhe permite trabalhar e estâ ao desabrigo de 
qualquer instituição previdenciária. ' 

A suplicante é filha de Detmiro Augusto da Cruz Gouveia, 
pioneiro do aproveitamento hidroelétrico das Quedas de· Paulo 
Afonso, cuja barragem recebeu o nome do insigne brasileiro, numa 
justíssirna homenagem prestada pelas duas Casas do Congresso Na­
cional, por ocasião da passagem do seu centenário. 

Os órgãos técnicos deste Ministério manifestaram~se favora· 
vclmente à concessão de uma pensão por lei especial, como homena­
gem do Governo da Revolução à memória do ilustre brasileiro, cujo 
nome pertence à História da Pátria. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter à apreciação de 
Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei, concedendo a Maria da 
Cruz Gouveia, pensão especial, de caráter vitalício, correspondente a 
3 (três) vezes o maior salário~mírirno no País. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Antônio Delfim Netto, 
Ministro da Fazenda. 

(À Comissão de Finar~ças.) 

PARECERES 

PARECER No 36, DE 1974 
Da Comissão de Redação 

Redacio final do Pro}eto de Resolutio n9 9, de 1974. 

Relator: Semtdor José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 9, de 1974. que suspende a proibição contida nas Resoluções n9 58, 
de 1968, n9 79, de 1970, e n9 52, de 1972, para permitir que o Governo 
do Estado da Bahia possa elevar em CrS 120.000.000,00 (cento e vin­
te mílhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 28 de março de 1974. - Carlos 
Lindenberg, Presidente- José Líndoso, Relator - José Augusto -
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N• 36, DE I974 

Redação final do Projeto de Resoluçiio n9 9, de 1974. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso \'I, da Constituição, e eu, , Presidente, promul~ 
go a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n9J, S8, de 
1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que o Gol'emo 
do Estado da Bahia possa elel'ar em CrS 120.000.000,00 (cento 
e 'inte milhões de cruzeiros) o lltontante de sua dil'ida Consoli­
dada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 É suspensa a proibição constante do art. 1~ da Resolu­
ção n9 58, de 1968. revigorada pelas de n9s. 79, de \970, e 52, de 1972, 
todas do Senado Federal. para permitir que o Governo do Estado da 
Bahia possa elevar em CrS 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, m~diante a emissão 
de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Estadual para atender a par­
te das despesas de capital programadas em seu Orçamento 
Plurianual de Investimentos, relativo ao triênio l972jl974. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

PARECER No 37, DE 1974 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 ~.de 1974. 

Relator: Senador José Augusto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 5, de 1974, que suspende a proíbição contida nas Resoluções n9 58, 
de 1968, n9 79, de 1970, e n9 52, de l972, para permitir que o Governo 
do Estado de Pernarnbuco eleve em CrS 30.000.000,00 (trinta mi· 
fhões de cruzeiros) o montante de sua dívída consolidada, a fim de 
que aquele Estado possa contratar empréstimo junto ao mer.cado 
financeiro interno. ' 

Sala das Comissões, em 28 de março de 1974. - Carlos 
Undenberg, Presidente- José Augusto, Relator - José Lindoso -
Cattete Pinftefro. 

ANEXO AO PARECER No 37, DE 1974 

Redação final do Projeto de Resolução q9 5, de 1974. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n~' 58, de 
1968, n9 79, de 1970, e n9 S2, de 1972, para permitir que o 
Governo do Estado de Pernambuco eleve em CrS 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o hlontante de sua 
dívida consolidada, a fim de que aquele Estado possa contutar 
empréstimo junto ao mercado financeirn interno. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 111 É suspensa a proibição constante do art. I"' da Resolu­
ção n,9 58, de 1968. revigorada pelas de n~s. 79, de 1970, e 52, de 1972, 
todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do Estado de 
Pernambuco eleve em Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, a fim de que aquele Estado 
po!JSa contratar ~mprêstimo junto ao mercado financeiro interno, 
destinado à subscrição ou integralização do capítal social de 7 (sete) 
empresas de economia mista das quais é acionista majoritário, à 
realização do pagamento de empréstimos que contraiu junto ao Ban­
co do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE e, tarnbêm, à 
execução de projetos inadiáveis. 

Art. 29 Esta resolução entra ern vigor na data de sua publica-
çào. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - No expediente lido 
constam os Projetos de Lei da Câmara n"' 11, de 1974, que fixa os 
valores de vencimentos dos cargos dos Grupos~ Atividades de Apoio 
Judiciário, Serviços Auxiliares, Transporte Oficial e Portaria, 
Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior e Outras Ativi· 
dades de Nível Médio, do Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, e nQ 12, de 1974, que "Concede pensão 
especial a Maria da Cruz Gouveia, filha de Delmiro Augusto da 
Cruz Gouveia. 

Nos termos da alínea B do inciso JJ do art. 142 do RegimentQ 
Interno, as matérias receberão emendas, perante a primeira 
Comissão a que foram distribuídas, pelo prazo de cinco sessões 
ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Nos termos do§ !o 
do art. 445 do Regimento Interno, encontra-se sobre a Mesa, para 
recebimento de emendas, o Projeto de Resolução n'\1 11, de 1974, que, 
em seu art. 1"', altera o Regulamento Administrativo do Senado Fe~ 
deral, parte integrante do referido Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A Presidência 
recebeu, do Governador do Estado de São Paulo, o Oficio nQ S/8, de 
1974, solicitando autorização do Senado Federal para que aquele 
Estado possa contratar empréstimo externo ·e financiamento, no 
valor deUS$ 55,000,000.00 (cinqOenta e cinco milhões de dólares) e 
DM 50.000.000,00 (cinqUenta milhões de marcos alemães). 
respectivamente, destinados à construção de três hospitais de ensino 
para a Universidade de São Paulo e Universidade de Campinas. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seno)- Sobre a mesa, proje­
to de lei que será lido pelo Sr. }Q-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 23, DE 1974 

Vincula a Superintendência Nacional da Marinha Mercan­
te- SUNAMAM ao Ministério da Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ A Superintendência Nacional da Marinha Mercante­
SUNAMAM, autarquia federal, com sede na cidade do Rio de Ja. 
neiro, Estado da Guanabara, criada pelo Decreto-lei nq 3.100, de 7 
de março de 1941, fica vinculada ao Ministério da Marinha. 

Art. 2Q Tendo em vista a integração em geral dos transportes, 
a coordenação entre os Ministérios da Marinha, da Aeronáutica e 
dos Transportes é assegurada pelo Conselho Nacional de Transpor~ 
tes, nos termos da legislação específica. 

Art. 3q O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
cen'to e vinte (120) dias, estabelecendo, inclusive, o nício de. sua 
execução. 

Art. 4q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãO, re~ 
voga das as disposições em contrário. 

Justiflcaçio 

I. A intenção do presente projeto é a de aperfeiçoar a opera­
ção do sistema nacional de transportes, na medida em que o processo 
do desenvolvimento vem mostrando as vulnerabilidade ou as in~ 
conveniências desse setor de atividades. 

2. Não é preciso destacar a importância da navegação no 
desenvolvimento brasileiro. Ela é conhecida ou percebida por qual­
quer um. O que se pretende aqui é pedir atenção para alguns as~ 
pectos que nem sempre são lembrados ao se abordar as questões de 
comércio internacional. · 

3. Entendemos que o principal papel desse setor de transporte 
é o de sustentar e expandir o processo continuado do crescimento in· 
terno, o qual pode ser associado com o de produção de bens e ser­
viços para uso não·r'lacional, ou seja, atividades que vendem seus pro~ 
dutos para não·residentes, sob a forma, portanto, de exportação. 

4. Desse ponto de vista, esse estudo traz à tona as aludidas ine­
ficiências da atual organ-ização, sobretudo quanto aos fins a atingir, 
no caso, a desejada reciprocidade dei item transporte no balanço de 
pagamentos. 

5. Como se sabe, na sua origem, a SUNAMAM- Superinten~ 

dência Nacional da Marinha Mercante (ex~CMM-Comissão da Ma~ 
'rinha Mercant.e) substituiu a Conferência de Navegação de Cab.ota· 
gem (artigo 12 do Decreto· lei n"' 3. lOO, de 1941 ). 

6. Pela resolução da SUNAMAM, n"' 2.995, de 1967, o Brasil 
entendeu que, para atingir a reciprocidade mencionada, seria neces. 
sária uma intervenção. nesse mercado, privilegiando aos armadores 
f! acionais do país de origem e do pais de destino das mercadorias. 

7. Seguiu~se uma série de acordos bilaterais que possibilitaram 
cotações mais estáveis de mercadorias brasileiras, o que, em contra· 
partida, evidencia a ineficáCia do regime de "conferências de navios 
de linha", já posto em tela de juizo, desde 1964, pela Terceira Comis­
são da Conferência sobre Comércio e Desenvolvimento em matéria 
de Transportes Marítimos, realizada sob os aupicios da ONU - Or· 
ganização das Nações Unidas. 

8. Sem embargo, entretanto, entendemos que uma. ação mais 
enérgica se torna necessária. Não se trata, contudo, de idéia nova. 
Ao contrário, tra:ta·se de uma adaptação à estrutura do setor aeroviã­
rio, no sentido de realizar, em futuro próximo, a substituição das 
atuais conferências de armadores pela Comissão de Transporte Mari· 
timo e Fretes das Nações Unidas, à semelhança da lATA- Associa· 
ção Internacional de Transporte Aéreo, que, como se sabe, é um 
sindicato de empresas nacionais, cuja função e distribuir criteriosa· 
mente a procura mundial de trâ.nsporte aéreo. 

9. Além disso, é preciso não esquecer que, se o poder marítimo 
de uma nação é constituído por vasos de guerra, bases navais e mari­
nha mercante, esse poder torna·se particularmente importante à me· 
di da que o país passa do estágio de nação devedora a.o de nação cre­
dora, ou seja, no momento em que tem de financiar suas exportações 
de manufaturados para os menos desenvolvidos, como é o caso do 
Brasil de J 974, em relação aos países amigos da América Latina e da 
África. 

Cremos, pois, que não são suficientes as provcdências governa­
mentais no setor de transporte marítimo e na construção naval, por 
meio de subvencionamentos e financiamentos dessa reserva naval 
constítuída pela frota mercante. b também insuficiente a política de 
assegurar crescente participação da bandeira brasileira no mercado 
internacional de fretes, com ênfase na predominância dos armadores 
nacionais no tráfego marítimo entre o Brasil e demais paises. Torna­
se, agora, necessária uma ação mais eficaz de nossa Marinha de 
Guerra, à semelhança das nações que se industrializaram no século 
passado. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974.- Senador Vasconce­
los Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRET~Llll No 3.100. DE 7 DE MARÇO DE 1941 

Cria a Collliuio de MariJJba Mercante e dá outras pro~idêncl.as 

O Presidente da\ República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da\ Constituição, decreta: 

Art. lq Fica criada a Comissão de Marinha Mercante, autôno~ 
ma administrativa e financeiramente, destinada a disciplinar a nave­
gação brasileira fluvial, lacustre e marítima pela forma estabelecida 
neste Decreto· lei e na sua regulamentação. A Comissão tem sede no 
Distrito Federal e jurisdição em todo o território nacional. 
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Art. 2~ Compete à Comissão: 
a) organizar as tabelas de tráfego das embarcações nacionais, 

particulares ou de propriedade da União, dos Estados ou dos Muni· 
cípíos, que fazem a navegação marítima, fluvial e lacustre; 

b) fixar as linhas de navegação para ct~da empresa ou armador, 
os calendários das escalas, as disponibilidades ou as medidas de uti· 
lizacão de tonelagem para cada frota ou unidade, os prazos de estada 
nos portos e os ajustes de tráfego com outros serviços de transporte; 

c) estudar, organizar e altetar,tendo em vista as peculiaridades 
regionais, as tarifas de fretes e de salários de pessoal, fixando as que 
devem ser obrigatoriamente observadas; 

d) subvencionar, mediante autorização do Presidente da Repúw 
blica, os serviços deficitários da Marinha Mercante; ' 

c) julgar das condições de venda e fretamento de embllrcações 
nacionais, que ficam dependendo de sua aprovação prévia, ainda que 
para a execução de transportes entre portos estrangeiros; 

f) autorizar a aquisição de material de importação para a 
Marinha Mercante Nacional; 

g) conceder licença de viagens extraordinárias para portos na­
cidllais ou estrangeiros; 

h) estudar e propor ao Governo a unificação de serviços dti Ma­
rinha Mercante. 

Art. 3'~ A Comissão compõe-se de três membros, nomeado~ em 
comissão pelo Presidente da República, que dentre eles nomeará o 
presidente, fixando a ordem da sua substituição. 

Art. 4~ Ao presidente em exercício compete a representação le­
gal da Comissão. 

Art. 5~ Os serviços auxiliares da Comissão serão executados 
pelas seguintes seções: 

a) Secretaria~ 
b) Contabilidade; 
c) Estatística. 
Parágrafo único. A organização e a execução dos serviços, 

bem como o quadro de pe~soal e tabelas de vencimentos serão re­
gulados no regimento que a Comissão submeterá à aprovação do 
Ministro da Viação e Obras Públicas. 

Art. 6~ Os empregados da Comissão de Marinha Mercante 
não são funcionários públicos e cabe ao presidente da mesma admiti­
los, licenciá-los, puníwlos e dispensá-los. 

Art. 7'~ A Comissão proporá ao Governo, quando lhe parecer 
necessário, por intermédio do Ministro da Viação e Obras Públicas, 
a criação de subcomissões, às quais poderá delegar encargos e atri­
buições. 

Art. s~ Fica instituída unia receita especial composta de: 
a) um mil réis por tonelada ou metro cúbico, segundo a uni­

dade em que tiver sido pago o frete, de mercadoria importada do 
estrangeiro, por água; 

b) um mil réis por tonelada ou metro cúbico, segundo tiver sido 
tabelado o frete por tonelada ou metro cúbico, de mercadoria saída 

. de porto brasileiro, quer no comércio de cabotagem, quer no de 
exportação para o estrangeiro~ 

c) as multas devidas por infração desta 1ei e das decisões da~ 
Comissão. 

§ I'~ As taxas e as multas a que se refere este artigo serão 
devidas a partir de trinta dias da publicação da presente lei. 

§ 29 A arrecadação incumbe às Alfândegas e Mesas de Rendas 
que recolherão o seu produto às agêncins do Banco do Brasil mais 
próximas, à disposição da Comissão, deduzindo cinco por cento em 
favor do Tesouro Nacional. 

§ 3'~ Ficam exluídos do pagamento das taxas estabelecidas nas 
alíneas a e b o carvão nacional e as mercadorias referidas no art. 3' 
do Decreto-lei n" 2.615, de21 de setembro de ]940. 

Art. 9'1 Mediante prévio orçamento e aprovação do Presidente 
da República, a receita a que se refere o art. 8'1 será aplicada: 

a) na manutenção dos serviços da Comissão; 

b) no financiamento de aquisições e construções de navios, re­
paros e aproveitamento de material flutuante, e na tJ.daptação dos naw 
vios à queima do carvão nacional. 

Art. 10. O orçamento da União consignará anualmente uma 
dotação global destinada à Comiss~o da Marinha Mercante, que a 
aplicará, de acordo com o disposto no artigo 2"', letra d, no subven­
cionamento de linhas de navegação nacional deficitárias, existentes 
ou novas, e de viagens organizadas no interesse da economia brasilei­
ra. É condição imprescindível para o deferimento de subvenção ser a 
linha ou a viagem aprovada pelo Governo por intermédio da 
Comissão de Marinha Merc::ante. 

Art. 11. A Comissão poderá requisitar qualquer embarcaç:ão 
mercante nacional que se achar paralisada em águas nacionais ou es­
trangeiras, submetê-la a reparos aparelhá-la e armá-\a para o tráfe­
go, revertendo ao proprietário os saldos líquidos da utilização, após 
o pagamento das obras, dos aprestos e das despesas de administra­
ção, 

Art. 12.. A Conferência de Navegação de Cabotagem e quais­
quer outras organizações, no Distrito Federal e nos Estados, cujas fi­
natidades coincidam com as da Comissão, devern cessar suas ativi­
dades em prazo que será por ela fixado. 

Parágrafo único. A Comissão aproveitará o quanto possivel, 
nos serviços mencionados no Mt. s~. os empregados da Conferência 
de Navegação de Cabotagem que contem mais de um ano de ser­
viço na data desta lei. 

Art. 13. São passíveis de multa; 
a) de dez a cem contos de réis, o armador ou empresa que, por 

si, seus agentes, capitães ou prepostos, infringir qualquer disposição 
desta lei ou decisão da Comissão; 

b) de cem mil réis a vinte contos de réis, aqueles que de qual­
quer modo contribuirem para praticar, encobrir ou dissimular a in­
fração. 

Art. 14. Os processos de infração serão formados e julgados 
peta Comissão, concedido à defesa o prazo de trinta dias. Das deciw 
sões da Comissão cabe recurso, sem efeito suspensivo, para o Minis­
tro da Viação e Obras Pú.blícas. 

Art. 15. As multas não pagas no prazo de trinta dias contados 
da notificação serão cobradas pelo processo adotado para a dívida 
ativa da Fazenda Pública, cabendo 25% das importâncias a este títu­
lo efetivamente arrecadadas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Marítimos. 

Art. 16. A Comissão, que ficará sujeita a tomada de contas 
anual, apresentará ao Ministro da Viação e Obras Públicas, até o dia 
10 de cada mês, o balancete de sua posição financeira e o relatório 
sintético de sUas atividades no mês anterior. 

Art. 17. Os membros da Comissão de Marinha Mercante te­
rão os vencimentos mensais de cinco contos de réis. 

Parágrafo único. Se o nomeado for militar ou funcionário 
público, não receberá o vencimento ora fixado, mas terá direito, a tí­
tulo de representação, a uma gratificação arbitrada pelo Presidente 
da República, ficando-lhe assegurados os direitos e as vantagens inte­
grais do posto ou cargo efetivo. 

Art. 18. Ficam revogados, cessando todos os seus efeitos, 
quaisquer contratos e dispositivos legais que tenham concedido subw 
venções ou auxílios a armadores e empresas de navegação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 7 de março de 1941; 12()9 da Independência e 53~ 

da República.- Getúlio Vargas- João de Mendonça Lima- F. Ne­
grão de Lima - A. de Sousa Costa - Henrique A. Guilhem. 

DECRETO No64.125- DE 19 DE FEVEREIRO DE 1969 

Altera o nome da Comissão de Marinha Mercante criada 
pelo Decreto--lei n'~ 3.100, de 7 de março de 1941. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con­
fere o ítem 11 db artigo 83, da Constituição e tendo em vista o dispos-
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to na letra b, do parágrafo único, do artigo 146, do Decreto-lei n9 
200, de 25 de fevereiro de 196?, bem como as modificações intro-i 
duzidas pelo Decreto-lei n'~' 432, de 23 de janeiro de 1969, a legislação/' 
que rege o Fundo da Marinha Mercante e a Taxa de Renovação da 
Comissão de Marinha Mercante, decreta: 

Art. l'~' A Comissão de Marinha Mercante, autarquia criada' 
pelo Decreto-lei n"' 3.100, de 7 de março de 1941, passa a se denomi­
nar Superintendência Nacional da Marinha Mercante 
SUNAMAM. 

Art. 2o;o O órgão colegiado da referida autarquia terá a deno .. 
minação de Conselho Consultivo. 

Art. Jo;o A Superintendência Nacional da Marinha Mercante, 
que substitui a Presidência da Marinha Mercante, serã exercida pelo 
Superintendente. 

Art. 4.,. Este Decreto, que não introduz alterações na organiz~ 
çào básica da autarquia, nem modificações aos atuais ocupantes df 
seus cargos em comissão e respectivas remunerações, entrará em V(~ 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposi~ões em contrá~ 
rio. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1969; 1489 da Independência e 819 da 
República.- A. Costa e Siha- Mário David Andreazza. 

DECRETO-LEI N' 799- DE 28 DE AGOSTO DE 1969 

Reorganiza o Conselho Nacional de Transportes e dá .ou~ 
tras providências. 

O Presidente da RepUblica, usando das atribuições que lhe con~ 
fere o§ \9 do artigo 2"' do Ato Institucional n"' 5, de lJ de dezembro 
de 1968, decreta: 

Art. \9 O Conselho Nacional de Transportes, integrante do 
Ministério dos Transportes, tem por finalidade participar da formu~ 
lação e da coordenação da política de transporte no sentido de sua 
perfeita integração. 

Art. 2'1 O Conselho Nacional de Transportes será presidido pe· 
lo Ministro dos TransporteS e será constituído dos seguintes Mem· 
bros: 

a) Secretário-Geral do Ministério dos Transportes, como Vice--
Presidente; 

b) Um Representante do Estado-Maior das Forças Armadas; 
c) Um Representante de cada um dos seguintes Mínistêrios; 
-Marinha 
-Exército 
-Fazenda 
-Aeronáutica- Setor concernente à Aeronáutica CiviJ 
-Planejamento e Coordenação-Geral. 
-Indústria e Comércio. 
d) Um Representante de cada um dos seguintes setores: 
-Portos e Vias Navegáveis 
-Ferroviário 
- Rodoviário 
-Marinha Mercante. 
§ I"' Os Representantes do Estado-Maior das Forças Armadas 

e dos Ministérios serão nomeados, mediante decreto do Presidente 
da Reptíblica, por indicação dos Titulares dos Órgãos interessados 
ao Ministro dos Transportes. 

§ 29 Os demais Membros serão nomeados pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministro dos Transportes. 

§ 3"' Cada Conselheiro Representante terá um Suplente, desig~ 
nado da mesma forma que o Titular. 

Art. 39 As funções do Conselheiro do Conselho Nacional de 
Transportes são consideradas de rele~ante interesse nacional e o seu 
exerdcio tem prioridade sobre o de quaisquer cargos públicos exerci~ 
dos pelos Conselheiros. 

Parágrafo único. Os Conselheiros ou seus Suplentes percebe­
rão, na forma do artigo 36 do Decreto-lei n9 81, de 21 de dezc:!mbro 
de 1966, gratificação pelo efetivo comparecimento às sessões do ór· 

gào de deliberação coletiva, não podendo o m1mero mensal de 
sessões remuneradas ser superior a 8 (oito). 

Art. 41' Ao Conselho Nacional de Transportes compete: 
a) propor as diretrizes da política de transportes; 
b) opinar sobre o Plano Nacional de Viação e sobre os Planos 

Plurianuais de Transportes, inclusive os referentes à Aviação Civil; 
c) sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento dos meios de 

transportes e sua exploração econômica; 
d) propor normas gerais referentes ao regime e condições de 

exploração das vias de transportes nacionais ou para o exterior; 
e) propor normas gerais para a concessão ou autorização para 

a exploração de porto~ ou terminais, públicos ou privados; 
n pronunciar-se sobre planos e projetos de instalação de 

transporte por meio de dutos; 
g) propor normas gerais para concessão de auxílios ou subven­

ção federal às emprêsas de transportes e às administrações de portos 
ou de terminais; 

h) aprovar as programações rodoviárias anuais que os Estados, 
Territórios e Distrito Federa) lhe submeterem, através do Departa~ 
menta Nacional de Estradas de Rodagem nos têrmos do§ l"' do arti~ 
go 21 do Decreto-lei n"' 512, de21 de março de 1969; 

i) assegurar a cOordenação entre os Ministérios dos Transpor· 
tes e da Aeronáutica, na forma estabelecida pelo artigo 162 do 
Decreto·lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

j} pronunciar-se sobre programas de erradicação de linhas 
férreas antieconômicas; 

J) pronunciar-se, por iniciativa do Ministro dos Transportes, so~ 
bre os seguintes assuntos de interesse dos transportes: anteprojetos 
de leis, decretos e regulamentos; criação ou transformação de órgãos 
públicos federais ou entidades de administração direta ou indireta e 
operações de crédito ou financiamento de que participem órgãos 
vinculados ao Ministério dos Transportes. No tocante a assuntos de 
transporte aéreo, caberã também ao Ministro da Aeronáutica a 
iniciativa de que trata este dispositivo; 

m) pronunciar-se sobre assuntos submetidos pelo Ministério 
dos Transportes ou pelo Ministério da Aeronáutica, se referentes ao 
transporte aéreo comercial. 

Art. 5.,. Os pronunciamentos do Conselho Nacional de 
Transportes serão submetidos a homologação do Ministro dos 
Transportes, com referendo do Ministro da Aeronáutica, se 
concernentes ao transporte aéreo. 

Parágrafo único. Os pronunciamentOs do Conselho Nacional 
de Transportes serão adotados, em reunião, peJo voto da maioria 
absoluta dos seus Conselheiros. 

Art. 69 O~ órgãos do Ministério dos Transportes e os do 
Ministério da Aeronáutica, Vinculados à aviação civil, colaborarão 
com o Conselho, sempre que solicitados. 

§ I"' A Secretaria~Geral do Ministério dos Transportes dará 
assessoramento ao Conselho. 

§ 29 Para o desempenho de suas atribuições administrativas, o 
Conselho Nacional de Transportes disporá de uma Secretaria inte­
grada por servidores públicos da administração direta ou indireta, 
requisitados ou movimentados de acôrdo com a legislação em vigor. 

Art. 79 O cargo, em comissão, do Chefe do Departamento 
Técnico, símbolo 2-C, criado pela Lei n9 4.563, de li de dezembro de 
1964, fica transformado no cargo, em comissão, do Secretário do 
Conselho, com & mesmo sim bolo, mantido o ouiro cargo previsto na 
referida lei, ambos integrando o Quadro de Pessoal do Ministêrio 
dos Transportes. 

Art. 89 O Conselho Nacional de Transportes elaborará o seu 
Regimento Interno, que será aprovado por ato do Presidente da 
República. 

Art. 9.,. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação, i"evogados o§ l"' do artigo 14, do Decreto-lei n9 61, de 21 de 
novembro de 1966. e as disposições em contrário. 



0492 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Março de 1974 

Brasília, 28 de agosto de 1969; 148\1 da Independência e 819 da 
República. - A. Costa e Silva - Augusto Hamann Rademaker 
Griinewald - Aurélio de Lyra Tavares- Antônio Delfim Netto -
Mário David Andreazza - Márcio de Souza e Mello - José 
Fernandes de Luna -Hélio Beltrão. 

COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE 

Boletim de Resoluções da C.M.M . .,., 476 

A Comissão de Marinha Mercante, usando das atribuições que 
Jhe são conferidas pelos artigos 3" e 7" do Regulamento baixado com 
o Decreto n"' 7.838, de li de setembro de 194L Nl' 2.995- Dispõe so­
bre o Trârego Marítimo entre o Brasil e os demais Países. 

Considerando a necessidade de manter estabilidade nos mer­
cados de fretes entre o Brasil e os demais paises, possibilitando co­
tações estáveis de mercadorias brasileiras; 

Considerando que o Governo Brasileiro não pode permitir a de­
sorganização e a instabilidade no transporte de seus produtos e de 
suas cargas, devendo também evitar a oscilação contínua e imprevisí­
vel do frete; 

Considerando o reconhecimento de direitos iguais dos· ar­
madores nacionais do país de origem e do país de destino das merca­
dorias; 

Considerando a necessidade de estimular a participação d~ 
bandeira brasileira nos tráfegos marítimos de exportação de 
mercadorias~ 

Considerando o excesso de tonelagem de bandeira estrangeira, 
que não seja do país importador ou exportador, nos tráfegos maríti­
mos do Brasil aos seus mercados mais importantes; resolve. 

19} Que o tráfego marítimo entre o Brasil e os demais países de­
verá ter a predominância de armadores nacionais do país exportador 
e importador das mercadorias; 

29) Que na execução da política brasileira de transporte ma­
rítimo internacional, o objetivo ev

1
entual é a igualdade de participa­

ção entre os armadores nacionais do país exportador e importador; 
39) Que na conformidade dessa mesma política aos armadores 

de bandeiras estrangeiras, outras que não a do país importador ou ex­
portador, mas operando em tráfego de exportação ou importação de 
mercadorias de - e para portos brasileiros, poderá ser reservada, em 
seu conjunto, uma participação em porcentagem a ser acordada; 

49) Que, a fim de implantar essa participação em favor dos ar· 
madores de bandeiras outras que não as do país importador ou ex· 
portador, o armador de bandeira brasileira, devidamente autorizado 
pela C.M.M. a operar em um trãfego específico, convocará <ls de­
mais armadores, sob os auspícios da Conferência de Fretes a que esti­
ver tiliado, para um Acordo dentro do que estabelece este item. Os 
Acordos negociados só entrarão em vigor após serem aprovados pela 
C.M.M.; 

5<?) Que serão respeitados todos os Acordos assinados entre o 
Armador ou Armadores de Bandeira Brasileira e de outras bandeiras 
e já aprovados pela C.M.M. Os que ainda não tiverem essa aprova­
ção, estarão sujeitos a reexame na forma desta Resolução. 

(Reunião da CMM de 30-5-67). 
Esta Resolução deverá entrar em vigor a partir de sua 

publicação. 
Rio de Janeiro, 30 de maio de 1967.- José Celso de Mt.cedo 

Soares Guimarães, Presidente. 

(Às Comissões de ConstiJuição e Justiça, de Transportes. 
Comunicações e Obras Públicas e de Segurança Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena} -0 projeto lido serã 
publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso1ução n.., 
I, de 1974 (apresentado pela Comissão de Economia, como 
conclusão de seu Parecer n'i' 3, de 1974), que suspende a proi· 
bição contida nas Resoluções n9 58, de 1968, n<l 79, de 1970, e 
n9 52, de 1972, para permitir que o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul possa elevar o montant~ de sua divida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n'i'4, de 1974, da Comissão 
- de Constituiçio e Justiça~ pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 18 do corrente, 
tendo sua discussão adiada para esta data, a requerimento do nobre 
Senador Virgílio Távora. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Estã encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen· 

tados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irâ à Comissão de Redação. 
f:. o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• I, DE 1974 

Suspende a. proibição contida nas Resoluções n~' 58, de 
l%8, Ui~ 79, de 1970, e n'? Sl, de 1972, para permitir que o Go­
verno do Estado do kio Grande do Sul possa elevar o montante 
de sua dh-ida consolidada. 

Art. l'i' É suspensa a proibição constante do art. 1.., da Reso­
lução n~" 58, de 1968, revigorada pelas de n'i's 79, de 1970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do Es· 
tado do Rio Grande do Sul possa elevar para CrS 450.000.000,00 
(quatrocentos e dnqUenta mHhões de cruzeiros}, o montante -de sua 
dívida consolidada. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de su\ 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Adafberto Sena)­

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nt 
8, de 1974 (apresentado pela Comissão de Economia, como 
conclusão de seu Parecer n9 17, de 1974}, que suspende a 
proibição contida nas Resoluções n.., 58, de 1968, n9 79~ de 
1970 e n9 52, de 1972, para permitir que o Governo do Estado 
de Minas Gerais possa elevar em CrS 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada, mediante colocação de Obrigações Reajustâveis 
do Tesouro de Minas(ORTM), tendo 

PARECER, sob n.., 18, de 1974, da Comissão 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

A matéria constou na Ordem do Dia da sessão de 18 do cor­
rente, sendo sua discussão adiada para esta data, a requerimento do 
nobre Senador Virgílio Tãvora. 
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Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, en· 

cerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer 
sentados. (PaU$8..) 

Aprovado. O projeto irá à Comissão de Redação. 

b o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 8, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções nv ~8, de 
1968, nv 79. dt 1970 e pi' 52, de 1972, para permitir que o 
Gotrerno do Estado de Minas Gerais possa elevar em CrS 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada, mediante colocação de Obrigações 
ReajUstáveis do Tesouro de Minas (ORTM). 

Art. l9 ~ suspensa a proibição constante do art. }9 da Reso­
lução n"' 58, de 1968, revigorada pelas de nvs 79, de 1970 e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do Es­
tado de Minas Gerais, possa elevar em CrS 500.000.000,00 (quinhen­
tos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
mediante colocação de Obrigações Reajustáveis do Tesouro de Mi­
nas (ORTM}, objetivando carrear os recursos necessários ao finan­
ciamento de gastos de capital de diversos programas prioritários. 

Art. 2v Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seno)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, designo para a sessão ordinãria 
de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nt 89, 

de 1973 (n~' 1.579-B/73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que dispõe sobre o Regimento de Custas da 
Justiça Federal, tendo 

PARECERES, sob n9s 32 e 33, de 1974, das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, favorável, com emendas que apresenta de n9s I a 3-
CCJ;e 

- de Finanças, favorável ao projeto e às emendas da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
107, de 1973, de autoria dá 'Senhor Senador Antônio Carlos, que dâ 
nova redação ao art. 3"' do Decreto-lei n9 389; de 26 de dezembro de 
1968, que dispõe sobre os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho 
em condições de insalubridade e de periculosidade, tendo 

PARECERES, sob 'nvs 733 e 734, de 1973, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri-

dicidade; e • 
-de Legislado Social, favorável. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
18, d~ 1974, de autoria do Sr. Senador José Lindoso, que estabelece 
normas sobre a realização de eleições em 1974, e dá outras providên~ 
cías, tendo 

são. 

PARECER, sob nv 34, de 1974, da Comissão 
-de Constituiçioe Justiça, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seno)- Está encerrada ases· 

( Levanta~se a sessão às 10 horas e J 5 minutos.) 

ATA DA 24• SESSÃO;EM 28 DE MARÇO DE 1974 

4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PAULO TORRES, ANTÚNIO CARLOS E ADALBERTO SENA 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Britto - )osé 

Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alexandre Costa -:- Clodomir Milet - José Sarney - Helvídío 
Nunes- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Oinarte Mariz­
Domício Gondim - Ruy Carneiro- Paulo Guerra - Luiz Caval­
cante- Augusto Franco- Leandro Maciel - Lourival Baptista­
Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Paulo Torres- Benjamim Fa­
rah- Danton Jobim- Nelson Carneiro -José Augusta- Maga­
lhães Pinto- Benedito Ferreira- Osires Teixeira- Fernando Cor­
rêa- Octávio Cezário- Antônio Carlos- Daniel.Krieger- Gui­
do Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de pre$ença 
acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. J9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 38, DE 1974 
Da Comissão de Redação 

Redacio final do Projeto de Resolução ltV I, de 1974 

Relator: Senador José Liodoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~' t, de 1974, que suspende a proibição contida nas Resoluções n"'s 
58, de 1968,79, de 1970, e 52, de 1972, para t~ermitir que o Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul possa elevar o montante de sua di­
vida consolidada, 

Sala das Comissões, em 28 de março de 1974.- Carlos Linden~ 
ber, Presidente -José Lindoso, Relator- José Augusto. 
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ANEXO AO PARECER No 38, DE 1974 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 1, de 1974, 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art: 

.42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n9s 58, de 
1968, 79 de 1970, e Sl, de 1972, para permitir qPe o Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul possa elenr o montante de sua 
dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. tY É suspensa a proibição constante do art. }9 da Reso­
lução n9 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do Es­
tado do Rio Grande do Sul possa elevar para CrS 450.000.000,00 
(quatrocentos e cinqüeOta milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

ção. 
Art. 2\1 Esta resolução entra em vigor na data d~ sua publica-

PARECER No 39, DE 1974 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçio nv 8, de 1974. 

Relator: Senador José Augusto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
nv 8, de 1974, que suspende a proibição contida nas Resoluções n\ls 
5&, de 196&, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que o Governo 
do Estado de Minas Gerais possa elevar em Cr$ 500.000.000,00 (qui­
nhentos milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da, mediante colocação de Obrigações Reajustâveis do Tesouro de 
Minas (ORTM). 

Sala das Comissões, em 28 de março de 1974.- Carlos Undert­
berg, Presidente- José Augusto, Relator- José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER No 39, DE 1974 

Redação final do Projeto de Resolução nv s', de 1974. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1974 

Suspende a proibição contida nats Resoluções ·ni'S 58, de 
1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para permitir que o Governo 
do Estado de Minas Gerais posss elevar em CrS 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), o montante 
de sua dívida tonsolidada, mediante colocação de Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro de Minas (ORTM). 

O Senado Federal resolve: 

Art. I"' É suspensa a proibição constante do art. )\I da Reso­
lução n9 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de l970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do Es­
tado de Minas Gerais possa elevar em CrS 500.000.000,00 (quinhen­
tos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. me­
diante colocação de Obrigações Reajustáveis do Tesouro de Minas 
(ORTM). objetivando carrear os recursos necessários ao fiilan­
ciamento de gastos de capital d.e diversos programas- prioritários. 

Art. 2.,. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER No4(), DE 1974 

Da Comissão de Finanças, sobre Projeto de Detreto 
Legislativo n.,. 01, de 1974, que "aprova as contas da Petróleo 
Brasileiro S. A. - PETROBRÁS - e da Petrobrás Qu.tmica 
S.A.- PETROQUISA- relativas ao exercido de 1969". 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

Nos termos do art. 134 do Regimento Comum, a Câmara dos 
Deputados encaminhou à apreciação do Senado Federat o Projeto 
de Decreto LegiSlativo n"' !36-A, de 1973, que aprova as contas da 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS - e Petrobrás Química 
S.A.- PETROQUISA- relativas ao exercício de 1969, 

Vem, na forma regimental, o mencionado projeto de decreto 
legislativo à apreciação da Comissão de Finanças do Senado. 

Quando tramitou por esta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nv 32, de l97l, que "aprova as contas da Petróleo Bra­
sileiro S.A.- PETROBRÁS- relativas ao exercício de 1965", seu 
Relator, o ilustre Senador Lourival Baptista, solicitou d reexame da 
proposição pela douta Comíss~o de Constituição e Justiça. 

Manifestando-se sobre a matéria naquele órgão técnico, o 
eminente Senador José Sarney, referindo-se a parecer de sua lavra, 
proferido no Projeto de Decreto Legislativo n9 24, de 1971, sustentou 
a desnecessidade de proposição legislativa para aprovação de contas 
de responsáveis por órgãos da administração pública, nos estritos ter~ 
mos do artigo 44. item VII, da Constituição. 

Esclare<:eu o ilustre parlamentar que: 

"a interpretação lógica relativa a leis ordinárias 
semelhantes "à de n9 4.5i6, de 1964, é a de que·llS comunica­
ções feitas pelo Tribunal de Contas, ao Congresso Nacional, 
no que tange a órgãos vinculados à administração pública, 
não carecem de manifestação expressa, em termos de proposi­
ção legislativa, mas, tão-somente, de apreciação e conse­
qüente arquivamento, não ocorrendç, in casu, qualquer 
constatação de írregularidade que justifique a indicação de 
providências objetivas, tendentes à apuração de responsa­
bilidades ou à aplicação de punição. 

Em face do exposto, e verificando-se que a pnx:eituação 
legal inserta no art. 32 da Lei n~ 2.004, de 1953, é idêntica 
àquela que norteou o nosso pronunciamento anterior, 
aprovado por esta Comissão, opinamos, em concordância 
com a decisão já consagrada, recomendando o arquivamento 
do presente projeto." 

A Constituição Federal estabelece no art. 44, item VIII, com­
petência exclusiva ao Congresso Nacional para julgar as contas do 
Presidente da República. 

Já o artigo 45 diz que "A lei regulará o processo de fiscalização, 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da administração indireta". 

Com o Aviso n\1 179-P-73, o Presidente do Tribunal de Contas 
da União comunicou que, em Sessão de 15 de março de 1973, o 
Tribunal resolveu considerar regulares as contas da Petróleo Bra­
sileiro S.A. - PETROBRÁS - e Petrobrás Quir..-lica S.A. -
PETROQUISA, atinentes ao exercício de 1969, sob a presidência do 
General Ernesto Geisel, submetendo-as à apreciação do Congresso 
Nacional, nos termos do dísposto no artigo 32, parágrafo único da 
Lei nv 2.004, de 3 de outubro de 1953. 

Após o exame procedido pelos órgãos técnicos do Tribunal, o 
Relator, Ministro Jurandyr Coelho, assim proferiu seu Parecer: 

• 
"Nos termos da Lei nv 2.004, de 3 de outubro de 1953. 

são submetidas à apreciação desta Corte, as contas da Petró­
leo BrasileiroS/A e sua subsidiária Petrobrás Química S/ A, 
referentes ao exercício de 1969. 
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Referidas contas, reunidas em qui:ttro volumes, vieram 
acompanhadas dos certificados de auditoria, inclusive da 
Inspetoria de Finanças do Ministério das Minas e Energia, 
(Fls. 25, 28, 34 e 37), os quais concluíram no sentido de que o · 
Balanço Geral e as correspondentes demonstrações da conta : 
Lucros e Perdas traduzem a posição financeira das referidas I 
entidades, e o resultado de suas operações no periodo findo _ 
naquela data, de acordo com os princípios de contabilidade 
aceitos para empresas petrolíferas, resultam da aplicação das 
normas da legislação em vigor. 

O exame e as conclusões dos órgãos técnicos desta Casa, 
(fls. 70 a 100)- que se integram neste Pam:er- são no senti-
do da regularidade das contas. . 

A vista do exposto, voto no sentido de que .sejam 
consideradas regulares as contas da Petróleo Brasileiro S.A. e 
da Petrobrás Química S.A., exercício de 1969, ambas sob a 
presidência do General Ernesto Geisel, remetendo~se o 
processo ao Congresso Nacional, na conformidade e par& O$ 
fins previstos na legislação em vigor." 

Com os elementos infortnativos que constam do Balanço Geral 
e da demonstração da Conta de lucros e Perdas, o Tribunal de 
Contas da União procedeu à anâlise coritâbil e financeira da empresa 
em face dos princípios de contabilídade aceitos para empresas petro~ 
líferas, decorrentes da legislação em vigor. 

Acompanha o processo de Prestação de Contas o Certificado de 
Auditoria Externa, expedido pela Inspetoriá Geral de Finanças do 
Ministério das Minas e Energia, em 28 de fevereiro de 1972, concluin~ 
do pela regularidade do Balanço Geral e da demonstração da Conta 
de Lucros e Perdas. 

Também anexados o parecer favorável do Conselho Fiscal da 
Empresa e a aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, realizada 
em 25 de março de 1970. 

A PETROQUISA - Petr.obrãs Quimica S.A. cumpriu seus 
reais objetivos no que diz respeito ao desenvolvimento da indústtia 
petroquímica brasileira. 

Suas contas estão acompanhadas do Certificado de Auditoria 
expedido em 30.6.72 pela Inspetoria Geral de Finanças do Ministério 
das Minas e Energia, opinando pela regularidade das mesmas. 

Constam, ainda, o parecer favorável do Conselho Fiscal e a 
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária de 16 de março de 1970. 

O Senado Federal, entretanto, ao apreciar o PDL n9 24, de !971, 
que aprova as contas do Serviço de Processamento de Dados 
(SERPRO), assim decidiu{DÇN li, de23.06.72, pâgs. 1.622esegts.): 

"O projeto serâ arquivado, feita a devida comunicação à 
Câmara dos Deputados e o processso de contas, de acordo 
com o parecer da COl"Qissão de Constituição e Justiça, deverâ 
ser encaminhado à Comissão de Finanças para o devido 
procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão do Plenário, os demais 
projetos de decreto legislativo, que versam matéria idêntica, 
deverão constar de Ordem do Dia, a fim de serem considera· 
dos prejudicados, conforme determina o art. 372, § 1', do R e· 
gimento Interno, sem prejuízo do exame das contas, netos re­
feridas, pela Comissão de Finanças". 

Como se verifica do pronunciamento da Presidência, apoiado 
em fundamentos jurídicos da douta: Comissão de ConstituiQãO e 
Justiça, declarados inconstitucionais os projetos de decretos legislatí· 
vos, por não se tratar de hipótese que exija a sua edíçào, a matéria 
vem a esta Comissão para que seja fixada a orientação a seguir em 
tais casos, nos exatos termos do artigo l55, alinea .. e", item 4, do Re· 
gimento Interno. 

Dispõe o artigo 45 da Constituição que "a lei regularâ o processo 
de fiscalização pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 
dos atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente momento, não existe, não havendo. 
portanto, qualquer processo adequado para QU!!·seja exercido o po­
der fiscalizador do Congresso Nacional, nem a estr\lutura técnica ad~ 
ministrativa indispensável. 

Ante o exposto, opinamos pelo arquivamento do presente 
processo, até que seja devidamente regulado o artigo 45 da Lei 
Maior, quando, então, se procederá segundo o que for estabelecido. 

Ê o parecer. 
Sala das Comissões, em 27 de março de 1974.- Joio Cleofas, 

Presidente- Wilson GQ~J.Pbes, Relator- VirgOio Távora- Eurico 
Rezende- Lourival Baptista - Leaoir Vargas - Fausto Castelo­
Branco- Alexandre Costa- Dinarte Mariz. 

PARECER N• 41, DE 1974 

Da Comillio de FJnançu, sobre o Projeto de Lei da Ci .. 
mara n~'04, de 1974 (nt J.74S-B, de 1974,na origem), que "coJI.. 
cede pensão npedal vitalicia a Djanira de OUveira Lingaro". 

Relator: Senador Louriftl Baptis:ta 

Na forma regimental, vem à Comissão de Finanças do Senado o 
Projeto de Lei que concede pensão especial vital!cia a Djanira de 
Oliveira Lângaro, pelos relevantes serviços prestados. por mais de 
trínta anos, à Cruz Vermelha Brasileira, filial de Pa!!so Fundo. 

A proposição é de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
tendo sido submetida à deliberação do Congreaso Nacional nos 
termos do d~posto no artigo 51 da Constituição Federal. 

A Mensagem Presidencial destaca os relevantes serviços pres~ 
tados por Djanira de Oliveira Lãngaro à Cruz Vermelha Brasileira, 
filial de. Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, por período 
!luperior a trinta anos. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto ol!:lteve aprovação do Ple. 
nário, após tramitar pelas Comissões Técnicas daquela Casa do Con~ 
gresso NacionaL 

A pensão especial fix:ada no art. [9 do projeto é vitalicia e tem o 
valor mensal de (5) cinco vezes o maior .saJário-mínimo vigente no 
Pais, sendo irreversível e extinguindo·se com o falacimento da be· 
neficiáda. 

Sob o aspecto financeiro, deve-se ressaltar que as despesas de. 
correntes da aplicação da Lei serão atendidas à conta de Encargos 
Gerais da União, recursos sob a Supervisão do Ministério da 
Fazenda. 

A competência é exclusiva do Senhor Presidente da República 
por tratar~se de matéria financeira. 

Nada tendo a opor ao Projeto de Lei em exarne, opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 27 de março de 1974.- Joio Oeofas, 
Presidente- LooriYal Baptista, Relator- Virg0i() T'~ora- Eurico 
Rezende - Wilson GOIIÇaiYes - Lenofr· Vargas - Fausto Cutelo­
Branco - Alexandre Costa- Dioarte Mariz. 

PARECERES N•o 42 E 43, DE 1974 

PARECERN•4Z,DE 1974 

Da Comi!IÃo de Economia sobre a Meosagem nv 81, ele 
1974 (n• 50/74- na origem), do Senhor PresJdente da Repú-­
blica, acompanbada da proposta do Senbor Mlnltb'o da Faze .... 
da, para tp~e seja aUtorizado o Governo do Estado de Sio Pau­
lo, a elevar em Cr$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de cru­
zeiros), o montaate de sua divida tonsolldadl, mediante a eml., 
são de BôbUii Rotativos. 

Relator: Seaador Renato Franco 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado (art. 42, item VI, da Constituição), proposta do Senhor Mi­
nistro da Fazenda (BM ""59, de 1974), para que possa o Goverrio do 
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Estado de São Paulo, objetivando carrear os recursos necessários ao 
financiamento de seus programas de investimento, elevar o limite da 
sua Dívida Fundada Interna, mediante a emissão de Cr$ 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de cruzeiros) em Bônus Rotativos. 

Fundamentando o pedido esclarece o Governo do Estado de 
São Paulo que 90% dos investimentos públicos fundamentais, são 

executados pelo Estado, onde se incluem aplicações nos setores de 
energia elétrica, transportes em geral, educação de todos os níveis, 
água e saneamento, saúde e outros. 

Segundo os registros do Banco Central do Brasil, a situação do 
endividamento interno do Estado de São Paulo apresenta-se con­
forme o quadro a seguir: 

DISCRIMINAÇÃO Posição em 29·1-
(A) 

Dilação autorizada 
(B) 

Novo limite 
A+B~C 

Posição em 3l-1Z.73 
(D) 

I. Dívida Flutuante 
Títulos 
2. Dívida Fundada 
Títulos 

739.613,5 
495.346,2 
244.267,3 
739.613,5 

730.000,0 1.225.346,2 
244.267,3 

1.469.613,5 

3\4.636,2 
314.636,2 

1.465.972,0 
1.465.8!3,3 

158,7 
3. Total Geral 730.000,0 1.780.608,2 

(B)- Dilação autorizada para colocação de Bônus Rotativos, sendo CrS 130 milbões pelo C~N. em sessão de 16-- Hl-6-<l, e duas de CrS 300 milhões, através das Resoluções de n~s 35 e 

lO, ~spectivamente de 29-B-72 e 11-9-73, do Senado Federal. 

Manifestando~se sobre o assunto, o Conselho Monetário Nacio­
nal, em sessão de 4 de fevereiro do corrente ano; recomendou a ado­
ção de providências visando o levantamento daquela proibição. 

· .Para que possa ser atendido o pleito do Governo do Estado de 
São .Paulo, constante da Mensagem do Senhor Presidente da Repú­
blica. mister se faz o levantamento temporário da proibição de que 
trata o art. I~' da Resolução n~' 58, de 1968, revigorada pelas de n"' 79, 
de 1970,e52,de 1972. 

Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência desta 
Comissão, que possa ser oposto ao pedido do Governo do Estado de 
São Paulo, opinamos pela aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 12, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n~' 58, de 
1968, 09" 79, de 1970 e n~' 52, de 1971, para permitir que o Go-­
verno do Estado de São Paulo possa elevar o montante de sua 
dívida consolidada, mediante a emissão de Bônus Rotativos. 

Art. 111 E suspensa a proibição constante do art. 111 da Reso~ 
lução n~' 58, de 1968, revigorada pelas de n~'s. 79, de 1970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo do 
Estado de São Paulo possa elevar em CrS 600.000.000,00 (seisentos 
milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, median· 
te a emissão de Bônus Rotativos, objetivando carrear os recursos ne# 
cessários ao financiamento de seus programas de investimentos. 

Art. 2~~' Esta resQlucão entra em vigor na data da sua publica# 
çào. 

Sala das Comissões, 13 de março de 1974.- Magalhães Pinto, 
Presidente - Renato Franco, Relator - Amon de Mello - Luiz 
Cavalcante- HelvídJo Nunes- Paulo Guerra. 

PARECER N• 43, DE 1974 • 
Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 

Resolução P~' 12, de 1974, da Comissão de Economia que 
"~suspende a proibição contida nas Resoluções RI' 58, de 1968, 
n" 79, de 1976 e n9 52, de 1972, para permitir que o Governo do 
Estado de Sio Pàuto possa elevar o montante de sua dívida con­
solidada, mediante a emissão de Bônus Rotativos". 

Relator: Senador Heitor Dias 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Presi# 
dente da República submete à deliberação do Senado Federal a pro# 

posta do Senhor Ministro da Fazenda "para que possa o Governo 
do Estado de São Paulo, objetivando carrear os recursos necessários 
ao financiamento de seus programas de investimento, elevar o limite 
da sua Dívida Fundada Interna, mediante a emissão de CrS 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de cruzeiros) em Bônus Rotati­
vos". 

2. A Ex. posição de Motivos do Senhor Ministro da Fazenda ao 
encaminhar o pleito do Governo do Estado de São Paulo informa 
que "90% dos investimentos públicos fundamentais são executados 
pelo Estado, onde se incluem aplicações nos setores de energia elé­
trica, transportes em geral, educação de todos os níveis, água e sanea­
mento, saúde e outros". 

3 O parecer da Comissão de Economia f~ referência ao Con~ 
selho Monetário 1\acional que, em sessão de 4 de fevereiro do corren­
te ano, recomendou a adoção de providências visando o levantamen­
to daquela proibição. 

4. A Resolução n~' 58, de 1968, em seu art. l~', dispõe sobre a 
proibição de emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios, e prevê as hipóteses em que essa proibição pode ser le­
vantada, bem como o processo a ser adotado, qual seja, o de subme­
ter o pedido, ao Conselho Monetário Nacional, acompanhado de ca­
bal e minuciosa fundamentação técnka. AproVado, será a matéria 
encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio do 
Senhor Ministro da Fazenda. Por fim, deverá ser submetida ao exa­
me do Senado Federal, nos termos do§ 211 do art. 111 da Resolução n~' 
58, de L 968, e do art 42, VI, da Constituição. 

5. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de 
examinar o assunto e considerando terem sido atendidas todas as de­
terminações constitucionais e legais pertinentes à espécie, concluiu 
por apresentar projeto de resolução a-provando o pedido. 

6. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência 
desta Comissão que possa ser opostó ao projeto de resolução em pau­
ta, visto que jurídico e constitucional, entendemos que o mesmo po­
de ter tramitação normaL 

Sala-das Comissões, em 27 de março de 1974.- Daniel Krieger, 
Presidente -Heitor Dias, Relator - Wilson Gonçalves - Nelson 
Carneiro- José Lindoso- Carlos Lindenberg- Helvidio Nuunes­
Gustavo Capanema- José Augusto. 
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PARECERESN9s44e45, DE 19'74 

Sobre o Projeto de Deereto Legislativo n' 46, de 1973
1 

(Projeto lle Decreto Legislativo a9 135--A, de J97J, na Ci~Hrl 
dos De.,..ados), que "aprova a reforma do Segundo-Sa~ 
João Lhto Pereira, do Ministério da Marinha". :·_. 

Pareter Nv 44, de 1974, da ComisSão de Constituição e Justiça . 

Relator: Senador Mattos Leio 

A Mensagem n9 429, de 1973, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, nasceu da sua decisão de executar o ato que concedeu reforma ao 
Segundo-Sargento João Uno Pereira, do Ministério da Marinh.a, 
baseado na Exposição de Motivos que, datada de 22 de outubro de 
197J,Ihe submeteu o Senhor Ministro da Marinha. 

O Tribunal de Contas da União denegara a <::oncessào de refor­
ma do referido militar nos termos em que lhe fora deferida, .. por en­
tender que a doenca de que era portador o militar em questão não 
poderia ser enquadrada no artigo 30, alínea d, da Lei nv 2.370 de 9 de 
dezembro de 1954, por não se tratar de caso de alienação mental". 

Argumenta a Exposição de Motivos do Senhor Ministro da 
Marinha, num dos seus trechos: 

' "De acordo com o Parecer n' 1-167, de 11 de janeiro de 1972,[do 
Sr. Consultor-Geral da República, somente a partir da vigência/ da 
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965, a epilepsia ficou excluidaido 
conceito de alienação mental. 

Diz ainda o Sr. Consultor-Geral da República· que a retroação 
da citada Lei n' 4.902, de 16 de dezembro de 1965, para alcançar os 
atos da passagem para a ínatívidade daqueles cuja doença fora cons­
tatada antes da sua vigência, foi considerada inadimissíve1 para evi­
tar-se tratamento contrário ao princípio constitucional da isonomia, 

É ainda do pronunciamento do Sr. Consultor-Geral da Repú~ 
blica, "ante a recusa do Egrégio Tribunal de Contas de conceder re-­
gistro a tais atos, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
com lulcro no artigo 72, § 79, da Constituição. tem ordenado a exe· 
cução dos mesmos, ad referendum do Congresso N acionai''. 

Considerando o C\posto e tendo em vista o Parecer n9 ll3f1973 
da Consultoria Jurídica da Marinha, por mim aprovado, submeto à 
aprovação de Vossa ExceJência seja executado o ato, ad referendum 
do Congresso Nacional de acordo com o disposto no§ 79 do artigo 
72 da Constituição." 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão de Fiscalização Finan­
ceira e Tomada de Contas detalhou pormenorizadamente todas as 
ocorrências que levaram a Junta Central de Saúde do Hospital 
Central da Marinha a dar pela invalidez definitiva do referido militar 
para o Serviço Ativo da Marinha, concluindo então o douto drgào 
Técnico, por unanimidade, pela aprovação da Mensagem n9 429, de 
1973. 

Cumpriu.se o roteiro ditado pelo artigo 72, parâgrafo 79 da 
Constituição, por força do qual veio o presente processado a este 
Congresso. A tramitação da matéria, por outro lado, encaminha-se 
dentro das normas regimentais vigentes. 

Ao Parecer n9 1·167, de ll de janeiro de 1972, do Senhor Con­
sultor-Geral da República, não hâ de registrar qualquer restrição, 
pois inspira-se sua orientação na melhor doutrina jurídica, jâ ado­
tada anteriormente pelo Congresso Nacional em vârios epi$ódios 
equivalentes. 

Em conseqilência, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo, sob exame, nada impedindo sua tramitação no que se re· 
fira à correção da sua constitucionalidade e juridicidade. 

Este o nosso Parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, em 20 de março de 1974 - Gustavo 

Capanema, Presidente eventual -Mattos Leio, Relator - Helvídio 
Nunes- Cttrlos Lindenberg- Wilson Gonta1ve!i- José Augusto­
Heitor Dias - Italívio Cotlho. 

PARECER N•45,DE 19'74 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Lourival Baptist• 

Vem à Comissão de Finanças do Senado o Projeto de Decreto 
Legislativo n~ 46, de 1973, que aprova a reforma do Segundo-Sargen­
to João Lino Pereira, do Ministério da Marinha. 

Com a Mensagem n9 429, de 1973, o Senhor Presidente da Rep\1· 
biica comunica ao Congresso Nacional que, nos termos do artigo 72, 
parâgrafo 79 da Constituição, ordenou a execução do ato que conce­
deu reforma ao Segundo-Sargento João Uno Pereira, do Ministério 
da Marinha. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada em Ple­
nário após tramitar pela Comissão de Fiscalização Financeira e 
Tornada de Contas, que concluiu pela apresentação do Projeto de 
Decreto Legislativo em exame, aprovando o ato do Senhor Presiden­
te da República. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça do Senado, aco· 
lhendo parecer do Senador Mattos Leão, opinou pela aprovação da 
proposíção, não vendo impedimento a sua tramitação, relativaménte 
a constitucionalidade ejuridícidade, 

O Ato Presidencial decorreu de ter o Tribunal de Contas da 
União denegado a concessão de reforma ao referido militar nos 
termos em que lhe fora deferida, "por entender que a doença de que 
era portador o militar em questão não poderia ser enquadrada no 
artigo 30, alínea d, da Lei n~' 2.370, de 9 de dezembro de 1954, por 
não se tratar de caso de alienação mental". 

Justificando a medida diz a Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Marinha: 

"O Tribunal de Contas da União denegou a concessão 
de reforma do 2'1 SG·AT -FN- 50.0092.6 João Li no Pereira no 
posto de Segundo~ Tenente nos termos dos artigos 25, alínea 
b), 27, alínea c), 30, alínea d), § )9, 31 e 33, § 29, alínea b), da 
Lei n9 2.370 de 9 de dezembro de 1954, percebendo o soldo 
deste posto e a gratificação da categoria "A" integrai~ e mais 
a gratificação de.tempo de serviço, na forma dos artigos 1", 
135, alínea a e b), 138 § (9, 140 alíneas a) e c). 146 alínea d) e 
188 do Código de Vencimentos dos Militares, contando 14 
anos, 3 meses e dias de serviço, por entender que a doença de 
que era portador o militar em questão não poderia ser enqua­
drada no artigo 30, alínea d), da Lei n' 2.370 de 9 de dezem­
bro de \954, por não se tratar de caso de alienação mentaL 

De acordo com o Parecer n' 1-167, de 1 t de janeiro de 
1972, do Sr. Consultor~Geral da República, somente a partir 
da vigência da Lei n' 4.902, de 16 de dezembro de l965, a 
epilepsia ficou excluída do conceito de alienação mental. 

Diz ainda o Sr. Consultor-Geral da República que a re· 
troaçào da citada Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965, 
para alcançar os atos da passagem para a inativjdade daque­
les cuja doença fora constatada antes da sua vigência, foi con~ 
siderada inadmissivel para evitar-se tratamento contrário ao 
princípio constitucional da isonomia. 

h ainda do pronunciamento do Sr. Consultor-Geral da 
RepUblica, "ante a recusa do Egrégio Tribunal de Contas de 
conceder registro a tais atos, o Excelentissimo Senhor Presi­
dente da República, com fulcro no artigo 72, § 79, da Consti­
tuição, tem ordenado a execução dos mesmos, ad refereadiUII 
do Congresso Nacional". 

Considerando o exposto e tendo em vista o Parecer n' 
I 13/1973 da Consultoria Jurídica da Marinha, por mitn apro-­
vado, submeto à aprovação de Vossa Excelência seja executa~ 
do o ato, ad referendum do Congresso N acionai, de acor­
do com o disposto no§ 7P do artigo 72 da Constituição''. 

Deve-se ressaltar que o Congresso Nacional vem aprovando 
atos expedidos em episódios equivalerites. 
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Nada vemos que se possa opor à aprovação do Projeto de De~ 
ereto Legislativo em foco, dentro da com)Jetência regimental da Co­
missão de Finanças. 

Ante as razões expostas, somos de parecer favorâ.vel ao Projeto 
de Decreto Legislativo n9 46, de 1973. 

Sala das Comissões, em 27 de março de 1974- Joio Cleofas, 
Presidente- Lourival Baptista, Relator - VirgOio Távora- Eurico 
Rezende - Wilson Gonçalves - Lenoir Vargas - Fausto Castel~ 
Branco - Alexandre Costa - Dinarte Mariz. 

PARECER N•46, DE 1974 

Da Coml55ão de Constituiçio e Justiça sobre o Projetq de 
Lei do Senado n~'~ 8, de 1974, que "altera a Lee:isJaçio da PrevJ... 
dência Social e dá outras provldêneias", 

Relator: Senador Heitor Dias 

A fim de restabelecer e, mesmo, ampliar antiga prescrição, cons­
tante da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n" 3.807 /60) antes 
das inovações introduzidas pela Lei n~'~ 5.890, de 8~6-73, o ilustre Se­
nador Nelson Carneiro apresentou projeto de lei obrigando não só 
as empresas privadas, mas também os órgãos da administração públi­
ca federal, direta e indireta, que mantenham servidores sob o regime 
da CLT, em número igual ou superior a 20, a. reservar 2% a 5% de 
seus cargos. para atender aos casos de reabilitação ou readaptação 
profissionais, na forma do que dispuser o Regulamento respectivo. 

2, Com essa proposta - enfatiza o seu Autor - corrige-se 
uma restrição iníqua estabelecida pela Lei n~'~ 5.890/73, que excluiu 
não só o JNPS, mas toda a Administração Pública, da obrigação, an­
tes existente, de reservar vagas destinadas àqueles que, reabilitados, 
readaptados ou reeducados profissionalmente, buscam novos empre­
gos, para as quais se encontram em condições de trabalho. 

3. Não resta dúvida de que o projeto em exame aflora questão 
do maior interesse social, qual seja a·de reabrir a possibilidade de vi­
da produtíva para os reabilitados, reabertura essa que, de fato, setor­
naria mais significativa se a medida fosse posta em prática não só ~ 
la iniciativa privada; como também pelo Poder Público, que a cada 
dia amplia a utilização de servidores sob o regime CLT, tanto na ad­
ministração direta, quanto na descentralizada. 

4. Se, por esses motivos, o projeto mereceria converterwse em 
lei, por outro, é de lamentar que suas disposições, embora aparente­
mente não tragam nenhum obstáculo jurídico-constitucional, confli­
tem com a Lei Maior- precisamente seu artigo 57, inciso V -na 
medida em que impõem à Administração Pública Federal a obriga­
ção de reservar em seus quadros determinados percentuais de vagas 
destinadas a servidores reabilitados ou readaptados profissional­
mente. 

5. Ora, se a Constituição em vigor declara da competência ex­
clusiva do Presídente da República a iniciativa das leis "que dispo­
nham sobre servidores públicos da União ... ", não resta a menor dú­
vida de que o§ I~'~ do artigo l~'~, está eivado de manifesta inconsütucio­
nalidade. pelo que deve ser rejeitado. 

6. Restaria, é verdade, o recurso à emenda supressiva desse pa~ 
rágrafo inconstitucional, limitando-se a obrigação legal apenas às 
empresas privadas. Se assim fizéssemos, no entanto, incidiríamos 
não só no vício da injuridicidade - pois repetiríamos disposição já 
existente na legislação previdenciãria brasileira - como negaríamos 
a própria finalidade do projeto, que pretende, substancialmente, 
compelir a Administração Püblica Federal do procedimento estabe~ 
lecido para as empresas privadas. 

7. Por estas razões, somos pela rejeição do projeto, evidencia· 
da que se acha a sUa inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 27 de março de 1974.- Daniel Krieger, 
Presidente- Heitor Dias, Relator- Helvídio Nunes- Carlos Lin. 
denberg - José Lindoso - Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro, 
vencido - Gustavo Capanema~ 

PARECER N'47, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre a Emenda 
Substltutha n'i' 1, ao Projeto de Lei do Senado n9 16f73, que 
udetermina o reajut•meato da aposentadoria e pensão dos tra· 
balhadores runliJ, sempre que, no fim do exercício, for verifica· 
da a existência de superavit na execução orçamentária do 
FUNRURAL". 

Relator: Senador Heitor Dias 

O ilustre Senador Franco Montara, tendo constatado a existên­
cia de saldo no FUNRURAL, que em 1972 apresentara superavit da 
ordem de 900 milhões de cruzeiros - segundo dados apontados em 
sua Justificação - apresentou projeto de lei visando ao reajusta­
mento das apooentadorias e pensões a cargo do aludido Fundo, 
sempre que esse super11vit fosse comprovado. 

2. Submetido o projeto ao exame desta Comissão, foi o nies­
mo considerado injurfdico e inconstitucional porque, sob o primeiro 
aspecto, repetia norma já contida na legislaÇão vigente (Lei Comple­
mentar n'i' 11/71 -art. 20) e, quanto ao segundo, conflitava com o 
artigo 165, parágrafo único, da Constituição Federal. 

3. Realmente, ao determinar o reajustamento dos citados bene­
ficios - aposentadoria e pensões - o projete:' repetia mandamento 
legal anterior, eis que a· precitado artigo 20 da Lei Complementar 
n~" ll/71, de modo inequívoco, declara: 

"Art. 20. Para efeito de sua atualização, os beneficios 
instituídos por Lei Complementar, bem como o respectivo 
sistema -de custeio, serão revistos de dois em dois anos pelo 
Poder Executivo, mediante proposta do Serviço Atuarial do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

4. Quanto à inconstitucionalidade, igualmente eivado de cício 
se encontrava o projeto, eis que determinava reajustamentos de bene­
ficios compreendidos na Previdência Social, sem a correspondente 
fonte de custeio total - como o exige o dispositivo constitucional 
antes aludido - embora, vagamente, condicione essa majoração à 
ócorrênciadesuperavit no FUNRURAL · 

5, Rejeitado o projeto, por essas razões, cuidou seu ílustre au­
tor de apresentar-lhe Emenda Substitutiva, de modo a sanar os vícios 
apontados c viabilizar sua proposta. 

6, Se, do ponto de vista da injuridicidade, esse objetivo foi al­
cançado, graças à proposta de revogação do artigo 20 da Lei Com­
plementar n~" 11/71 (art. 6~" da Emenda Substitutiva), sob o ângulo 
constitucional o vício subsiste, pois em nada de substancial foi altera­
da a redação do artigo 19 do projeto originário, onde se encontrava a 
norma conflitante, seja com o já citado artigo 165, parágrafo único, 
seja com o artigo 57, inciso I, da Constituição. 

7. ÜJmo esses dispositivos devem ser interpretados conjunta e 
organicamente, no sentido de evitar propostas legislativas, de origem 
parlamentar. sempre que impliquem aumento de despesa pública, o 
que indiscutivelmente ocorreria na hipótese de aprovação do projeto 
em exame- ê de se conc1uir que a inconstitucionalidade não foi, de 
modo algum, superada. 

8. À vista destas considerações, entendemos que a "Emenda 
Substitutiva é inconstitucional, pelo que deve ser rejeitada, como o 
Projeto de Lei a que se refere, 

Sala das Comissões, em 27 de março de 1974.- Daniel Krleger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator - Nelson Carneiro, com restri­
ções- Wilson Gonçalves- José Lindoso- Callos Undenberg -
HelvídJo Nunes- Gustavo Capanema- José Augusto. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O Expediente lido 
vai á publicação. 

A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Pará, o 
Ofício S/9, de 1974 solicitando autorização do Senàdo Federal, para 
qut aquele Estado possa realizar operações de empréstimo extc:rno 
no valor de USS 15,000,ÜQO.OO (quinze milhões de dólares ame-
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ricanos) para implantar a Rodovia Estadual PA-82, ligação díret~ 
entre Belém e a cidade de Marabá. ' 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças c de Cons 
tituiçào e Justiça. (Pausa.) '" 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. t•·SeGrctârio 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N•l5, DE 1974 .t 
Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alfnea b, do Re­

gimento Interno para o Projeto de Lei do Senado n9 18, de 1974, que 
estabelece normas sobre a realização de eleições em 1974, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974. - Senador Eurico 
Rezende, Líder em exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- O requerimento q~ 
acaba de ser lido será votado após a Ordem do Dia da presenlie 
sessão, nos termos do art. 378, n'i' li do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Ainda sobrt a mesa. 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. l"'-Secretário. 

I! lido o seguinte: 

REQUERiMENTO N• :16, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Re­
gimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n'i' 6, de 1974, q~e 
autoriza o Poder Executivo a transformar a Fundação Universida~e 
do Acre em Fundação Universidade Federal do Acre, e dá outrrs 
providências. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974. - Senador Petrô'nio 
Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- o requerimento que 
acaba de ser· lido, será votado após a Ordem do Dia da presente 
sessão, na forma do artigo 378, n'i' li do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio CariO$) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao primeiro deles, o nobre Senador Danton 
Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (Guanabara) (Pronuncia o segul•te 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Temos ocupado freqUentemente esta tribuna para informar à 
Nação, através de um de seus órgãos ·mais autenticamente re­
presentativos, que é o Senado Federal, sobre a marcha da ad­
ministração Chagas Freitas no Estado da Guanabara. 

Não trouxe para cá elogios fáceis, Jouvarninhas que nada acres­
centariam à imagem de um Governo voltado para os grandes pro­
blemas cariocas. Alinhei cifras irrespondlveis, argumentos cuja con­
tradita só pode fundar-se em desmentidos concretos. Desmentidos 
que não surgiram até hoje e não surgirão, porque a fonte dos dados 
que trago ao conhecimento da Casa são precisamente as mais in­
suspeitas, inclusive a FIEGA (Federação da Indústria da 
Guanabara) e relatórios federais. 

Agora, venho ocupar-me da situação do Governador carioca 
em face do lieu Partido. Há equívocos a desfazer, hâ erros a corrigir, 
há julgamentos a rever nesse particular. 

Tenho evitado entrar nesse terreno considerando tratar~se de 
uma questão local ou regional, que pensamos dever ser conservada 
na sua ãrea própria. 

Aproximando-se os prazos fatais para a sucessão carioca, 
agitam-se interesses, revelam-se impaciências, fervilham versões con· 
tmditórias- o que é natural nessa fase do processo político. 

Por outro lado, também é natural que os jornais, quer do Rio, 
quer de outros Estados, tratem da sucessão, noticiando tudo o que 
houve a respeito desse importante acontecimento para todos nós ca­
riocas. 

Agora, surge um grande jornal paulista com uma nota de es­
tranheza pelo fato de se haver noticiado que haverâ uma reunião do 
Diretório Regional, na qual se entregaria em mãos do Governador o 
encaminhamento do, problema sucessório. 

Sr. Presidente, nada posso informar de ooncreto sobre se­
melhante reunião. Não tenho mesmo notícia de que ela se vá realizar 
çom esse propósito; como não tenho notícia daquelas numerosaS 
listas e contralistas, que aparecem nos jornais, de supostos can­
didatos. Entretanto, não posso deixar de raciocinar: se o Líder na­
tural do Partido, que conta - segundo a versão divulgada - com 
90% do Diretório, não é a pessoa indicada para coordenar a 
sucessão, então quem haveria de ser? 

Chagas Freitas tem, realmente, uma posição singular no seio do 
seu partido, no seio do MDB carioca, situação esta de que jã des­
frutava- convém insistir - quando ainda fora do Governo, tanto 

.-Assim que foi o indicado para o governo, praticamente por una­
., nimidade, em 1970, quando estava longe dele. 

Que nos perdoe, pois, o respeitável jornal; não há nenhum mis­
tério na sucessão da Guanabara. Há o senso da oportunidade na co­
locação, no equacioname_nto e na condução do problema. O pres­
tígio do Sr,. Chagas Freitas advém de uma carreira política jã longa, 
cheia de grandes êxitos nos setores populares da Guanabara. Ele 
pode considerar-se um verdadeiro recordista de resultados eleitorais, 
e tudo leva a crer"-que esse prestígio tenha crescido, agora, com o seu 
exemplar desempenho no Governo, um Governo de perfeita 
austeridade e de realízações notáveis, como tenho procurado de­
monstrar nesta Tribunâ. 

De modo que, Sr. Presidente, devemo·nos tranqUílizar em 
relação à sucessão no nosso Estado, em relação à seleção de can­
didatos para os Legislativos estadual e federal. Tudo virá a seu 
tempo, tudo será encaminhado democraticamente, como na outra 
vez, ouvindo-se a quem se tem de ouvir, ouvindo-se aqueles que 
detêm parcela considerável de liderança na política da Guanabara. 

Dizer-se que o Sr. Chagas Freitas decide as coisas de maneira 
depótica ou arbitrária é uma grande injustiça. porque ele procura 
auscultar a opinião de seus companheiros- naturalmente, na ocasi­
ão oportuna, teremos a opinião do Diretório que foi organizado 
exatamente segundo a legislação em vigor e de acordo com aquelas 
escolhas perfeitamente democráticas, feitas por m'eio de consultas ao 
nosso eleitorado. 

De modo que não vejo nenhum mistério na Guanabara, nem 
quanto à sucessão, nem quanto ao processamento da seleção de can­
didatos. Tenho a impressão, mesmo, de que todos concordarão co­
migo, dentro em breve, de que a Guanabara está no melhor caminho 
para a perfeita consecução dos seus melhores objetivos, no sentido 
de obter-se um resultado rigorosamente democrático nos próximos 
pleitos de outubro e dezembro que se aproximam. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto S.Ua) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) (PrOIWn<ia o '"II'Ônte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na última terça-feira o eminente Senador Lourival Baptista re­
gistrou, nesta Casa, a posse do Senhor Camilo Calazans na Presidên­
cia do Instituto Brasileiro do Café:. Não venho eu falar agora do que 
chega mas do que sai. O meu registro é, pois, referente ao Senhor 
Carlos Alberto de Andrade Pinto, que passou a Presidência do IBC 
ao O r. Camilo Calazans. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara) - V. Ex:• dá licença para 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Com muita honra. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara)- Quero louvar a atitude 
de V. Ex•, que já se propõe a elogiar o que sai quando a regra ê bater 
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palmas ao que chega. A atitude de V. Ex• ê muíto nobre e merece, 
por isso, o nosso respeito. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Muito grato, emi­
nente Senador Nelson Carneiro, por sua lisonjeica intervenção, mas 
como V. Ex• verá, no decorrer do meu pronunciamento, não serão 
elogios rasgados que farei aqui, ao economista Carlos Alberto de An­
drade Pinto, mesmo porque, não representando eu um Estado pro­
dutor de cafê, apenas acompanho à distância, os sucessos da cafeicul­
tura nacional, como hOmenagem ao tradicional "carro-chefe" das 
nossas exportações: - "o rei café". Além disso, nunca vi o Sr. Car­
los Alberto de Andrade Pinto. Não sei se é baixo ou alto, magro ou 
gordo. Mas, pela le\tura diária dos jornai?o, parectrme que S. S• fez 
uma administração eficiente, ou, pelo menos, foi muito feliz à frente 
do Instituto Brasileiro de Café. 

O Sr~ Nelson Carneiro (G~,~;anabara)- V. Ex' me permite um es­
clarecin:'ento ao aparte que dei1 (Assentimento do orador.) Quando 
aparteei V. Ex• foi porque li hoje nos jornais de São Paulo qoe dois 
mil agropecuaristas haviam assinado um documento contra o Sr. 
Delfim Netto, acusando-o de inimigo da agricultura e· da pecuária e 
pedindo que seu nome não figurasse entre os candidatos ao Gover~o 
de São Paulo. Vê V. Ex•, que não são passados 15 dias do império do 
fastígio do Sr. Delfim Netto, e contra ele já dois mil agropecuaristas 
paulist~s lançam pedras de modo que é sempre agradável verificar 
que um homem da estatura de V. Ex•, embora fazendo a crítica. que o 
Sr. Carlos Alberto de Andrade Pinto mereça, irâ a ele se referir e não 
tecer louvores aos que chegam. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Mais uma vez muito 
grato a V. Ex• pelo seu aparte. Inicialmente, acho que se deve cre­
ditar ao Sr. Carlos Alberto de Andrade Pinto o ha.ver ele, ou sua 
administração, rompido os grilhões do preço vil. Em aparte da se­
mana passada a discurso do eminente Líder Virgílio Távora, tive 
oportunidade de lembrar que, de 1963 a 1971, o preço no mercado in­
ternacional aumentou nestes 8 anos em apenas 7%, o que na verdade 
não foi aumento algum, porque a desvalorização do dólar sobre­
pujou esses 7%. Nos dois últimos anos, porém, isto é, de 1972 a 1973, 
o café passou de 58 para 94 dólares a saca, o que dá um aumento de 
maisde60%. 

S. S• teve sobretudo a coragem de ignorar os liames da Organiza­
ção Internacional do Café. ConseqUência disso foi que da exporta­
ção de 73, que em volume fora igual a de 63, resultou receita duas ve­
zes maior em valor. Foram quase l bilhão e 300 milhões de dólares 
contra 750 milhões há tO anos. 

O Sr. Ruy Carneiro (Pa(aíba)- Permite V. Ex.• um aparte1 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Com muita honra. 

O St. Ruy Carneiro (Paraíba) - Sem interromper o raciocícnio 
de V. Ex•, no momento em que desenvolve o seu discurso sobre o 
IBC focalizando a administração do Sr. Carlos Alberto, que deixou a 
presidência desse Instituto, quero dizer que o conheço. É fundonârio 
de carreira, Não tenho convivência com ele, mas acompanho a sua 
atuação no IBC, onde ele vem fazendo carreira e chegou à sua presi­
dência. Tem qualidades e se conduziu muito bem na direção dessa en­
tidade que defende a cafeicultura brasileira. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas) - Muito grato, nobre 
Senador Ruy Carneiro. O depoimento de V. Ex•, pelo conhecimento 
pessoal que tem do Sr. Carlos Alberto tira os meus receios de exage­
rar os prudey~tes louvores que me propus fazer-lhe nesta despreten· 
siosa oração. 

Foi em sua gestão também que se deu a formação da Multina­
cional do Café, a denominada Café Mundial, que congrega os quatro 
maiores produtores de café do mundo: Brasil, Portugal, Colômbia e 
Costa do Marfim. 

Estas quatrc nações respondem por dois terços de toda a pro­
dução mundial de café. E essa Multinacional que é uma espécie de 
OPEP, e~tâ valorizando o café como a OPEP valorizou o petróleo. 

Outro aspecto sobremodo positivo foi a queda da confis.co cam-
bial registrado nestes últimos anos. · 

Lembro aqui que, em 67, o confisco que pesava sobre o café, sob 
a eufemismo de "Quota de Contribuição", atingia a 65%. Agora, ao 
findar o Governo Médici, esse confisco estã na casa dos 24%. 

Confisco de 65% só existe, hoje, em relação àquilo que é a prin­
cipal fonte de riqueza do meu Estado e do Estado do Senador Paulo 
Guerra, o açúcar. sob o qual incide um confisco dessa ordem de granw. 
deza. 

Credito ainda ao Sr. Carlos Alberto de Andrade Pinto a queda 
n.a privatização das exportações. 

Até há poucos anos, o grande exportador era o próprio IBC, à 
semelhança do IAA, que é o exportador único de açúcar. E aqui re­
corro à Mensagem do Senhor Presidente da República, que depõe a 
respeito, de modo mais eloqüente do que eu seria capaz de fazê-lo. 
Diz, à página 62, o Presidente Emílio Médici: 

Destaca-se, o fato de o comércio exportador ter amplia­
do sua participação nas vendas ao exterior: do total de 
18.315.000 sacas, efetivamente faturadas no ano cafeeiro 
1972/73, o Instituto Brasileiro do Café vendeu apenas 958 
mil sacas, o menor número desde 1965, passando a se consti­
tuir no 4'1 exportador individual do mercado brasileiro. Tradi­
cionalmente o IBC era o maior exportador. Da receita glo­
bal, ficou o IBC com apenas 34 milhões, baix.ando, em conse­
qüência, sua participação de 15,3% em 1970/71 para 5,2% em 
72j73. 

Estes dois fatos- a queda do confisco cambial e a queda na pri­
vatizaçào das ex.portações - significam apreciável transferência de 
recursos do setor público para o setor privado, o que é coisa de lou­
var-se, sem reservas, nesta época de crescente estatização. 

Destaque-se, outrOssim, o sucesso do plano de revigorf)mento 
dos cafezais, que previa para três anos o plantio de seiscentos mi­
lhões de pés. Pois bem, nos dois anos decorridos já foram plantados 
cerca de quinhentos e cinqüenta milhões de pés. De modo que, segu­
ramente, será atingida a meta do plano de revigoramento, que au­
mentará para dois bilhões e oitocentos milhões o núrnero de Ca­
feeiros no Brasil. 

Particularmente grata. para os alagoanos e para outros Estados 
nordestinos foi a delíberação do Sr. Presidente do IBC de criar qua­
renta campos experimentais no Nordeste, sendo dez no meu Estado, 
aproveitando-se terr~s de alti~ude em torno de quinhentos metros, 
em Mar Vermelho, Pmdoba e Agua Branca. 

Na verdade, não sei se todos esses felizes eventos resultam de 
uma eficiente administração do Sr. Carlos Alberto de Andrade 
Pinto, mas ocorreram em sua administração. Assim, S. S• é pelo 
menos um homem de sorte, e ninguém pode ter sucesso em coisa al­
guma se não tem sorte. 

O Sr. C&rlos Lindenberg (Espírito Santo)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Com muito prazer. 

O Sr. Carlos Lindenherg (Espírito Santo)- V. Ex• está fazendo 
um estudo muito justo e apropriado quanto à administração do Sr. 
Carlos Alberto de Andrade Pinto, como Presidente do JBC. A exem­
plo de V. Ex•, não conheço o Sr. Carlos Alberto de Andrade Pinto. 
Embora pertença eu a um Estado cafeeiro, não tive a oportunidade 
de tratar de assuntos do interesse do café com o referido Presidente 
mas os elotzios de V. Ex~ à sua administração são justos, porque, real~ 
mente, S, S• prestou reais serviços à cafeicultura brasileira, não só na 
sua expansão, como na reformulaçào dos métodos de comercializa­
ção, prestando, assim, aos Estados cafeeiros e ao Pais os mais re-
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levantes serviÇos. Quero unir minhas palavras às de V. Ex• nos en­
cômios que estã dirigindo à administração daquele nobJ:e Presidente: 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Muito'~, nob!e 
Senador Carlos Lindenberg. Como sincera homenagenl ~ e 
V. Ex•. quero declarar aqui que não esqueço o café mais , .. · · ~ 

tomei na minha vida. Foi na Capital de seu Estado, quando lá· 
barquei, como Cadete, no ano de 1938. Não esqueço jamais o sab i 
especialíssimo do café que tomei, então, em Vitória. 

O Sr. Carlos Lindenberg (Espfrito Santo)- Muito obrigado a 
V. Ex• pela referência. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara)- Permita-me V. Ex• U111l 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Cóm muita· honr,, 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara)- V. Ex•.se refere ao. Dr. 
Carlos. Alberto de Andrade Pinto, que durante toda uma vida se dedi­
cou ao estudo do café e sonhava ser, realmente, o presidente do IBC. 
E foi. V. Ex• refere a obra. Mas, para que V. Ex•. veja o que é o 
Brasil, este homem que se preparou durante tanto tempo para 
presidir uma autarquia relativamente ao café, acabou sendo antes 
nomeado para a presidência da EMBRATUR, para a .qual não tinha 
nenhuma vocação e na qual não deixou nenhum traço luminoso. Re­
almente, era preciso aproveitar o homem e como naquele· tempo não 
era possível nomeá-lo para o Instituto do Café, foi nomeado para a 
Empresa Brasileira de Turismo. Somente depois, quando se vagou~' 
Instituto do Café, foi ele aproveitado. Vê V. Ex• a improvisação 
Brasil. Este homem que tinha feito toda a sua carreira profission I 
estudando os "problemas do café, acabou durante mais de um ano di$• 
cutindo as questões do turismo, a chegada e saída de viajantes no 
País. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- E, agora, V. Ex• me 
deixa curioso em saber se ele se conduziu de modo tão eficiente, ou 
tão feliz, à frente da EMBRATUR quanto à frente do I BC. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara)- Posso informar a V. Ex.• 
que não se conduziu; S. Ex• não tinha vocação para a Empresa de Tu­
rismo. Fez o que lhe foi possível, mas não era sua vocação. Ele se 
havia preparado para dirigir a política do café e na direção da 
política do café, realmente, foi um eficiénte colaborador. Quanto à 
parte turística, evidentemente ele não estava preparado nas mesmas 
condições para desempenhar aquele papel. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)·- Com muito pr'azer. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Simplesme)te, para louvar a 
nova vocação de técnico de pesquisas vocacionais do nobre Senador 
Nelson Carneiro. Estou esperando que o Senador Franco Montoro 
proponha uma lei disciplinando esta nova profissão, para evitar as 
incursões indevidas, que descobrem a distância, com radar 
miraculoso, as vocações daqueles que se destinam ao exercicio das 
atividades públicas. as mais variadas. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara)- V. Ex• me permite? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Com prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara)- Apenas para dizer que, 
quando o nobre Senador Franco Montoro apresentar esse projeto, 
não serei eu que tomarei a iniciativa de requerer urgência, recusando 
o exame do Senado, meditado, sobre matéria de tanta relevância. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas)- Muito grato. Mas, 
rennons à nos Rlloutons, afinal, estávamos focalizando o Sr. Carlos 
Alberto de Andrade Pinto. 

Para finalizar, associo-me aos votos já expressos pe\o Senador 
Lourival Baptista, de t>em sucedida gestão ao Dr. Camílo Calazans. 
Que ele seja tão feliz à frente do IBC, como feliz foi o Sr. CarlOs Al­
berto de Andrade Pinto. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTÚNIO CARLOS (Santa Catarina) (ProiHincla o,._ 
gulnte diiacané); Sem.re.Yilie do orador.)~ Sr. Presidente, Sn. Sena~ 
dores: 

Perdoem~me os meus nobres pares se ocupo a tribuna pela ter­
~ra vez, nesta semana, para· falar sobre a catástrofe que se abate 
sobre o meu Estado, especiah:nente na região sul. 

Acreditava que, com os pronunciamentos anteriores, tinha cum­
prido_ o meu dever de dar conheCimento ao Senado e à Nação da ex­
tensão do flagelo, pedindo· providências ao Governo para que socor­
resse as áreas atingidas. Ocorre, porém, Sr. Presidente, que o noticiá­
rio da imprensa de hoje e, principatmen4:, as informações que obtive 
através de telefonemas, telex e mensagens por telegramas, recebidas 
nas últimas horas, fizeram com que me sentisse na 9brigaç~o de 
voltar a ocupar a atenção da Casa para tratar do grave assunto. 

O jornal O Estado de S. Paulo, edição de hoje, dá-nos uma notí­
cia detalhada do que vem ocorrendo em meu Estado. Diz el~: .. Tuba­
rão. é uma cidade morta". Em reportagem longa, ocupando duas 
páginas, detalhes do drama da população do sul do Estado de Santa 
Catarina são apresentados de forma que a todos tem sensibilizado­
especialmente àqueles que, como nós, representam'?s o povo 
catarinense nesta e na outra Casa do Congresso Nacional -e talvez 
o aspecto mais doloroso, o da perda de numerosas vidas de coesta­
duanos. Hoje, Sr. Presidente, pelo telefone, recebi a tristíssima noti­
cia de que o número de vítimas é calculado em citlco'111il pessoas. 1!: 
informação recebida de Florianópolis, através de telefonema do 
Deputado Estadual Afonso Ghizzo. E, na impossibilidade de se reco­
lher os corpos para o loçal de s~pultamento, este tem sido feito em va­
la comum, o que dã os contornos mais dramáticos de toda a 
catástrofe. de que o povO catariÍlense- e acredito, Sr. PresidCnte, o 
povo brasileiro -tem, ~lnbr~nça. 

O Sr. Ministro das Minas e Energia, Sr. Shigeaki Ueki, que visi­
tou a região como repreSentante pessoal do Exmo. Sr. Presidente da 
República, informOu ao Eatado de S. Paulo que a situação na cidade 
de Tubarão é a mais grave que já viu-em toda sua vida. Diz,~o 
eminente Ministro de Estã.do, textualmente: .. Uma catástrofe que 
lembra a de Caraguatatuba, em 1967, mas em tamanho maior". 

Um resumo das notícias que recebemos nos leva a configurar o 
seguinte quadro: mais de 1.000 mortos e 15.000 pessoas sem teto. 
Como esclareci anteriormente, a estimativa do número de mortos 
ainda não pôde ser feita com pfecisão. A informação do nobre Depu­
tado Afonso Ghizzo é a de que, na região, morreram cerca de 5.000 
pessoas: mas, outras informações, principalmente aquelas dos jor­
nais, estimam as perdas·em torno de 1.000 pessoas e 15.000 pesssoas 
sem teto, ou seja, que 70% da cidade de Tubarão foi destruída; decre-' 
tação do toque de recolher pela autoridade militar que estã 
mantendo a ordem na cidade de Tubarão e arredores; com mais de 
500 feridos a cidade de Tubarão encontra-se sem água e sem luz hâ 
seis dias. 

O Sr. Lourival Baptista (Sergipe)- V. Ex• me.permite um apar­
te, eminente Sendor Antônio Carlos? 

O SR. ANTÚNIO CARLOS (~anta Catarina)- Ouço, com 
muita honra, o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Lourival Baptista (Sergipe)- Qntem, pela manhã, quan· 
do cheguei ao plenário, V. Ex• havia acabado de proferir seu discur­
so, trazendo ao conhecimento da Nação o que estava se passando no 
seu Estado. Hoje, aqui estou para ouvir V. Ex•. de novo, e trazer a 
minha solidariedade por eSte transe que vive o povo de Santa: 
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Catarina. E V. Ex•, sempre atento aos problemas do Estado que 
representa com dignidade, V. Ex• que sempre fala, apela e pede 
providências, pois várias vezes o ouvimos tratando de assunto como 
esse, tanto 0!_1 Câmara dos Deputados. ainda no Rio de Janeiro como 
aqui, em Brasília, ao tratar desses assuntos sempr~ pedia providên­
cias para que fatos como esses não se repetissem. Quero, portanto, 
nesta hora, dizer a V. ~x• da minha solidariedade e do meu 
sentimento, sabendo do seu pesar, pelo que acontece no seu Estado, 
e esperamos que as providências que estão sendo adotadas pelo Go­
verno Federal venham sanar, um pouco, a grande tragédia que en~u­
ta o povo catarinense. 

O SR. ANTONIO CARWS (Santa Catarina)- Muito obriga· 
do a V. Ex•, nobre Sr. Senador Lourival Baptista. A solidariedade de 
V. Ex• muito ilos conforta, e o testemunho que acaba de produzir 
enriquece o nosso discurso. 

O Sr. Nelson Carneiro {Guanabara)- V. Ex• me permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. ANTONIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço V. Ex•, 
nobre Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara)- As palavras de V. Ex• 
encontram confirmação numa reportagem de O Globo, de hoje, da 
qual me permito ler apenas um trecho. ~ o representante desse 
verspertino, em Porto Alegre, que escreve com estes dados: 

PORTO ALEGRE (O GLOBO)- "Nenhum sinal de 
vida, é uma cidade morta", disseram ontem os dois únicos re­
pórteres que conseguiram voltar de Tubarão, no sul de Santa 
Catarina, onde ficaram durante três dias, sem nenhum meio 
de comunicação, a não ser por rádio amador. 

Até ontem falava-se, extra-oficialmente, em mais de 
1.500 mortos, mas esse número deverá aumenta,r à medida 
que as águas forem baixando. A Prefeitura determinou a 
abertura de uma vala num morro não atingido pelas águas, 
onde os mortos estão sendo enterrados, depois de serem­
fotografados de frente e de perfil, para posterior identificai 
ção. A providência foi tomada para evitar epidemias, 
principalmente de tifo, doença que já matou pelo menos 20 
pessoas. 
A cidade 

Tubarão está sem energia elétrica e âgua potável. e o 
nível das águas chegou a três metros de altura no ·centro da ci­
dade. Uma ponte de aço e cimento, principal via de acesso à 
cidade, foi arrastada pelas águas do rio Tubarão. 

Há pelo menos 15 mil desabrigados, dos quais dois mil 
estão em condições precárias na Igreja Matriz, 500 pessoas es­
tão na Rádio Tubarão, 300 no Educandário Pequeno Prin­
cipe e 600 em um moinho de arroz. As vítimas estão sendo 
removidas por dois helicópteros do Serviço de Busca e Salva­
mento da FAB, que estão desde sábado na região. 

O Exército assumiu o controle administrativo de Tu­
barão e requisitoú gêneros alimentícios dos caminhões que 
passam nas rodovias próximas à cidade e todo o gado da re­
gião, que era repartido pelos flagelados até com canivetes. 

Os caminhões transportadores de pão, arroz e farinha, 
que estavam estacionados na BR-101, próximo a Capivari, 
foram saqueados. 

A Centrais Elétricas. de Santa Catarina solicitou à 
população do Esiãdo que economize energia, que está sendo 
{iistribuída de maneira precária. As indústrias que não 
'possuem geradores próprios foram obrigadas a fechar e ve­
llhas usinas, em desusO, entraram novamente em serviço. 

As comunicações com a região Sul do Estado foram 
interrompidas e as autoridades recebem informações por 

meio de uma cadeia de radioamadores. O trâfego na BR­
IO! está paralisado. O Prefeito de Praia Grande conseguiu 
chegar a Araranguá, e informou que em sua cidade já mor­
Rram 22 pessoas. 

O Ministro Shigeaki Ueki foi enviado a Santa Catarina 
pelo Presidente Geisel, atendendo à solicitação do Go­
vernador Colombo Sales. Em companhia do Presidente do 
Conselho Nacional de Petróleo, General Araken de Oliveira, 
e do responsável pelo setor dos combustíveis sólidos do CNP, 
General Melo Soares, Ueki sobrevoou ontem a região atingi­
da. 

Ao chegar de volta a Brasília, o Ministro das Minas e 
Energia apresentará um relatório ao Presidente da República 
e se reunirá com o Ministro Rangel Reis para desencadear 
uma operação de ajuda a todas as regiões catarinenses afe­
tadas pelas inundações." 

Essas inundações também ocorrem no Ceará, onde estariam 
desabrigadas 35 mil pessoas; também, em Corumbá, onde o abasteci­
mento seria escasso. Vale, ainda, registrar a calamidade pública das 
chuvas e das enchentes no Tocantins. V. Ex.• me permita a extensão 
deste aparte, que também tem o significado de mostrar a extensão do 
nosso pesar em virtude da grande calamidade. 

O SR. ANTÔNIO CARLOS (Santa Catarina)- Eu ê que agra­
deço a V. Ex•, nobre Sr. Senador Nelson Carneiro. 

V. Ex• enriqueceu e completou o meu discurso dando, em deta­
lhes, o quadro que estou descrevendo, a notícia que, pela terceira vez 
estou transmitindo ao Senado e à Nação. Muito obrigado pela .• 
colaboração de V. Ex• 

O Sr. Lenoir Vargas (Santa Catarina)- V. Ex• dá licença para 
um aparte? 

O SR~ ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 
Senador Lenoir Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas (Santa Catarina)- Pela terceira vez, V. 
Ex• vem dando conhecimento à Casa e à Nação das tristes ocorrên­
cias que se abateram sobre o Estado de Santa Catarina e, natural­
mente, falando em seu nome, em caso dessa natureza, falou também 
em nome de toda a representação catarinense. Neste momento, 
interferindo no discurso de V. Ex• desejo fazer essa caracterização e, 
ao mesmo tempo, emprestar aquela solidariedade que V. Ex•, a Casa 
e todos têm, na mágoa e na tristeza provocadas pela catástrofe que se 
abateu sobre o Estado catarinense. Não me vou prolongar, neste 
aparte, porque estou inscrito para falar e deverei dar conhecimento 
de um documento que a nossa bancada, com a assinatura de V. Ex• 
também, elaborou para manifestar à sua preocupação e a sua tristeza 
com os fatos lamentáveis que lá estão ocorrendo. Por isso serei 
breve. Mas V. ~·, por mais de uma vez, tem dado conhecimento à 
Casa da grande preocupação, da grande tristeza que existe em toda a 
representação de Santa Catarina. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina)- Obrigado a V. 
Ex•, nobre Sr. Senador Lenoir Vargas. O aparte de V. Ex.• c~mpleta 
o meu discurso. É Santa Catarina falando do Senado para a Nação, 
pedindo as providências indispensáveis que a situação está a impor. 

Continuando, Sr. Presidente, o resumo do quadro de calami­
dade pública na região sul do Estado que represento, nesta Casa, 
alinharia, ainda. o perigo de epidemias, conforme declaração do Pre­
feito de Tubarão, o ilustre médico, Dr. Irmoto Feurschütte; a falta 
de vacinas, a falta de combustíveis e de alimentos, a interrupção total 
do funcionamento da Usina Termoelétrica de Capivari, que abaste­
ce grande parte do Estado de Santa Catarina, ... 

O Sr. José Sarney (Maranhão)- V. Ex• me permite um aparte, 
Senador Antônio Carlos? 

O SR. ANTÔNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 
Sr. Senador José Sarney. 
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O Sr. Jo!lé Saney (Maranhão)- Receba V. Ex• a solidarieda~e 
do meu Estado, peJa catástrofe que se abate sobre Santa Catarina. 
Ainda ontem, no NQrdeste, tive oportunidade de ouvir relatos qu~ 
vários Governadores, daquela área, faziam ao Sr. Ministro dcr 
Interior, sobre o problema das enchentes, tambêm ocorridas ~quela 
região. Basta dizer que no meu Estado- no Maranhão- na '3. 

de Pedreiras, existe cerca de três mil desabriaados. Tamb_ém a -~- :· 
está sem energia elétrica, as aulas suspenSas, nenhuma condi . 
maíor de abastecimento e o mesmo fenômeno repetindo-se na cida 
de Bacabal, no rio Mearim, em Alto Alegre, no rio Pindaré; e Go~ 
vernadores de outros Estados também aludiam a problemas dessa 
natureza. Mas, sobretudo. ouvi do Sr. Ministro do Interior, nesse ins. 
tante, a preocupação maior de que estava tomado com a tragédia de 
Santa Catarina, como teve oportunidade de relatar aos Go­
vernadores do Nordeste e a todos que ali se encontravam, ma­
nifestando a grande preocupação do Governo com o problema dt 
Santa Catarina. Dizia mesmo S. Ex• que era uma preocupação pes­
soal do Sr. Presidente da República e que todo o seu Ministério 
estava sendo mobi1izado no sentido de atender aos problemas 
gravíssimos do Estado de Santa Catarina. 

O SR. ANTÔNIO CARLOS(Santa Catarina)-Obrigado a V. 
Ex•, nobre Sr. Senador José Sarney. A solidariedade de V. Ex• muito 
me sensibiliza e enriquece o discurso que estou pronunciando. 

lnúmeras providências, Sr. Presidente, foram adotadas para mi~ 
norar a gravidade da situação. Assim, o Comando Militar da 
Unidade de Tubarão está com a responsabilidade da administração 
~as medidas de emergência; outras providências foram atribuídas ao 
P.refeito Municipal. 

O Comando Militar determinou a formação de uma Brigada 
Civil para a manutenção da ordem, para evitar saques e pafa resolver 
problemas emergentes da confusão que se instalou naquela cidade, 
que possui 70 mil habitantes, no perimetro urbano. Determinou~se o 
deslocamento de helícópteros da Marinha e da Força Aérea Brâ~ 
sileira para o transporte de medicamentos e alimentos. 

A essas providências devo juntar a visita do Sr. Ministro das 
Minas e Energia e a ação de todos os órgãos do Governo do Estado 
nos trabalhos de socorro. 

As autoridades estaduais e as autoridades federais estão agindo 
a partir do· Porto de lmbituba e, de lá, tomando todas as medidas 
possíveis, nesta hora tão dramática para o Estado de Santa Catarina., 
Este o quadro, a visão geral da situação em que ficou aquela região. 

Sr. Presidente, diante, do pouco que pude dizer, mas do muito 
que dizem os acontecimentos ocorridos em meu Estado tomei a re~ 
solução de, hoje à tarde, viajar para o Rio de Janeiro e, de lá, seguir 
para Florianópolis, a fim de saber das possibilidades, das medidas 
que me permitam, amanhã à tarde, estar na região atingida. 

Creio que esse é um dever, um dever imperioso que me compete, 
ainda que outros compromis.sos tivesse em Brasília, como a reunião 
da Comissão Diretora, convocada por V. Ex•, Sr. Presidente, para a 
manhã de hoje, mas, em virtude do Congresso da Associação ln­
terparlamentar de Turismo, adiada para amanhã, assim como a 
visita que se anuncia da Mesa~Diretora do Senado ao Exm'i' Sr. Pre­
side:nte da República, compromissos estes aos quais não poderia 
faltar como l'i'~ Vice~ Presidente do Senado. 

Quero, portanto, desta Tribuna, comunicar a V. Ex• e à Casa 
que um dever mais alto agora se impõe e que deverei viajar, ainda 
hoje, senão para tomar medidas e providências destínadas a auxiliar 
a normallzaçào da situação, para prestar a minha solidariedade e a 
minha assistência ao povo catarinense, tão sofrido nesta hora de má­
goa e de dor. 

O Sr# Wilson Gonçalves {Cearâ)- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. ANTÔNIO CARLOS (San\a Ca\arina)- Ouço o nobre 

Sr. Senador Wilson Gonçalves. 
O Sr. Wilson Gonçalves (Ceará) - Solicitei a V. Ex• a gentileza 

de me permitir interromper seu discurso para apresentar, como com~ 
panheiro de V. Ex•, a minha solidariedade a esse instante dificil que 

atravessa o Estado tão bem represen~ado por V. Ex'. E, prin· 
cipalmente, para elogiar e enaltecer o gesto de V. Ex' em preferir dar 
assistência pessoal aos seus correligionários a desempenhar outr~s 
missões_ que, do ponto~de~vista político, poderiam ter maior reflexo 
para a personalidade de V. Ex•. Isto o coloca, realmente, dentro 
daquele limite de autenticidade democrática que V. Ex• sempre re~ 
presentou nesta Casa. Daí não poder deixar de manifestar o meu 
apreço a este gesto de V. Ex•, que tão bem consagra a sua sen~ 
sibilidade de homem público. 

O SR. ANTÓNlO CARLOS (Santa Catarina) -·Muito abri~ 
gado o nobre Senador Wílson Gonçalves. Tenho certeza de que o 
povo catarinense há de ouvir o aparte de V. Ex•, o seu alto tes~ 

temunho, e há de se sentir sensibilizado e confortado com a so~ 
lidariedade do Estado do Ceará, assim como daqueles outros 
Estados cujos representantes hoje, e nas sessões anteriores, ma~ 
nifestaram o seu apolo, a sua palavra de conforto às populações 
catarinenses, tão duramente atingidas. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Permíte~me V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. ANTÔNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 
Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Sr. Senador Antônio Carlos, 
V. Ex• faz um relato da catástofre que 'está ocorrendo em Santa 
Catarina e que ê do conhecimento público através da imprensa. O 
Senado, pela palavra de diversos dos seus mais eminentes membros, 
já manifestou sua solidariedade a V. Ex•, ao povo e ao Governo de 
Santa Catarina. Juntamos a nossa palavra, na qualidade de uma 
palavra de liderança, para dar o conforto e a compreensão do drama 
que V. Ex• vive, refletindo o sofrimento de seu povo. E quando V. 
Ex• assinala as medidas que o Governo Federal e o Governo doEs· 
tado de V. Ex• estão tomando em socorro das populações atingidas 
por esse flagelo, nós acreditamos que essas medidas, dt:ntro do pos~ 
sível, repre;sentam aquela solidariedade e aquela ajuda, de uma hora 
grave, quando todos nós devemos socorf-er aquelas populações, 
como neste caso. A palavra de V. Ex•- representa um gesto de quem 
parte para uma missão de solidariedade ao seu povo e um gesto en~ 
grandece esta ·solidariedade, o de quem está a sofrer, a providenciar e 
a pedir para minorar o sofrimento e a aflição de pais de família, de 
mães de família, de todo o povo que está atingido pela catástrofe 
que a imprensa ·noticia e que V. Ex• dolorosamente comunica ao 
Senado. 

O SR. ANTÓNIO CARWS (Santa Catarina) - Muito obri­
gado a V. Ex•, nobre Sr. Senador José Lindoso. Realmente Santa 
Catarina. nesta hora, precisa ser ouvida, precisa de ajuda. 

O Sr. Paulo Guerra(Pernambuco)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ANTÔNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 
Sr. Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco) - Registre V. Ex•, nesta 
hora, a solidariedade de Pernambuco, e poderia bem dizer do Nor~ 
deste, que tantas vezes tem sido atingido por fenômeno diferente, 
mas de uma intensidade idêntica, que é o fenômeno das secas, 
quando a representação de Santa Catarina nos tem sido solidária. 
Transmita V. Ex•. portanto ao povo que representa a expressão mais 
alta da nossa solidariedade. 

O SR.ANTÓNIO'CARWS(Santa Catarina)- Muito obrigado a 
V. Ex• nobre Sr. Senador PaUlo Guerra. O aparte de V. Ex• é opor~ 
tuno. Tenho notícias de que a população de Tubarão está a repetir, 
em nosso Estado, o fenômeno dos retitantes. A população pobre da 
cidade está deixando o perímetro urbano, os subúrbios, sem saber 
mesmo para onde ir. Grupos imensos de pessoas estão percorrendo a 
BR ~101, na direção norte e na direção sul, sem saber QUe direção 
tomar. O Comando Militar, neste momento, estâ disciplinando esta 
retirada. Grato a V. Ex•. 

O Sr. Magalhães Pinto {Minas Gerais)- Permite·v. Ex• um 
aparte? 
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O SR. ANTÚNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 
Sr. Senador Magalhães Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto (Minas Gerais)- Minas Gerais não po­
deria deixar, neste momento, de estar solidária com o Estado de 
Santa Catarina, pela catástrofe de que está sendo vítima o seu povo. 
Temos acompanhado, pela telévisão e pelos jornais, o que tem sido o 
drama de Tubarão, principalmente, e o das outras Cidades. 
Anteontem mesmo tivemos em Belo Ho(izonte um drama quase se­
melhante, com perdas de vidas a lastimar, com desabrigados, enfim, 
com todas essas dificuldades que trazem esses fenômenos, Qe que o 
Brasil está sendo vítima neste momento, quase que o. l;"itíS inteiro. No 
momento em que V. Ex• vai, a Santa Catarina, tenho irc"erteza de que 
o povo mineiro acompanha' e lastima o que está acontecendo em seu 
Estado, e os seus colegas aqui do Senado, por meu intermédio, trans· 
mitem a sua solidariedade e fazem v.otos a Deus para que isto 
termine o mais rápido possivel, diminuindo os danos e sofrimentos 
por que passa o povo do seu Estado. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina) - Muito abri· 
gado a V. Ex:•, nobre Sr. Senador Magalhães Pinto. Realmente, o 
trabalho que nos espera é árduo. Depois dessa fase crfticajá há quem 
estime em 6 anos o período necessário para a recuperação _da cidade 
de Tubarão. 

O Sr. Osires Teixeira (Goiás}- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 

Sr. Senador Osires Teixeira. 
O Sr. Osires Teixeira~ (Goiás)- O quadro que V. Ex• pinta, 

nobre Senador, das agruras de parte do bravo povo catarinense, 
compunge a Nação inteira- V. Ex~ o sente pelos apartes recebidos. 
Goiás quer se fazer presente no discurso de V. Ex• e mais que isso, 
presente e Solidário com o povo de Santa Catarina, que faz de V. Ex• 
o seu intérprete e o mensageiro dessa solidariedade. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Santa Catarina) - Muito obri· 
gado a V. Ext, nobre Sr. Senador Osíres Teixeira. Tenho certeza de 
que o aparte de V. Ex• há de calar fundo no coração da gente ca· 
tarinense. 

O Sr. Carlos Undenberg (Espírito Santo) - Permite V. Ex• um 
aparte'? . 

O SR. ANTÔNIO CARLOS (Santa Catarina)- Ouço o nobre 
Sr. Senador Carlos Lindenberg. 

O Sr. Carlos Li.ndenberg {Espírito Santo) - Nós, quejá pas· 
sarnas por fases semelhantes à que passa, atualmente, o Estado de 
Santa Catarina,, bem podemos aquilatar as preocupações de V. Ex•, 
da Bancada catarinense e do Governo e, principalmente, do povo 
sofredor. Daí porque quero dizer a V. Ex•, em meu nome e no da 
Bancada do Espírito Santo, qUé'o nosso Estado, todos nós, estamos 
solidários com V. Ex•, com o seu Governo e com o seu povo, de· 
sejando que essa catástrofe não traga tantos males quantos podemos 
prever, mas, tem V, Ex• nossa inteira solidariedade, nesse transe do-. 
loroso por que passa o seu Estado. 

O SR. ANTÔNIO CARLOS (Santa Catarina) - Muito obri· 
•gado a V. Ex:•, nobre Sr. Senador Carlos Lindenberg. Realmente, a 
situação ê dramática. A região atingida ê aquela de maior densidade 
demográfica no Estado, como também ê aquela em que a população 
da zona rural tem como habitação generalizada a casa de madeira. 
As condições de segurança são, assim, muito reduzidas. A região é 
pobre, parte dela habitada por mineiros, cujos níveis de vida, 
tambêm não são muito altos. Uma série de fatore conspiram contra a 
região: o fenômeno das chuvas prolongadas, da enchente e, também, 
do represamento que as marés provocaram na foz dos rios e da 
Lagoa de Santo Antônio e transformaram a planície, antes ocupada 
pela h;da cidade de Tubarão, cognominada orgulhosamente pelos 
seus filhos como a "Cidade Azul", num verdadeiro mar. Hoje, segun· 
do informações que colhi, as águas estão baixando mas estão sendo 
substituídas por um mar de lama. 

Essa é ã. situação. Acredito que, se o Go9"erno Federal não ado· 
tar imediatamente um plano de atendimento às necessidades mÍ· 

mmas da Região, em íntima colaboração com o Governo do Estado 
e com os governos municipais, as dificuldades serão para o povo ca· 
tarinense, face a tragédia, insuperáveis. 

Quero assim, Sr. Presidente - quando comunico à Casa que 
devo rrie afastar, ainda hoje, para visitar a Região atingida -
terminar essa exposição desalinhavada, que valeu muito pelos apar· 
tes que recebi, afirmando que estou seguro e confiante que o Go· 
v~rno do Exm~> Sr. Presidente Ernesto Geisel há de pôr em e.xecução, 
imediatamente, um plano bem articulado para que se possa minorar 
o sofrimento e diminuir os prejuízos sofridos pelo Estado de Santa 
Catarina e a nobre gente catarinense. (Muito bem! Muito bem! Pal­
mas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Ret.ende, como Líder. 

O SR. EURICO REZENDE (Esp!rito Santo) (Pronuncia Q se­
guinte discurso. Sem revisio do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores: 

O Governo, através do Ministério da Justiça, acaba de expedir a 
seguinte nota oficial: 

"A propósito da representação ao Dr. Procurador·Geral 
da República, por motivo de discurso pronunciado na Càma· 
ra Federal pelo Senhor Deputado Francisco Pinto, ofensivo 
ao Senhor General Augusto Pin.ochet Ugarte, Presidente da 
Junta de Governo do Chile, o·Gabinete do Ministro Arman· 
do Falcão distribuiu a seguinte declaração do titular da Pasta 
da Justiça: 

"A iniciativa do Ministério da Justiça é legitima e até 
obrigatória. 

Veja·se o que aconteceu. 
Alguns ilustres Chefes de Estado estrangeiros, entre eles 

o Senhor General Augusto Pinochet Ugarte, nos deram a 
honra de sua presença. como convidados especiais, nas soleni­
dades de posse do Presidente Ernesto Geisel. 

Ocorre que o Senhor Deputado Francisco Pinto, usando 
a tribuna da Câmara Federal, entendeu de írrogar à pessoa 
do Senhor Chefe da Junta de Governo do Chile pesadas injú· 
rias e injustos ataques, conforme se vê no discurso que está 
publicado, na integra, no Diário do Congresso Nacional de 15 
de março de 1974, 

A Lei de Seguraqça Nacional diz o seguinte: 

"Art. 21- Ofender publicamente, por palavras ou escri· 
to, Chefe de Governo de Nação estrangeira: 

Pena: reclusão, de 2 a 6 anos." 

Obrigatoriamente, cumpria, então, ao Ministério da Jus~ 
tiça adotar a providência indispensável -, e foi o que fiZ: 
encaminhei a competente representação ao Doutor Procura~ 
dor~Geral da República, para a·apuração da responsabilida­
de penal do referido parlamentar. 

Da iniciativa do Ministério da Justiça dei imediato 
conhecimento, por escrito, ao Senhor Presidente da Câmara, 
dos Deputados e ao Senhor Líder da Maioria naquela Casa 
do Congresso Nacional. 

~tudo o que me cabe dizer." 

Sr. Presidente, quanto à obrigatoriedade da providência gover­
namental, ela está prevista no Código de Processo Penal: 

"Art. 24 Nos crimes de ação pública, esta será promo· 
vida por denúncia do Ministério Público, mas dependerá, 
quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça ou 
de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade 
para representá· lo". 

Vê~se, de logo, pela simples leitura do_texto reproduzido, que se 
trata de delito de ação póblica e, se o ilustre titular da Pasta da Justi-
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ça refugisse da medida adotada, estaria passível, também, de crimina-: 
lidade. 

Mas, Sr. Presidente. seria profundamente censurável se o Go 
verno não agisse como estâ explicitado na- DOta oficial. 

O delito, de alta periculosidade subversiva, foi praticado co.m re­
quintes de premeditação: o Parlamentar baiano aguardou a vinda do 
Chefe do Governo do Chile, convidado oficial do Governo brasileiro 
para a posse do honrado Presidente Ernesto Geisel, para instalar na 
Câmara dos Deputados, não apenas o volutabro de um crime, mas 
também uma grosseria que o sentimento nacional repele e condena 
veementemente. 

Aliâs, cumpre ressalar - e para isto basta que se consultem os 
Anais da Câmara dos Deputados - que aquele ilustre Parlamentar 
vem pautando a sua conduta política com propósitos evidentement~ 
contestatórios e predatórios. Trata-se, assim da evolução de uma 
deJinqUência que agora atingiu dimensões espaciais e desafiadoras. 

Mas, Sr. Presidente, através da maldição do crime praticado, a 
Nação inteira sente-se confiante, porque constatou, neste período 
vestibular do Governo que se instalou, num instante em que se nota 
uma atmosfera de farfalhantes esperanças políticas, a Nação consta• 
tou que o Senhor Presidente da República, que poderia acionar os re ... 
cursos e os instrumentos do Ato Institucional n' 5, preferiu apelar 
para os recursos e os instrumentos normais da lei, visando a restabe· 
tecer a ordem jurídica, violentamente vulnerada por aquele Membro 
da Câmara dos Deputados. 

Sr. Presidente, com essa medida ressalvamos, também, aqueles 
ideais, aqueles imperativos de intervivência internacional. Depois de 
alguns anos de incompreensão contra o Brasil, realizada em várias 
nações e motivada igualmente por pronunciamentos dessa natureza, 
Sr. Presidente, graças a um trabalho sério do Governo federal conse­
guimos restabelecer, mais do que o apoio, muito mais do que a con­
fiança, o louvor e o aplauso de todo o mundo. 

Se o Governo federal não adotasse essa medida, ele se colocaria 
num plano de suspeição diante de povos e nações que, através do in­
tercâmbio e da ajuda mútua, nos têm proporcionado, com a sua cola­
boração, a oportunidade de construir este País, que é motivo de orgu­
lho dos brasileiros e é uma grande esperança em favor da causa da 
Humanidade e em obséquio da nossa civilização cristã e eterna. 

Sr. Presidente, o episódio, conforme determinação governamen­
tal e percorrendo a via normal da ordem juridica, está entregue à 
imparcialidade, à isenção e à majestade do Poder Judiciário, num 
instante em que as instituições nacionais foram tão torpemente vili­
pendiadas pela fúria passionalizada e subversiva de quem jamais 
pôde interpretar o verdadeiro sentimento nacional. (Muito bem!). 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara)-- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra como Líder da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara) (Como Líder da Minoria, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revido do orador.} - Sr. PreSi­
dente, Srs. Senadores: 

Comove-me falar neste instante. 
Numa hora em que o Poder Legislativo luta pelo restabeleci­

mento das suas prerrogativas, e nào dos seus privilégios, num ins­
tante em que se volta a falar na inviolabilidade dos votos e das pa­
lavras proferidas pelos parlamentares, choca, Sr. Presidente, o con­
traste entre a serenidade da nota oficial e a objurgatória do discurso 
do Senador Eurico Rezende. 

Sr. Presidente, o que surpreende ao Movimento Democrático 
Brasileiro é que na nota do Sr. Ministro da Justiça está apenas ore­
lato de fatos e a simples exposição de que o Governo se dirigira às au­
toridadlc:s competentes, para que estas examinassem se havia ou não 
um crime a punir, e no discurso do Vice-Lider da Maioria está o li­
belo acusatório e a condenação. 

Contrista, Sr. Presidente, seja nesta Casa, entre parlamentares, 
que um Senador se levante para lançar contra aquele as acusações 
violentas, que acabam de ser proferidas pelo nobre Senador Eurico 
Rezende. 

Era uma hora ·em que S. Ex:• deveria respeitar a situação aflitiva 
em que se encontra aquele colega. S. Ex• deveria ter o mesmo proce­
dimento do Sr. Armando Falcão, que, na nota em que comunica o fa­
to, não se excedeu, não disse uma palavra contra o Sr. Francisco. 
Pinto. E S. Ex•. o nobre Senador Eurico Rezende chama esse depu­
tado de "subversivo", que estava na sua "evolução de delinqüência", 
que era "torpemente violento", expressões que parecem ditas, não 
por um parlamento que sofre, como todo o Parlamento, as angústias 
que todos vivemos, mas expressões ditas por um acusador vulgar que 
tem voltada contra um membro do Congresso toda sua ira, toda sua 
violência. 

O SJ'. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex:• me permi~e um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Com muita hon-
ra. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Em primeir~ lugar, pe­
diria a V. Ex:• que não se desse ao luxo de ditar normas de comporta­
mento. Em segundo lugar, se V. Ex• defende a inviolabilidade dos 
pronunciamentos parlamentares, se dá a outro luxo pior - não me 
deferir também essa inviolabilidade. O discurso do Sr. Francisco 
Pinto está estampado no Di,rfo do Congreao Nacional, ~ão I. E 
não foi uma injúria, uma calúnia, uma difamação assacada contra 
um chefe de governo estrangeiro. Muito mais. No final do seu dis­
curso, o Sr. Francisco Pinto tacha os homens que se encontram no 
Poder de traidores da Pátria. Aqui diz: 

"Enfim, Sr. Presidente, os anticristãos de lá e de cá, os 
que traem a pátria lá e aqui, os inimigos do povo em todos os 
quadrantes da Terra não devem esquecer-se de que pelos cri­
mes cometidos há sempre, mais cedo ou mais tarde, uma 
pena a purgar e a cumprir." 

Então, no instante em que um parlamentar de vergonha, não de 
mais vergonha que outros aqui- inclusive V. Ex•, nobre Senador 
Nelson Carneiro, que a tem tanto igual a mim - não se sente .ofen­
dido quando um subversivo da outra Casa - isso está no consenso 
parlamentar- chama os homens que detêm o poder no Brasil ou os 
que lhe são base de sustentação política de "traidores da Pátria", 
vem V. Ex:• a requisitar de mim comportamentos assistenciais de 
LBA parlamentar! Aqui, não! Aqui é a defesa da instituição, tor­
pemente vilipendiada por quem deseja praticar uma política pre­
datória contra as instituições nacionais. O Governo irá até o fim, 
usando de todos os recursos legais para que esse episódio hediondo 
não mergulhe na impunidade. Não estou aqui atassalhando a honra 
de ninguém. Não estou colocando recurso da imaginação. Aqui estâ 
o Diário d() Congresso Nacional que, por si só, sendo notícia criminis, 
é peça para o desencadeamento da ação penal. Lamento, Sr. Senado~ 
Nelson Carneiro, Que Y Ex• haja feito uma retorsão, quando retor­
são não caberia. V. Ex:• deve conferir a minha veemência numa re­
lação de causa e efeito. Eu não estaria aqui com esse comportamento 
se não houvesse lido, sentido, repito, esse volutabro de vílipêndio 
contra as instituições nacionais. E V. Ex:• mesmo sabe porque a sua 
Presidência e a s·ua Liderança tem tido um trabalho diurno e noturno 
para conter os arroubos predatórios dos inconformados e dos contes­
tadores. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Sr. Presidente, 
ainda uma vez quero consignar o contraste: a nota do Sr. Ministro 
da Justiça é um relato simpiCJS e sem acusações. É uma exposição 
serena. Ao contrârio disso, usando do cargo de Líder da Maioria, é o 
Sr. Eurico Rezende quem, em nome da Maioria, vem acusar de pú­
blico, condenar de público, aquele que não foi até hoje denunciado 
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Pelo menos esse indiciado deveria merecer, fosse ele quem fosse, Par­
lamentar ou não, o respeito de todos, até o dia em que fosse pro-
ferida a sentença. ,~ 

O protesto da Minoria é contra a colocação das palavras com 
que o Sr. Senador Eurico Rezende condena o colega antes de julgá­
lo. A S. Ex• não cabe esse direito de julgá-lo. Felizmente não cabe a 
S. Ex• o direito de julgar. Estou certo de que a Maioria não o acom­
·panha nas diatribes com que acaba de se referir ao colega, qualquer 
que ele seja. Se o aludido discurso é bom ou mau, a Justiça o dirá; se 
é certo ou errado, a Justiça o dirá. Mas o que me surpreende é que, 
tendo sido esse discurso publicado no dia 14 de março, até hoje o Sr. 
Eurico Rezende não tenha subido a esta Tribuna para defender as 
instituições, que proclama ameaçadas e, só agora, depois da nota do 
Sr. Ministro da Justiça, tenha lançado essa porção de lama sobre o 
nosso colega da Câmara dos Deputados. 

Sr. Presidente, meu protesto é contra a colocação do problema. 
O Movimento Democrático Brasileiro reunir·Se·ã, esta tarde, e darã 
nota oficial sobre o acontecimento; mas, no instante, quer lavrar seu 
protesto contra as palavras insidiosas, maldosas, insultuosas, 
veementes condenatórias do Sr. Eurico Rezende, que tem, nesse mo· 
menta, a responsabilidade de falar em nome da Maioria. Acredito 
que S. Ex• pôs nesse seu discurso todo o fel de sua alma, mas não tra· 
duziu o sentimento da Aliança Renovadora Nacional, que' deve estar 
interessada em que seja feita justiça serena e não a justiça apai· 
xonada, parcial, antecipada, injusta do Sr. Eurico Rezende. 

O Sr.José Lindoso (Amazonas)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Com muita 
honra. 

O Sr. José Liodoso (Amazonas)- Sinto que V. Ex• estã infla. 
mado ao apreciar a comunicação veemente'do nobre Líder Eurico 
Rezende. Efetivamente, V. Ex• assinalou a serenidade da nota do Sr. 
Ministro Armando Falcão. Não poderia ser diferente a nota do Mi· 
nistro de Estado; ele estaria comunicando, na sobriedade do estilo 
oficial e com a responsabilidade de seu cargo, uma. providência to. 
mada por imperativo de lei. Digo a V. Ex•, não em defesa do meu Li· 
der, que possuí a veemência daqueles que se iluminam além da cen· 
telha de amor à Pãtria, tem a experiência dos debates parlamentares, 
dos eritreveros sucessivos, em que V. Ex•, com tanto brilho, tem sido 
um dos protagonistas mais galhardos. V. Ex• há de convir que o jul· 
gamento da Justiça é diferente do julgamento da Política. Na Politica 
vemos os valores da conveniência; assinalamos os reflexos da vida da 
sociedade nos seus complexos aspectos, nós vemos aí, tamb~m. nós 
da Maioria, o problema da Segurança Nacional. Não queremos nos 
antecipar ao julgamento da Justiça. A Constituição diz que todos es. 
tamos sujeitos à majestade da Justiça. Seremos submissos à apre­
ciação da Justiça. Mas, aqui não estamos debatendo numa corte ju­
dicial, estamos debatendo numa Casa política. A incontenção do no­
bre Deputado do MDB, foi uma incontenção que flagela aquele 
desejo de paz e de tranqOi1idade a que a Nação aspira. E ê nesse 
sentido que queremos assinalar, pela nossa liderança, a solidarie­
dade à medida do Governo e a confiança absoluta de que a Justiça se 
farã na tranqOilidade dos tribunais, acima das paixões políticas, mas 
sobrepondo a todos os interesses, os interesses do próprio Brasil. E. 
para que esses interesses do Brasil se façam sentir, hã necessidade de 
estar presente o elemento da Segurança Nacional, para que baja or­
dem, porque o Direito, nobre Senador-, e V. Ex.• é um pregador do 
Direito, ê um preliador nos tribunais- tem na ordem o seu reflexo 
mais positivo. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Sr. Presidente, é 
pena que não tenha sido a eloqüência amazônica do nobre Senador 
José Lindoso quem tenha tido o encargo de ler a nota do Sr. Minis­
tro da Justiça, porque, certamente, esta Assembléia não assistiria a 
esse espetáculo lamentável de, dentro do próprio Congresso, antes 
do julgamento dos tribunais, antes do pronunciamento de qualquer 

autoridade judiciãria, surgir quem venha, na hora da infelicidade, na 
hora amarga que padece um colega, jogar contra ele todas as diatri· 
bes, todas as acusações. O meu protesto é contra esse modo, o mo~o 
como foi aqui colocado o problema, porque quanto ao fato em si, ele 
será objeto de uma nota oficial do MOR, que estará se reunindo esta 
tarde, às cinco ho~as. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Com muita 
honra. 

O Sr. José Llndoso (Amazonas) - Se V. Ext situa com es­
tranheza o meu procedimento ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Não, ao con­
trário, eu o aplaudo! Acho que, se V. Ex• tivesse lido a nota, não-ha­
veria necessidade da minha resposta. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Agrad~o o reparo de V. Et•~ 
Mas ê preciso dizer a V. Ex• ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- V. Ex• colocaria 
a questão em termos altos e não como o libelo acusatório lavrado pe­
lo verbalismo do Senador "espírito-santíssimo", porque S. Ex• dizia 
que antigamente existia o "Espírilo7", depois passou a .. Santo", e, 
agora, no novo Governo deve ser o "Santfssimo". S. Ex• tem sempre 
um superlativo. O excesso, portanto, é do ilustre representante 
..espírito-santíssimo". Veja V. Ex• que meu protesto é contra a 
colocação do problema. A nota lida não mereceria da nossa parte ne­
nhum revide. O Ministro da Justiça comunicava ao Senado aqui!Ô 
que havia comunicado à Câmara dos Deputados c: que já havia co­
municado ao Procurador-Geral da República. Era uma satisfação ao. 
Congresso Nacional. O que protestei foi contra a colocação da nota. 
feita pelo nobre Senador pelo Espírito Santo. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - V. Ex• permite? 
(Assentimento do orador.)- Se. V. Ex• me permite, se déseja fazer 
um trocadilho, acho que não foi bem sucedido. Relativamente à pes­
soa do nobre Lider Eurico Rezende, direi a V. Ex• que também nos 
EvangelhOs encontramos em São Paulo a veemência extraordinária 
contra os maus. Ali, em nome da fê, em nome da caridade não faltou 
absolutamente a veemência para estigmatizar todos aqueles que 
erram, todos aqueles que necessitam de reparação. Verificamos, 
então, que possivelmente, e e.u creio que o Senador esteja falando 
assistido, em virtude da sua condição de Uder, pela graça de Estado 
e inspirado, naturalmente, pelo Espírito Santo, na busca da verdade, 
trazendo uma advertência necessária a fim de que outros não 
incorram em igual erro; a fim de que possamos nos colocar acima da 
paixão e da politica, muitas vezeS distorcidas,-produto da imaturida­
de, tangidoS. pelo divisionismo que prejudica o Partido de V. Ex•. 
Todos nós, Situação e a Oposição - , deveríamos estar unidos, no 
dever nobre de criticar o Governo ou de apoiar o regime, que se 
consolida dentro do interesse dos destinos históricos da Pátria. 
Ficaria a ARENA na obrigação nobre e altruística de defender uma 
administração realizadora, para que juntos cumpríssemos aquilo que 
a Nação espera e aplaude: o dever de cada um dentro das suas tare­
fas, exercitado na dignidade de estar pensando na eternidade da 
Pãtria, estando sempre o coração e a consciência voltadas para os 
superiores interesses do povo. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Gua,nabara) - Certamente V. 
Ex• não aprendeu no Evangelho de São Pàulo que o melhor meio de 
se fazer justiça ê apedrejar o acusado. O que se acabou de ver foi um 
monte de pedras e injúrias lançado sobre um colega, um Parlamentar 
como nós, que ainda não foi sequer julgado pelos órgãos competen­
tes. Se essas acusações fossem posteriores ao julgamento, ainda as­
sim não teria razão o nobre líder Eurico Rezende, porque deveria ha­
ver, em seu coração, um pouco de piedade, de misericórdia, para um 
colega acaso condenado. 
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Mas, o que surpreende é que, antes mesmo da denúncia, já ve­
nha o acusador público lancar todos os ba!dões, todas as invectivas 
sobre o parlamentar que é apontado por ele como subversivo, como 
de alta periculosidade, como se lhe fosse dado o direito de julgá-lo. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Com muita 
honra. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex• vai me permitir 
enxergar, no seu pronunciamento, uma contradição. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Pode existir .. ." 
O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - Está nos Anais da 

Casa. V. Ex• começou a sua resposta, dizendo que a inviolabilidade 
parlamentar foi atingida, quando o Supremo Tribunal Federal não 
decidiu o episódio! ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - V. Ex• mudou 
inteiramente as minhas palavras! Eu disse que, no momento em que 
se luta pelo restabelecimento da inviolabilidade parlamentar, esse fa­
to não deveria merecer tais diatribes por parte de V. Ex•. 

O Sr. Eurico Re:unde (Espírito Santo) - Mas, onde se Juta, 
Excelência, pela inviolabilidade parlamenta'r? Diante desse episódio, 
da usina de calúnia, de injúria e de difamação, operando a toda car­
ga, quem V, Ex• acha que está perturbando o restabelecimento da 
inviolabilidade parlamentar? Se, não havendo o instituto da 
inviolabilidade o parlamentar atravessa o Rubicon e, atrevida e 
licenciosamente, calúnia, injúria e difama, imagine quando se 
atender à reinvidicação de V. Ex• de se respeitar a inviolabilidade 
parlamentar? O que eu quero dizer a V, Ex• ê que, no passado, o que 
mergulhou as instituições democráticas num recesso compulsório 
prolongado foi a complacência em episódios análogos. V, Ex• ficou 
vários meses sem falar no Parlamento, e eu não quero ficar, aqui, 
numa atitude complacente. Nada me impede que, antes de qualquer 
julgamento, eu manifeste meu ponto de vista. V, Ex• não pode 
silenciar a minha voz, diante de um documento público. Não estou 
me baseando em depoimentos testemunhais, mas examinando um 
discurso, a confissão de uma deliqüência. O que lamento em V. Ext ê 
a complacência, é querer falar bonito, ê querer apelar para o senti­
mento de piedade ou de ética, quando não estou dessangrando 
nenhum princípio de ética. Estou exe·rcitando um movimento de defe­
sa das nossas instituições, estupidamente vulneradas por um 
Deputado que tem, realmente, se ciracterizado por uma pqítica 
subversiva sem solução de continuidade. Complacência não; Sr. 
Senador Nelson Carneiro! 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Sr. Presidente, 
há que repetir Machado de Assis: "Ou mudou o Senado, ou- mudei 
eu", porque quando houve o episódio a que se refere o nobre Sena­
dor Eurico Rezende, S. Ex• não exercia a Liderança da Maioria. O 
drama se passou na Câmara dos Deputados e foi modelar o Senado 
Federal: Nenhuma voz, aqui, se ergueu para acusar o colega da ou.ra 
Casa do Congresso, ainda mesmo quando seu processo estava em 
andamento naquela Casa. 

O que surpreende é que tenha mudado o Senado!. .. 

O Sr. Eurcio Rezende (Espírito Santo) - Fiz um discurso, 
condenando a atitude do Sr. Márcio Moreira Alves, e um apelo à 
Câmara para conceder o alvará, destinado ao desencadeamento da 
ação penal. Não fiquei omisso, porque houve a complacência na 
Câmara e as instituições mergulharam, como V. Ex•, num recesso 
compulsório. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- O que é pior, Sr. 
Presidente, é que, ontem como hoje, o Sr. Eurcio Rezende não mu· 
dou: é o mesmo homem que acusa o colega que se acha em situação 
de dificuldade. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - E não mudarei! Era 
um inimigo do regime. V. Ex• não verá falhas em minha lealdade. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) -V. Ex• ficou dis­
tante do Senado naquele instante, como hoje ... 

O Sr. Eurico Rezende(Espírito Santo)- Eu não fiquei omisso! 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- V. Ex• era uma 
voz isolada que não tinha o apoio da Maioria. O Líder da Maioria 
não se levantou para condenar o Sr. Márcio Moreira Alves; respei­
tou a situação em q"ue Se encontrava aquele seu colega, durante o 
processo na Câmara dos Deputados. 

O que surpreende, portanto, é que V. Ex•. na Liderança da 
Maioria, que tem os encargos .de dirigir o Parlamento, tome essa 
iniciativa. 

O Sr. Dinarte Mariz (Rio Grande do Norte) - Apenas para 
fazer história, permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz (Rio Grande do Norte) - Os fatos são 
recentes no episódio de Márcio Moreira Alves. Aqui, no Senado, 
realmente nós condenamos, não com violência, mas apelando para 
que a Câmara permitisse que o caso fosse examinado pela Justiça, co­
mo está sendo encaminhado agora. Esse foi o apelo feito aqui e eu ti­
ve, realmente, naquela ocasião, a oportunidade de interferir, num 
discurso pronunciado quase na mesma hora em que a Câmara estava 
reunida para votar o caso Moreira Alves. Por pouco não fui profeta, 
porque da tribuna desta Casa; previa que o Congresso não apenas, 
entraria em recesso. la mais adiante: mostrava a ameaça que pesava 
sobre nós, se não aceitássemos o julgamento da \e.i do outro Poder, 
que era a isso que o Presidente, muito acertadamente, recorria. Pre­
via que o Congresso Nacional seria fechado. E acrescentava: quando 
isso acontecesse, teríamos que fazer um exame de consciência, para 
aceitarmos que o pecado não vinha de fora, mas éramos nós, políti­
cos, que estávamos concorrendo para o fechamento do Legislativo. 
Está nos Anais da Casa o meu discurso, no mesmo dia em que houve 
o pronunciamento da Câmara. O apelo era, realmente, para que a 
Câmara permitisse que o caso fosse apreciado pelo Supremo Tri­
bunal Federal. Agora, V. Ex• está colocando bem a questão, quando 
acha que o Ministro da Justiça andou bem, quando encaminhou o 
problema ao julgameQto do Supremo Tribunal Federal. Quero, 
portanto, me congratular com V. Ex•. no sentido de que, realmente, 
aceitando como o faz, em nome do MDB a ação do Ministro d<1 
Justiça, que não tem outro sentido senão defender realmente o siste­
ma vigente, V. Ex• coloca seu Partido dentro do que todos nós deseja­
mos: a continuidade, perseguindo o seu aperfeiçoamento, do sistema 
democrático. Louvo V. Ex•, quando aceita que o caminho está certo 
e todos nós devemos aguardar serenamente o julgamento da J ustíça. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Agradeço a V. 
Ex•. mas quero responder a dois pontos. O primeiro, é o depoimento 
de V. Ex•. Naquele episódio que realmente agitou todo o País, o 
Senado Federal teve o comportamento de que V. Ex• foi a expressão: 
foi uma palavra serena, Pedindo a colaboração da outra Casa. 
Mas V. Ex• não se julgou com o direito de condenar o Sr. Márcio 
Moreira Alves; não o apontou como subversivo; não o indicou cama 
contrário às instituições; não o condenou antes do julgamento. Nem 
V. Ex• - e creio eu para honra desta Casa - nem ninguém o 
fez, a não ser, porque já o afirmou, o nobre Senador Eurico Rezende. 

Agora, a outra parte a responder. 
Não entrei no mérito do ofício do Sr. Armando Falcão; apenas 

disse que o Governo enviara a esta Casa um comunicadq, em termos 
serenos, que relatava os fatos como estavam ocorrendo, no entender 
do Sr. Ministro da Justiça, e que o Movimento Democrático Bra­
sileiro iria examinar os fatos, numa reunião da Comissão Executiva. 
Não aplaudi a atitude do Sr. Ministro da Justiça, porque não a estu­
dei ainda, não a examinei ainda. O exame é do meu Partido, da 
Comissão Executiva. Quero agradecer a V. Ex•, Senador Dinarte. 
Mariz, a contribuição que traz para mostrar o contraste de como 
agiu o Senado ·naquela oportunidade e de como age hoje a Maioria, 
através da palavra de quem representa a liderança. · 
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O Sr. Wilson Gonçahes(Ceará)- Permite V. Ext um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Com muita hon-
ra, nobre Senador. · 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Depois, desejaria dar aparte. 

O Sr. Wilson Gonçalns (Ceará)- Não obstante o tom veemen­
te de que a discussão está se caracteéizando, recolho do 
pronunciamento de V. Ex• uma afirmação já ressaltada pelo nobre 
Sr. Senador Dinarte Mariz: a de que V. Ex• compreende a ação Se-. 
rena do Ministério da Justiça encaminhando ao Sr. Procurador-Ge­
ral da República uma representação a respeito do pronunciamento 
do Deputado Francisco Pinto no dia 14 do corrente mês. Li, real­
mente, o texto desse pronunciamento e, sem dúvida, ele contém 
afirmações profundamente ofensivas à figura daquele Chefe de Esta­
do- que, para nós, dentro dos princípios do Direito Constitucional, 
deve ser entendido como representante do Govem() chileno, não nos 
cabendo a apreciação a respeito de como cada um de nós pode enten­
der a legitimidade, ou não, do Governo. Mas o ponto saliente das 
palavras de V. Ex•. é a serenidade com que agiu o Governo; que, po­
dendo, pelos instrumentos estraordinários de que dispõe, dar uma so­
lução pessoal, ou pelo menos dentro do- limite do Poder Executivo, 
entregou serenamente o fato à apreciação da mais eminente Corte de 
Justiça do nosso País. Este é, um ponto, a meu ver, que deve ser 
salientado no momento como uma disposição, altamente elogiável, 
do Governo, de exercer dentro do máximo possível os instrumentos 
normais do regime, para que a ordem e a justiça sejam asseguradas. 
Pois bem, já que V. Ex• anuncia que o seu ilustre Partido vai se reu­
nir para examinar o assunto, eu me atreveria a solicitar a V. Ex• que, 
com a sua tradição de político, de homem público, conduzisse as dis­
cussões dentro do MDB com a mesma elevação, com a mesma sereni­
dade, vendo acima de tudo isso os mais altos interesses do Pais e das 
instituições vigentes. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Agradeço a V. 
Ext, porém, mais uma vez ressalto que não apreciei ainda o ato do 
Sr. Ministro da Justiça. O que elogiei foi a serena exposição enviada 
por S. Ex• a esta Casa: a forma da exposição, não o mérito. Não 
jngressei no estudo nem, por acaso, conheço sequer o discurso, para 
dizer se S. Ex• agiu bem ... 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex• me honra com 
um último aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Devo antes um 
aparte ao Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Cedo o meu aparte. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Serei rápido. 

O SR. NELSON CARNEIRO {Guanabara)- Pois não. 
O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- A diferença que existe, 

Ex•, entre o meu pronunciamento e o do honrado Ministro da Justi· 
ça, é apenas formal ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- De polidez. 
O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- ... de palavras, porque 

S. Ex• foi muito mais enérgico do que eu. Se o Sr. Ministro da Justiça 
representou pelo enquadramento do Sr.· Francisco Pinto no artigo 
21, da Lei de Segurança Nacional, chamou o Sr. Francisco Pinto, co­
mo eu o chamei, de injuriador, de caluniador e de difamador! E antes 
do julgamento do Supremo Tribunal Federal. É que para V. Ex• o 
Sr. Ministro da Justiça é mais simpático do que eu. Mas fico satisfei­
to com esse discreto movimento de adesão de V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara f- V. Ex• não 
conhece a minha vida pública, e aqui estão os que a conhecem. Posso 
informar a V. Ex• que, tendo ingressado aos I 9 anos na vida pública, 
nunca aderi e por isso mesmo nunca fui Governo. Fui sempre um ho­
mem indpendente para criticar e aplaudir. 

Não disse que o Sr. Ministro da Justiça andou bem. Não o digo, 
Sr. Presidente; somente o meu Partido; ao examinar a nota e os 

motivos da atitude ministerial, pode fazer essa afirmação. O que dis­
se foi que S. Ex• se contentou em fazer um relato simples dos aconte­
cimentos, sem nenhuma palavra injuriosa ao Sr. Franciso Pinto; não 
o acusou de coisa alguma, nem de subversivo nem de caluniador; ape­
nas citou aquele dispositivo em que, acredita, estaria incurso o Sr. 
Francisco Pinto. Somente a Justiça, entretanto, dirá se é ou não 
procedente a representação. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- V. Ex• permite um aparte? 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) (Fazendo soar a 

campainha.)- Sem o propósito de atropelar o discurso de V. Ex•, ou 
de impedir que os nobres Srs. Senadores produzam os seus apartes, 
esta Presidência tem o dever de pedir a atenção do nobre orador para 
a circunstância de que o seu tempo já está esgotado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Sr. Presidente, 
peço a V. Ex! a fineza de me permitir ouvir os apartes já pedidos 
pelos Srs. Senadores Virgílio Távora e José Lindoso, após o que 
encerrarei esta oração. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará) - Seremos brevíssimos, nobre 
Senador, para podermos atender à gentileza com que nos concedeu o 
aparte após a observação do Presidente da Mesa. Cartesianamente, o 
Sr. Ministro da Justiça teve diante de si um problema, examinou um 
fato, sem aduzir considerações nenhumas; apenas aquelas que 
resultavam de um JUIZO formado e apresentou ao Sr. 
Procurador-Gera\ da República este fato, a seu ver, merecendo uma 
apreciação judicial pedindo para que o encaminhamento legal 
respectivo fosse feito. A veemência maior ou menor, aqui, dos 
apartes dados a V. Ex•, nobre líder, muitas vezes corrertt por conta 
da personalidade, da disposição, ou do vigor oratório das pessoas 
que nesses debates tomem parte; maxime quando cientes dos termos 
ofensivos e indenfensáveis do pronunciamento feito na Câmara .. 
Houve um fato e esse fato vai ser julgado pelo órgão competente, no 
caso o tribunal ~upremo de Justiça em nossa Pátria. E qual ê e\e?­
O Supremo Tribunal Federal. Mas a questão em si - não temos a 
menor dúvida - que o i\ustre representante por Espírito Santo 
apresentou foi a disposição goveroamental tão bem traduzida pelo 
Ministro da Justiça de ver que, apreciado pela Justiça um procedi­
mento passível de penalidade. V. Ex•- e aqui já lhe foi feito apelo­
acreditamos que, como advogado, examinará, dentro dos conselhos 

do seu partido e depois neste recinto, com a mesma isenção com que 
aqui o fazemos, o assunto sobre o qual há que se aceitar discussão 
prolongada mas desapaixon~a. 

O SR. NELSON,CARN'EIRO (Guanabara) -·v. Ex• tem in­
teira ra:tão. Se apenas a nota tivesse sido lida, não haveria a minha in­
tervenção; era apenas uma comunicação a dar. O -que me levou à Tri­
buna foi, exatamente, a soma de acusações, de prévias acusações, 
feitas pelo nobre Líder da Maioria ao interpretar, ao ler, a nota do 
Sr. Armando Falcão. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex• não vai querer, 
numa estranha reconvenção processual, me colocar como subversivo! 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - (fpz soar a 
campainha.) 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - V. Ex• 
subverteu, realmente, as intenções da Casa, que era apenas as de 
tomar conhecimento da nota do Ministro da Justiça. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - Permite V. Ex• um aparte? 
Serei breve, porque a Mesa está advertindo de que nós estamos com 
o tempo esgotado para o debate, mas, eu gostaria de, relembrando o 
episódio de 1968, dizer a V. Ex! em que a Constituição de 66, que 
estabelecia o princípio de imunidade parlamentar, ensejava no plano 
doutrinário a grande controvérsia em que se debateu o Congresso 
Nacional. Por isso mesmo, na mais pura intenção, dentro daqueles 
princípios que informaram toda uma geração de liberais no País, 
muitos, reconhecendo e condenando a leviandade do Deputado na 
maneira de se pronunciar com relação às Forças Armadas, incitando 
a luta da sociedade civil contra as Forças Armadas, muitos, embora 
reconhecendo isto mas submissos aos princípios, queriam. realmen-
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te, que o próprio Congresso decidisse o problema da licença, através 
da negação, como era tradição do Parlamento brasileiro. Mas3 
Ex•. como estudioso da ciência política, sabe que o Estado moderno 
e Karl Mannhein num estudo sobre a democracia disse que 
democracia deve se armar para se defender, porque senilo ela nã 
sobreviverá, e nós todos testemunhamos, na paisagem do rnundQ, dei 
quantas democracias estão soçobrando exatamente porque inermes e 
impotentes diante de princípios líricos, que não consultam a realida­
de de urna moderna tentativa de guerra revolucionária e de subver­
são. 

Pois bem, naquela ocasião -e quero dizer a V. Ex• que nós, na 
Câmara, não ficamos em cima do muro, não por conveniência políti­
ca mas sim por consciência de colocação ex.ata do problema dentro 
da modernidade dessas exigências políticas - achávamos que a 
imunidade teria limite, e que este limite estaria na responsabilidade 
da palavra e na responsabilidade do parlamentar. Por isso só defen­
demos, e defendemos ardorosamente, e tivemos a combater com a 
nossa tese aquela figura memorável do Monsenhor Arruda Câmara 
que, como V. Ex• sabe, andava seinpre não só com a Bíblia mas com 
a própria Constituição, que ele dizia ser a sua Bíblia cívica, e inspira-:, 
do, realmente, no preceito constitucional imbuído dos princípios 
liberais, S. Ex• defendia o problema da não concessão da licença. A 
colocação era totalmente diferente. Entendíamos nós, como entende­
mos hoje, que ninguém se diminui quando comparece a um tribunal, 
principalmente a um Supremo Tribunal, para, prestando contas dos 
seus atos, das suas palavras e do seu pensamento, ser julgado por 
juízes. A decisão se. realmente. for de liberação, enaltecerá o cidadão 
que assim comparece: se for de condenação o levará à submissão à 
lei, que é, também, um modo de a pessoa se curvar diante daquilo; 
que a sociedade de melhor elaborou para dar ordenamento na vida' 
social. Desse módo, digo a V. Ex.•: não houve omissão, houve um 
grande debate de ordem doutrinária, e hoje, a Constituição vigente 
não permite mais esse debate. Claro está que o Ministro da Justiça 
teria, imperativamente, que tomar as providências que tomou, e 
assim o fez • em nome da lei, no cumprimento da Constituição e 
imbuído do princípio da defesa nacional. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Sr. Presidente, 
deverá estar correndo, na Câmara dos Deputados, debates semelhan­
tes. Mas eu gostaria de trazer. para conhecimento da Casa, a leitura 
dos dois discursos: o do Sr. Senador Eurico Rezende e aquele que, 
certamente, será pronunciado pelo líder Célio Borja. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Com muita 

honra. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará) - Até certo ponto, ouço 
fascinado, nesta minha aprendizagem de Senado, o tipo de debate 
que aqui se realiza. Verifico que- e eu não diria feliz ou, infelizmen­
te - de modo geral o tema central do debate submerge para dar 
oportunidade às circunstâncias secundárias. V. Ex•- e atentei bem 
para o seu pronunciamento - acusou a forma pela qual o líder 
Eurico Rezende comentou a nota do Ministro da Justiça. Depois 
disso, a Câmara e o Senado foram chamados como testemunhas, por 
vários dos aparteantes de V. Ex• e por V. Ex• mesmo, para fazer histó­
ria e se remontou a um passado recente que traumatizou a toda a 
política brasileira e a toda a Nação brasileira. Não desejaria, de 
modo nenhum, contribuir para que o efeito passado se so~repusesse 
ao presente. Quanto ao presente, tenho certeza, pelo que conheço da 
ação pública de V. Ex•, jamais V. Ex• pronunciaria um discurso 1 

como esse do Sr. Deputado Francisco Pinto, que estou acabando de 
ler; jamais V. Ex• chamaria em seu favor o abrigo de um Parlamento 
para, nele abrigado, dizer de um Chefe de Estado, que nos visitava 
num ato de cortesia, que ele é traidor da sua pátria, desonrou sua far­
da e foi um vendido a interesses estrangeiros, como acabo de ler 
neste documento. Mais ainda, diz que ele foi verdadeiro magarefe; 
matou milhares de pessoas no Chile. Não é este, precisamente, o 
momento para que nós facamos a exegesse política do Governo 

Allende, mas está, isto sim, no cerne <to problema que aqui se 
discute, a maneira pela qual um deputado brasileiro agride o Chefe 
de uma nação estrangeira, cometendo o seu primeiro- pecado, no meu 
entender pecado de descortesia, à qual V. Ex• acaba de se referir, 
atribuindo-a ao Vice-Líder Senador Eurico Rezende. Pior! Porque 
no momento em que o Oepl,l.tado Francisco Pinto acusa o General 
Pinochet de se haver vendido, o acusa, paralelamente, de pretender 
comprar alguém no Brasil. Leio'o trecho: 

"Pinhochet a quem se vendeu? E a quem quer comprar 
agora, Sr. Presidente, quando anuncia que, pafa aqui, traz a 
intenção de formar um eixo político Brasil-Bolívia-Chile­
Paraguai?" 

Mais tarde, neste discurso que realmente foi, pelo menos, 
infeliz, S. Ex• o Deputado disse que a presença do Chefe de uma 
nilção estrangeira, aqui era indesejável, pelos crimes que ele praticou. 
e, termina, chamando-o de traidor de sua Pátria e aliado aos 
traidores da nossa Pátria. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Pará)- que ouço da vida de V. Ex.t; 
pelo fato de, como Ministro de Estado, que fui durante sete anos­
fiquei do outro lado da ponte, tantas vezes anotando observações de 
V. Ex.•; e, sobretudo, pela delicadeza e polidez com que V. Ex•, uma 
vez, me havendo feito uma injustiça, dela mesma, mais tarde, se 
reabilitou perante mim, ao reconhecer que o fizera, esse gesto elegan­
te de V. Ex• faz~me acreditar no Parlamento. Não no desejo da 
irresponsabilidade de um Deputado ou Senador, mas, ao contrário, 
na coragem moral de quem pode afirmar, assumindo a responsabi­
lidade. A veemência do Senador Eurico Rezende, suponho, esti 
explicada precisament4' na medida em que S. Ex• nos defende a 
todos, de traidores da nossa Pátria. Era apenas esta contribuição que 
eu queria dar ao discurs_o de V. Ex•. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Agradeço a V. 
Ex•, mas, por ordem, vou responder ao nobre Senador José Lindoso, 
antes de responder a V. Ex•. 

No que diz respeito ao aparte do nobre Senador José Lindoso, 
lembrou ele, e oportunamente, a figura de Monsenhor Arruda Câma­
ra, que teve, naquele episódio, posi~ão modelar. Sustentava ele a 
imunidade parlamentar, e sustentava contra seu partido, contra a di­
reção do seu partido. Fui, talvez, dos presentes, o último a visitá-lo 
no hospital, onde morreu, e, quando com ele falei, ele me disse estas 
palavras, que incluí no discurso com que o recordei na Câmara dos 
Deputados: 

"No dia em que se publicarem os documentos daquele 
episódio, o Congresso Nacional se engrandecerá." 

Este era o pensamento de Monsenhor Arruda Câmara. Está ex­
presso em discurso que pronunciei Jogo após seu falecimento, na 
homenagem que a Câmara lhe prestou. 

Esperava eu que o Senador José Lindoso, tão rico em citações 
bíblicas, fosse dizer ao eminente colega Eurico Rezende aquela frase 
do Senhor: 

"Não julgueis para que não sejais julgados." 

O Sr. Eurico Rezende (Espiriio Santo)- Não é o caso, Exçelên-
cia! 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- S. Ex• esqueceu 
a frase e, então, antes sequer de comparecer ao primeiro tribunal, o 
Deputado Francisco Pinto já é condenado pelo Sr. Eurico Rezende. 

Quero, também, dizer ao nobre Senado~; Jarbas Passarinho, que 
para honra nossa volta a esta Casa, que, realmente, divergimos. Não 
creio. porém, tenha ficado naquele momento com a causa mais 
injusta. Defendi a causa mais justa. S. Ex• tinha dados melhores; eu 
tinha os dados oficiais. S. Ex• possuía os dados do seu Ministério, 
que não constavam do Orçamento da República. Vali-me, para 
mostrar a decadêndu da percentagem educacional do País, dos da­
dos constantes do Orçamento, mas S. Ex• possuía outros elementos 
que nele não figuravam. De modo que não me senti diminuído no 
debate, ao contrário, foi um motivo para regozijo meu ver que, além 

~ daquelas verbas orçamentárias, o Ministro da Educação e Cultura de 
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então, se interessava por que outras verbas fossem destinadas ao ensi­
no do País. Portanto, é causa de regozijo o recordar esse episódio. 

Com a mesma lealdade com que sempre tenho procedido, 
concluo esta oração, que foi mais longa do que devia, dizendo que 
não julgo o ato do Sr. Ministro da Justiça. Apenas examino os 
termos do seu pronunciamento, da comunicação que fez à Casa e 
protesto, protesto vet.=mentemente como parlamentar, como membro 
do Movimento Democrático Brasileiro, como homem, contra o mo­
do como o problema foi exposto nesta Casa pelo Sr. Senador Eurico 
Rezende. 

Terei oportunidade de trazer a esta Casa, para ler o discurso que 
certamente, a esta hora, na outra Casa do. Congresso Nacional, esta­
rá fazendo o jovem líder Célio Borja a respeito da mesma nota. En­
tão o Senado verá- eu não conheço o discurso, mas imagino- a di­
ferença que há entre a serenidade daquele jovem e as diatribes do 
provecto Senador Eurico Rezende. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard- José Esteves- Fausto Castelo-Branco- Pe­

trônio Portella- Wa1demar Alcântara- Luis de Barros- Wilson 
Campos- Arnon de Mello~ Antônio Fernandes- Heitor Dias­
Eurico Rezende- João Calmon- Amaral Peixoto- Vasconcelos 
Torres - Gustavo Capanema - Franco Montara - Orlando 
Zancaner- Emival Caiad·o- Lenoir Vaf.IO!;as. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Está encerrado o perío­
do destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 89, de 1973 (n"' 1.579-Bj73, na Casa de origem), de iniciati­
va do Sr. Presidente da República. que dispõe sobre o Regi­
mento de Custas da Justiça Federal, tendo 

PARECERES, sob n~'s 32 e 33. de 1974. das Comi$sÕes: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, favorãvel, com emendas que apre­
senta de it<:>s I a 3-CCJ; e 

-de Finantas, favorável ao projeto e às emendas da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ordinária ante­
rior, tendo a discussão adiada por 24 horas, a requerimento do Sr. Se­
nador Virgílio Távora. 

Em discussão o projeto e as emendas. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) (Sem revisão do ora­

dor.)-Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse projeto resultou de 
iniciativa do Sr. Ministro da Justiça de então, o Prof. Affredo Buzaid 
que, em 21 de setembro de 1973, enviou ao __.Senhor Presidente da Re· 
pública a seguinte mensagem, in verbis: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de lei, que institui o regime de 
custas da Justiça Federal. 

1. O artigo 87, §}'i' da Lei n9 5.010, de 30 de março de 
1966, dispõe: 

"Até que entre em vigor o Regimento de Custas da Justi­
ça Federal. aplicar-se-á, em cada Secção Judiciária, o Regi­
mento de Custas da Justiça Estadual respectiva, vedada ao 
Juiz a percepção de percentagens ou custas, a qualquer 
título." 

Em observância do disposto nessa regra legal, vem 
sendo aplicado à Justiça Federal o Regimento de Custas da 
Justiça Estadual. onde estão instaladas as Secções Judiciárias. 

2. Todavia esse regime de custas só parcialmente 
correspondeu às necessidades da Justiça Federal. A fim de 
atender à regularidade do Serviço, à justa retribuição dos 
atos processuais e ao rápido andamento dos feitos, o Ministé­
rio da Justiça elaborou, tomando por base anteprojeto do 
Egrégio Conselho da Justiça Federal, o presente projeto que 
vai em anexo. 

O projeto se inspirou no princípio de não fazer depender 
do pagamento das custas de cada ato ou diligência a marcha 
do processo .. Na verdade. a moderna concepção do processo, 
que o considera um instrumento que o Estado põe à disposi~ 
çào das partes e dos interessados para a tutela dos seus direi~ 
tos, não se compadece com a exigência de constantes estímu­
los dos contendores para que possam ser praticados os atos 
judiciai~. O processo se desenvolve por impulso oficial e não 
pode ser entravado por contínuos depósitos de custas, que re­
tardam o adequado funcionamento da administração da Jus­
tiça. Assim, o projeto fixa fundamentalmente dois momentos 
para o pagamento das custas: a) a distribuição do processo 
de conhecimento; b) e o final do processo de execução. Além 
disso, havendo recurso que se processa nos próprios autos, o 
recorrente paga nessa oportunidade a segunda parcela das 
custas. 

Prescindindo a análise de normas particulares a respeito, 
é de convir que o sistema ~ssim instituído além de produzir 
bons resultados práticos, condiz com os princípios da ciência 
do processo e da jurisdição. 

3. Deu-se ao projeto estrutura adequada, dividindo-o 
em partes que tratam, respectivamente, das disposições preli­
minares, da responsabilidade peias custas, do adiamento das 
custas, da oportunidade para o seu pagamento, da fiscaliza­
ção e das disposições finais e transitórias. 

No tocante à responsabilidade pelas custas, buscou-se 
evitar a repetição de normas que já se encontram nas leis pro­
cessuais. 

Tais são. Senhor Presidente, as considerações mais im­
portantes sobre o projeto ora apresentado, que submeto à 
elevada consideração de Vossa Excelência, e que, caso 
mereça aprovação, poderá ser encaminhado à apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Aproveíto a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­
cia protestos de profundo respeito. -Alfredo Buzaid, Minis­
tro da Justica." 

Esse projeto. Sr. Presidente, teve a felicidade de ser examinado 
pela Comissão de Constituição e Justiça, numa sessão ordinária, nor­
mal, e, ali, vários debates se travaram, de que resultou, sem surpresa 
para ninguém, o parecer do nobre Senador Helvídio Nunes, que tive 
a honra de subscrever e que está assim vazado: 

PARECER No 32, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiçá 

Relator: Senador Heh'ídio Nunes 

A Mensagem n"' 339, ql!e o Senhor Presidente da Repú­
blica enviou ao Congresso Nacional, dispõe sobre o Regimen­
to de Custas da Justiça Federal. 

Remetida a esta Casa, depois de normal tramitação na 
Câmara dos Deputados, ofereci-lhe o parecer de fls Si /84, 
que concluiu pela constitucionalidade e juridicidade da pro­
posição e, no mérito, pela sua aprovação. 

Naquela oporti.midade foram examinadas, também, 
três emen~as apresentadas à Comissão. 

A de n"' 2. de autoria do eminente Senador Wilson 
Gonçalves. mereceu especial destaque, pois que visava a alte­
ração do item 4, da tabela IV, do projeto, que na redação 
original está assim expresso: 
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"4. Nenhum servidor da Justiça Federal pode perce~r 
por mês, para reembolso de despesas com deslocamento 4e 
acordo com esta Tabela, importância superior a dois salé.ri~­
mínimos locais, excluídos desse limite as depesas de qte 
apresente comprovante." 

~-;';é 

Na redação final remetida ao Senado pela Câmara dos 
Deputados, a disposição transcrita, em conseqüência de 
emenda, sofreu substancial modificação, pois que surgiu du­
plicado o reembolso das despesas de deslocamento. 

2. A Exposição de Motívos do Senhor Ministro da Jus­
tiça, que acompanha a Mensagem Presidencial, consigna ~ue 
o projeto se inspirou no princípio de não fazer depender do 
pagamento das custas, de cada ato ou diligência, a marcha do 
processo. 

Apesar disso, a Câmara congênere, aceitando a emenda, 
elevou, ao dobro, o valor do reembolso proposto, o qual, 
agora, o ilustre Senador Wilson Gonçalves aspira, pela segun­
da vez, aumentar. 

Foi com base na desproporção efltre o pleiteado e o que 
se pretende fixar, assim também no disposto no art. 87, § l"', 
da Lei n"' 5.010, de 30 de março de 1966, que estabelece: "até 
que entre em vigor o Regimento de Custas da Justiça 
Federal, aplicar-se-á, em cada Seção Judiciária, o Regimento 
de Custas da Justiça Estadual respectiva ... ", que esta Comis­
são, antes de decidir, definitivamente, sobre a emenda de n"' 
2, concluiu pela necessidade de obter,junto às autoridades Ju­
diciárias das Unidades federadas, e antes do exame final da 
matéria, os Regimentos de Cusla:s vigorantes nos respectivos 
Estados. 

Vê V. Ex• o cuidado que teve a Comissão de Constituição e Jus­
tiça num projeto relativo a Regimento de Custas: de procurar saber, 
em todos os Estados, quais as custas que estavam sendo cobradas. 
Aqui está o resultado dessa pesquisa, Sr. Presidente: 

3. Pois bem, através dos exemplares e informações diri­
gidos à Presidência desta Comissão, verifica-se que as leis 
estaduais de Santa Catarina, Mato Grosso, Alagoas, Pará, 
Rio de Janeiro, Paraná, São Paulo, Paraíba, Amazonas, 
Ceará. Rio Grande do Norte, Minas Gerais, Acre e Mara­
nhão. que disciplinam a questão não acolhem disp05itivo 
igual ou semelhante ao de que cOgita a Mensa~el'll nq 339, a 
qual, na mencionada Tabela IV, n~> 5, ainda esclarece que "o 
reembolso das despesas previstas nesta Tabela não impede o 
pagamento de diárias ao servidor encarregado de diligência, 
quando cabível". 

De outra parte, as repercussões oriundas da gritante dis­
paridade de tratamento das Justiças Federal e Estadual cria­
ria, por certo, inúmeros problemas, pois que enquanto à pri­
meira !'!ào concedidos, na área estudada, incentivos especiais, 
as Ultimas permanecem sem quaisquer estímulos e sem possi­
bilidade, pelo menos a curto prazo, de tê-los. 

Criar~se-iam nos Estados. em conseqQência, dois status 
para os servidores da Justiça que, no exercício de suas fun­
ções, tém necessidade de locomover-se. 

Nivelá-los não seria razoável; mas também não é justo 
que aos Federais se concedam condições materiais que levem 
a distanciá-los, cada vez mais, dos que servem à Justiça 
Estadual, certo que idênticas as funções que desempenham. 

4. De outra parte. em atenção a expediente dirigido à 
Liderança do Governo, no Senado, pelo 59 Subprocurador 
Geral da República, que por sua vez recebeu solicitação do 

Procurador da Fazenda Nacional, duas emendas ofereço à 
proposição, vez que aceito, integralmente, as justificativas em 
que se apeiam, e que incidem sobre os arts. 17, § 1"'. e \8, § 2"'. 
do projeto. 

O parecer, em conseqüência, é pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, pela aprovação do projeto, com as 
três emendas que seguem: 

EMENDA N• I 

Dê-se ao n"' 4 da Tabela IV a seguinte redação: 
"Nenhum servidor da Justiça Federal pode perceber por 

mês, para reembolso de despesaS com deslocamento, de 
acordo com esta Tabela, importância superíor a dois salários­
mínimos locais, excluídos deste limite as despesas das quais 
apresente comprovante." 

EMENDA N•:l 

Dê-se ao art. 17. § 1~. a seguinte redação: 
§ I~>- As despesas de diligência (Tabela IV), arbitramen­

tos, avaliações, perícias (Tabela V}, intérpretes e tradutores 
serão recebidos pelo Diretor da Secretaria, que pagarâ aos 
servidores ou auxiliares do Juízo que fizeram jus ao valores 
fixados nas respectivas tabelas, salvo as devidas pelo Ministé­
rio Público ou União Federal, somente recolhidas a final." 

EMENDA N•3 
Dê-se ao art. 18, § 2~>, a seguinte redação: 

"§ 2" As importâncias relativas à amortização ou 
liquidação da divida ativa ajuizada sefão recolhidas 
diretamente no estabelecimento de crédito autorizado (art. 
49), mediante guia expedida pelo Diretor de Secretaria, 
devidamente visada, consoante modelo oficial aprovado pelo 
Conselho de Justiça FederaL'' 

to parecer. 
Sala das Comissões, em 20 de março de 1974.- Gustavo 

Capanema, Presidente eventual- Helridlo NuneJ, Relator­
Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - Carlos Undenberg -
José Augusto- Heitor Dias -ltalivi() Coelho. 

MAPA DOS REGIMENTOS REMETIDOS 

Estado 
Santa Catarina- Não paga (Seção XV -Observação 4 

- Pág. 26) 
Mato Grosso- Não paga (Tabela O- VI,§ 2~>) 
Alagoas- Não paga (Tabela H~ item IV- pág. 24) 

PARÁ- Não paga (Cap. li- arts. 6"'- 8"'- 99 com§ 
único- pág. 6) 

RIO DE JANEIRO- Não paga (Cap. I li- arts. 21, 
22 e 24- §único- págs. 7 e 8) 

PARANÁ - Nilo paga (Tabela XVIII - item V -
NOTA- pág: 19) 

SÃO PA.ULO- Não paga (Tabela 7 -NOTAS- 49 
- pág. 47) . 

PARAIBA- Não paga (Cap.ll- art. 90) 
AMAZONAS - Não paga (Tabela H - item V -

OBSERVAÇÃO- pág. 20) 
CEARÃ- Não paga (Cap.ll- art. 40- IV- pág. 4) 
RIO GRANDE DO NORTE- Não paga (Cap. li -· 

art. 40 -IV- pág. 4 e Seção XI- OBSERVAÇÃO-pág. 
35) 

MINAS GERAIS- Não paga- (Tabela 24- NOTA 
11 - pág. 275) 

MARANHÃO- Não paga- Diário Oficial- pág. 8 
-Tabela c/1 -1-7'\0TA 17a 

DISTRITO FEDERAL E ACRE- Não paga - De­
creto-lei tiS de 25-1-6 7 - art. 69 pág. 1 O. 
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MoStra, Sr. Presidente, o cuidado com que este projeto transi. 
tou não só na Câmara dos Deputados, mas no Senado federal. E era 
um simples projeto de lixação de Regimento de Custas para a Justiça 
Federal. 

Mas, ainda aí, opinou a Comissão de Finanças. E fe.Jo nos se· 
guintes termos: 

PARECER N' 33, de 1974 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com Mensagem do Senhor Presidente da República é 
submetido à deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 51 da Constituição, Projeto de Lei que "dispõe sobre 
o Regimento de Custas da Justiça Federal". 

A proposição s~ faz acompanhar de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro da Justiça. 

Aprovada na Câmara dos Deputados a matéria foi 
examinada pela dou ia Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado, que acolhendo parecer do Senador Helvídio Nunes, 
concluiu pela constitucio~alidade e juridicidade da pro­
posição e, no mérito, pela sua aprovação. Entendeu na Oca· 
sião haver necessidade. de obtenção, junto às autoridades 
judiciárias das Unidades Federadas, dos Regimentos de 
Custas vigorantes nos respectivos Estados. 

Com as iQformações e exemplares de Regimentos tra· 
zidos, àquele órgão técnico desta Casa, o ilustre Senador Hel­
vídio Nunes opinou pela constitucionalidade e juridicidade e, 
no mérito, pela aprovação do projeto com as três emendas 
oferecidas. O parecer obteve aprovação unânime daquela 
Comissão. 

O mérito da proposição já foi exaustivamente examina­
do na Comissão de Constituição e Justiça. 

As emendas oferecidas ·adaptam.se perfeitamente ao tex­
to do projeto. 

No que se refere a competência regimental da Comissão 
de Finanças nada vemos que se possa opor ao Projeto de Lei 
da Câmara n"' 89, de 1973, bem como às Emendas de nl's 1, 2 e 
3 da douta Comissão de Constituição e Justiça. ' 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do projeto 
sob exame, com as emendas da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Ê o nosso Parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de março de 1974. -João 

Oeofas~ Presidente - Lenoir Vargas, Relator - Fausto Cu­
teiD-'Bntnco - Virgilio Távora - Alexandre Costa - Ruy 
·Carneiro- Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro- Dinarte 
Mariz- Saldanha Derzi. 

Sr. Presidente, li todas essas peças para que o Senado tivesse 
ciência de que um projeto de menor relevo, de pouco relevo, a fixa~ 
ção de custas judiciárias, mereceu tão detalhado exame, não só da 
Comissão de Constituição e Justiça como da Comissão de Finanças, 
sendo que na Comissão de Constituição e Justiça, numa reunião 
ordinária, sem surpresa para ninguém, esse projeto acabou sendo 
aprovado, com três emendas. É a participação do Poder Legislativo 
na obra do Poder Executivo, Esse é o objetivo indispensável. O que 
caracteriza o Poder Legislativo é a sua contribuição ao aperfeiçoa· 
menta daqueles projetos que venham também do Poder Executivo. 

Esse projeto, Sr. Presidente, traduz isso: o cuidado com que o 
Senado e a Câmaru dos Deputados se detiveram sobre uma questão 
de menor importáncia, para chamar a atenção desta Casa para as 
matirias de muior importância que, muitas vezes, são votadas aqui 
às pressas, sem que seja dado conhecimento prévio das reuniões das 
Comissões às pessoas interessadas. 

O sa: PRESIDENTE (Pa~lo Torres) - Continuam em dis­
cussão o projeto e as emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti·los vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discus~ào. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (I" a usa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 89, DE 1973 
(NYl.S79-Bj73, da Casa de origem) 

De Iniciativa do Sr; Presidente da República 

Dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As custas devidas à União, na Justiça Federal, são 
cobradas de acordo com as normas estabelecidas nesta lei. 

Art. 2<~ Consideram-se custas: 
1- as taxas previstas nas tabelas ane~tas a esta lei; 
11- as despesas de serviços de comunicações; 
111- as despesas de publicações em ór'gãos de divulgação; 
IV- as despesas dos atos processuais de qualquer natureza; 
V -as despesas de guarda e conservação dos bens penhorad_os, 

arrestados, seqüestrados ou apreendidos judicialm~<nte a qualquer 
título; 

VI ~ as multas impostas às partes, nos termos das leis 
processuais. 

Art: 3"' Saivo diSJ'OSição em contrário, as taxas fixadas nas 
tabelas anexas a esta lei abrangem todos os atos do processo, inclusi· 
ve publicação de intimações, remessa, distribuição e julgamento no 
Tribunal Federal de Recursos, porte e baixa dos autos ao juízo ori· 
ginário. 

Parágrafo ó.nico. Exdutm·se da norma fixada neste artigo os 
incidentes expressamente previstos nas outras tabelas e as despesas 
com diligências fora de cartório, perícias e avaliações; a publicação 
de editais na imprensa,~ expedição de cartas de ordem e de sentenÇa, 
arrematação, adjudicação ou remissão, precatórias e rogatórias, e a 
formação de traslados e certidões em geral. 1 

Art. 4<~ A arrecadação das custas é feita por. estabelecimentos 
de crédito autorizados. na forma estabelecida em aio do Ministro da 
Fazenda, baixado após audiência do Con!telho da Justiça Federal. 

§I<~ Os depósitos de pedras e metais preciosos e de quantias em 
dinheiro efetuam~se na Caixa Econômica Federal, sujeitos estes (JJ. 
timos a correção monetária, na forma do Art. 16 do Decreto-lei n' 
759, de 12 de agosto de 1969. 

§ 2"'- A percentagem das custas devida à Caixa de Assistência 
dos Advogados (Tabela V UI) deve ser recolhida pelos agentes arreca· 
dadores, mensalmente, à Tesouraria daquela entidade. 

Art. 59 Cabe às partes prover as despesas dos atos que 
realiZam ou requerem no processo, observado o disposto nas leis pro­
cessuais e nesta lei. 

Art. 69 No valor da causa, para o efeito do cálculo de custas, 
bem como na importância a pagar, desprezam·se as frações de 
cruzeiro. 

Art. 19 As custas da reconvenção correspondem à metade :lo 
valor indicado nas tabelas anexás a esta leL 

Art. 89 No caso de redistribuição do feito, em virtude de rc· 
conhecimento da incompetência, não há restituição nem novo 
pagamento de custas. 

Art. 9'1' São isentos do pagamento de custas: 
I- a União, os Estados, Municípios, Terr-itórios Federais, e o 

Distrito Federal e respectivas uutarquias; 
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U - o r~u pobre, nos feitos criminais; 
111- o beneficiário da assistência judiciária; 
IV - o Ministério Público; 
V- os process~s.de habeas corpus. . : 

Art. 10. O pagamento das custas e contribuições devi .. nosl 
feitos e nos recursos que se processam nos própfios autos efetua-se 
da forma seguinte: 

I -o autor ou requerente, pagará metade das custas e contribui­
ções tabeladas, por ocasião da distribuição do feito, ou não havendo 
distribuição logo após o despacho da inicial; 

H -aquele que recorrer da sentença pagarâ a outra metade das 
custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de deserção; 

111 - não havendo recurso, e cumprindo o vencido desde logo a 
sentença, reembolsará ao vencedor as custas e contribuições por este 
adiantadas, ficando dispensado· do pagamento exigido pelo n' 11 
deste artigo; 

IV- se o vencido, embora não recorrendo da sentença, ofere· 
cer defesa à sua execução, ou embaraçar seu cumprimento, deverá 
pagar a outra metade, no prazo marcado pelo juiz, não excedente de 
três dias, sob pena de não ter apreciada sua defesa ou impugnação. 

§ I' O abandono ou desistência do feito, ou a existência de 
transação que lhe ponha termo, em qualquer fase do processo, não 
dispensa o pagamento das custas e contribuições já exigíveis, nem dá 
direito à restituição. 

§ 29 Somente com o pagamento de importância igual à paga 
até o momento pelo autor, serão admitidos o assistente, o li tis· 
consorte-ativo voJuntãrio e o opoentr .. 

§ 3' Nas ações em que o valor estimado for inferior ao da 
liquidação, a parte não pode prosseguir na execuÇão sem efetuar o 
·pagamento da diferença de custas e contribuições, recalculadas de 
acordo com a importância afinal apurada ou resultante da conde~ 
nação definitiva. 

§ 49 As custas e contribuições serão reembolsadas afinal pelo 
vencido, ainda que seja uma das entidades referidas no nt I do Art. 
99, nos termos da decisão que o condenar, ou pelas partes, na pro· 
porção de seus quinhões, nos processos divisórios e demarcatórios, 
ou suportadas por quem tiv_er dado eausa ao procedimento judicial. 

§ 5' Nos recursoS. a que se refere este artigo o pagamento 
efetuado por um recorrente não aproveita aos demais, salvo se 
representados pelo mesmo advogado. 

Art. 11. Os recursos dependentes de instrumento estão sujei· 
tos ao. pagamento do preparo constante da respectiva tabela, além 
das despesas do traslado, sob pena de deserção. 

§ 19 O recorrido, ao oferecer suas alegações, efetu.arã o depóSi· 
to para extração· das peças que pedir, sob pena de pro.sseguimento 
imediato, sem o seu traslado. 

§ 2' As despesas do traslado serão pagas na Secretaria da Vara. 
§ 3• Se o recurso for unicamente de qualqúer das pessoas refe. 

ridas no nt I do Art. 99, o pagamento das despesas de preparo e do 
traslado será efetuado a final, pelo vencido. 

Art. 12. O recurso do litisconsorte, do assistente, do opoente 
ou do terceiro prejudicado estã sujeito às mesmas disposições que• 
regem o pagamento de custas nos recursos das demais partes. 

Art. 13. O juiz não dará andamento ·a feito ou a recurso, se 
não houver nos autos prova do pagamento das custas e contribuições 
exigíveis. 

Art. 14. Na ação popular as custas e despesas serão pagas a 
final. 

Art. 15. Os autos somente serão remetidos ao contador: 
J - paw liquidação da responsabilidade do vencido, na execu· 

çào, quando necessário: 

11 - nas açõt:s de desp1:jo por falta de pagamento, se o inte· 
ressado requerer a purgação da mora. 

~ I' Os autos dos recursos que se processam mediante traslado 
não serão remetidos ao contador, ficando ressalvado à parte o direi~ 
to à restituição, oportunamente, do excesso pago. 

§ 2-'?' As conta~ rl~: iiquidaçllo incluirão todas as despesas 
reembolsáveis, desde que nect:ssárias e comprovadas nos autos, tais 
como as de publicação edital pela imprensa, as de ~omunicações tele· 
grâfica~ ou telefônicas feitas pelo Diretor de Seeretaria e as de 
comparecimento de testemunha. 

Art. 16. Incumbe ao Diretor da Secretaria da Vara, sujeito ao 
controle do Juiz, e à Secretaria do Tribunal Federal de Recursos 
promover o exato recolhimento das custas e contribuições. 

P~rágrafo único. NDs processos em grau de recurso, tal verifi" 
ca~ào 'n~o obstará ao seu 1wdamento em segundo grau de jurisdi" 
çào, devendo o_recolhimento da diferença acaso verificada ser feito 
depois da baixa dos autos ao juízo de origem. 

Art. 17. Serão cotadas à margem e recebidas pelo Diretor de 
Secretaria, que as recolherá semanalmente a estabelecimento de 
crédito autorizado (Art. 4q): • 

I -a~ despesas de traslado, nos recursos dependentes de instru­
mento (Art. 11, § 2~); 

li - as despesas com certidões, p1iblicas formas, fotocópias e 
demais reproduções de atos ou documentos de processo, e das cartas 
de arrematação, adjudicação ou remissão. 

§ Jl' As despesas de diligências (Tabela IV), arbitramentos, 
uvàliações, perícias (Tabela V), intêrpretes e tradutores serão recebi· 
das pelo Diretor dt Secretada, que pagarâ aos servidores ou auxilia. 
res do juízo que fizerem jus aos valores fixados nas respectivas tabe· 
las. * 29 Nas Seções_ Judiciárias onde houver Caixa Geral, a ela 
caberá o recebimento e os pagamentos referidos neste attigo, median· 
te expedição de guia da Secretaria. 

Art. 18. Nas Seções Judiciárias de mais de uma Vara será cria· 
dê.!, subordinadà à respe.ctiva Direção do Foro, uma Caixa Geral, na 
qual serão recolhidas as custas e quaisquer outros pagamentos, salvo 
os que vierem a ser diretamente efetuados nos estabelecimentos de 
crédito autorizados (Art. 49), 

§ I~" Com aprova"ão do Conselho da Justiça Federal poderá, 
em substituição à Caixa Geral, funcionar na Seção Judiciária, depen· 
dência de estabelecimento de crédito autorizado (Art. 4"'). 

~ 2., Até o primeiro dia útil seguinte ao do recebimento, os 
Oficiais de Justiça emregarão à respectiva Secretaria, para recolhi. 
menta à Caixa Geral, as importâncias recebidas diretamente dos 
devedores. 

§ 39 Pelo menos, duas vezes por semana, se prazo mais curto 
nào for determinado pelo Conselho de Justiça Federal, a Caixa Ge. 
ral recolherá a estabelecimento de crédito autorizado (Art. 4"') as 
importâncias que houver recebido, exceto as previstas no nt I do Art. 
17 

Art. 19. O servidor que nào certificar o valor das custas 
recolhidas, exigir custas -indevidas ou excessivas, ou deixar de cotá· 
las, será punido na forma estabelecida nas leis processuais. 

Art. 20. O Diretor da Secretaria enviará ao Conselho da Justi~ 
ça Federal, com o "visto" do Juiz da Vará, prestação de contas men. 
sal das verbas cujo recolhimento tiver promovido, assim como dos 
pagamentos que tiver efetuado(§ 19 do Art. 18), através da respectiva 
Vara; e o Juiz Federal Diretor do Foro enviará ao mesmo Conselho 
o balancete mensal da Caixa Geral, nas Seções J udiciãrias onde tiver 
el~ sido instalada. 

Art. 2 f. Não se fará fev.antamento de caução ou de fiança, se 
nào constar dos auto~ o pagamento das custas. 

Art. 22. Q_disposto nesta lei aplica·se, no que coubt=r, aos 
processos da compeli:ncia originária do Tribunal Federal de Rt:cur· 
sos. 
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Art. 23. O disposto nesta lei não se aplica aos processos já 
distribuídos na data de sua entrada em vigor. 

Art. 24. Extinto o processo, se a parte responsável pelas cus~ 
tas não as pagar dentro de quinze dius, o Diretor de Sccr~taria 

encaminhará os necesSarios elementos à Procuradoria da Fazenda 
Naciona}, para sua inscrição como divida ativa da União. 

Art. 25. Compete ao Conselho da Justiça Federal ex.pedir 
instruções normativas com referência à aplicação e interpretação des­
ta lei. 

Art. 26. Nos litígios decorrentes das relações de trabalho dos 
servidores com a União, inclusive ..... autarquias e as empresas públi· 
cas federais, observar-se-á o regime de custos instituído pela ~resente 
lei. 

Art. 27. Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

TABELAS DE CUSTAS 

Tabela I 

I- DAS CAUSAS EM GERAL Do Salário 
Mínimo· Local 

(SML) 

a) até o valor correspondente. a 3 (três) salários· 
minimos locais . . ..... , ................ . 

b) até o valor correspondente a 5 (cinco) salá· 
rios-mínimos locais . 

c) atê o valor correspondente a 10 (dez) salá-
rios-mínimos loc;tis . . .......................... , 

d) até o valor correspondente a 20 (vinte) salár 
rios-mínimos locais ............... , .. . 

c) até o valor correspondente a 50 (cinqilenta) 
salários-mínimos locais . . . . . . . . . . ............. , 

t) até o valor correspondçnte a \00 (cem) salá-
rios-mínimos locais . . . . . . . . . . . . . ............ . 

g) até o valor correspondente a 200 (duzentos) 
salários-mínimos locais . . . . . . . . . . . . . .......... . 

h) até o valor correspondente a 500 (quinhentos) 
salários-mfnimos locais .......................... . 

i) até o valor correspondente a 1.000 (mil) salá· 
rios-mínimos laçais . . . . . . . . . . . . .......... . 

j) nas causas de valor superior a 1.000 (mil) sa· 
\árias-mínimos, até 2.000 {dois mil) salários-mini· 
mos locais , . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 

I) nas causas de valor superior a 2.000 (dois 
mil) salários-mínimos até 3.000 (três mil) salários· 
mínimos locais... . ................... . 

rn) nas causas de valor superior a 3.000 (três 
mil) salários-mínimos, até 5.000 (cinco mil) salá· 
rios-mínimos locaiS ... 

n) nas causas de valor superior a 5.000 (cinco 
mil salários·minimos locais ....................... . 

11) Mandado de Segurança com v .a lo r inestimável .. . 
11(} Executivos Fiscais - as custas do n"' 1, 

desta Tabela, reduzidas: 
a) de 50% (cinqüenta por cento) se o devedor 

pagar a dívida antes de feita a penhora; 
b) de 30% (trinta por cento} se o pagamento da 

divida for efetuado antes do julgamento. 

JV) Connitos de jurisdição quando suscitados pela 

20% 

30% 

50% 

60% 

I SML 

150% 

3SML 

5SML 

7SML 

IOSML 

ISSML 

20SML 

30SML 
30% 

50% 

VI) Justificação em processos previdenciários ..... . 
VIl) Processos criminais ....................... . 

Obseruções sobre a Tabelà I 

10% 
20% 

1. O abandono ou desistência do feito e a transação que lhe 
ponha termo não exonera da obrigação de pagar as custas de­
vidas peios atos pr~ticados, nem dá direito a qualquer restitui­
ção. 

2. Nos atos requisitados por tetegrama, radiograma ou te1ex, 
cobra-se tafnbém, o preço da mensagem. 

Tabela 11 

DOS RECURSOS EM GERAL 
Do Salírlo-­

Minimo Local 
(SML) 

I - Recursos e cartas testemunhàveis çriminais, 
além das despesas com traslado. quando for o ca-

9":) •••••••••••••••. •••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - Agravos de instrumento, além das despe-
sas com traslado, quando for o caso ................ . 

Tabelalll 

20% 

30% 

Da arrematação, adjudicação e remição Salirlo-­
Mípimo Loeal 

(SML) 

a) até o valor correspondente a I (um) salário­
mínimo, 10% (dez por cento) do valor das arre­
matações, adjudicações ou remições, com um mí-
nimode ... , .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5% 

b) até o valor correspondente a 2 (dois) salá­
rios-mínimos, 8% (oito por cento), do valor das ar­
rematações, adjudicações ou remições, com um fní-
nimode . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . 10% 

c) até o valor correspondente a 5 (cinco) salfl­
rios-mínimos, 6% (seis por cento) do valor das ar­
rematações, adjudicações ou remições, com um mí-
nimo de......................................... 20% 

d) até o valor correspondente a 10 (dez) salá­
rios-mínimos, 5% (cinco por cento) do valor das 
arrematações, adjudicações ou remições, com um 
mínimo de ............. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30% 

e) até o valor correspondente a 20 (vinte) salários­
mínimos, 4% (quatro por cento) do valor das ar­
rematações, adjudicações ou remições, com um 
mínimo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50% 

O até o valor correspondente a 50 (cínqUenta) 
salários-mínimos, 2% (dois por cento) do valor das 
arrematações, adjudicações ou remições com um 
mínimo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60% 

gj QU:lildo-o valor for superior a 50 (cinqUenta) 
;alários-mínimos é cobrado 1% (um por cento) do 
valor das arrematações, adjudicações ou remições, 
com um mfnimo de ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80% 

Observação sobre a Tabela 111 
~-•Me ......................... : ................ . 

V) Processo sem valor decl.arado, inclusive cum-
primento de precatória e rogatória c justificação ...... . 

As custas fixadas nesta Tabela serão pagas antes da as-
30% sinatura do auto de arrematação, adjudicação ou remição. 
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Tab<laiV 

DAS DILIGENCIAS Do Salirlo­
Mínimo Local 

(SML) 

( - As despesas com diligências de citação, in­
timação e notificação têm os seguintes valores mã­
ximos: 

I. Na capital: 
a) em zona urbana até ......................... . 
b) em zona suburbana até •...................... 
c) eru zona rural até ... , ..... ~-.· ................ . 
2. Em município que não o da capital até ......... . 
3. Em local de dilicil acesso ou que demande 

despesas especiais para locomoção até .............. . 
11 - Pela diligência de penhora, arresto, seqües­

tro, despejo, arrolamento, levantamento, busca e 
apreensão, arrombamento, imissão de posse, rein­
tegração de posse, é cobrado 1% (um por cento) 
do valor da causa com um mínimo de ............... . 
e o máximo de .................................. . 

Obsenacões sobre a Tabela IV 

5% 
7% 

10% 
30% 

40% 

20% 
3SML 

I. Para a realização das diligên<:ias previstas nesta Tabela, 
as, partes interessadas, inclusive as empresas públicas federais, 
devem depositar previamente o valor respectivo (Arl. 18, § 1•). 

2. Para os efeitos do item 1 o Juiz Diretor do foro bai­
urá, ~tnualmente, ato publicado no Boletim da Justiça Federal 
em que delimitará as diversas zonas e c:specificarâ os munici­
pios e locais considerados de difícil acesso, fixando os respec­
tivos percentuais. O ato serâ submetido à homologação do 
Conselho da Justiça Ft:deral. 

3. O servidor que receber importância para reembolso de 
despesas de acordo com esta tabela deve, sempre que possível. 
com~ovar sua aplicação. 

4. Nenum servidor da Justiça Federal pode perceber por 
mês, para reembolso de despesas com deslocamento, de acordo 
com esta Tabela. importância superior a quatro salários-mini­
mos locais, excluídas deste limite as despesas das quais apre­
sente comprovante. 

5. O reembolso das despesas previstas nesta Tabela não 
impede o pagamento de diárias ao servidor encarregado de di­
ligência, quando cabível. 

Tab<la V 

DASAVAUAÇOES DoSaliriC>­
Minimo W.:.l 

(SML) 

I -Arbitramento: 
•) de fiança e multa, inclusive a relacionada 

com liquidação de objeto ......................... . 
b) do valor das causas de qualquer natureza ....... . 
11 - Avaliações: 
a) bens avaliados até l (um) salário-mínimo, 

10% (dez por cento) dQ valor dos bens, com o 

5% 
lO% 

e o máximo de ......................... . 
111 - Exames periciais e vistorias: 

O valor mínimo arbitrado pelo Juiz deve ser 
de ... , ................................... , . 
e o valor máximo de ............................. . 

Ohsenações !M>bre a Tabela V 

5SML 

30% 
3SML 

I. Nas ações de divisão e demarcação, a remuneração do 
perito é fixada pelo Juiz. 

2. Nos exames e vistorias de maior complexidade, ou que 
exijam verificação demorada, o perito pode estimar o valor to­
tal de seus honorários ou propor a sua contratação, sem vín­
culo em·pregatício com a Justiça Federal, à base de salâriO, 
decidindo o Juiz, após audiência dos interessados, inclusive 
com a presença do representante do Ministério Público da 
União, quando necessária. 

3. No arbitramentn dos honorários dos peritos, o Juiz Je­
varâ em conta o valor da causa, as condições financeiras das. 
partes, a natureza. a complexidade e as dificuldades da perí­
cia, o tempo a ser despendido para sua realização e o salã­
rio do mercado de trabalho local. 

4. Farão jus aos valores fixados nesta tabela os arbitrado­
res e peritos, desde que a. intervenção dos mesmos não seja 
em razão de cargo ou função pública, caso em que o paga­
mento converte~se em renda extraordinária da União, quando 
devido pela parte. 

Parágrafo único. Quando o pagamento é feito aos arbitra­
dores ou peritos, esses fornecerão obrigatoriamente redho que 
ficará nos autos e na Secretaria responsável pelo pagamento 
das custas. 

Tabela VI 
• DOS DEPOSITOS JUDICIAIS Do Salário· 

Mínimo Local 
(SML) 

I - Sobre o rendimento dos bens, 5% (cinco 
gor cento), com o mjnimo mensnl de . . . . . . . . . . . . . . . . I 0% 

11 - Sobre o valor dos bens (não podendo 
exceder o valor da causa) por ano de depósito: 

a) até o correspondente a 2 (dois; salãrios-mí-
nimos, 10% (dez por cento), com um minimo de . • . . . . . lO% 

b) atê o correspondente a 5 (cinco) salários-mí· 
nimos, 8% (oito por cento), com um mínimo de . . . . . . . 21% 

<:) até o correspondente a 10 (dez} salários-mí-
nimos, 6% (seis por cento), com um mínimo de . . . . . . . . 40% 

d) atê o correspondente a 50 (cinqüenta) salá­
rios-mínimos, 4% (quatro por cento), com o mini-
mo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 60% 

e) bens de valor superior a 50 (cinqUenta) sa­
lários-mínimos, 3% (três por cento), com o mini· 
mo de ................................. . 
e o máximo de .. 

Observação sobre a T abell: VI 

2SML 
SSML 

mfnimo de . , ................................... . OS:~1 As custas desta Tabela nàc se aplicam aos depósitos de 
quantias em dinheiro (Art. 41', § h). b) bens avaliados até 5 (cinco) salários-mínimos, 

9.5% (nove e meio por cento) do valor dos bens 
com o mínimo de .....•........................... 

c) bc:ns avaliados até 10 (dez) salãrios-minimos 
8% (oito por cento) do valor dos bens, com o 
mínimo de ..................................... . 

d) bens avaliados em mais de tO (dez) salários­
mínimos 1% (um por cento) do valor dos bens, 

com o mínimo de······ .............•... ··········· 

50% 

ISML 

Tab<la VII 

DOS INTeRPRETES E TRADUTORES DoSalério­
Minimo Local 

(SML) 

I - Exames para verificação de exatidão de 
ISML tradução ... , .. , , ... , ... , ... , , . , .... , .... " ..... . ISML 
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Se o exame exigir a presença do perlto por 
ma1s de um dia perante o Juiz, este, ao térmi­
no do ato fix<trâ uma diária correspondente a 
0,5% (meio por cento) do salário-mínimo local, 
não podendo o montante total ultrapassar a ......... . 

H - Intervenção em depoimento ou outro ato 
judicial: 
Em cada ato .................................... . 

Hl -Tradução de documento: 
a) pela primeira folha datilografada .............. . 
b) pela segunda ou mais vias de tradução, de-

vidamente autenticadas e assinadas, por via ......... . 

Observatões sobre a Tabela VIl 

2SML 

25% 

10% 

5% 

I. Os tradutores e intérpretes comerciais percebem ex.dusi­
vamente os emolumentos fixados na tabela organizada pela au­
toridade a que estão subordinados. 

2. Fazem jus aos valores fixados nesta tabela os intérpre­
tes e tradutores, observado o que dispõe o parágrafo único da 
observação n94, da Tabela V. 

3. Não se aplica o disposto na observa<;ào anterior, quan­
do o intérprete ou tradutor for pago pelos cofres públicos de­
vendo, entratanto, quando se tratar de funcionário da Justiça 
Federal, ser consignado o fato em seus assentamentos, para 
efeito de merecimento. 

Tabela VIII 

DOS PROCURADORES Sobre o Valor 
das Custas 
em Geral 

As custas atribuídas aos Advogados e solicitadores 
pertencerão à Caixa de Assistência dos Advogados na 
sua totalidade e são recolhidas peta Secretaria responsá­
vel pelo recebimento das custas à Tesouraria competen-
te (Decreto-lei n~' 4.563/1942. Art. 8•, letra b, no valor 
de .................................................... . 

Obst~vação sobre a Tabela VIU 

5% 

As custas desta Tabela são contadas ao ser tevàntada a 
conta para a execução ou pela interposição de recurso (Art. 
8~', letras c e d do Decreto-lei n~' 4.563/4~). ou após o trân­
sito em julgado da decisão, se não ocorrer qualquer dessas 
hipóteses; são devidas, porém, pelo exeqUente, pelo recorrente, 

pelo vencido ou pelo requerente, nos processos de jurisdição 
voluntária. 

Tabela IX 

DOS ATOS DE PRÁTICA COMUM AOS 
SERVIDORES 

Do Salário 
Mínimo Local 

(SML) 
I - Bu\ca em processo, livros de cartório ou 

papéis arquivadas, qualquer que: seja o número de 
livros ou série de livros nela compreendidos ou 
de papéis arquivados, relatiVos ao mesmo assunto 
ação ou nome: 
Por ano de busca ................................ . 

11 - Certidões de assentamentos, de papéis ar­
quivados, de autos, processos, livros. registros ou 
de fato conhecido em razão de oficio, públicas­
formas, traslados. fotocópias e quaisquer outras re­
produções de documentos ou atos do processo, 
mandados de citação, editais, cartas de sentença, 
de arrematação, de adjudicação e remição, preca­
tórias, roJalórias, incluindo a busca: 

0,5% 

Por folha . . . . .. . . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2,0% 

UI - Quar.dn as \:erüdõe~ e O"> tras\ados fo­
rem cxccl•tadn.; atravl:s tie cópia produlida por 
equiro.1me·n~o de rcpt~\duçào mecârÜ\:a, além do 
cUshl do material empregado, fixado pelo Conse­
th~,.\ da Ju!-.tiça FctkraL ~r(\ ...:obrado l)or fo-
lh" '' 0,5% 

Obsena~ões Sobre a Tabela IX 

1. Pode ser c.xi~ído 0 depósito prévio da importância esti­
mado.! para o cusw do ~crviço. 

!. Na arm~i..;àn d,) "visto" l!m certidões, para sua atuali­
zação dcrttro do praLo de seis meses contados da data em 
que 1\mm' I!Xpcdid<l'-· \: cob~adü <lpeoas \\ valor da busca cons­
tantç dn número I dc.;ta T ahcla. 

P.-rfwn•fn L1nú:o - Decorrendo periodo !ó!uperior u seis me~ 
ses: ~crú d.cvidu ~l dtlhto lixaJo para buscas. 

~. Qtl<tndn dc\ida~ as cu~tas ptlf folha. a primeira pá!!ina 
tcrú. no mininw. vinte c cinco linha" c as seguintes trinta e 
cinco linh<~~. dc\·cndtl c;~du linha conter no mínimo cinqUenta 
espaços Jatilngr~·ilícth. ~t:ndll devidas as cu~tas integralmente 
peh1' primeira c LHtima folhas. ainda que utilizadas somente 
em parte. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação as emen~ 
das. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer sen~ 
tados. (Pausa.) 

Aprovadas. A matéria vai à Comissão de Redação. 

São as seguintes as tmendas aprovadas 

EMENDAN•I 

Dê-se ao n~' 4 da Tabela IV a seguinte redação: 
"Nenhum servidor da Justiça Federal pode perceber por mês, 

para reembolso de despesas com deslocamento, de acordo é'om esta 
'Tabela, importância superior a dois salários~mínimos locais, excluí~. 
das deste limite as despesas das quais apresente comprovante." .,;, 

EMENDAN•2 

Dê-se ao art. 17, 11. § J9, a seguinte redação: 
"§ }9 As despesas de diligência (Tabela lV), arbitramentos, 

avaliações, perícias (Tabela V), intérpretes e tradutores serão rece­
bidas pelo Diretor da Secretaria, que pagará aos servidores ou auxi­
liares do Juizo que fizerem jus aos valores fixados nas respectivas 
tabelas, salvo as devidas pelo Ministério Público ou União Federal, 
somente recolhidas a final." 

EM !li-! DA N• 3 

Dê-se ao art. 18, § 29, a seguinte redação: 
"§ 21' As importâncias relativas à amortização ou liquidaçlo 

da dívida ativa ajuizada serão recolhidas diretamente no estabeleci­
mento de crédito auto'rizado (art. 49), mediante guia expedida pelo 
Diretor de Secretaria, devidamente visada, consoante modelo oficial 
aprovado pelo Conselho de! Justiça Federal." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item l: 
DiscusSão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n~' 107, de 1973, de autoria do Senhor Senador Antô­
nio Carlos, que dá nova redação ao art. 3"' do Decreto-te~ rt9 

389, de 26 de dezembro de 1968, que dispõe sobre os efeitos 
·pecuniários deCorrentes do trabalho em condições de insa­
lubridade e de periculosidade, tendo 

PARECERES, sob n•s. 733 e 734, de 1973, das Co­

missões: 
-de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Legislaçio Social, favorável. 
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A discussão do presente projeto foi adiada, em virtude de reque­
rimento aprovado pelo Plenário, quando da sua inclusão na Ordem: 
do Dia da Sessão de 7 de março de 1974, 

O Regimento Interno, entretanto, no§ 29 do art. 311, permite 
um segundo adiamento, por prazo não superior a 30 dias. 

Com esse objetivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 27, DE 1974 

Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimento Interno, requei­
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 107, de 
1973, que dã nova redação ao art. 39 do Decreto-lei n9 389, de 26 de 
dezembro de 1968, que dispõe sobre os efeitos pecuniários decor~ 
rentes do trabalhe- em condições de insalubridade e de periculosi. 
dade, a fim de ser feita na sessão de 26 de abril. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974.- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação o requeri .. 
menta. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Peço a palavra, 
Sr. Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Tem a palavra o nobrt 
Senador Nelson Carneiro, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) (Para encaminhar a 
votação. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente: 

A Minoria lamentl que um projeto de tão flagrante utilidade • 
não seja votado imediatamente. Realmente, o nobre Senador An­
tônio Carlos foi inspirado, quando ofereceu sua proposição dando 
nova redação ao art ]9, do Decreto·lei n9 389, de 26 de dezembro de 
1968, para que passasse a viger com a seguinte redação: 

"Art. 39 Os efeitos pecuniários, inclusive adicionais, 
decorrentes do trabalho em condições atestadas de insalubri­
dade ou periculosidade, serão devidos a partir do início das 
atividades em tais condições." 

Esclareceu S. Ex.•, com farta contribuição de decisões, inclusive 
da Justiça do Trabalho e a opinião de Pontes de Miranda, que essa 
modificação se impunha, e se impunha desde logo, em favor dos que 
são prejudicados pelo adiamento do projeto. 

O projeto tem já Parecer favorável da Comissão tJe Constituição 
e Justiça, que unanimemente foi pela constitucionalidade, juridici­
dade e conveniência da proposição, tendo sido Relator o nobre Sena­
dor Helvídio Nunes. Na Comissão de Legislação Social, sendo Rela­
tor o nobre Senador Heitor Dias, o projeto também mereceu apro­
vação. 

Portanto, o projeto estava no momento de ser aprovado, na 
hora de merecer a aprovação desta Casa, não se justificando - se 
não com o sacrifício desses trabalhadores- o adiamento da votação 
para outra oportunidade. 

Essas as razões pelas quais a Minoria vota contra o pedido de 
adiamento feito pelo nobre Senador Virgílio Távora, lamentando 
que o faça pela primeira vez, pois o projeto é de tal relevância qUe 
justifica esta atitude. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará) - Sr. Presidente, peco a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Tem a palavra o nobre 
Senador Virgílio Távora, para encaminhar a votação. 

O SR. VIRGfUO TÁVORA (Ceará) (Para encaminhar a 
votação)- Pouco se há para dizer a respeito, Sr. Presidente. 

Vemos, com surpresa, que o Líder da Minoria, o nobre Senador 
pela Guanabara, se pronuncia contra um adiamento requerido pela 
Maioria para que cheguem às suas mãos os esclarecimentos 
complementares que havia solicitado ao Executivo quando do 

primeiro adiamento, e da matéria de autoria do próprio autor do 
projeto. 

Assim sendo, Sr. Presidente, não temoS a aduzir nada mais; 
apenas estamos aguardando as informações citadas. Daí a per­
tinência do pedido de adi<tmento que fazemos, objeto do re· 
querímento ora em votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) ...,... Sr. Presidente, 
peço a palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para encaminhar a 
vota~ào. Sem revisão do ora•or.) - Sr. Presidente, secundando as 
palavras do nobre Senador Nelson Carneiro, desejo pedir à nobre 
Maioria que permita a votação, que só pode ser favorável ao projeto, 
porque a ele estão ligados interesses profundamente humanos de mi­
lhares de famílias de trabalhadores. 

O autor do projeto, nobre Senador Antônio Carlos, fez a sua jus­
tificativa, demonstrando a justiça rigorosa da medida proposta. O 
adicional de insalubridade ou periculosidade, nos termos da le­
gislação vigente, está sendo contado a partir da data do ajuizamento 
da reclamação. É de rigorosa justiça, a medida proposta l foi esse o 
objetivo da lei do instituto da periculosidade, sobre o qual V. Ex•, Sr. 
Presidente, apresentou, no ano passado, magnífica contribuiÇão 
aplaudida por toda a família trabalhadora brasileira. 

O Projeto Antônio Carlos visa a sanar um defeito da lei que CO· 

meçou a ser corrigido também pela jurisprudência, mas que não en­
contra o amparo legal. t necessária a aprovação dessa lei para que os 
trabalhadores tenham direito ao adicional de periculosidade, pelo 
fato de trabalharem na indústria perigosa e insalubre. e não pelo fato 
formal de in$ressarem com uma ação em Juízo. 

O atual pedido dessa indenização é feito, muitas vezes, com 
atraso. A função da lei, principalmente da Legislação do Trabalho, é 
vir em apoio, em atendimento àquele que é o hipossuficiente, na ex­
pressão consagrada de Cesarino Júnior. É uma legislação de 
proteção especial ao mais fraco e vamos exigir que o mais fraco in­
terponha uma ação, e a p,artir do momento da propositura da ação é 
que comece a lhe ser contado o benefício? 

Com muita razão e profunda justiça o Senador Antônio Carlos 
propôs a medida para Corrigir o mal. A Comissão de Constituição e 
Justiça, por unanimidade, se manifestou pela constitucionalidade e 
juridicídade e, até, implicitamente, pela justiç-c1 da medida e ex­
pressamente pela conveniência. A Comissão de Legislação Social, 
examinando a matéria, também por voto unânime aprovou a 
medida. A proposição· chega até nós, portanto, perfeitamente ins­
truída pelos órgãos competentes da Casa que tinham o dever de es­
tudar a matéria. Seu autor é o nosso atua! I.,. Vice-Presidente, um dos 
mais ilustres Senadores da Casa. 

O adiamento, na hora.em que se vai pôr em vota~ão a matéria, 
representa uma dilação que prejudicará gravemente o interesse 
legítimo humano, dessas milhares de famílias de trabalhadores be­
neficiados com esse pequeno adicional. 

O sentido de minhas palavras, Sr. Presidente, é o de dirigir à Li­
derança da Maioria apelo no sentido de que reexamine, reconsidere, 
talvez, a sua decisão e- a não ser que tenha motivos que não são do 
nosso conhecimento- concorde com a imediata discussão e votaçfo 
da matéria. Com isto, atenderemos a uma exigência de rigorosa jus­
tiça e estaremos dando a esses trabalhadores aquele atendimento, 
aquela solicitude que é de se esperar dos representantes do povo, no 
Senado Brasileiro. · 

São estas as considerações que quero fazer, muito menos no sen­
tido de justificar o voto contrário ao pedido de adiamento, porque 
somos uma pequena Minoria que não poderia de modo nenhum im­
pedir a votação favorável do requerimento, mas para dirigir um 
apelo à nobre Maioria para que reexamine sua decisão e concorde 
com a aprovação, desde logo, dessa magnifica I)to'posição que honra 
o seu autor e o Senado Federal. 
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Era o que tinha a.dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!} 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o 

requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, a matér'a figurará na 

Ordem do Dia da sessão de 26 de abril de 1974. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­
Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nado n~' 18. de 1974, de autoria do Sr. Senador José Lindoso, 
que estabelece normas sobre a realização de eleições em 1974, 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nY 34, de 1974, da Comissão 
-de Constituição e Justi~a, favorável. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. l~'·Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO N' 18. DE 1974: 

EI\IENDA N• I 

Jn~lua·se como art. 29, renumerando~se os artigos 2~> e seguintes 
do proJeto: · 

Art. 2~> Os Diretórios Regionais, pata os fins previstos no art. 
19 , serão integrados por todos os representantes eleitos sob a respec· 
tiva legenda partidária para o Senado Federal, a Câmara dos Depu· 
tados e as Assembléias Legislativas, sem direito a voto plural. 

Justificação 

A realidade constitucional, após emenda votada o ano passado, 
tornou indiretas as eleições para governadores. Ainda que parti~ 
dá rios da eleição direta, que selecionaria os mais capazes e apontaria 
as "erdadeiras preferências populares, cumpre-nos tentar aper· 
feiçoar. quanto nos caiba, o projeto em curso. O lógíco seria, jâ que 
indireto é o pleito governamental, que os candidatos a governador e 
vice·governador fossem indicados pelos Diretórios Regionais às Con· 
venções, para que essas os acolhessem ou os substituíssem pelos que 
acreditassem melhor preparados para os cargos. Isso também não é 
possível, porque, caso contrário, não seria apresentado o projeto, 
que seu ilustre autor disse ter o beneplácito da liderança majoritária. 
Em face disso, apresentamOs a presente emenda, que visa a prestigiar 
aos legítimos representantes do povo, em reunião em que tão im­
portantes deliberações serão tomadas. Há uma ânsia generalizada e 
justificada de recuperação da vida política, através dos que real­
mente a simbolizam. Mas essa tarefa há de ser precipuamente. nossa, 
do Poder Legislativo. A decisão é tão relevante que dela não devem 
ser excluídos os que o povo sagrou nas urnas populares como seus \í­
dimos representantes. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974.- Adalberto Sena. 

Art. 89 

Onde se \ê: 
-"o triplo", 
Leia·se: 
-"o dobro", 

EMENDAN•2 

Justificsção 

A triplicação das vagas, nas chapas de deputados federais e 
estaduais, não serve à seleção, que deve presidir a composição das lis· 
tas de candidatos. lsso mesmo já foi acentuado pelos representantes 
do MDB, que trataram do assunto na tribuna, inclusive seu ilustre li-

der, Senador Amaral Peixoto. Esse prejuízo atingirá igualmente a 
ambos os Partidos, como admitiu, em aparte, o nobre Senador José 
Sarne)'. Por outro lado, ainda que se aceite que não houve, com are· 
ferida triplicação, qualquer propósito de prejudicar ao MDB, o certo 
é que sua aprovação virá causar dano irreparável ao relativo equilí~ 
brio que deve existir entre as bancadas das duas agremiações, sob 
pena de estarmos l:aminhando, a passos seguros, para as assembléias 
unânimes, que são características dos países socialistas, mas que se 
não cornpadeceni com os' parlamentares democráticos do Ocidente. 
Tão inevitáveis seriam essas conseqUências, que não atribuímos aô 
ilustre autor do projeto o propósito de provocá-las. O certo é que 
não estará em suas mãos detê·las. Finalmente, a indicação do triplo, 
que vigorou em \<}70, mostrou sua desnecessidade. Em qualquer das 
22 unidades federativas, a ARENA não apresentou sequer o dobro 
das vagas. E até em Santa Catarina, para 13 cadeiras, que possibilita­
riam 39 candidatos, o partido majoritário apresentou apenas I t 
nomes. Isso, no que tange à Câmara Federal. Para as Assembléias 
Legislativas, embora às vezes o número de candidatos ultrapassasse 
ao dobro das cadeiras a preencher, em nenhum caso alcançou ao tri­
plo. Pelas razões que não valem examinadas neste momento, o MDB 
não conseguiu indicar um número de candidatos à Câmara Federal 
igual ao das cadeiras em disputa nos Estados da Bahia, Ceará, Espí· 
rito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa 
Catarina e Sergipe. O mesmo ocorreu relativamente às Assembléias 
Legislativas de Alagoas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Paraná, Piauí, Rio Grande do Norte e Santa Catarina. O Es­
tado do Rio, por mais um voto, e a Guanabara foram os únicos Es· 
tadosem que o MDB registrou mais do dobro de candidatos para as 
cadeiras a disputar. O que ocorre na Guanabara, entretanto, não se 
assemelha ao qut; acontece no resto do país. É que a\i a carreira polí­
tica se inicia na Assembléia Legislativa, enquanto nos demais 
Estados da corneça nas Câmaras de Vereadores e nas Prefeituras 
Municipais. Também o fato de serem candidatos automáticos os 
atuais deputados não modifica o quadro aqui descrito. Eles também 
o foram em 1970, sem que nenhum dos Partidos, em qualquer uní· 
dade federativa, houvesse preenchido o triplo desde então permitido 
e que se pretende manter na nova lei. 

O Presidente Ernesto Geisel, em um de seus primeiros pronun· 
ciamentos, falou na necessidade da existência de uma oposição, ·de­
mocrática e vigilante. O projeto contraria, ainda que o não pretenda, 
para acolher a palavra de seu ilustre autor, a esse desejo. Também 
com ele se enfraquece o partido majoritário, que perde sempre que 
aumenta a desproporçii.o de suas forças em face çla agremiação adver­
sária. Mas a vida pública é a grande prejudicada, porque o número 
acabará saCrificando a qualidade dos candidatos. 

Outros argumentos poderiam ser trazidos à baila. Os agora aflo­
rados parecem bastantes para aceitação da emenda, contra a qual, 
em• oportunidade anterior, se teria manifestado o eminente Uder Pe­
trônio Portela, Presidente da ARENA, ao que então se noticiou. Um 
projeto não é um dogma. É uma provocação, _para que, aperfeiçoa­
do, se converta em lei. Não há, assim, qualquer demérito, para nin­
guém, na aceitação desta emenda. tanto mais quando assim já se ma· 
nifestou, unanimemente, a Comissão de Constituição e Justiça, atra­
vés do parecer n~> 88 ao Projeto n"' 32, de 1973. Recentemente, os ilus­
tres deputados José Sally e Luiz Brás, da ARENA do Estado do Rio, 
e aut~res do texto que vigorou ern 1970, confessaram que, na prática, 
o mesmo apenas servia a manifestações do poder econômico, tu­
multuando a composiçã? das chapas partidárias. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974.- Nelson Carneiro. 

Art. 99 
Onde se diz: 

"na segunda quinzena de agosto" 
diga-se: 

''entre 15 de maio e 15 de agosto". 
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Justificaçlo 

O projeto prevê que os atuais Deputados são candidatos natos l 
Câmara Federal no pleito de 15 de novembro. Assim, logo passe O 
projeto a constituir lei, estarão em campanha os atuais Deputados, 
enquanto os demais, que completarão a chapa, terão de aguardar a 
primeira quinzena de agosto, para saber se, aprovados pela 
Convenção, podem dar início à sua propaganda. Acresce que o pe-­
ríodo destinado à arregimentação eleitoral pelos candidatos tem sido 
tradicionalmente de seis meses, inclusive levando-se em conta as di$­
tâncias que separam entre si os núcleos eleitorais em vários Estado$. 
Também tem curso na Câmara dos Deputados projeto de lei, do er)­
tão Líder da Maioria, fixando em seis meses o prazo de desincom­
patibilização dos secretários de Estado. A iniciativa visa a impedir, 
assim, que, sem deixar as pastas, esses prováveis candidatos delas Se 
sirvam, até quatro meses antes do pleito. A fixação proposta pelo 
Projeto José Lindoso criaria para tais postulantes, no mínimo 
durante dois meses,. uma posição de inferioridade, face aos atuais 
Deputados. Mas o prejuízo maior seria dos moços que $e 

candidatam pela primeira vez, e que em lugar de um prazo maior pa­
ra a propaganda, como seria curial, teriam um prazo menor, o que 
lhes seria sobremodo danoso, além de frustrar qualquer tentativa de 
renovação, slogan tão batido, e rebatido, e debatido nesses últimos 
anos. A emenda torna móvel a data das convenções, de acordo com 
as situações peculiares de cada seção regional dos partidos. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1974.- Nel!Kin Carneiro. 

EMENDA N'4 

Inclua-se como parágrafo J9 do art. 9\', passando a parágrafo 29 
o atual parágrafo único: 

Parágrafo J9 Os Partidos poderão realizar nova Convenção 
até 30 de setembro, na hipótese de, por qualquer motivo, não hou­
ver, na primeira, completado o número de candidatos, ou se houver 
ocorrido, no intervalo entre as duas convenções, morte ou impedi­
mento insuperável de qualquer dos já aprovados, devendo, nesse ca­
so, o pedido de registro ser encaminhado ao Tribunal Regional no 
prazo de 48 horas. 

J ustfficaçlo 

A data de 30 de setembro não é obrigatória. É aquela em que se 
extingue o prazo para o Tribunal Regional Eleitoral concluir o jul 
gamento dos recursos contra o registro de candidatos. O § i 'I do art. 
10 apenas se refere à morte ou impedimento insuperâvel de candida­
to a Senador e suplente. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974. -Nelson Carneiro. 

EMENDAN'S 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

"Art. Nas eleições a se realizarem em 1974, o prazo de filiação 
partidária a que se refere a Lei nq 5.782, de 06 de junho de 1972, é re­
duzido a 120 (cento e vinte) dias." 

J ustificaçio 

- Embora deva conter a legislação eleitoral fundamentos visando 
a uma duração temporal mais longa, há de atender, também, a certos 
aspectos do próprio dinamismo que vem comandando um processo 
de contínuo aperfeiçoamento, instaurado com a Constituição de 
1967, emendas constitucionais e leis ordinárias que vêm seguindo sua 
evolução. A questão dos prazos é um dos aspectos da sua problemáti­
ca a exigir, a cada pleito - como tem ocorrido - adequação à 
realidade eleitoral, tanto mais quanto pode estar.intimamcnte ligada 
ao melhor funcionamento dos partidos e à mais ampla abertura à 
disputa dos cargos eletivos. 

Assim, o prazo de um ano, previsto na Lei fi9 5.872, de 06 de ju­
nho de 1972, parece dilatado, às vésperas do próximo pleito, quando 
homens públicos dos mais eminentes, até então dedicados a tarefas 

administrativas, estão sendo cogitados pelos partidos para a comrt~· 
sição das suas chapas, interrompidas, no entanto, sua justificãvel as­
piração política por um prazo demasiado e.11:tenso para a filiação par­
tidária. 

Nenhuma razão aceitãvel pode irrogar-se contra a medida que, 
sem prejudicar ninguém, atende, plenamente, aos obje.tivos partidâ­
rios da renovação política, insistentemente reclamada pelo regime 
brasileiro. 

Sala das Sessões, em 28 de marçQ de 1974.- Cattete Pinheiro. 

EMENDAN'6 

Acrescente-se Onde couber: 

"Art. Nas eleições disciplinadas por esta lei, será reduzido pa­
ra noventa dias o· período de filiação partidãria exigido dos candida-
tos. 

Jlllllficaçio 

Justifica-se, plenamente, a nosso ver, a redução para noventa 
dias do prazo de filiação partidãría, porque a medida facilitará a par­
ticipação no pleito, principalmente por parte dos jovens. 

A medida é altamente democrãtica, principalmente no Brasil, 
em que é enorme o número de eleitores e reduzidos os quadros par­
tidários. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1974. - Franco Montoro. 

• EMENDA No? 

Acrescente-se onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. b vedada nas quarenta e oito horas anteriores à eleição, 
qualquer espécie de propaganda política, inclusive através de faixas, 
cartazes, postos de distribuição ou entrega de material, transporte de 
eleitores ou ativividades similares." 

Justilicaçio 

Com o objetivO de combater uma das formas de abuso do poder 
econômico, representada peJa concentração de propaganda de candi­
datos, às vésperas do pleito, vedou o Código Eleitoral, "desde qua­
renta e oito horas antes até vinte e quatro horas depois da eleição, 
qualquer propaganda política mediante radiodifusão1 televisão, co­
mícios ou reuniões públicas (art. 24, parágrafo único). 

A medida representou um passo positivo na linha do aperfeiçoa­
mento do processo eleitoral. 

Outros abusos, entretanto, têm se verificado, como a concentra­
ção de elevados recursos no dia do pleito, mediante o aluguel de auto­
móveis e ônibus, dispendiosa instalação de postos e barracas para a 
distribuição de material pessoal ou partidário, transporte de eleito­
res, organização de propagandistas e pessoas para impressionar o 
eleitor na hora do voto, etc. 

No custeio dessas atividades, muitos candidatos têm gasto ver­
dadeiras fortunas no dia do pleito, impondo suas candidattl:ras atra­
vés de um evidente abuso do poder_econômico. 

Para coibir esse abuso e aperfeiçoar o processo eleitoral, base de 
qualquer regime democrático, apresentamos a presente emenda que 
estabelece: 

"1:. vedada nas quarenta e oito ho~as anteriores à eleição, qual­
quer espécie de propaganda política, inclusive através de faixas, car­
tazes, postos de distribuição ou entrega de material, transporte de 
eleitores ou atividades similares." 

.1:, assim, evidente, o interesse público e o caráter moralizador 
da medida proposta. 

Sala das Sessões, em 28 de março de J974.- Fraaco Montoro. 

EMENDAN'8 

Acrescente-se onde couber: 

Art. No Estado em que não houver canal de televisão, mas 
simples recepção de programas produzidos por emissoras localizadas 
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t.m Estado vizinho, serã assegurada aos Diretórios Regionais dos 
Partidos Políticos participação proporcional na programação políti­
ca daquelas emissoras, na forma prevista no Código EleitoraL 

Justificação 

Até que seja, como se nos afigura indispensável, alterado o Códi­
go Eleitoral que disciplina, de forma permanente o processo eleito­
ral, é indispensável que a proposição em causa, que estabelece nor­
mas específicas Para realização das eleições de 1974, preencha lacuna 
da legislação vigente, relativamente à matéria tratada nesta emenda. 

De fato, a hipótese em causa não está prevista no Côdigo e urge, 
por isso, regulamentá-la, pois de outra forma Estados que não pos­
suem, como, por exemplo, o do Rio de Janeiro, canais próprios de te­
levisão, limitando-se a receber imagens produzidas na Guanabara, 
terão a sua campanha eleitoral evidentemente prejudicada; o que 
implica em dar tratamento desigual aos candidatos da Guanabara e 
do Estado dQ Rio, além de outros. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1974.- Franco Montoro. 

EMENDA N'9 

Inclua-se: 

Art. Nas eleições proporcionais, para efeito de apuração do 
quociente eleitoral, não serão computados os votos em branco e os 
nulos. 

Justificaçio 

A providência sugerida pela emenda aperfeiçoa o sistema pro­
porcional, excluindo os votos em branco da fixação do quociente elei~ 
tora!. É medida digna de ser acolhida, inclusive como sanção aos que 
propositadamente se recusam a votar nos candidatos apresentados 
pelos Partidos, mas nem por isso deixam de influir no resultado elei~ 
tora\. É pequena a margem dos que se omitem de votar por ignora­
rem o procedimento correto. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974.- Nelson Carneiro, 

EMENDA N' 10 

Inclua-se: 

"Art. Sempre que não existir estação transmissora de televisão 
em uma unidade federativa, cujo território seja coberto pela rede de 
emissoras de Estudo vizinho, a Justiça Eleitoral designará uma das 
referidas emissoras Para, no horário destinado à divulgação gratuita, 
transmitir a propaganda partidária dos candidatos daquela unidade 
federativa. 

Justificaçio 

É o que acontece, por exemplo, no Estado do Rio, coberto pela 
rede de emissoras de televisão do Estado da Guanabara. A emenda 
não prejudica às emissoras e atende aos objetivos da lei eleitoral, no 
que tange à propaganda gratuita dos candidatos. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. !<1-Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 28, del974 

Requeiro que as emendas oferecidas ao Projeto de Lei do S~na­
do O" 18/74, que estabelece normas sobre a realização de eleições de 
1974 e dá outras providências, sejam discutidas e votadas uma a 
•1ma, independentemente do parecer contrário ou favorável do Sr. 
Relator. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação o requeri­
mento do nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (Guanabara) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- ConcedQ a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) (Para en.camhthar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, este é um projeto 
da maior importância para o mundo político. Há algumas emendas 
que têm como autores membros da MaDria; outras, membros da 
Minoria. Dizem respeito a aspectos importantes da vida política na­
cional, da vida eleitQral. Não há possibilidade, portanto, de que se­
jam votadas, em bloco, as de parecer favorãvel e as de parecer contrá­
rio. Daí, para melhor exame do Plenário, que não teve oportunidade 
ainda de discutir este projeto, em primeira discussão logo com um pe­
dido de urgência, ê necessário sejam as emendas votadas uma a uma; 
discutidas uma a uma, para que o Plenário possa soberanamente 
deliberar. 

Há emendas que não são da Minoria, são da Maioria. Evidente­
mente, temo.:; qúe levar em conta, que o interesse coletivo, tanto da 
Maioria cQmo da Minoria, é de aperfeiçoar a lei, não de criar obstá­
culos à lei. Nós do MDB não gostaríamos que fosse aprovada a elei_. 
çào indireta, nem por isso tocamos no assunto; não gostaríamos que 
fossem os Diretórios que escolhessem os candidatos, mas as Conven­
ções, nem por isso apresentamos emenda nesse sentido, 

Mas, queremos colaborar para que a lei seja mais eficiente e 
melhor estruturada. Daí o meu requerimento e espem,- já que tudo 
se está fazendo às pressas neste projeto - que ao menos isso seja 
permitido, para que cada um de nós saiba que o Plenário rejeitou 
suas emendas, uma a uma, pela diversidade de problemas aflorados. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Tem a palavra o nobre 
Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) (Para encaminhar 
a votaçio.)- Sr. Presidente, o exame em globo das emendas, pelo 
prazo que o Regimento concede, é perfeitamente possível, porque 
essa matéria vem sendo enfocada e discutida, já há muitos dias; isto 
é, a partir do momento em que o eminente Senador José Lindoso 
apresentou o projeto sobre o qual incidem essas proposições 
subsidiárias, despertou-se o interesse em torno da matéria. Então, to­
dos já temos ponto de vista firmado a respeito das reivindicações 
constantes das emendas. 

Assim, Sr. Presidente, considerando que o Regimento dá larga 
oportunidade para a discussão global da matéria, á Maioria não 
acolherá o requerimento do ilustre Vice-Líder Nelson Carneiro. 
(Muito bem!) 

O SR. FRANCO MONTORO (S. Paulo) - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESlDENTE (Paulo Torres)- Tem a palavra o nobre 
Senador Franco Montara, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (Sào Paulo) (Para encaminhar a 
votação.} - Sr. Presidente, acabamos de ouvir as explicações do 
nobre líder Eurico Rezende. S. Ex• assegurou-nos que haverá tempo 
para a discussão des:;as várias emendas. Mas, ao que sabemos, deu 
entrada, hoje, na Mesa, um requerimento de urgência para a dis­
cussão e votação dessa matéria. Esse tempo largo vai-se contar por 
minutos. Aliãs, todo tempo é contado por minutos, por segundos, 
frações de segundos ... No caso em apreço, se dividirmos essas várias 
emendas, os artigos de lei, pelo tempo de que vamos dispor, e se esta 
é a decisão da Maioria, com a sua vontade poderosa, alicerçada na 
sua maciça superioridade, realmente, nós nada temos a fazer senão 
aceitar a rejeição pura e simples, sem discussão, sem esclarecimentos, 
sem debates. As nove emendas apresentadas, por r:presentantes de 
arnbos os Partidos. não vão ter a homenagem de um exame, não irão 
a nenhuma Comissão, não serão debatidas. 
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Ora, Sr. Presidente, no momento em que o Senhor Presidente da 
República, reconhecendo a procedência das críticas que estavam 
sendo feitas ao açodamento com que se votavam leis, com prazos li~ 
mitados de quarenta diás para a aprovação de um código ou de de­
cretos-leis aprovados às dezenas ou às centenas e enviados ao Con­
gresso para simples homologação, contrariando a seriedade do 
processo legislativo, contrariando as prerro,.&ativas do Poder Le­
gislativo, o Governo reconhece que esse não é um bom procediffiento 
e, por isso, informa que não utilizará - ou que é sua intenção não 
utilizar- o remédio dos decretos-leis, expediente condenado no seu 
nascedouro por aquele grande Jurista, Senador, Ministro, que foi 
Milton Campos; no momento em que o Senhor Presidente da Re­
pública dã o exemplo de mandar uma lei que cria um novo Mi­
nistério, o Ministério da Previdência Social - matéria, evi­
dentemente, que exige brevidade de prazo para sua apreciação, 
porque dela vai depender a montagem da sua equipe de Governo­
o Presidente dâ um exemplo, e manda o projeto ao Congresso, não 
com os prazos fatais, excepcionais ou excepcionalíssimos, que foram 
usados de urna forma exagerada pelo Governo anterior, mas S. Ex• 
manda o projeto para a sua tramitação normal: o projeto vai à Co­
missão de Constituição e Justiça da Câmara, irã à Comissão de 
Legislação Social, e à de Saúde, e virâ ao Senado, para que o 
progresso legislativo se realize na sua plenitude; neste momento, não 
posso deixar de salientar o contraste entre os propósitos anunciados 
pelo Governo, as primeiras medidas tomadas pelo Governo, e esta 
pressa, este açodamento requerido para a discussão, o exame e a vo­
tação do projeto e das emendas, que foram conhecidas pela Casa 
agora e que deverão ser recusadas dentro de alguns minutos. 

A nobre Maioria deveria reconhecer que nada justifica esta ur· 
gência para a votação imediata da matéria. Ela pode e deve ser apre­
ciada pelos órgãos competentes. Só quando razões graveS' exigirem o 
recurso à urgência, que dispensa a audiência de comissão, a reunião e 
o debate de comissão, só em casos excepcionais é que essa medida 
deveria ser tomada. 

Sr. Presidente, insistimos no apelo à Maioria, para que se con· 
duza com aquela mesma serenidade, com aquele mesmo respeito à 
competência dos Órgãos que integram esta Casa, as comissões 
técnicas, para que, no debate das emendas, na apreciação de 
sugestões apresentadas pelos Srs. Senadores, o processo legislativo 
tenha o seu desenrolar normal. 

Esta Casa não ganha em prestígio, em autoridade, quando atro­
pela prazos, suprime discussões, suprime exame pelas comissões para 
a votação de um projeto que-permito lembrar, Sr. Presidente -
teve, hã pouco mais de seis meses, uma -de suas proposições mais im· 
portantes, como o estabelecimento do triplo de candidatos para 
vãrias vagas, recusada, pela unanimidade, na Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Agora, aquela medida, que foi recusada, será aprovada, sem 
possibilidade de maiores discussões. Queremos, apenas, salientar 
essas circunstâncias que têm mais um sentido de protesto do que dt:~ 

voto contrário, fatalmente derrotado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o re. 
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
SCnttidos. (Pausa.) Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Continua em discussão o 
projeto e as emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutir a matéria, irei 
declarar encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
O projeto voltará à Comissão de Constituição e Justiça, par<~. 

que este órgão emita parecer sobre as emendas de plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria da 

Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento n~" 25, 
lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei do Senado nl' 
18, de 1974. 

Em votação o requerimento. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Sr. Presidente, 

peço a palavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador Nelson Carneiro, para encaminhar a votação. __ 
O SR. NI<;LSON CARNEIRO (Guanabara) (Para eocaNinbaí"ii 

votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, nenhuma urgência 
tem esse projeto. Não' bâ urgência para esse projeto, porque ele 
regula eleições que se vão ferir no dia 15 de novembro, ou, 'DO que diz 
respeito a governadores~ no dia 3 de outubro. Não há, portanto, ne­
cessidade da aprovação dessa urgência. 

O projeto foi apresentado, na Casa, no dia 20 de março. Es­
tamos no dia 28. Houve sãbado e domingo no intervalo, e 
pJ:OPOSiçào dessa relevância, que diz respeito a todos os Estados do 
Pá.ís, mereceria melhor exame. Projetos de menor importância 
transitam peJas Comissões, recebem emendas_que são ali discutidas. 

Por que esse apressamento, por que essa fúria, esse andar-sem­
parar, por que essa, urgência? Que justifica essa urgência? Por que 
ninguém a defende? Qual o argumento para essa urgência? 

Não se diz nada. Apenas é o rolo ·compressor que funciona. 
Nem uma palavra. Quem o apresenta, pelo que temos, não tem 
nenhunla explicação para a urgência. Somente se pede urgência num 
requerilnento. Não há por quê, não há motivo, não há explicação. 

A eleição para governador será a 3 de outubro e Sr. Presidq1te, 
sabemos que antes de 3 de outubro já estão escolhidos e c!leitos todos 
os governadores. A esta hora estâ sendo proclamado, segundo dizem 
os jornais, o Governador do Estado de São Paulo. 

Para que ~ssa pressa em se eleger a 3 de outubro o Governador 
de São Paulo, se já hoje, pelo que dizem os jornais, o Governador 
está eleito? 

Dentro de um, dois meses, todos os governadores estarão eleitos. 
Não há pressa, portanto, nem para as eleições de 3 de outubro, 

que dizer para as de 15 de novembro! 
Sr. Presidente, este requerimento de urgência é apenas uma 

prova de força, - uma prova de força desnecessária, uma prova de 
força contrâria ao regime, uma prova de força contrária às intenções 
do Governo, uma prova de força que não prestigia a Maioria. f: uma 
prova de força que nega ao exame da Comissão de Constituição e 
Justiça o estudo das emendas apresentadas, algumas da maior re­
levância, e todas, certamente, inspiradas pelos melhores propósitos. 

A Minoria votará contra a urgência, Sr. Presidente, porque não 
vê motivo nenhum para que esse projeto seja votado em tal regime. 
(Muito bem!) 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- Sr. Presidente,· 
peço a palavra para encaminh.ar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)- Com a palavra o nObre 
Líder Eurico Rezende. para encaminhar a votação. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) (Para encaminhar 
a votação. Sem revisio do orador.)- Sr. Presidente, atendemos ao 
pregão do ilustre Senador Nelson Carnelro e oferecemos u_ma râpida 
justificativa do pedido de urgência. 

Sr. Presidente, se o ilustre representante da Guanabara reler- e 
acredito que já o fez- o texto do projeto, verá que há um escalona­
mento de providências a serem adotadas através de prazos rígidos e 
curtos. 

Diz o art. 111 : 

"Os Diretórios Regionais dos Partidos Políticos reunir· 
se-ào até 15 de julho de 1974, para escolherem seus candi­
datos a Governador e Vice·Governador de Estado, que con­
correrão às eleições a que se refere a Emenda Constitucional 
n~> 2, de 9 de maio de 1972. '' 

Vê-se, aqui, que h"á- uma providência a ser adotada pelos Dire­
tórios Regionais dos Partidos políticos até o,dia IS de julho de 1974. 
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Sr. Presidente, o mês de julho é de recesso no Congresso. Esta­
mCJs pralicamente no final do mês de março. Na primeira quinzena 
de abril teremos um recesso no Parlamento, qual seja, o período da 
Semana Santa, e acreditamos que o Sr. Senador Nelson Carneiro, 
tào vocacionado pura citações bíblicas, irá guardar esse recesso. 

Além, Sr. Presidente, dessa escassez de tempo, o projeto terâ 
que ir à Câmara congênere. Lá poderá receber emendas. Se aprovada 
alguma emenda, terá que voltar ao Senado. Se isto verificar-se, esta­
remos, então, nas cercanias do recesso parlamentar de julho. 

Mas não é só isso. Sr. Presidente. Não basta a lei ser elaborada, 
votada e sancionada, porque esse futuro ,diploma legal estabelece nos 
art-s. 6'1 t /9: 

"ArL 69 O número de Deputados à Câmara dos Depu. 
tados e às Assembléias Legislativas será declarado pelo Tri· 
bunal Superior Eleitoral, na forma prevista nesta lei, no ano 
em que se realizarem eleicões gerais para o Congresso Na· 
dona!." 

"Art. 19 O Tribuna\ Superior Eleitora\ fará a declara­
ção com base no número de eleitores proclamados na audiên­
cia a que se refere o art. 68 do Código Eleitoral e até vinte 
dias depois de sua realização, observados os arts. 39, § 29, e 
13, § 69 da Constituição." 

... Então, e~tamos em pleno ano do processo eleitoral e os Partidos 
políticos teria que determinar uma série de providências para a reali· 
.~:ação do primeiro escrutínio, que será no dia 15 de julho. 

Volto a salientar: o mês de julho ê de recesso, determinado pela 
Constituu;ào. E reitero: depois da deliberação do Senado, a matéria 
prosseguirá o seu curso normal, indo à Câmara dos.Deputados. 

Com estas considerações, Sr. Presidente - e dizendo que o 
nosso gesto é mais de homenagem, de cortesia ao ilustre Senador Nel­
son Carneiro, jft que não é usual justificar regime de urgência, por· 
que sernpre confiamos na inteligência da nobre Oposição -, enten­
demos que este prazo privilegiado para a deliberação da matéria 
deve c;er acolhido pelo Plenário. (Muito bem!) 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Peço a palavra, 
Sr, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montara, para encaminhar a votação. 

O SR- FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para eocamiohar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o nobre Lider 
Eurico Rezende acaba de dar uma razão que, no entender de S. Ex•, 
justificaria essa urgência. Parece-nos, no entanto, que a razão apon­
tada, na realidade, veio mostrar a falta de fundamento deste requeri· 
mt:nto. 

Disse S. Ex• que, pelo art. J9 do projeto, se estabelece a data de 
15 de julho para a realização dessas Convenções. Lembrou ainda S. 
Ex' que no mês de julho estará em recesso o Congresso Nacional. 
Tudo isso é certo. Mas estamos ainda em março. Temos todo o mês 
de abril, todo o mês de maio e todo o mês de junho. Hã três meses 
para a discussão dessa matêria. A Maioria tem elementos para que a 
ma.téria seja votada em uma ou duas semanas. A existência de um es­
paço de três meses mostra que ê um absurdo pretender-se a votação 
num minuto, numa hora, imediatamente. 

Aprovado este requerimento, suspende-se tudo. Vai-se dispen­
sar a audiência das Comissões e vai-se votar imediatamente, sem o 
eJtame sequer das emendas. 

Evidentemente as alegações do nobre SenadQr EuriCQ Rezende 
representam a justificativa da recusa do requerimento, e não da sua 
aprovação. De qualquer maneira, as palavras de S. Ex• revelam a dis· 
pnsição da Maioria. 

Lamentamos profundamente essa decisão. 
Por que apertar de tal maneira o tempo de discussão de matéria 

desta relevância? Por que rejeitar, sem exame, as emendas que foram 
apresentadas? 

Há, pelo menos, uma falta de consideração para com os apre­
sentadores das emendas, que, na sua maioria, não fo(am elaboradas 
espontaneamente pelos Senadores. Elas provieram de representações 
vindas das bases partidárias, que levaram a sério o projeto de mo­
dificações, para aperfeiçoar o processo eleitoral; que encaminharam 
sugestões, que foram estudadas pelos Senadores e foram objeto de 
emendas. As emendas vão ser pura e simplesmente recusadas, sem 
exame, sem discussão, sem tramitação pelas comissões. 

Por que, Sr. Presidente, se temos, como acaba de reconhecer o 
nobre Líder da Maioria, três meses para isso? 

Há uma incongruência. Há também uma quebra de harmonia 
com as disposições alegadas e manifestadas pelo Govetno, que disse 
não pretender utilizar os prazos apertados, não pretender utilizar os 
Decretos· leis, não pretender usar os prazos excepcionais previstos na 
Constituição. 

E mais do que a declaração, o Presidente da República acaba de 
enviar ao Congresso o Projeto de Lei de Reforma da Previdência So­
cial, que implica na divisão de um Mioistêrio e, portant~. na or­
ganização da sua equipe de comando, da sua equipe Ministerial, ma­
téria que exige evidentemente um exame rápido. O Chefe do Gover­
no mostrou uma consideração para com o Congresso que a Maioria, 
infelizmente, não está demonstrando neste momento. Ele enviou o 
projeto à Câmara, onde a Comissão de Constituição e Justiça exa­
minará a matéria; a CorQissão de LegislaçãO Social vai examiná-la do 
ponto-de-vista técnico, dentro da sua competência; a Comissão de 
SaUde também vai examinar a rríatéria; o Plenário vai discuti-la e 
votá-la; virá ao Senado. Aqui, vamos tarnbêm, comissão por comis· 
são, examinar a mat~ria. 

Se o Presidente da República dá esse exemplo em relação a uma 
lei da maior importância, cujo exame deve ser feito com a maior bre­
vidade; se Sua Excelência dá o exemplo de respeitar a competência 
das comissões e os prax:os fixados no processo legislativo normal, 
por que a Maioria, obedecendo a não sei que propósitos, decide. 
usando da sua superioridade numêrica, interromper a discussão des· 
sa matêria que ê da maior relevância? 

As emendas apresentadas, Sr. Presidente, não têm nenhum sen­
tido partidãrio - são matérias do maior interesse público. Uma de­
las representa a tentativa de aperfeiçoar o processo eleitoral, evi­
tando o abuso do poder econômico no dia das eleições. Nós todos 
sabemos que o dia do pleito é para aqueles que dispõem de grande 
fortuna. No momento em que eles ganham as eleições fprram as ruas 
da cidade com seus cartazes; promovem a distribuição do seu ma­
terial de propaganda; fretam todos os táxis da cidade com a sua pro­
paganda. Gastam, nom só dia, talvez tanto quanto outros can­
didatos gastaram em toda a sua campanha. 

Uma das emendas apresentadas ê precisamente no sentido de 
que se impeça, nas quarenta e oito horas anteriores à eleição, qual~ 
quer espêcie de propaganda política, ampliando assim a disposição 
saut:adorajá existente em nossa Lei Eleitoral. 

Esta matéria não vai ser examinada. não vai ser debatida, e vai 
ser recusada. Do Estado de V. Ex•, Sr. Presidente, recebemos um 
apelo: o Estado do Rio não dispõe de canais de televisão e os seus 
candidatos, pa:ra fazerem a sua campanha, não podem utilizar aquele 
instrumento que a Lei Eleitoral põe à disposição dos Partidos polí~ 
tícos. Duas emendas foram apresentadas nesse sentido. Uma delas, 
de nossa autoria, estabelece que: 

.. No Estado em que não houver canal de televisão, mas 
simples recepção de programas produzidos por emissoras lo· 
calizadas em Estado vitinho, será assegurada aos Diretórios 
Regionais de Partidos políticos uma participação pro~or­
cional na programação política daquelas emissoras, na forma 
prevista no Código Eleitoral." 

Há outra emenda no sentido de que, dos vários canais de televi­
são, um seja destinado, pela Justiça Eleitoral, à propaganda eleitoral 
dos Estados vizinhos. ~ a forma de atender a um,a exigência de 
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rigorosa justiça; matéria que interessa a todos aqueles que respeitam 
a verdade do voto e levam a sério a Lei Eleitoral. A matéria não vai 
ser examinada, não vai ser discutida, vai ser recusada em poucos 
minutos, se for aprovado esse requerimento, esse infeliz requeri· 
menta de urgência, sem nenhuma justificativa neste momento e quo 
tem apenas a finalidade de impedir uma discussão mais ampla do 
assunto, que poderia perfeitamente ser feita em dois ou três dias ou 
numa semana. 

Outra emenda, Sr. Presidente, reduz para 90 dias o perfodo de 
filiação partidária. Se se quer ampliar a possibilidade de apresenta­
ção de candidatos devemos aprovar esta emenda, pois a grande 
dificuldade dos Partidos é. precisamente, obter pessoas que se dis­
ponham a entrar na dura Juta política que existe. atualmente. Esta­
belecemos na emenda a redução do prazo, - que atualmente é de 
um ano- para 90 dias. 

Há outra emenda, no mesmo sentido, apresentada por um no­
bre Senador da ARENA, reduzindo este prazo para 120 dias. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, são medidas concretas e objetivas 
que serão fulminadas com uma recusa liminar, se for aprovado esse 
requerimento. 

O sentido de nossas palavras é de protestar contra essa medida, 
pedindo à nobre Maioria que examine com mais atenção a matéria,, 
não permitindo que se interrompa o processo legislativo normal, sem 
uma justificativa séria e sem uma urgência verdadeira. 

Em duas palavras concluo, Sr. Presidente, dizendo que, no caso, 
não existe confessadamente nenhuma urgência a justificar o 
requerimento que se encontra sobre a mesa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o á.provam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Sr. Presidente, 
requeiro verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- V. :Ex• serâ atendido. 
Está suspensa a sessão, de acordo com o art. 328 do Regimento 

Interno. 

(Suspenso às I 8 horas, é reaberto a sessão às I 8 h~ras e 10 
minutoJ.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Está reaberta a sessão. 
Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. (Pausa.} 

Os Srs. Líderes, que votarão em primeiro lugar, jâ podem dar 
seu voto. (Pausa.) 

Os Srs. Senadoresjâ podem dar os seus votos. (Pausa.) 

Procede-se à votaçio pelo registro eletrônioo de \'Otos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Proclamo o seguinte 
resultado: votáram sJm, 36 Srs. Senadores; votou nio, um Sr. Sena­
dor; não houve abstenções. 

O requerimento foi aprovado. 
Em conseqUência, vai-se passar à apreciação do projeto. 
A discussão da matéria foi encerrada com apresentação de 

emendas pelos Srs. Senadores Cattete Pinheiro, Franco Montoro, 
Nelson Carneiro e Adalberto Sena. 

Nos termos do art. 386, J do Regimento Interno, solicito ao no­
bre Senhor Senador Eurico Rezende o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sobre as emendas de Plenário. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo) (Para emldr 
parecer. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente: 

A emenda ""' l é subscrita pelo ilustre Senador Nelson Carneiro 
e incide sobre o artigo 89 do projeto, que estabelece: 

"Art. 8"' Nas eleições para a Câmara dos Deputados e 
Assembléias Legislativas, cada Partido poderá registrar 

candidatos em número que não exceda ao triplo dos lugares 
existentes na legislatura em curso, considerados candidatos 
natos nos respectivos partidos, os atuais deputados federais e 
estaduais," 

A proposição subsidiária manda substituir o triplo pelo dobro. 
Vê-se que o projeto alarga a oportunidade de participação na vida 
pública e a emenda restringe essa participação. Dentro do conceito 
de que é Tegra geral repelir-se a restrição, entendemos que a emenda 
deva ser rejeitada. A matéria vem sendo discutida de modo exuberan­
te, não só nesta Casa, como na Casa congênere, com repercussão na 
imprensa. 

Todos nós sabemos qu,e os partidos poUticos e o próprio Poder 
Executivo, através do Ministério da Justiça,- defendendo uma sa­
dia política revolucionária,- têm feito apelo, têm repetido rogativa, 
no sentido de que haja uma maior participação na vida pública do 
País. 

Então, o projeto vem ao encontro dessa convocação e desse 
apelo. Por esses fundamentos, o parecer é contrário à emenda. 

Aqui há uma emenda aditiva que não recebeu número. ~ de 
autoria do Sr. Senador Adalberto Sena e tem o seguinte texto, com o 
qual se procura substituir a redação do art. 2"' do projeto: 

"Os Diretórios regionaiS, para os fins previstos no art. J9 
serão integrados por todos os representantes eleitos sob a 
respectiva legenda partidária para o Senado Federal, a 
Câmara dos Deputados e as Assembléias Legislativas, sem 
direito a voto plural." 

A L.ei Orgânica dos Partidos PoUticos estabelece de modo 
completo a sistemática do funcionamento dos órgãos partidários 
(l:>iretõrio, convenção, etc.) 

A Convenção Regional, na forma da Jei (art. 42) I; integrada, 
também, pelos representantes do Partido no Senado· Federal, na 
Câmara dos Deputados e na Assembléia Legislativa. 

Acontece que o Projeto de Lei nO? 18, de 1974, que ora é 
apreciado pelo Senado, disciplina as eleições que se vão realízar no 
curso do segundo semestre deste ano; disciplina, também, as eleições 
indiretas para Governador e Vice-Governador, determinadas em 
caráter excepcional, por imperativo dos interesses da Revolução de 
Março de 1964, na forma da Emenda Constitucional n9 2. 

Considerando a excepcionalidade da situação prevista na lei, 
consideramos inconveniente a alteração proposta, embora reconheça 
o seu sentido altamente lisonjeador para os parlamentares. Desta 
forma, somos pela rejeição da emenda. 

Emenda n9 2, subscrita pelo ilustre Senador Nelson Carneiro, al­
tera o art. 9'1, mandando que as Convenções se realizem entre 15 de 
maio e 15 de agosto. O projeto foi elaborado submisso a um calen­
dário para os atos fundamentais das eleições de 1974. Para exemplifi­
car, o art.. 7'~ prevê data para deliberação do número de vagas, com 
base no nómero de eleitores. Alterando-se uma das datas todo o pro­
jeto será irllemediavelmente prejudicado. Pelo exposto somos contrá­
rios à emenda. 

A emeada aditiva, também subscrita pelo nobre SenadO'r Nel­
son Carneiro, manda incluir como Parágrafo 19 do art. 9~', passando 
a parágrafo ~9, o atual parâgrafo único. Pela emenda manda-se reali· 
zar nova Convenção até 30 de setembro. 

Pelo exame da matéria, objeto da emenda, conclui-se que o caso 
ali previsto está regulamentado pelo direito positivo vigente. Para is­
so deve ser conferido o que dispõe o art. 40, Parágrafo 39 da Lei n"' 
5.6S2, de4 de julho de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos Políticos­
bem como os suprimentos que são oferecidos pelas instruções que se­
rão emitidas pelo Tribunal Superior Eleitoral. Dessa forma não se 
pode acolher a,emenda, por ínócua. 

A emenda, n"' 5, proposição subsidiãria aditiva, é que tem como 
firmatârio o ilustre Senador Cattete Pinheiro, reza: 
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"Art. Nas eleições a se realizarem em 1974, o prazo de 
filiação partidária a que se refere a Lei n9 5.782, de 6 de junho 
de 1972, é reduzido a 120 (cento e vinte) dias." 

Trata-se de modificação do prazo de filiação partidária. 
A matéria foi tratada longamente no título V - Da Fi­

liação Partidária, na Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei 
n~' 5.682, de 21 de julho de 1971), onde se disciplinou mi­
nudentemente o problema da filiação de qualquer concida­
dão, em qualquer partido, legalmente constituído. 

Mas, ali, no artigo 67, § Jo, há o dispositivo que veda o 
jogo de interesse do trânsfuga, que não acolhido num Partido 
só poderá, desligando-se do mesmo, candidatar-se por outro, 
após o decurso do prazo de dois anos da data da nova filia­
ção. 

Parece-me extremaménte salutar esse dispositivo. 
Mas o caso específico de Emenda está disciplinado obje­

tivamente pela Lei n~' 5.782, de 6 de junho de 1972, que fixa 
prazo para a filiação partidária para completar o tempo de 
carência jurídica que habilitará o filiando a disputar, a concor­
rer como candidato a cargos eletivos. 

1: uma lei que evita a aventura das inscrições de última 
hora e garante estabilidade e tranqüilidade aos quadros parti­
dários. 

A Emenda, pode ter objetivos salutares, mas, não é acon­
selhável, nesta altura. 

Por isso, somos pela rejeição. 

Emenda n~'4. 

A emenda é de autoria do Sr. Senador Franco Montara 
e agasalha o mesmo objetivo. 

~ a repetição, nos seus desígnos, da emenda do eminente 
Senador Cattete Pinheiro. 

Por via de conseqüência, somos pela rejeição. 

Emenda n~' 5. 
Firmada pelo Sr. Senador Franco Montara, dispõe: 

"Art. É vedada nas quarenta e oito horas anteriores à 
eleição, qualquer espécie de propaganda política, inclusive 
através de faixas, cartazes, postos de distribuição ou entrega 
de material, transporte de eleitores ou atividades similares." 

A Emenda dispõe seja vedada nas quarenta e oito horas anterio­
res à eleição, qualquer espécie de propaganda polític~. inclusive atra­
vés de faixas, cartazes, postos de distribuição de entrega de material, 
transporte de eleitores e atividades similares. 

A matéria já está disciplinada. 
Vejamos o Código Eleitoral (Lei n' 4.737, de 15 de julho de 

1965) no título li da Propaganda Partidária dispõe, no seu art. 240: 

"A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente 
é permitida após a respectiva escolha pela convenção. 

Parágrafo único. t vedada, desde quarenta e oito ho­
ras antes até vinte e quatro horas depois da eleição, qualquer 
propaganda política mediante radiodifusão, televisão, comí­
cios ou reuniões públicas." 

O art. 246 dispõe: 

"A propaganda mediante cartazes só se permitirá quan­
do afixados em quadros ou painéis destinados exclusivamen­
te a esse fim e em locais indicados pelas Prefeituras, para utili­
zação de todos os partidos em igualdade de condições". 

"Art. 247. Ê proibida a propaganda por meio de anún­
cios luminosos, faixas fixas, cartazes colocados em pontos 
não especialmente designados e inscrições nos leitos das vias 
públicas, inclusive rodovias. 

Não vamos prosseguir nas citações, que demonstrem que a ma­
téria já estã disciplinada. E estã disciplinada em 16 artigos e inúme­
ros parágrafos do Título 11 do Código Eleitoral. 

Acresce que o Tribunal Superior Eleitoral emite para todas as 
eleições Resolução complementar sobre a matéria, como se verifi~ 
cou, por exemplo. com a Resolução n\' 8.744, de 1970, em que através 
de 76 artigos a matéria foi cuidadosamente regulamentada. 

Não há porque acolher essa emenda, pois repete matéria jâ lon­
gamente disciplinada. 

Pelos motivos expostos, não se acolhe a Emenda n\' 6. 

Sr. Presidente, o Sr. Senador Franco Montoro apresenta a se­
guinte emenda aditiva: 

"No Estado em que não houver canal de televisão, mas 
simples recepção de programas produzidos por emissoras lo­
calizadas em Estado vizinho, será assegurada aos Diretórios 
Regionais dos Partidos Políticos participação proporcional 
na programação política daquelas emissoras, na forma previs­
ta no Código Eleitoral." 

Naturalmente, o ilustre autor da proposição inspirou·se na si­
tuação peculiar Rio-Niterói, atl!almente, não tem estação emissora 
de televisão. Estabelece-se, então, uma desigualdade: enquanto os 
candidatos da Guanabara possuem largo mercado de comunicação 
com o seu eleitorado, Niterói está orfanizado desses recursos. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, não podemos considerares­
sas situações peculiares. O que nos cabe é fazer votos para que o ou­
tro lado da ponte venha a ter o seu instrumento de comunicação, em 
termos de som e imagem. A esse respeito, anuncia-se que será implan­
tada em Niterói, ainda este ano, a TV Jornal do Brasil. 

Por outro lado, se os candidatos do Estado do Rio atravessarem 
a ponte e a eles for permitido o acesso às amissoras de televisão da 
Guanabara, o horário rigidamente fixado pela Justiça Eleitoral, sen­
do escasso. dificilmente será distribuído com todos os candidatos. Te­
ríamos, então, a coação do relógio: um candidato dispor, por exem­
plo, de apenas um minuto para fazer a sua propaganda. Entendemos 
que, neste projeto, não devemos prover a deficiência, que acredi­
tamos seja passageira. do Estado do Rio de Janeiro. que não dispõe 
ainda de estações de televisão. 

Com estas rápidas con,siderações, o nosso parecer desacolhe a 
emenda Franco Montara. 

O Sr. Senador Nelson Carneiro reedita, na emenda que apresen­
ta, velha tese do MDB, ao dispor: 

"Nas eleições proporcionais, para efeito de apuração do 
quociente eleitoral. não serão computados os votos em bran­
co c os nulos." 

Manda a emenda que nas e1eições proporcionais, para efeito de 
apuração do quociente eleitoral, não serão computados os votos em 
branco e os nulos. 

A doutrina dominante é no sentido do aproveitamento do voto. 
O Código Eleitoral (lei n~'4.737, de 15 de julho de 1965) discipli­

na a matéria com serenidade e sabedoria. 
Os votos nulos são efetivamente inaproveitados. 

r ai. 
Os brancos são levados em ~onta na fixação do quociente eleito-

A matéria poderá ser objeto de estudo no futuro, quando se 
examinar a reforma do Código Eleitoral. ' 

A proposição em estudo, que disciplina um episódio, o das elei­
ções de 1974, não comporta a emenda. 

Desse modo somos de parecer contrário. 
O Sr. Senador Nelson Carneiro oferece emenda que tem objeti­

vo igual ao da emenda do Sr. Senador Frànco Montara, de n11 10. O 
nosso parecer é contrário à emenda, de acordo com as razões pelas 
quais rejeitamos a emenda do ilustre Tepresentante de São Paulo. 
(Muito bem.) 
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O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres)- Senador Eurico Rezen­
de, desejo submeter ao Plenário, de acordo com o art. 204 do Regi­
mento Interno, a prorrogação da sessão pelo prazo de meia hora. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O Parecer do Se1,1ador 

Eurico Rezende é contrário às emendas. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara}- Peço a palavra, 

Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra, 

pela ordem, ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) (Pela ordem)- Eu 

requeri, Sr. Presidente, e pediria fosse posto a votos o meu requeri­
mento, para que á'votaçào e a discussão fossem feitas em separado, 
sobre cada emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Mas o requerimento de 
V. Ex• já foi rejeítado. O projeto está em urgência. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Sr. Presidente, o 
meu requerimento não é sobre a urgência. Pedi a votação das emen­
das fosse em separado e não todas ao mesmo tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Este requerimento, 
lembro-me bem, foi rejeitado em Plenário. O Senador Eurico 
Rezende encaminhou a votação e o mesmo foi rejeitado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- V. Ex• me permi­
te? há um equívoco, com a devida vênia. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Equívoco ou não, o 
requerimento foi rejeitado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Sr. Presidente, 
eu não posso insurgir-me contra a Mesa. mas V. Ex• verificará, com 
pesar para o seu espírito liberal, na taquigrafia, que está em equívoco. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Eu verificarei com pe­
sar para V. Ex•. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Eu peço a 
palavra para encaminhar a votação do projeto. 

O SR. PRESJDENTE(Paulo ToJTes)- Tem a palavra V. Ex•. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Para encaminhar a votação. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, este é um projeto singular. 
Apresentado no dia 20, no dia 28 já tem a sua votação encerrada, a 
sua discussão concluida. O nobre Senador Eurico Rezende, exami­
nou, uma a uma as emendas, para rejeitar a todas. 

S. Ex• fê~lo, porém, sem nenhuma preocupação de atender à 
realidade brasileira. Veja V. Ex•, nobre Senador Paulo Torres, e eu 
invoco o seu testemunho, o testemunho de V. Ex• Sr. Senador Paulo 
Torres, que vai ser candidato a Senador pelo Estado do Rio, que 
conhece todo o Estado do Rio e conhece as suas aOições. 

Eu invoco o testemunho de V. Ex• para o parecer do Senador 
Eurico Rezende. pda monstruosidade que ele representa, na injusti· 
ça que prorroga contra os candidatos a Deputado e a Senador pelo 
Estado do Rio de Janeiro. 

Acompanhei, em 1970, o desdobrar da Campanha no Estado do 
Rio, juntamente com a Guanabara e, para Que os cidadãos do Esta­
do do Rio, os eleitores do Estado do Rio pudessem saber, pela televi· 
são, aqueles candidatos do meu Partido, era preciso que na hora 
destinada aos candidatos da Guanabara eu pedisse o voto para os 
Srs. Amaral Peixoto e Afonso Celso. 

Por q~e? Porque essa essa discriminação contra o Estado de V. 
Ex•? Nem a isso ficou sensível o Senador Eurico Rezende, feliz que 
ele ê com o fato ... 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- Permite V. Exf 
um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - lamento informar, 
mas V. Ex• não poderá apartear. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- Parece-me que 
está em discussão a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Está em votação. 

O SR. EURICO REZENDE (Espírito Santo)- Encerrou-se a 
discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tprres) - Encerrou-se com a 
apresentação das emendas. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Estou discutindo 
os emendas ... 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - V. Ex• está 
encaminhando a votação, A discussão da matéria já foi encerrada 
com a apresentação das emendas, e V. Ex• só dispõe de cinco minu· 
tos. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) 
encaminhandO as emendas que apresentei, Sr. Presidente. 

Estou 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - V. Ex• é um emérito 
Professor de Direito. V. Ex• está encaminhando a votação, e não a 
discussão. E V. Ex• dispõe apenas de cinco minutos. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Dois minutos já 
foram perdidos nesse debate. 

Eu queria dizer, Sr. Presidente, que o Senador Eurico Rezende é 
(elíz, porque no estado de S. Ex' o Sr. João Calmon conseguiu faz~r 
uma televisão. Mas no Estado de V. Ex•, Sr. Presidente, não hã televi­
são. V. Ex• ficará sem meios de se dirigir àos seus eleitores, de levar a 
sua palavra a todos os fluminenses. V. Ex' terá que pedir favor aos 
candidatos da ARENA da Guanabara, para qtle lhe dêem uma 
"pontinha", a fim de que V. Ex~ possa dirigir-se aos seus eleitores. 

Por que essa discriminação? Por que éssa co"ndenaçào contra o 
Estado do Rio? Por que não foi sensíve_) a essa realidade o Senador 
Eurico Rezende? Por que não é sensível a essa realidade a Maioria, a 
Maioria que levou, com o apoio da Minoria, V. b.• às culminâncias 
desse cargo? Por que essa insensibilidade diante da lei, diante da 
realidade? Sr. Presidente, somente o Estado do Rio não terá uma 
possibilidade de dirigir-se aos seus eleitores? 

Sr. Presidente, há outraas emendas, como aquela que transfere 
as Convem;ões, da segunda quinzena de agosto, para o dia 15 de 
maio a 15 de agosto. Não impeço, Sr. Presidente, que se realíze em 
agosto a Convenção. O que não aplaudo, o que não desejo, é que 
essa Convenção se realize, necessariamente, na segunda quinzena de 
agosto. Por que? Porque nós estamos legislando em causa própria, 
porque somos os beneficiários da rejeição desta emenda. Nós, os 
deputados e Senadores, príncipalmente os Deputados já têm seu lu­
gar garantido na chapa, já podem começar a propaganda eleitoral. 
No entanto, os moços, os famosos moços de que tanto se fala, os 
jovens, esses que nós convocamos, ficarão esperando até a segunda 
quinzena de agosto para que seja feira a Convenção e, saibam se 
foram ou não escolhidos candidatos. 

Então. enquanto nós podemos começar a nossa pregação hoje, 
os tais moços, a renovação p"rometida, esses só começarão depois de 
30 de agosto. 

Essa emenda antecipa, Sr. Presidente, fixa um prazo móvel de 
15 de maio até 15 de agosto. Que preiuízo há nisso? Que razão de 
Estado há nisso? Qual o prejuízo partidário que existe? 

Por outro lado, Sr. Presidente, outra emenda manda que se redu­
za para o dobro. o número de candidatos. 

Fiz uma demonstração, não com os dados ... 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) (Fazendo soar as cam~ 

painhas.)- Sr. Senador Nelson Carneiro, lembro a V. Ex• que o seu 
tempo já está esgotado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Peço a V. Ex• 
apenas um minuto de tolerância. 

Sr. Presidente, fiz uma demonstração porque a Emenda não foi 
lida, o Projeto tambêm não foi lido. Da emenda foi lida a ementa, 
nem sequer a justificação. Nesta Casa, sempre ao menos a justifica· 
cão é lida pelo Senador. E é o que vou fazer, a leitura da Justificação. 
Sr. Presidente, a qual não foi lida pelo Secretário da Mesa. Se isso 
tivesse acontecido não teria a necessidade de lê-la nesta oportunida­
de. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Senador, V. Ex• vai-me 
permitir, mas o Regimento diz que para encaminhar a votação, o 
Senador dispõe de cinco minutos. Não diz que a justificação deve ser 
lida pelo Secretário ou não, eu sou um escravo do Regimento e faço 
um apelo veemente a V. Ext para que colabore com a Mesa. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Eu também sei, 
mas salvo engano, o Regimento manda que as emendas sejam lidas, e 
quando nào são lidas as justificações V. Ex• concede a palavra ao 
autor para que proceda à leitura das mesmas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Regimento manda 
ler as emendas. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- AS emendas com 
asjus.tificações, respectivas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Não. Aí não. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara)- Mas se não foi Ji. 

da, então houve uma falha no processo ... 
O SR. ~RESIDENTE (Paulo Torres)- Mas a grande falha é a 

de V. Ex:• em insistir além de dez minutos, quando só dispunha de 
cinco. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) - Mas Sr. 
Presidente, V. Ex:• já incidiu, com a devida vênia. com o maior respeÍ· 
to, num equívoco ao julgar votado o meu Requerimento qUe não o 
foi. E incide, agora, outra vez, com imenso pesar meu, no equívoco 
de de achar que as emendas não devem ter a justificação lida. Então, 
não é necessária a justificação. 1: preciso, apenas, apresentar a emen· 
da. A justificação dada é que convence o Plenário, não é a emenda 
pura. 

Não lerei a justificação em homenagem a V. Ex:•, mas o que espe-­
ro, Sr. Presidente, é que esta lei não seja, não produza os maus frutos 
de que está pejada: que ela não constitua uma página negra na histó· 
ria da legislação eleitoral brasileira~ que amanlia não estejamos, 
aqui, a lamentar as conseqilências dessa legislação, legislação feita 
às pressas, às carreiras, sem nenhum interesse público a justificar 
tanta pressa e tanta urgência. 

Encerrarei minhas considerações dizendo que votarei contra o 
parecer do Relator, porque este parecer não atende às emendas 
apresentadas, que visavam, apenas, a aperfeiçoar o projeto, a torná­
lo mais democrático e mais justo, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Votação do projeto, 
em primeiro turno, sem prejuízo das emendas. 

O Srs. Senadores qUe o aprovam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) (Pela ;,rdem)- Sr. 

Presidente, requeiro ver:ificação da yotação. 
O SR. EURICO REZENDO (Espírito Santo) (Pela ordem) -

Sr. Presidente, pediria a V. Ex•, na forma do regimento Interno, que 
suspendesse a sessão, por dez minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Atendendo ao nobre 
Líder Eurico Rezende, a sessão está suspensa por lO minutos. 

(Suspensa às 19 horas e 10 minutos, a sessão é reaberta às /9 
horas e 20 minUtos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Está reaberta a sessão. 
A verificação da votação deve ser feita em escrutínio secreto, pelo 
processo eletrônico. 

Em votação. (Pausa.) 

Procede-se à votação pelo registro eletrônico de 'otos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres- Votaram SIM 3S Srs. 
Senadores, e votou NÃO; um Sr. Senador; houve uma abstenção. 

O projeto foi aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação as 

emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer senta. 
dos. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Guanabara) (Pela ordem) -

Sr. Presidente, requeiro a verificação da votação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Vai·se proceder à 

verificação de votação, requerida pelo nobre Senador Nelson Carnei· 
ro. 

A verificação da votação deve ser feita em escrutínio secreto, 
pelo processo eletrônico. 

Em votação. (Pausa.) 

Procede-se à 'otação pelo registro eletrôn\co de votos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Votaram SIM 3 Srs. 
Senadores e NÃO, 34. 

Houve um!l abstenção. 
Foram rejeitadas as emendas. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Aprovado o projeto, 

em primeiro turno, e estando a matéria em regime de urgência a 
apreciação, em segundo turno, será feita imediatamente, de acordo 
com o que dispõe o art. 388 do Regimento Interno. 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena· 
do n9 18, de 1974, que estabeiC{:e normas sobre a realização 
de eleições em 1974, e dá outras providências, tendo parecer 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão em segundo turno, sem emendas, a maté· 

ria, de acordo com o art. 316 do Regimento Interno, é considerada 
aprovada, independentemente de votação. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) Vai·se passar, agora, à 
apreciaçãO do Requerimento nq 26, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n9 6, de 1974. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. (PaUsa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, passa·se à apreciação 

da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 6, de 1974 (n9 1.764·8/14, na Casa de origem), que autori· 
za o Poder Executivo a transformar a Fundação Universi.· 
dade do Acre em Fundação Universidade Federal do Acre, e 
dá outras providências. 

O projeto depende de parecer das Comissões de Educação e 
Cultura e de Finanças. 

Solicito ao nobre Senador Benjamim Farah o parecer da Comis· 
são de Educação e Cultura. ~ 

O SR. BENJAMIM FARAH (Guanabara) (Para emitir pa­
recer.)- Sr; Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente da República encaminhou à consideração 
do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Educação e Cultura, o presente projeto que 
autoriza o Poder Executivo a transformar a Fundação Universidade 
do Acre, em Fu.ndação Universidade Federal do Acre. 

Criada pela Lei Estadual nq 318. de 3 de março de 1970 e 
reformulada pela Lei Estadual n9 42tj7l a Fundação Universidade 
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do Acre, uma vez federalizada, deverã ser regida por Estatuto 
aprovado por Decreto do Senhor Presidente da República. 

Nos atos de instituição da Fundação, a União terá um 
representante desiinado pelo Senhor Presidente da República, sendo 
permitida a representação de doadores e de entidades públicas ou 
particulares. 

São considerados atos de instituição os que se fizerem neces­
sários à integração do patrimônio, bens e direitos da..fundação. 

Tendo como sede e foro a cidade do Rio Branco, a Fundação 
será entidade autônoma e adquirirá personalidade jurídica a partir 
da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil das pessoas jurí­
dicas. 

Pelo projeto, caberá à Fundação manter a Universidade Federal 
do Acre a qual, 'Como entidade de ensino superior, incumbe promo­
ver pesquisas c estudos nos diferentes ramos do saber e da divulga­
ção científica e cultural. 

Ao lado dos elementos formadores do patrimônio da Fundação 
relacionadas no art. 69 do Projeto, os recursos orçamentários da 
União serão as mais importantes fontes de sua manutenção. 

Prevê, ainda, o projeto, nos termos da lei que reformou o Ensi­
no Superior, o corpo administrativo da Fundação, o qual terá no 
Conselho Diretor o seu órgão de maior representação, cabendo-lhe, 
corno função precípua, gerir o patrimônio da Fundação, de modo a 
assegurar à Universidade seu pleno desenvolvin\ento, e;m consonân­
cia com os objetivos definidos na legislação do ensino. 

Para que possa dispor dos indispensáveis meios para o seu 
normal furlcionamento como instituição de nível superior, a 
Universidade acreana deverá gozar, na forma da lei, de autonomia 
didático-científica, disciplinar, administrativa e financeira. 

Quanto ao pessoal administrativo da Fundação, o projeto 
determina que lhe será aplicado regime jurídico da legislação do 
trabalho, ficando assegurado aos atuais professores e servidores está­
veis ou efetivos as garantias legais que tiverem adquirido. 

A Universidade do Acre, autorizada a funcionar pelo Decreto 
n9 68.567, de 29 de abril de 1971. desenvolveu-se satisfatoriamente 
através de todas as unidades de ensino atualmente a ela incorpora­
das, justificando este crescimento, de acordo com a Lei 5.540, de 26 
de novembro de 1968, sua inclusão na categoria das entidades 
federais de ensino superior. 

As disposições do projeto obedecem às normas da legislação do 
ensino em vigor. No mérito, a conveniência da transformação da 
atual Universidade do Acre em centro federal de ensino superior está 
plenamente justificada pela maior importância que a federalízação 
de suas unidades de ensino certamente assumirá e pelas melhores 
condições de desenvolverem suas atividades em prol da pesquisa e da 
divulgação científica, técnica e cultural do norte do País. 

Em face do su.post'o, opinamos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Com a palavra o nobre 
Senador Virgílio Távora, para proferir o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- (Para emitir parecer.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Originário do Poder Executivo, que o encaminhou acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Edu­
cação e Cultura, o presente projeto autoriza o Poder Executivo a 
transformar a Fundação Universidade do Acre, criada pela Lei Es­
tadual n9 318, de 3 de março de 191'0, em Fundação Universidade 
Federal do Acre, a qual será regida por Estatuto aprovado por De­
creto do Senhor Presidente da República. 

Nos atos de instituição da Fundação, a União terá seu represen­
tante .nomeado por decreto do Senhor Presidente da República, 
sendo facultativa a representação de doadores e de entidades públi­
cas ou privadas. 

A Fundação, que terá sede e foro na cidade de Rio Branco, 
adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição de seu ato 
constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas. 

A Fundação terá por objetivo primordial manter a Uni­
versidade Federal do Acre como instituição autõnoma de ensino 
superior, destinada a promover pesquisas e estudos nos diferentes 
ramos do saber e da divulgação científica, técnica e cultural. 

Constituirão o patrimônio da Fundação o atual acervo da Fun­
dação Universidade do Acre, os auxílios, subvenções e doações que 
lhe sejam destinados por entidades públicas ou particulares, a 
dotação orçamentária da União que lhe será anualmente 
consignada, os bens e direitos que lhe forem doados para a con­
secução de seus objetivos, as rendas e juros provenientes de depósitos 
bancários, bem como as taxas e anuidades que forem fixadas pelo 
Conselho Diretor da Universidade. 

Os imóveis e os bens gravados com a cláusula da inalienabili­
dade não poderão ser alienados sem prévia autorização da autorida­
de competente. 

OS recursos orçamentários da União destinam-se a assegurar a 
manutenção da Fundação. 

Para atender aos encargos decorrentes da federalização da 
Universidade do Acre, o projeto autoriza o Poder Executivo a abrir 
o crédito especial no valor de CrS 4.000.000,00, devendo esta despesa 
ser compensada pela anulação de dotação orçamentária, classificada 
em Encargos Gerais da União, no Orçamento da União, para o 
presente ex:ercicio financeiro. 

No mérito a douta Comissão de Educação e Cultura já se 
pronunciou favoravelmente ao projeto, salientando que a 
transformação da Fundação Universidade do Acre em instituição 
feder~l de ensino superior obedece às normas de legislação especifi­
ca, constituindo aquela providência iniciativa oportuna e 
conveniente aos interesses do ensino e da cultura da região por ela 
servida. 

As medidas de natureza financeira contidas no projeto são 
imprescindíveis ao atendimento dos encargos provenientes da apli­
cação da futura Lei. 

Por essas razões. a Comissão de Finanças opina pela aprovação 
do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são 
favoráveis. Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão o projeto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Peço a palavra. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho para discutir o projeto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) - (Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, eu me rejubilo pelo fato de se encontrar no 

-Senado esta mensagem, pois tive a honra de ter sido o autor da idéia 
para o Presidente Emílio Médici. 

O Acre é seguramente o único Estado da Federação que não 
dispunha de uma universidade federal. 

O Acre deu uma demonstração que me parece admirável -sem 
que isto represente qualquer reserva ao procedimento dos outros 
Estados - em relação aos seus gastos orçamentários com a 
Educação, pois o pequeno Estado sustentava sozinho uma 
universidade. 

As suas escolas iniciais, as- suas faculdades iniciais - e aqui 
temos o testemunho do ilustre Senador Geraldo Mesquita que era 
professor de uma das faculdades preexistentes à Universidade 
foram conjugadas na Universidade do Acre, sob a forma de 
fundação. 

Acho que foi como disse ao Presidente Médici, na ocasião, 
resgatar um débito da União para com o Estado do Acre, exatamen-
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te o fato de S. Ex' enviar essa Mensagem que agora, para gáudio 
meu, encontro ao retornar ao Congresso. 

Na oportunidade que V. Ex' me dá de discutir a matéria, quero 
dizer da alegria com que faço a minha profissãO de fé, neste caso, de 
ex-MinistrO da Educação, de votar em favor da criação de uma fun­
dação universitária, que todos nós devíamos ao Estado do Acr.e. 
{Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torre•)- Com a palavra o nobre 
Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (Acre)- Sr. Presidente, hoje é um 
dia feliz para o Senado FederaL 

Depois daquelas demonstração da nossa vitalidade, de que 
fomos testemunha durante a discussão e votação do projeto anterior­
mente aprovado, temos a felicidade de aprovar, numa discussão e 
num julgamento inteiramente pacífico, o projeto que federali:ta à 
Fundação da Universidade do Acre. 

Não precisarei mais aduzir argumentos outros além daqueles 
que foram expostos de cada tribuna pelos ilustres Relatores das 
Comissões de Educação e Cultura e da Comissão de Finanças. 
Poderia acrescentar alguma coisa para justificar este projeto se o 
nobre Sr. Senador Jarbas Passarinho não o tivesse feito, de maneira 
um tanto sintética, é verdade, mas reportando-se aos próprios 
termos da exposição de motivos que foi enviada ao Congresso pelo 
Poder Executivo. Nessa exposição de motivos está, realmente, 
retratada a imagem da minha terra, em face desse problema. Aquela 
imagêm de um estado pequenino, sem recursos, mas que vem 
manteÍldo uma universidade hâ vários anos, com grande sacrillcio 
para seu erãrio e lutando, ainda, com dificuldade de pessoal devida­
mente habilitado. Mas, ao mesmo tempo, um estado em que está se 
processando uma grande fase do desenvolvimento da Amazônia e, 
portanto, mais do que qualquer outro, necessitado desse auxilio, 
dessa ação em que a União mais uma vez intervêm com a sua ação 
supletiva, benéfica. Eu me felicito com os meus colegas, com o Brasil 
e especialmente com os estudantes do Acre, bem como com todo o 
povo acreano, por esse feliz coroamento da presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Continua em discussão 
o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. A matéria vai à sanção. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 6, DE 1974 
(N• 1.764-B/74, na Cua de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a transformar a Fundaçio 
Universidade do Atte. em Fundaçio Ualfersidade Federal do 
Acre,~ d' outras providêaclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 to poder Executivo autorizado a transformar a Fun­
dação Universidade do Acre, criada pela Lei Estadual n9 318, de 3 de 
março de \970, e reformu\ada pela Lei Estadual n9 412, de 22 de ja­
neiro de 1971, em Fundação Universidade Federal do Acre. 

Parãgrafo único. A Fundação Universidade Federal do Acre 
reger-se~á por Estatuto aprovado por Decreto do Presidente da 
República. 

Art. 29 O Presidente da República designarã, por decr'eto, o 
representante da União nos atos de instituição da Fundação. 

Parágrafo único. Nos atos de instituição da Fundação é 
permitida a representação de doadores, entidades públicas ou 
Particulares. 

Art. 39 Constituem atos de instituição da Fundação, entre ou­
tros, os que se fizerem necessários à integração do patrimônio, dos 
bens e direitos referidos no Art. 69 desta lei e a respectiva avaliação. 

Art. 4~> A Fundação, com sede e foro na cidade de Rio Branco, 
será entidade autônoma e adquirirá personalidade jurídica a partir 
da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil das pessoas jurí­
dicas, da qual serão partes integrantes o Estatuto e o Decreto que os 
aprovar. 

Art. 59 A Fundação terá por objetivo manter a Universidade 
Federal do Acre, instituição de ensino superior, de pesquisas e estu­
do nos diferentes ramos do saber e da divulgação científica, técnica e 
cultural, que incorpora a atual Universidade do Acre, autorizada a 
funcionar pelo Decreto n9 68.567, de 29 de abril de 1971. 

Art. 69 O patrimônio da Fundação t1niversidade será 
constituído: 

I- pelo patrimônio da Fundação Universidade do Acre; 
11 - pelas doações, auxOios e subvençôes que lhe venham a ser 

feitas ou concedidas pela União, Estados, Municípios e por 
quaisquer entidades públicas ou particulares; 

111 - pela doação consignada anualmente no Orçamento da 
•União; 

IV - pela doação dos bens móveis e imóveis do domínio do 
Estado do Acre, autorizada por lei; 

V- pelos bens e direitos que, no ato constitutivo da Fundação, 
forem doados por outras entidades interessadas nos seus objetivos; 

VI- pelas rendas e juros resultantes de depósitos bancários; 
VII -pelas taxas e anuidades que forem fixadas pelo Conselho 

Diretor, com observância da legislação específica sobre a matêria. 
§I \'I Os bens e direitos da Fundação serão utilizados ou aplica­

dos exclusivamente para a consecução de seus objetivos não poden­
do ser alienados os imóveis e os bens que foram gravados de 
inalienabilidade no ato constitutivo, sem prévia autorização da 
autoridade competente. 

--§ 2v No caso de extinguir-se a Fundação, os bens e direitos 
gravados de inalienabilidade reverterão aos doadores e os demais 
serão incorporados ao patrimônio da União. 

§ 39 ~o ato constitutivo, os instituidores poderão também, 
relacionar bens e direitos cedidos temporariamente à Fundação sem 
quaisquer ônus para esta e pelo prazo que for estabelecido no mesmo 
ato. 

Art. 79 A manutem;;àQ da Fundação Universidade Federal do 
Acre será assegurada por recursos orçamentários da União. 

Art. 89 A Fundação Universidade Federal do Acre será 
administrada por um Conselho Diretor constituído do Presidente c 
do Vice-Presidente, que serão o Reitor e o Vice- Reitor da Universi· 
dade, escolhidos pelo Presidente da República, na forma da Le~ n• 
5.540, de 28 de novembro de 1968, de 6 (seis) membros e 6 (seis) 
respectivos suplentes, escolhidos dentre pessoas de ilibada reputação 
e notória competência, assim especificados: 3 (três) membros de livre 
escolha do Presidente da República, 1 (um) membro indicado pçlo 
Ministério da Educação e Cultura, l (um) membro indicado pelo 
Governo do Estado do Acre, 1 (um) membro indicado pelas class~: 
empresariais do Estado, devendo todos serem nomeados pefQt 
Presidente da República. 

§ (9 Os membros do Conselho Diretor não serão remunerados;~ -
podendo, entretanto, receber cédulas de presença. . 

§ 29 Excetuados o Presidente e o Vice-Presidente, os membros ·-: 
do Conselho Diretor exercerão o mandato por 6 (seis) anos, podendo ~, 
ser reconduzido uma só vez. , ;. 

§ 39 Ao ser constituído o Conselho Diretor, dois de seus mem· ·':~ 

bros terão mandato de apenas 2 (dois) anos e outros dois, de 4 t. ~ 
(quatro) anos. 

§ 49 Para constituição da Universidade, será designado pelo 
Presidente da República um Reitor pro tempore. 

Art. 99 O Conselho Diretor terá a função precfpua de gerir o 
natrimônio da FundaçãO, de modo a assegurar à Universidade _seu 
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pleno desenvolvimento, em consonância com os objCtivos previstos 
na legislação de ensino. 

Art. lO. A Universidade Federal do Acre gozará de autonomia 1 

didático-científica, disciplinar, administrativa e financeira, nos ter­
mos da Lei e do seu Estatuto. 

Art. 11. O Ministério da Educação e Cultura tomará as, 
providências necessárias para a reformulação do Estatuto da Funda­
ção Universidade do Acre, do Estatuto e do Regimento Geral da 
Universidade do Acre, adaptando-os às disposições desta lei, no pra­
zo de 180 dias. 

§ I' Em qualquer tempo, a juízo do Conselho Diretor, 
mediante prévia autorização do Conselho Federal de Educação, 
poderão incorporar-se à Universidáde outras instituições de ensino, 
ofiéiais ou particulares, vedada a duplicação de meios para fins 
idênticos ou equivalentes. 

§ 29 O Estatuto da Fundação Universidade Federal do Acre 
disporá sobre outros encargos e atribuições da mesma Fundação, 
inclusive sobre recursos e meios necessários ao perfeito cumprimento 
de seus objetivos. 

Art. 12. O regime jurídico dos servidores da Fundação 
Universidade Federal do Acre, no que couber, é o da legislação do 
trabalho, assegurandowse aos atuais professores e aos funcionários 
estáveis ou efetivos das unidades incorPoradas à Fundação as garanw 
tias estabelecidas na Constituição Federal ou Estadual vigente. 

Art. 13. Para atender aos encargos decorrentes da aplicação 
desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 
no valor de CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único. A despesa autorizada neste artigo será 
compensada por anulação de dotação orçamentária, classificada em 
Encargos Gerais da União, no Orçamento da União para 1974. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua pu6licação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa., redação 
final de matéria aprovada na Ordem do Dia da presente sessão e que, 
nos termos do parágrafo único do art. 358 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. J9.Secretário. 
(Pausa.) 

É lida a seguinte 

PARECER N• 48, DE !974 
Da Comissio de Redação 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Ci.mara n9 89, de 1973 ( n9 1.579-Bj73, na Casa de origem). 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n~' 89, de 1973 (nft.579wB/73, na Casa 
de origem), que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Fede­
ral. 

Sala das Comissões, em 28 de março de 1974.- Carlos Linden­
berg, Presidente - Cattete Pinheiro, Relator - Wilson Gonçahes -
Danton Jobint- José Lincloso. 

ANEXO AO PARECER N•48, DE 1974 

Redati,o final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 89, de 1973 (n9 1.579-B/73, na Casa de origem). 

EMENDA NO! 
( corresponde à Emenda n9 I wCCJ) 

Ao n9 4 da Tabela dêwse a seguinte redação: 
.. Nenhum servidor da Justiça Federal pode perceber por mes, 

para reembolso de despesas com deslocamento, de acordo com esta 
Tabela, importância superior a dois salárioswminimos locais, excluiw 
dos deste limite as despesas das quais apresente comprovante." 

EMENDANo2 
( corresponde à Emenda n~' 2wCCJ) 

Ao art. 17, li,§ J9 dêwse a seguinte redação: . 
"Art.l7. . .......................................... . 
11- ....................................... . 
§ )9 As despesas de diligência (Tabela IV), arbitramentos, 

avaliações, perícias (Tabela V), intérpretes e tradutores serão recebiw 
das pelo Diretor da Secretaria, que pagarà aos 5ervidores ou auxiliaw 
res do Juízo que fizerem jus aos valores fixados nas respectivas tabew 
las, salvo as devidas pelo Ministério Público ou União Federal, SO· 

mente recolhidas a final." 

EMENDANoJ 
(corresponde à Emenda n9 3wCCJ} 

Ao art. 18, § 29 dêwse a seguinte redação: 
"Art. 18. . ............. , ........................... . 
§ 2" As importâncias relativas à amortização ou liquidação da 

dívida ativa ajuizada serão recolhidas diretamente no estabelecimenw 
to de crédito autoriz~do (art. 49), mediante guia expedida pelo Dire· 
tor de Secretaria, devidamente visada, consoante modelo oficial 
aprovado pelo Conselho de Justiça Federal." 

Publitada no DCN (Seção li) de 29-3-74 

O SR. PRFSIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa requeriw 
menta que vai ser lido pelo Sr. )9~Secretário. 

~lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO No 19, Dll1974 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro disw 
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 89, de 
1973, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974.- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Aprovado o requeriw 
menta, passawse à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutiwla, encerrarei a pisw 

cussão. Está encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que aprovam a redação final, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) Aprovada. 
O projeto voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, redação 
final de matéria em urgência que será lida pelo Sr. l9wSecretário. 

ê lida a seguinte 

PARECER No 49, DE 1974 
Da Comissio de Redaçio 

RedaÇio final do Projeto de Lei do Senado n9 18, de 1974. 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena· 
do n9 18, de 1974, que estabelece normas sobre a realização de eleiw 
ções em 1974, e dá outras providências. 

Sala das ComissÕes, em 2& de março de 1974.- Carlos Ul\den. 
berg, Presidente - Wilson Goaçalves, Relator - Cattete Pinheiro -
Danton Jobim- José Lindoso. 
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ANEXO AO PARECER N'49, DE 1974 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 18, de 1974. 

Estabelece normas sobre a reatizaçio de eleições em 1974, 
e dá outrasprol'idênclu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Os Diretórios Regionais dos Partidos Politicos reunir­
se-ão, até 15 de julho de 1974, para escolherem seus candidatos a Go­
vernador e Vice-Governador de Estado, que concorrerão às eleições 
a que se refere a Emenda Constitucional n<> 2, de 9 de maio de 1972. 

§ I<> Realizada a escolha, o delegado do Partido apresentarã, 
ao Tribunal Regional Eleitoral, dentro de 2 (dois) dias, uma cópia da 
Ata da reunião, devidamente autenticada. 

§ 2<> Protocolado o recebimento da Ata, o Presidente do Tri­
bunal fará publicar, no prazo de 2 (dois) dias, no órgão oficial doEs­
tado, para conhecimento dos interessados, edital de que constem o 
nome e a qualificação dos candidatos a Governador e Vice-Governa-
9or. 

§ 39 A argüição de inelegibilidade será processada perante a 
Justiça Eleitoral, na forma prevista na Lei de Inelegibilidades para a 
impugnação de registro de candidato. 

Art. 2<> Se a Justiça Eleitoral considerar inelegível qualquer 
dos candidatos a Governador ou Vice-Governador de Estado, ou se 
ocorrer morte ou impedimento insuperável de qualquer deles, a Co­
missão Executiva Regional do Part~do dar-lhe-ã substitutQ, no prazo 
de 2 (dois) dias. 

Parágrafo único.· Escolhido novo candidato, proceder-se-â, 
em seguida, na conformidade do que prescrevem os§§ }9, 2~' e 3~' do 
artigo anterior, ressalvado o disposto no art. 49 desta lei. 

Art. 3~' O registro de candidatos a Governador e Vice-Gover­
nador de Estado às eleições de 3 de outubro de 1974 serã requerido 
até as 18 horas do dia 30 de agosto, perante a Mesa da respectiva 
Assembléia Legislativa, e instruído com: 

I - cópia autêntica da Ata da Reunião do Diretório Regional 
que houver feito a escolha dos candidatQs, a qual deverâ ser confe­
rida com o original, na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral; 

11 - autorização do c;;andidato, em documento com assinatura 
reconhecida por tabelião; · 

111 - certidão do Tribunal Regional Eleitoral de que o regis­
trando está no gozo dos direitos políticos e de que tem domicílio elei­
toral no Estado, nos 2 (dois) anos imediatamente anteriores à eleição; 

IV- prova da filiação partidária, na forma do artigo 1' da Lei 
n"' 5.78.2, de 6 de junho de 1972; 

V- declaração de bens, de que constem a origem e as mutações 
patrimoniais; 

VI - certidão do Tribunal Regional Eleitoral de que a escolha 
do candidato, pelo Diretório Regional, não foi impugnada ou que 
foi julgada improcedente a impugnação. 

Art. 49 Em caso de morte ou impedimento insuperãvel, as exi­
gências constantes dos itens I a V do artigo anterior serãQ satisfeitas 
nos JO (dez) dias seguintes à data da eleiçiio, dispensada a do item VI. 

Parágrafo único. Nos casos referidos neste artigo, qualquer 
argOiçào de nulidade ou de inelegibilidade poderã ser apresentada, 
até 15 (quinze) dias após a eleição, na forma da legislação em vigor, 
devendo o julgamento obedecer ao disposto na Lei de Inelegibili­
dades para a impugnação de registro de candidatos. 

Art. 5<> Ocorrendo, após a eleição para o cargo de Governador 
e Vice-Governador, a declaração de inelegibilidade de candidato elei­
to, realizar-se-á nova eleição, até to (dei.) dias. após a publicação ou 
intimação da decisão transitada em julgado. 

Art. 6<> O número de candidatos à Câmara dos Deputados e às 
Assembléias Legislativas será declarado pelo Tribunal Superior Elei~ 
toral, na forma prevista nesta lei, no ano em que se realizarem elei­
ções gerais para o Congresso Nacional. 

Art. 7Y O Tribunal Superior Eleitoral farã a declaração com 
base no número de eleitores proclamados na audiência a que se refe- _ 

~ 
re o artigo 68 do Código Eleitoral e até 20 (vinte) dias depois de sua 
realização, observados os artigos 39, § 29, e 13, § 69 da Constituição. 

Art. 8<> Nas eleições para a Câmara dos Deputados e Assem­
bléias Le~islativas, cada Partido poderá registrar candidatos em nú­
tnero Que; não exceda ao triplo dos lugares existentes na legislatura 
em curso, considerados candidatos t\atos nos respectivos partidos os 
atuais deP.utados federais e estaduais. 

§ 19 Feita a declaração a que se refere o artigo 7<>, se o número 
de vagas p'ara a legislatura seguinte for superior ao dll legislatura em 
curso, os Partidos que não houverem registrado candidatos em nú­
mero igual ao de vagas a preencher poderão completá-lo, requerendo 
o registro de n!JVOs candidatos, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da data da sess~o em que o Tribunal Superior Eleitoral fixar o núme­
rode vagas: 

.§ 211 Ocorrendo a hipótese prevista no parãgrafo anterior, os 
novos canõidatos serão escolhidos pela Comissão Executiva Regio­
nal do Partido, convocada com vinte e quatro horas de antecedência. 

A ri. !){' A escolha de candidatos ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados e às Assembléias Legislativas para as eleições de 15 
de novembro de 1974, será feita pelas Convenções Regionais dos Par­
tidos, na segunda quinzena de agosto. 

Parágrafo único. Na hipótese de desligamento, renúncia ou 
morte de delegado, e não havendo suplente, proceder-se-á conforme 
dispõe o art. 40, § 3<> da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos). 

Art. lO. Os requerimentos de registro de candidatos ao Senado 
Federal, Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, serão 
protocolados no Tribunal Regional Eleitoral, até às 18 horas do dia 
'6 de setembro de 1974. 

.§.19 Negado o registro de candidato a Senador ou suplente, ou 
se ocorrer morte ou impedimento insuperãvel de qualquer deles, a 
ComisSão Executiva Regional dar-lhe-á substituto no prazo de 5 (cio· 
co) dias. 

§ 2<> Todos os requerimentos de registro de candidatos, inclu­
sive os que tiverem sido impugnados, deverão estar julgados, e os 
acórdãos, publicados: 

I- Pelo Tribunal Regional Eleitoral, a 30 de setembro; 
11- Pelo Tribunal Superior Eleitoral, a 15 de outubro; 
Art. 11. O prazo para interposição de recurso extraordinãrio 

contra decisão do Tribunal Superior Eleitoral, para o Supremo Tri­
bunal Federal, será de 3 (três) dias. 

Parágrafo único. O recurso extraordinârio será processado na 
forma prevista nos artigos 278 e 279 do Código Eleitoral. 

Art. 12. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro em 30 (trinta) 
dias, contadOs da publicação desta lei, baixarã as necessãrias instrv­
ções para sua fiel execução. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo l'orrea)- Achando-se em regime 
de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, deve 
ser submetida à apreciação do Plen&rio. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra para 

discuti-la, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
os· Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Está aprovada. O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Hâ oradores inscritos 

para esta oportunidade. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. 
O SR. BENJAMIM FARAH (Guanabara) (Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem re"Vlsào do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 
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Transcorreu, a 24 de março próximo passado, mais um aniversá­
rio de fundação da Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro, e 
eu, que acompanho muito de perto os esforços desenvolvidos pelos 
que dirigem aquela notãvel instituição, no amparo e na assistência 
médica às camadas mais desvalidas da população brasileira, não 
poderia deixar de registrar a efeméride. 

No passado, além de abrigar os escravos vítimas da cólera, da 
varíola e da febre que assolaram o Rio no fim do último século, cabe 
à Santa Casa o mérito de haver fundado o Instituto Pasteur, primei­
ro reduto, em nosso país, da luta contra a hidrofobia. 

Mas, o seu pioneirismo não parou aí, pois lhe devemos a instala­
ção do primeiro Banco de Córneas e da primeira Faculdade de 
Medicina do Brasil. 

A Santa Casa, Sr. Presidente, está associada intimamente à nos­
sa História, pois além de haver providenciado a defesa de vários che­
fes rebeldes da Confederação do Equador, quando do processo que 
levou Tiradentes à forca contratou advogado para defendê-lo. 

Dispondo de 1.445 leitos, a Santa Casa no último ano, fez 
127.872 internações, das quais, 76.881 inteiramente grátis e as demais 
mediante pagamento de pequena taxa. Seus ambulatórios em núme­
ro de 65, prestaram 300.000 atendimentos, assistindo a mais de 
150.573 enfermos. Mestres notáveis da Medicina ali têm pontificado, 
fazendo do velho nosocômio, um centro de pesquisa e aprendizado 
imenso. 

Sua rede educacional abriga mais de 900 alunos de zero a 18 
anos, sendo que no "Educandário Santa Tereza". as moças recebem 
completa educação, inclusive curso de Secretariado. 

Graças à ação desenvolvida pelo seu provedor-mor, Ministro 
Afrânio Costa, assessorado pelo incansável e dinâmico Dr. Dahas 
Zarur, a Santa Casa vem se aparelhando com o que existe de mais 
moderno no campo da drurgia e da pedagogia, além de promover 
inúmeras reformas nos hospitais da sua rede. 

Nos 14 anos da Provedoria do Ministro Afrânio Costa, o 
movimento geral da Santa Casa apresentou as seguintes cifras, em 
números "redondos: 4.000.000 doentes foram atendidos em ambulató­
rios, 15.000 crianças passaram pelos educandários, 2.000 senhoras 
tiveram abrigo na velhice e foram feitos 65.000 entetros grátis. 

Merece destaque, também, a administração do Ministro 
Afrânio Costa no que diz respeito à prestação de serviços funerários 
ao público, sem intermediários. Neste sentido já foram firmados 94 
convênios com órgãos do governo e particulares, inclusive, com os 
três Ministérios Militares e o INPS ficando, assim, 80% da popula­
ção carioca sob a proteção da Santa Casa, além do que, ela vem, 
desde a sua fundação, sepultando os indigentes do Rio. 

Há quase quatro séculos, Sr. Presidente, sob a inspiração do 
Padre José de Anchieta, seu fundador, vem a Santa Casa de 
Misericórdia do Rio de Janeiro prestando tantos e tão assinalados 
serviços à coletividade, e se fazendo credora do profundo respeito e 
da gratidão imorredoura de nosso povo. 

Eis porque, Sr. Presidente, em nome do Estado da Guanabara 
que tenho a honra de representar nesta Casa, quero exaltar a abnega­
ção, bondade e espírito de renúncia dos diretores, freiras, padres, 
médicos, enfermeiras, servidores em geral, que ali dedicam as suas 
vidas a minorar os sofrimentos do próximo, fiéis ao pensamento 
segundo o qual uma dor é menor quando repartida entre muitos. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (Acre) (Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem re~isio do orador.) - Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores: 

Hã fatos que, pela própria essência, exigem atenção por parte de 
todos quantos acompanham o desenvolver da história de nosso povo. 

Hã llJCDos de um século a escravidão era um fato corriqueiro no 
Brasil e sua abolição, em 1888, despertou grande reação por parte 

( 

dos beneficiários daquela situação de iniqilidade e negação do pro­
gresso humano. Mas, mesmo após sua abolição formal 1 a servidão 
do homem continua ocorrendo em fatos esporádicos, manchando 

1 momentos esparsos da conquista e colonização de vastas áreas do 
nosso território. 

Assim foi, inclusive, nas grandes lavouras desenvolvidas no 
limiar do nosso século - quando a mão-de-obra praticamente não 
obtinha remuneração condizente com o dispêndio de energia, de saú­
de e dp dedicação. E isto acontecia apesar da repressão e da presença 
constante das autoridades federais, municipais e estaduais, empenha­
das no combate ao trabalho escravo. 

Grandes porções do nosso território também sofreram com a 
inconsciência de alguns brasileiros mal providos de civilidade e de 
respeito pela ecologia. 

E temos agora, Sr. Presidente, os dois crimes conjugados: -
manchando duplamente o nome do Brasil, nossas mais respeitáveis 
tradições humanas e sociais: a escravidão posta a serviço da devas­
tação de nossas matas, nossas riquezas naturais. 

O assunto foi concretamente lançado há 4 dias - e até agora 
não encontrou explicação. negativa ou condenação formal. 

Já ontem era minha intenção abordar aqueles fatos nesta _tribu­
na, mas a Sessão do Senado foi substituída pela reunião conjurlta do 
Congresso, o que forçou o adiamento para hoje. 

Em sua edição do último domingo, num magnífico trabalho dos 
repórteres ETEVALDO D,IAS e ORLANDO BRITO. o Jornal O 
GLOBO destaca. sob a manchete "SEMI-ESCRAVIDÃO NO 
NORTE DO MATO GROSSO", o desmatamento de partes daquela 
área, com o emprego de mão~de-obra coagida por pressões finan­
ceiras e até mesmo a violência física contra os infelizes que tiveram a 
desdita de cair nas mãos de indivíduos inescrupulosos. 

Destaca a reportagem a atuação dos chamados .. gatos'', que 
funcionam como agenciadores de mão-de-obra para grandes fazen­
deiros e pecuaristas daquele Estado. E custamos a acreditar que, em 
nosso Brasil, em pleno 1974, ainda se possam descrever situações 
como esta: 

"OS GATOS - empreiteiros - ESTÃO ARREGIMEN­
TANDO OS "PEÕES"' NO SUL DE MATO GROSSO. MINAS 
GERAIS E NO NORDESTE. ELES SÃO CONTRATADOS EM 
TROCA DE UM ADIANTAMENTO E. A PARTIR DAl. PAS· 
SAM A SER PROPRIEDADE DOS '"GATOS'". TRANSPOR· 
TADOS EM CARROÇARIAS DE CAMINHÕES. ELES VIA· 
JAM DURANTE SEMANAS, RECEBENDO APENAS CA· 
CHAÇA E UMA REFEIÇÃO POR DIA. AS TENTATIVAS DE 
FUGA SÃO PUNIDAS COM SURRAS APLICADAS DIANTE 
DE TODOS OS '"PEÕES""."" 

A ignorância, o medo e a docilidade natural do homem humilde 
trabalham em favor do J'atrão que, jogando com essas característi­
cas, obriga-os a aceitar as condições criminosas e sub-humanas de 
trabalho e remuneração: - os trabalhadores recebem, segundo a 
reportagem ainda nio dumentida, um pequeno adiantamento e com 
ísso ficam permanentemente em dé!Jito com o contratante - e este 
passa a ser o senhor de vida e morte do lavrador. 

Quem tenta fugir,· ao percc:ber o triste destino, recebe do feitor 
um exemplo, segundo o próprio agenciador descrevendo a recaptura 
de um quase fugitivo: 

- "Aquele ali, o paranaqnse, tentou fugir - e eu peguei ele 
atrás de uma casa e o fiz embarcar no caminhão a socos". 

O trabalho escravo é disfarçado sob a forma de um salário irri­
sórío, que sofre descontos imediatos e com isso praticamente nem 
chega a existir: 160 cruzeiros por 15 dias de trabalho constante, des­
matando uma grande área. Antes de ser paga, entretanto, a quantia 
jã sofre um desconto diãrio de 8 cruzeiros, a título de comida. O 
abastecimento de outras necessidades do trabalhador também é feito 
pelo patrão, mediante desconto a posteriori e com isso, confirma-se a 
situação jâ denunciada: o débito se eterniza e é o fator de verdadeira 
servidão absoluta. 
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São denúncias como esta, Senhor Presidente, Senhores Senado­
res que engrandecem a nossa imprensa e noS fazem confiar no idealis­
mo dos jornalistas brasileiros. O destemor e a honestidade estão sem­
pre ao lado da verdade, da narração lúcida e minuciosa dos fatos re-
tratados. · 

Os trab~\hadores, segundo o trabalho dos jornalistas, são 
chamados simplesmente de "peões" pelo patrão - ou melhor di­
zendo, pelo dono. E afirma a reportagem: 

"Os peões são sempre homens, sem nenhuma base·fixa. A. gran­
de maioria é analfabeta. Não possuem prãtica de agricultura nem de 
outra profissão. Quando partem com os "gatos", sabem apenas que 
terão comida e muito trabalho. Vão sem esperanças. 

Para o "gato", um "peão" custa aproximadamente CrS 500,00 a 
CrS 600,00 de adiantamento e depois o preço da comida. Não há ne­
nhum contrato trabalhista, nem desconto para a previdência social. 
Não há fiscalização nas estradas e os caminhões saem do sul de Mato 
Grosso e vão até o norte sem serem incomodados." 

O outro crime é tão grave ou mais grave ainda- porque afetará 
as próximas gerações, que receberão verdadeiros desertos em vez: dos 
locais férteis que estão sendo hoje devastados. 

Frisam os repósteres que "no Mato Grosso estão sendo concen­
trados na região norte, que este ano passa por uma fase de grandes 
desmatamentos. Vão chegando aos poucos, dois, três, cinco cami-
nhões, todos lotados. · 

A tê onde hâ. estradas trafegáveis.vão na carroçaria. O "gato" 
procura mantê-los embriagados, para tornar mais fácil vigiá-los du­
rante a viagem e dificultar as fugas. Entretanto, quando entram na 
mata em direção aos locais de desmatamento, são os próprios 
"peões" que vão abrindo estradas, fazendo o caminho. 

Este ano o grande número de fazendas em abertura preVê o 
maior contingente já utilizado para desmatamento no nárte de Mato 
Grosso. Vários fazendeiros falam em 10 mil "peões" embrenhados 
na mata.'' 

Esta a denúncia, Senhor Presidente, Senhores Senadores. 
O magnífico e entristecedor trabalho dos repórteres de O 

GLOBO merece ser apurado até seus últimos detalhes, para que se 
previnam novos casos e se punam os culpados. 

Não se massacra impunemente um grupo de homens- é crime 
contra a humanidade forçar o trabalho escravo. 

Não se devastam regiões inteiras apenas para satisfazer interes­
ses pessoais ou um conceito errôneo de "desenvolvimento". 

Entrego a Vossa Excelência, Senhor Presidente, para que seja 
considerado como parte integrante do meu discurso a reportagem 
completa - e espero que os fatos ali denunciados sejam objeto de 
apuração rigorosa e de providências reais, por parte das autoridades, 
para que o nome e a justiça do Brasil não sofram novamente agravos 
como este. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ADAL­
BERTO SENA EM SEU DISCURSO. 

SEMI-ESCRAVIDÃO NO NORTE DE MATO GROSSO 

Em regime de semi~escravidão, cerca de dez mil home .. ns estão 
sendo levados para o norte de Mato Grosso, a fim ljie trabalharem no 
desmatamento de grandes fazendas, localizadas pFincipalmente às 
margens da Rodovia Cuiabá-SantaréJtJ. 

O movimento de "peões" - como eles são chamados -
começou no início deste mês e deve continuar até abriL As derruba­
das vão até maio, quando começam as queimadas. O Norte mato­
grossense está sendo desbravado agora e as empresas pecuárias estão 
investindo nas derrubadas para a formação de futuras pastagens. 

Os "gatos" -empreiteiros- estão arregimentando os "peões" 
no sul de Mato Grosso, Minas Gerais e no Nordeste. Eles são 
contratados em troca de um adiantamento e, a partir daí, passam a 
ser propriedade dos "gatos". Transportados em carroçarias de ca­
minhões, eles viajam durante semanas, recebendo apenas cachaça e 

uma refeição por dia. As tentativas de fuga são punidas com surra!J 
aplicadas diante de todos os "peões". 

No qui1õmetro 292 da Rodovia Cuiabá - Saotarém fica a 
Pousada do Rio Piúva, um rancho onde se come uma refeição 
razoável e pode-se dormir por CrS 30,00 em uma cama com um 
colchão velho. Ali é uma das últimas paradas antes dos caminhões 
entrarem na mata em direção às áreas de desmatamento. 

N•Pouuda 

A caminho do extremo norte de Mato Grosso os repórteres de 
O Globo passaram uma noite na Pousada do Rio Piúva, o único lu­
g~r onde se pode comer e dormir numa distância de 500 quilômetros 
de estrada. Pela sua ~ocalização é parada obrigatória dos caminhões 
carregados de "peões .. que sobem em direção ao norte. 

Eram quase 23 horas quando chegou uma camioneta, da qual 
desceu um homem com um boné de flanela, rindo muito e falando 
alto. Era Severo Lins, fazendeiro em Carapó, no sul de Mato Gros­
so, a caminho de terras compradas no Município de Porto dos 
Gaúchos. 

Atrás dele vinham dois caminhões carregados de "peões". Seve­
ro parou a fim de comprar comida para os 40 homens trazidos para o 
desmatamento. Rindo de tudo, e\e pechincha no pr~o e acaba 
comprando o que seria a primeira refeição do dia para seus homens. 
Apenas arroz e feijão. 

O motorista de Severo, que trabalha como feitor, aponta um 
dos "peões". 

-Aquele ali, o paranaense, tentou fugir, eu peguei ele atrás de 
uma casa, e o fiz embarcar no caminhão a socos. 

Severo acha graça e chama o paranaense, um rapaz novo, loiro, 
gago, e pergunta se ele tentou fugir ruesmo. 

Não, seu Severo eu só estava fazendo necessidades, aí o moço 
pensou que eu estivesse fugindo ... 

Mais risadas. O mecânico aponta para um outro "peão" e conta 
uma história parecida: "Naquele eu dei uns tapas na cara e ele tentou 
reagir, o abusado. Também foi só eu pegar no revólver para ele 
afinar e subir no caminhão bonzinho", 

Os homens ouvem e riem juntos, mesmo os acusados. Severo 
explica que é fácil conduzi-los, basta dar comida e vigiar sempre. 
João Teixeira fala sobre os salários. 

- Pago por serviço, dou uma área para desmatar. Urna área 
que dá para ser derrubada em \5 dias vale uns Cr$ \60,00, mais ou 
menos. 

Deste salário João Teixeira desconta CrS 8,00 por dia de comi­
da, além de descontar também roupa, pentes, espelhos e quinquilha­
rias. O "Gato" conta que dificilmente os homens saem com dinheiro. 
"No final do trabalho ficam me devendo". 

O "Mineiro'' 

Francisco 'Teixeira, chamado de "Mineiro", veio de Minas 
Gerais para o sul de Mato Grosso, trazido por um "gato" há cinco 
ou seis anos atrás. Derrubou muito mato no sul de Mato Grosso, 
depois foi levado para outras áreas, conforme as necessidades da 
região. 

- Mineiro, como você veio trabalhar no mato? 
- Eu fui expulso da polícia em Minas Gerais e não tive outro 

jeito. Estou trabalhando com "gato" de um lado para outro. Eu 
quero sair desta vida, mas sempre fico devendo para os ,.gatos", 
então o jeito é continuar. 

Mineiro tem uma rede, duas camisas e duas calcas velhas. Não 
tem família, é separado da mulher. Deixa-se levar pelos "gatos". 
Tem alguns sonhos e esperanças, fala que pretende comprar terras 
um dia. 

Os "peões" são sempre homens sem nenhuma base fixa. A 
grande maioria ê analfabeta. Não possuem prática de agricultura 
n~m de outra profissão. Quando partem com os "gatos", sabem 
apenas que terão comida e muito trabalho. Vão sem esperanças. 
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Para o "gato", um "peão" custa aproximadamente CrS 500,00 a 
CrS 600,00 de adiantamento e depois o preço da comida. Não' há 
nenhum contrato trabalhista, nem desconto para a previdência 
sociaL Não há fiscalização nas estradas e os caminhões saem do sul 
de Mato Grosso e vão até o norte sem serem incomodados. 

- O senhor não quer que a gente coloque uma carnezinha no 
feijão?- pergunta o dono do botequim. 

- Carne? Quem está pensando que vai servir? Isto é comida 
para "urutu", e "urutu" tem que comer é pedra. h só arroz e feijão e 
olhe lá. 

Severo conta, em meio às gargalhadas, que os homens traba­
lham até. de graça "só pelo prazer de correr o trecho". Diz que pegou 
os "urutus" em Carapó e estava viajando há cinco dias. A última pa­
rada foi em Cuiabá, onde vários deles tentaram fugir. 

- Nós saimos correndo atrás dos "urutus". Muitos a gente 
trouxe na base do tapa, porque só assim estes homens vêm. Alguns 
conseguiram fugir, mas nós conseguimos outros no lugar. h uma 
raça desgraçada- conta Severo Lins. 

Os uurutus" 

Severo Lins ouve o barulho dos caminhões chegando e anuncia: 
"Eles estão aí. Vocês vão ver os "urutus". Rindo sempre, ele 
continua a fazer comentários sobre os "bichos do mato". 

Aparece o primeiro rosto na porta, com uma expressão de 
medo. Rosto vermelho coberto de poeira, não se reconhece a cor da 
pele. Os primeiros homens entram na pousada, vestindo farrapos·, 
sujos, cansados, descalços, pernas trêmulas pelo longo tempo que fi­
caram sentados na carroçaria. Esfregam os olhos, se acostumando 
com a luz do lampião de gás. 

-Dá um pão, dá um pão. 
O primeiro deles corre em direção ao balcão. Os outros vão 

atrás. Alguns pedem guaraná, outros biscoitos e um deles cachaça. 
Severo dá uma ordem a João Teixeira, o "gato". 

- Tira estes homens daqui, não vou pagar nada além da 
comida. 

João T eix.eira vai pedindo aos homens que se afastem e esperem 
lá fora. Avisa que vai sair a comida. Os "peões" assustados pedem 
comida ao dono do botequim. João Teixeira grita, manda todos para 
fora. 

Um dos "peões", que parece mais velho, tira uma nota de um 
cruzeiro, amassada e suja, desdobra vagarosamente, olha para 
Severo e pede; 

- Eu posso comprar um doce com meu dinheiro? 
Compra, dá um pedaço a um companheiro e encosta-se na pare­

de em silêncio. Os outros homens andam pelo botequim impacientes, 
à espera da comida. Pedem pontas de cigarro. Alguns ficam perto de 
Severo Lins, rindo e bajulando o patrão. 

Dodlidade 

Os "peões" geralmente são dóceis e fáceis de serem conduzidos. 
São contratados pelos "gatos" na base de algum adiantamento, para 
pagar a pensão onde estão morando- eles sempre estão devendo­
ou para os "peões" deixarem com a famflia. A partir disto, os 
homens passam a viver como escravos. 

O Desmatainento 

São estes homens que abrem as novas fronteiras agrícolas. 
No Mato Grosso estão sendo concentrados na região norte, que 

este ano passa por uma fase de grandes desmatamentos. Vão 
chegando aos poucos, dois, três, cinco caminhões, todos lotados. 

Até onde hã estradas trafegáveis vão na carroçaria. O "gato" 
procura mantê-los embriagados, para tornar mais fácil vigiá-los 
durante a viagem e dificultar as fugas. Entretanto, quando entram na 
mata em direção aos locais de desmatamento, são os próprios 
"peões" que vão abrindo estradas, fazendo o caminho. 

Este ano o grande número de fazendas em abertura prevê o 
maior contirigente já utilizado para desmatamento no norte de Mato 
Grosso. Vários fazendeiros falam em 10 mil "peõc:s" embrenhados 
na mata. 

O comércio das novas cidades do norte vê com alegria a chegada 
das levas de "peões". Além da alimentação que vendem aos "gatos" 
ainda negociam a cachaça, apesar de proibida· no mato. Depois que 
os "peões" estão trabalhando os "gatos" fiscalizam rigorosamente 
para não permitir bebedeiras no trabalho. 

Ao mesmo tempo, causam problemas para os soldados e autori­
dades destas cidades. No fim do desmatamento, os "peões" são 
abandonados na beira das estradas onde ficam perambulando até 
conseguirem carona para Cuiabá e arranjarem outros "gatos". 

Eram qUatro horas da manhã, quando Severo Lins começou a 
gritar para João Teixeira fazer os homens subirem no caminhão. Os 
homens vão entrando aos poucos. Mineiro dá uma volta, chama o 
repórter e diz: 

- Se o senhor tiver precisando de um "peão", eu dou uma 
"volta:" nestes caras e fico aqui. Vou para sua fazenda, é só dar 
comida. 

-Mas eu não tenho fazenda. 
-Não? O que o senhor está fazendo no mato? Assim eu tenho 

que ir com o João Teixeira mesmo. 
O caminhão sai. Os homens acenam, dando adeus. Miguel Lara 

de Almeida, dono da pousada, suspira fundo e comenta: 
- Puxa, desta vez não houve nada, ainda bem. Isto porque são 

"peões" que vêm do sul, já foram "amansados" antes. Não são bra­
vos. Quando vêm os trazidos do nordeste diretamente para cá então 
é triste. 

Conta que na última leva de nordestinos, o ''gato" surrou vários 
"peões". Houve briga de facas, entre os próprios "peões" e entre o 
feitor e o "peão". 

- O .. gato" deu de pau num "peão" aqui na pOrta da casa, em 
frente a todos. O h9mem ficou sangrando, e nenhum "peão" correu 
em seu auxílio. Apanhou sozinho. 

A próxima notícia que se deu de Severo e seus "peões" foi cinco 
dias depois. Estavam atolados numa estrada em direção a Porto dos 
Gaúchos, muito longe do local de trabalho. Ainda restava uma estra­
dinha de 20 km para ser aberta. A comida já estava racionada. 
Ninguém sabia até quando iam trabalhar e como chegariam à fazen­
da. Continuavam dormindo sobre a carroçaria do caminhão e chovia 
hâ oito dias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a sessão, convocando, antes, os Srs. Senadores 
para uma sessão extraordinária do Senado Federal, a realizar-se ama­
nhã, dia 29 de março, às 11 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Requeirmento n9 19, de 1974, de 
autoria do Senhor Senador Flávio Britto, requerendo transcrição 
nos Anais do Senado federal, do discurso de posse do Ministro 
Alysson Paulinelli. 

2 

Discussão, em turno único, da Redação final (apresentada pela 
Comissão de Redação como conclusão de seu parecer n<~ 35, de 
1974), do Projeto de Lei do Senado n'~ 9, de 1974-Df, que fixa os va­
lores de vencimentos dos cargos do Grupo-Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Estã encerrada a 
sessão. 

( Levanla-se a sessão às 19 horas e 45 minutos.) 

ATA DA 16' SESSÃO, EM 21 DE MARÇO DE 1974 
(Publicada no DCN de 22-3-74) 

RETIFICAÇl.O 

No oficio do Presidente do Supremo Tribunal Federal, na 
página 0360, I• coluna, 

Onde se lê: 

OFICIO 

DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N9 8/7!74 (n~ 3/74-P/MC, na origem), de 13 do corrente, 
encaminhando ao Senado Federal cópias da petição inicial, das no­
tas taquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Fe­
deral nos Autos da Representação n~ 895, do Estado da Guanabara, 
o qual declarou a inconstitucionalidade dos §§ 29 e 39 do art. 83 da 
Lei fi9 2.085-A, de 5.9.1972, daquele Estado, e rejeitou, contra os vo­
tos dos Ministros Biiac Pinto e Aliomar Baleeiro, a inconstituciona­
lidade do art. 42, e parágrafo único, da citada lei estadual. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

Leia-se: 

OFICIO 

DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N~ S/7/74 (n"' 3/74-P/MC, na origem), de 13 do corrente, 
encaminhando ao Senado Federal cópias da petição inicial, das no­
tas taquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Fe­
deral nos Autos da Representação n9 895, do Estado da Guanabara, 
o "qual declarou a inconstitucionalidade dos §§ 29 e 31' do art. 83 da 
Lei n11 2.085-A, de 5.9. 1972, daquele Estado, e rejeitou, contra os vo­
tos dos Ministros Bilac Pinto e Aliomar Baleeiro, a inconstituciona­
lidade do art. 42, e parágrafo único, da citada lei estadual. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

ATA DA 19• SESSÃO, REALIZADA EM 25-3-74 
Publicada no DCN - Seção 11- de 26-3-74 

RETIFICAÇOES 

No Projeto de Lei da Câmara n9 9/74 (n\1 1.751 -A/74, na ori­
gem), que fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Dire­
ção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secreta­
ria do Tribunal Superior El~itoral, e dá outras providências: 

Na página 407, Jf coluna, no§ l~' do seu art. 61', 
Onde se lê: 
... , fica ondicionado à existência de recursos ... 
Leia-se: 
... , fica condicionado à existência de recursos ... 
No Projeto de Lei da Câmara n9 10/74 (n9 1.174-C/73, na ori­

gem), na sua ementa, na página 410, 2• coluna, 
Onde se lê: 
Modifica o Artigo 130, do Decreto n9 17.943 - A, de 12 de outu­

bro de 1972 (Código de Menores) 
Leia-se: 
Modifica o Artigo 130, do Decreto n~" 17.943-A, de 12 de outu­

bro de 1927 (Código de Menores) 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA CENTÉSIMA SEPTUAGlOSIMA SlOTIMA 
REUNIÃO ORDINÁRIA; 

REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 1974 

Às dezessete horas do dia treze de março de mil novecentos e 
setenta e quatro, presentes os senhores Senador Nelson Carneiro, 
Deputados Henrique de La Rocque, Bento Gonçalves e Adhemar de 
Barros Filho, sob a presidência do senhor Deputado Passos Porto, 
reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos 
Congressistas, a fim de tratar de assuntos díversos. Lida e aprovada 
a ata da reunião anterior, são relatados, favoravelmente, e aprova­
dos, os seguintes processos: de concessão de auxílio-doença aos 
senhores Deputado Joaquim Falcão de Macedo, Deputado Wilmar 
Guimarães, Joaquim Lustosa Sobrinho e Rubem Patu Trezena; de 
concessão de pensão a Zacharias Rodtigues Barbosa, servidor 
aposentado do Senado Federal. A seguir, o senhor Deputado Bento 
Gonçalves comunica que, cumprindo incumbência· do Conselho 
Deliberativo, esteve em visita às obras do "Edificio Palácio do 
Comércio", onde o IPC adquiriu vinte e duas salas, e que as etapas 
da construção estão nos prazos previstos pelo contrato. Nada mais 
have'ndo a tratar, às dezoito horas e cinco minutos é encerrada a 
reunião. E, para constar, eu, Zélia da Silva Oliveira, Secretária, 
lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo senhor Presidente.- (a) Deputado Jo~ Passos Pôrto, Presiden­
te. 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

ATA DA 7• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 27 DE MARÇO DE 1974 

Às onze horas do dia vinte e sete de março de mil novecentos e 
selent<J e quatro, na Sala das Comissões, sob a presidência do Senhor 
Senador João Cleofas, Presidente, presentes os Senhores Senadores 
Virgílio Távora, Lourival Baptista, Wilson Gonçalves, Eurico 

Rezende, Lenoir Vargas, Fausto Castelo-Branco, Alexandre Costa e 
Dinarte Mariz, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Celso Ramos, Saldanha Derzi, Benedito Ferreira, Jessé 
Freire, Carvalho Pinto, Mattos Leão, Tarso Dutra, Amaral Peixoto, 
Ruy Carneiro e Danton Jobim. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente abre a 
reunião e o Secretário lê a Ata da reunião anterior que, submetida a 
votos, é a mesma aprovada, sem restrições. 



MarçO de 1974 DIÁRIO DO CONGRESS(> NACIONAL (Soçioll) Sexta-feira 29 0535 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Sena­
dor Lourival Baptista, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei , 
da Câmara n9 4, de 1974, que "concede pensão especial vitalícia a 
Djanira de Oliveira Lângaro". 

Submetido o párecer à discussão e votação, é o mesmo a~a­
do, sem restrições. 

Novamente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Lourival Baptista, que emite parecer favorável ao Projeto 
de Décreto Legislativo n9 46, de 1973, que "aprova a reforma do 
Segundo-Sargento João Lino Pereira, do Ministério da Marinha". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo 
aprovado, sem restrições. 

Finalmente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Wilson Gonçalves, que emite parecer pelo arquivamento do 
Projeto de Decreto Legislativo n9 1, de: 1974, que "aprova as contas 
da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS e Petrobrás Química 
S.A.- PETROQUISA, relativas ao exercício de 1969". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo aprova~ 
do, sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
lida e aprovada, ·será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Presidente: 39-Secretário: Líder 
Paulo Torres (ARENA- RJ) Milton Cabral (ARENA- PB) Petrônio Portella (ARENA- PI) 

}9. Vice-Presidente: 
Antônio Carlos (ARENA- SC) 49-Secretârio: LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA Geraldo Mesquita (ARENA- AC) 

29-Vice-Presldente: 
Adalberto Sena (MDB- AC) Líder: 

Suplentes de Secretários: Amaral Peixoto (MDB-RJ) 

J9-Secretário: 
Ruy Santos (ARENA- BA) 

29-Secretário: 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

Luís de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Vice-Lideres; 
Nelson Carneiro (MDB-GB) 
Danton Jobim (MDB-GB) 

COMISSOES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 

·Local: Anexo 11- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões Temporú.las 
Chefe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo 11-Térreo 
Teleforie: 24-8105- Rama1303 

I) Comissões Temporárias para frojetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: Hugo Rodrigues Figueiredo, Ramal314; 
Hugo Antônio Crepaldi, Ramal672; e Haroldo Pereira Fernandes, 
Ramal674. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: PaulO Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy CarneirO 

,~ ~')istente: Clãudio Vital Rebouças Larcerda- Ramal307 
k.euniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Locat: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo 11 -
Ramal617 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

1'.\DB 

Assistente: Mauro Lopes de Sã- Ramal3IO 
Reuniões: Qoartas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
ltalívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

'Nelson Carneiro 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osirés Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

F,ranco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo IC- Rama] 623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

:ntulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Supleates 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 1 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras., às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos ·- Anexo ll 
Ramal617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros} 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 

Titula ... 
Vice-Presidente: João Calmon 

Suplentes 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Arnon de Mello 
HeJvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Local: Sala Epitãcio Pessoa- Anexo 11- Ramal61S 

• 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Tãvora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távorà 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
ltalívio Coelho 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Emival Caiado 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de VaSconcelos - Anexo 11 
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

COM.POS!ÇÃO 
Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domicio Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal67t5 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Suple•t .. 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo ll- Ramal 624. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domicio Gondim 
Lenoir Vargas 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Danton Jobim 

Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo li- Ramal613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso · 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy C'rneiro 

Assistente: María Carmen Castro Souza.::.... Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horaS 
Local: Sa:la Coelho Rodrigues- Anexo II- Ramal613. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- ( CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente; Wilson Gonçalves 

Titulares 

, Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676-. 
Reuniões: Quintas-feiras, às I0:30 horas 

Suplentes 

Emival Caiado 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Liodoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgilio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo li- Ramal621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
W aidemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa - Anex.o U- Rama162J. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Glliomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amaral Peíx.oto 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Sala Clovis Bevilacqua -Anexo li- Ramal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereíra de Vasconcelos .....:.. An~o 11 
Ramal623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (Cf) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
José Esteves 

Dantorl Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamim Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa ·- Anex.o II- Ram,al621 . 

• 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA 

Editada pelo Senado Federal 
S~SEGRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS 

Direção: LEYLA CASTELLO BRANCO JIANGEL 
NtJlo:ROS PUBLICADOS 

-janeiro a março- n9 1 ( 19641 
-abrilajunho-n~2(1964) .... 
-julho a setembro- nP 3 ( 1964) . . . . ........ . 
-outubroadezetnbro-n9 4(1964) ............. . 
-janeiroamarço-n95/l965) .................. . 
-abrilajunho-n~6(19Q5) ..................... . 
-julho a setembro- n9 7 11965) ...... , . 
-outubroadezembro-n98fl965) ............... . 
-janeiroamarço-n9 911966) ........... . 
-abrilajunho-n~ 10(1966) ............ . 
-julho a setembro- n9 11 ! 1966) .... . 
- outubro a dezembro- n9 12 I 1966) . 
-janeiroajunho-n9sl3el411967) ............. . 
-julho a dezembro- n~s 15 e 16/1967) ........... . 
-janeiro a março- n"" 17 11968) ......... , .. , ... . 
-abril a junho- n~ 18 (1968) ................ . 
-julho a setembro -n9 19 (1968) ............ . 
- outubro a dezembro- n~ 20 I 19681 .............. . 
-janeiroaman;o-n921 (1969) ... . 
-ahrilajunho-n922\l969) ................... .. 
-julho a setembro- n9 23 il969) ............... . 
-outubro a dezembro - n~ 2411969) ..... , ..... , .. . 
-janeiroamarço-n925{1970l .. . 
- abril a junho - D"" 26 (1970) ... , ................ . 
-julho a setembro- n"" 27 (19701 .. , ..... , .. 
-outubro a dezembro- n9 281l970l . . . , ...... . 
-janeiroamarço-n929(l97l) .......... . 
-abrilajunho-n930(l971) .................... . 
-julho a setembro -n9 3111971).... . ........... . 
-outubro a dezembro- n9 32 (1971) ... . 
-janeiroamarço-n9 33{19721 ................. . 
-abrilajunho-n934U972) ............ .. 
-julho a setembro- n9 35 11972) ..... , ........... . 
-outubro a dezembro- n~ 36 {1972) .............. . 
-janeiroamarço-n9371l973l ............... . 

5,00 
esgotada 

esg~~da: 

5,00 
5,00 
5,00 
5,00 
s.oo 

15,00 
10,00 

esgotada 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 

ÍNDICB DO SUMARIO DA REVISTA Dlt IN!'ORMAçAO LRGISLATI· 
VA - ,.._ 1 A 30 (enviaretnos gratuitamente a quem noa so­
licitar). 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA N' 31 
(julho a setembro de 1971) 

COLABORAÇAO 

"AI dJVIIJ'IIlS e.pécle1 de lei" 
Senador Franco Montoro 

SUMÁRIO 

•·o.rganbaçlo Jurldlca do Notariado na Rep6bllca Federal da Ale­
mllllhe (um estudo da toluçlo de problemas inlold:veil no Bra~ 
lil" . 

Prof. A. B. Cotrim Neto 
"O congelamento do poder mundial" 

Embaixador J. A. de Araújo Castro 
"O plaruüamento e os organiJJDlos regionais como preparaçlo a um 

federaliiDio dat regjões (a uperilncla brasileira)'' 
Prof. Paulo Bonavides 

"Aspectof polfmicos do Estatuto Juridico da Mulher Gaaada" (Lei 
n•4.121, ele 27-08-821 

Prof. Carlos DayreD 
"SituaÇiojuridica da NOVACAP" 

. Dr. Dario Cardoso . 
"Os Direitos Autorais no Direito Comparado" 

Prof. Roberto Rosas 
"Perguntas a rt11senas a rupeito do Plano de Integraçio Social" 

Prof. Wilhelmus Godefridus Hennans 
''Euclidea da Cunha e a Rodovia Transamaz6nica" 

Dr. G. Irêneoeo Jofnly 

"O Senado e a nova Conltltuiçio" 
Dr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 

"O Aueaaorarnento Legislatl't"o" 
Dra. Atyr de Azevedo Lucci 

PROCESSO LEGISLATIVO 

''Decreto1-Leil'' 
Caio Torres 

"Iniciativa a tnunitaçlo da~" 
Jesse de Azevedo Barquero 

PESOIDSA 
"Os Direitos da Companhalra" 

Ana Valderez A. N. de Alencar 

DOCUMENTAÇAO 

"Poluiçlo" 
João Bosco Altoê 

PUBLlCAÇÔES 

Obras editadas pela Subaecnlaria de Ediç6es T6cnicu. 

REVISTA DE INFORMAçAO LEGISLATIVA N' 32 
(outubro a dezembro de 1971) 

SUVAiuo 

COLABORAÇÃO 

"Palftica do dennvolvimento urbano" 
Senador Carvalho Pinto • 

"O problema d81 fontes do Dlrelto. l'ontn fonoall e materiaU:. 
......,......ruooM~ca_IOCI<>I-•Jurldiea"" 

Senador Franco Montara 
"A Tellnlido Educativa no Bra1il" 

Prof. Gilson Amado 
"Rui, a defesa doe bispol e a qufttl.o do foro doe crirnal nrlli­

tares: duaa retiflcaç6aa neceaUriu" 
Prof. Rubem Nogueira 

"A proteçio jurisdicional dot cUrw1toe hw:nanos no Dlnito Positivo 
Bruileiro'" 

Des. Hamilton de Moraes e BtUTOS 
"Sobn a metodologia do alinojvtdico" 

Prof. Hugo Gueiros Bernardes 
"Pnlrrogativaa dos bebi domlDblis- ibt.Ufeedhilld•de de po118 civil" 

Des. José Júlio Leal Fagundes 
''O instituto da aposentadoria na atual Conuitufçio" 

' Prof. CBilos Dayrell 
"O apoiJ~ t6c:nico a adminlsfttiYo ao Partido e ao Parlamatar"' 

Pfuf. Sully Alves de Souza 
"Reduçlo dos CUltos grdcb-edkorfait" 

Prof. Ro,berto A til a Amaral Vieira 

PESQUISA 

"Adoção" 
Ana Valderez: Ayres Neves de Alencar 

"Incantlvoalilcais no plaDAôamtnW" 
WelterFaria 

DOCUMENTAÇÃO 

"Contabilidade: enslDo e proft.nto" 
João Bosco Altoé 

PUBLICAÇÕES 

Obra• ed.ltad&JJ pala SubHcretari.a da J.diçltn T4cnicas. 

Oa pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS- SENADO PEDI!RAL 
ANEXO I - 11' ANDAR - 70.000- PRAÇA DOS TR!s PODERES 

BRASÍLIA -DF 



Sexta-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Março de 1974 

NOVO CÓDIGO PENAL 

A Revista de Informação Legislativa, editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 
Federal, divulga, em seu número 24, uma Seção destinada ao novo Código ·Penal, com 420 páginas, 
contendo: 

t• PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria- Exposição de Motivos do Ministro Francis­
co Campos (Código Penal de 1940); - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2• PARTE: Quadro Comparativo- Decreto-Lei n•l.004, de 21-10-69, Decreto-Lei n• 2.848, de 7-12-
/ 40, e Legislação Correlata. 

' PREÇO: Cr$ 15,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 
ANEXO- W ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRts PODERES- BRASILIA- D.F. 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTARN•7, DE 7-9-70 

Volume eom 356 páginas- Preço: Cr$10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- W ANDAR -70-000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF. 



Morço de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL'(~ 11) 

~ANAIS DA CONST~TUIÇÃO DE 1967 
! 

' 

OS ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
(antiga Diretoria de Informação Legislativa), e impressa pelo Centro Gráfico do Senado Federal, compreen­
dem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 -Constituição de 1964 - Emendas 
Constitucionais e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e vo­
tação da nova Constituição, seguem-se, agora, os demais ~o lumes dos Anais. 

1• VOLUME: Edição 1967-420 págs.- Preço,: Cr$6,00. Antecedentes da Constituição através do 
noticiário da imprensa. ; .,t·r' 

Neste volume são divulgadas as principais manif4stações da imprensa brasileira, no decorrer do ano 
de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e reportagens, abordando a reforma constitucional desde a in­
dicação da Comissão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergências ocorridas 
entre os membros daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e constitucionalistas face ao pro­
blema da outorga, eleição de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do atual Congresso; o 
papel desempenhado pelos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador Moura 
Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em defesa da independência e soberania do Poder Le­
gislativo, críticas e sugestões ao Projeto de Constituiçãp e anâlise dos Capítulos do Projeto originário do 
Executivo e remetido ao Congresso em 12 de dezembro ~e 1~.66. 

2• VOLUME: Edição 1967-432 pâgs.- Preço: Cr$5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de 
Constitui~ão no Congresso N acionai - Discussão e votação do Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 
12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e votação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria constitucional, fornecendo, para facilitar as 
pesquisas, índices de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões de ordem)­
com pequeno resumo dos temas abordados- e ainda um índice de assuntos. 

3• VOLUME: Edição 1968- 201 pâgs.- Preço: Cr$5,00. Discursos pronunciados em sessões do Se­
nado Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aqueles referentes ao período da convocação extraordinária do Congresso, com uma cobertura 
completa dos trabalhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4• VOLUME: Edição 1968- 1.192 págs. (2tomos)- Preço: CrS lO,OO. Num total de 945 págs. Se­
gunda fase de tramitação do Projeto de Constituição no Congresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das emendas ao Projeto e promulgação da 
nova Constituição. 

5• VOLUME: Edição 1969-746 págs.- Preço: Cr$10,00. Comi~o Mista. 
Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista encarregada de emitir parecer sobre o Projeto 

de Constituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6• VOLUME: Edição 1969- 1.076 pâgs. (2tomos)- Preço: Cr$20,00. Emendas oferecidas ao Pro­
jeto de Constituição. 

Este volume apresenta cada emenda com a respectiva justificação e sua tramitação detalhada: 
pareceres (dos Sub-Relatores, do Re[ator-Geral e da Comissão Mista), requerimentos (destaque, pre­
ferência, votação conjunta) e votação. E feita a remissão ao 4• volume da obra, com indicação nas páginas. 

7• VOLUME: Edição 1970- Quadro Comparativo. 
Constituição de 1967 projeto originãrio do Poder Executivo- Emendas aprovadas, artigo por arti­

go. Volume com 282 páginas. Preço: Cr$ 8,00. 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO 1- 11' ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF 



Sexta~feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(S.çio 11) 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTÓRICO DA LEI N• 5.692, DE I I DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO,DE VENDA DOS DOIS VOLUMES- CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TECNICAS- SENADO FEDERAL 

Março de 1974 

ANEXO I- W ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRES PODERES- BRASILIA- DF 

REFORMA AGRÁRIA 

EDIÇÃO DE 1969 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TECNICAS) 

Três volumes com 1.11~ páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional, 
contendo: 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n• 4.214/63 ("Estatuto do Tra· 
balhador Rural"): 

-alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita; 
-ementário da legislação correlata; 
-histórico das leis (tramitação completá e detalhada no Congresso Nacional); 
_,... marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 
A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a ma· 

téria, com a citação de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRES VOLUMES- Cr$ 30,00 

OBRA IMPRESSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 

Anexo I- ll• andar -70.000- Praça dos Três Poderes- Brasília- DF 



Março de 1974 DIÁRIO DO OONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

REGIMENTO INTERNti DO 
TRIBUNAL SUPE~~ DO TRABAL~O 

1972-Cr$1~ 

ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 

OBRA ELABORADA~E'-'J 
SUBSECRETARIA DE EDIÇO S T~CNICAS 

(antiga DIRETORIA DE INFORMA AO LEGISLATIVA) 
COMPREENDEM 7 VOLUMES- P EÇO- Cr$ 74.00 

I 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA • 

DO BRASIL 
I 

QUADRO COMPARATIVO- PREÇO- Cr$ 8.00 

Sext~~feira 29 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO- TOMOS I e 11 
LEI N• 5.692. DE 11 DE AGdSTO DE 1971 

Preço- CrS 30,00 

REFORMA AGRARIA -TRÊS VOLUMES 
PREÇO DOS TR~S VOLUMES- CrS 30.00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM ÍNDICE 

E LEGISLAÇÃO CITADA 
VOLUME COM 104 PÁGINAS- PREÇO Cr$ 5,00 



Sexta-feira 29 DIÁRIO DÓ CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1974 

Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, 
ORDEM DE PAGAMENTO OU VALE POSTAL, 

PAGÂVEIS EM BRASILIA. A FAVOR DO 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes 

Caixa Postal 1.503 Brasília -DF 

Via-Superflcie: 

Semestre 

Ano. 

.. Cr$ 100.00 

..... Cr$ 200.00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Aérea: 

Semestre . 

Ano 

... Cr$ 200,00 

.... Cr$ 400,00 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERA ACRESCIDO DE Cr$ 0,30 



Março de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO N"CIONAL (Seçio li) 

I 

LEI ORGÂNICA DOS 
PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DA LEI N9 4.740, de 15-7-1965 

Tomos I e 11, num total de 926 páginas. 

PRFÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS 
PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DAS LEIS N9s 5.682, de 21-7-1971 
e 5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e 11, num total de 892 páginas. 
Publicação da Subsecretaria de Edições Técnicas 

(antiga Diretoria de Informação Legislativa) 
do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

Sexta-feiral9 



Sexta~feira 29 DlÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Março de 1974 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEICOMPLEMENTARN97, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: CrS 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TE:CNICAS- SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à · 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TE:CNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- W ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF 

LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL 
• 

E COMPLEMENTAR 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N9s 1 A 3 
ATOS INSTITUCIONAIS N"'s 1 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N9s 1 A 96 
LEIS COMPLEMENTARES N"'s 1 A 12 

SUPLEMENTO 

CONTENDO LEGISLAÇAO CITADA E SINOPSE 

{ 

ATOS COMPLEMENTARES N"'s 97 e 98 

LEIS COMPLEMENTARES N9s 13 a15 

Preço: Cr$15,00 

(Obra elaborada e revisada pela Subsecretaria da Edições Técnicas do Senado Federal) 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES Ti:CNICAS- SENADO FEDERAL 
ANEXO 1-11• ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TR~S PODERES 

BRAS( LIA- DF 



Sexta~feira 29 DIÁRIO DO DONGRESSO NACIONAL (seçioll) 

LEI ORGÂNICA DOS 
PARTIDOS POLlTICOS. 

HISTÓRICO DA LEI N9 4.740, de 15-7-1965 

Tomos I e 11, num total de 926 páginas. 

PREÇO DOS DOiS TOMOS: Cr$ 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS 
PARTIDOS POLlTICOS 

Março de 1974 

HISTÓRICO DAS LEIS N9s 5.682, de 21-7-1971 
e 5.697' de 27-8-1~n1 

Tomos I e 11, num total de 892 páginas. 
Publicação da Subsecretaria de Edições Técnicas 

(antiga Diretoria de Informação Legisl.ativa) 
do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 



Março de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio 11) 

Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇAO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, 
ORDEM DE PAGAMENTO OU VALE POSTAL, 

PAGAVEIS EM BRAS f LIA, A FAVOR DO 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes 

Sexta~feira 29 

Caixa Postal 1.503 Brasllia - DF 

Via-Superflcie: 

Semestre . 

Ano. 

.. Cr$ 100.00 

...... Cr$ 200,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Aérea:· 

Semestre . 

Ano .. 

.. Cr$ 200,00 

. ..... Cr$ 400,00 

O PREÇO DO EXEMPlAR ATRASADO SERÁ ACRESCIDO DE CrS 0,30 



Sexta-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (~o 11) Marto de 1974 

O CONGRESSO NACI~' ALE O PROGRAMA 
. DE INTEGRAÇ O SOCIAL · 

HISTÓRÍCODALEICOMP . ENTARN97,DE7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN- 22-8-1970, pâg. 4,64). 
-Instalação - I • Reunião (DCN- S. 11 - 22-8-1970, pâg. 3.486) 
-Debates- 2• Reunião (DCN- S. li- 12-9-1970, pâg. 3.837) 

DISCURSOS 

(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e em Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
-vide índice de oradores) I 

DISCUSSÃO DO PROJETO 

(DCN- 4-9-1970, pâg. 596) 

EMENDAS 
(DCN- 2-9-1970, pâg. 477) 
- Parecer do Relator às emendas (DCN- 3-9-1970, pâg. 542) 
Debates na Comissão Mista; votação das emendas na Comissão Mista (DCN - S.ll -

12-9-1970, pág. 3.837) 
-Votação das emendas (DCN -4-9-1970, pâg. 613) 

i 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN - 22-8-1970, pâg. 464) 

MENSAGEM N• 13/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à consideração do Congresso Nacional (DCN 

- 22-8-1970, pâg. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pâg. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN- 3-9-1970, pâg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEHENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que a matéria se transforme em Projeto de Lei 

Complementar- (DCN- S.ll- 27-8-1970, pâg. 3.560) 

SANÇÃO 
-Lei Complementar n• 7 f70 (D.O- 8-9-1970, I• pâg.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pâg. 558) 
-Votação em Sessão Conjunta, aprovação (OCN- 4-9-1970, pâg. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pãg. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇÕES DE 
(DCN - 4-6-1970, pâg. 617) 

Volume com 356 páginas- Preço: CrS 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES Tf:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.503 

Brasília- DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 
I 


